
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA.

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana

CNPJ: 03.369.254/0001-70

Termo de Fomento PMB FME N-: 001/2023

VALOR GLOBAL: R$ 991.61232

VIGÊNCIA: 16/03/2024

RECURSO: Fundo Municipal de Educação

FONTE:

PARCELA:

VALOR:

PERÍODO:

5001001

R$ 82.63436

01/07/2023 à 31/07/2023.

exercício 2023

PASTA 1/2



PUKFKH URA MUNICIPAL DK BARRKIRAS

i:S i Al)0 DA BAHIA

CONl ROLADORI A GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER PARCIAL N"060/2023

O C:()N'rR()LAl)()U CKRAL DO MUNIC:ÍIMO DK BARRI<:iRAS BS I ADO DA RAIIIA. no uso de sims

airibinvòes. Iceais com rundaincnio na l.ei na l,ci l"cdcral ii" 13.019/2014. aliciada pela Lei iC 13.204/2015. Lei l-cdcral n"4.320/64. Leis

Complcmcniaivs iC006/199i c n" 10! 2000. Kc.solnvào do I CM n''627/2002. Resolução iC 1381/2018. Decreto 1-ederal n"8.72()/2016 e

Decreto Vliinicipal n"245/2017. l.ei .VUinicipal n" 1063/2014 e outras regulamentações, levando em consideração, ainda, as colocações

seguintes, lã/ o .segiiinlr parecer.

A Rre.stação de ("ontas da DKíNIVIDA-Pronioção da Vida Humana -('NP.I N" 03.369.254/0001-70, lercrenic a

4 ' (quarta) |)arccla no montante de R.S 82.634,36 ( oitenta doLs mil, .sciscento.s trinta (juatro reais e trinta .seis centavos) do Termo

de Fomento .\°001/2023, vigência 16-03-2024, recursos do Fundo .Municipal de Educação, Fonte 5001001-Recursos não vinculados

de impostos, Exercício 2023. recurso esse transferido no âmbito da parceria em estrita conformidade com o rc.spectivo cronograma de

desembolso do Plano de frabalho, cujo ohjela ú "atender no Centro Social e Educacional Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em

situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão sócioedncacional dessas

crianças e adolescentes entinanto sujeito de direito", foi eneaminliada tempestivamente, pelo .seu Presidente, por meio do Setor de

Convênios que. acompanhou o passa a passo operacional dos eventos registrados nos autos . com comprovação da e.xeeuçào dessa

parcela da parceria, segue: -realização de acolhimento e atendimento às demandas das unidades de cata-ventos, pagamento dos

profissionais que atua nas seis unidades de eataventos . de fornecedores, dos encargos sociais, ollcinas de artes, atividades voltadas

contra Exploração do frabalho Infantil, festejos das tradições Juninos, de defesa do meio ambiente, de reforço escolar, de letramcnto

de disciplinas, reunião div ersas com gestores, com familiares, de equipe técnica, distribuição de lanches, almoço e jantar, e outros, para

.■v2.s sócios edncando.s. consoante relatórios e registros fotográlleos acostados ao autos desta . relativo ao período 01-07-2023 à 31-07-

2023

/\ fiscalização contábil, llnanccira c orçamentária da DKÍNIVIDA- Promoção da Vida Humana, foi realizada na

íntegra com análise e acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos

recursos, conforme Relatório tie Cumprimento do Objeto. Registros fotográficos e publicização das ações (does. acostados), 'l ambem,

cumpre registrar o Relatório féenico ile Inspeção da Comissão Técnica de monitoramento da Secretaria Nlunicipal de liducação (doe.

anexo), que promove a fiscalização e avaliação da aplicabilidade correta dos recursos, objeto da parceria con.slatando que. os recur.sos

ióram executados de maneira coerente com o delineado no Plano de frabalho. Portanto, esta Controladoria Cleral do Município, manifesta

com base na legislação pertinente às Organizações Civis; como também, no Relatório Comis.são mencionada, e ainda, com a publicização

das ações da entidade, que resultados foram alcançados e impactos sociais benéficos para o público destinado, no estabelecimento de

regras de convivência, de comportamento e socialização entre os edueandos. e com efeito contribuem para o acompanhamento das

tarefas escolares, oportunizando direitos de cidadania com dignidade e respeito, através de apoio pedagógico e atividades para o

desempenho lisico e social: atingindo assim, metas previstas no Plano de Trabalho, ou seja .clevíindo a parceria e o compromisso social da

Prefeitura .VUmieipal.

Relembramos ao ilustre examinador que: empenho da despc.sa ob.serva a fonte dc financiamento. A nota de empenho

regi.stra todas as informações básicas exigidas na norma da Resolução 1381/2018.

Os pagamentos estão sendo tealizados mediante ordem bancaria pelo seu valor liquido.

Os pagamentos foram realizados mediante emissão dc ordem autorizada pela autoridade competente e processada pela

contabilidade.

Em face do exposto, .segue em ape^oTa pPtsxtação de contas dos valores em ciuestão.
liarrcira.s-B;/ en\j 9/10/2023

/VhitHt .iot;l re.smim
Controlad^ Geral do Município



SKCRirrAKlA MliNICIPAL I)K KOl ( A(. ÃC)

PRKKKH URA MUNICIPAL I)K BARRKIRAS
KSTADO DA BAHIA

RICLATÓRIO rKC:NI(:0 PARCIAL DA APLICAÇÃO DE RECURSOS

KLSlUvAIK) a lINIl)AÍ)irc:()NCLI)i::N I í<:

Uaicccr I ccnico

1 ralam os autos clcsla prcslavão de conlas dc recursos repassados à entidade da l)I(íNI\'IOA-Promoção da Vida

Humana -CNIM N" 03.369,254/001)1-70, rercrenlc a 4" ((piarta) parcela o montante de RS 82.634,36 (oitenta dois mil, seisccntos trinta

(piatro reais e tinta seis centavos, do Termo de Fomento N°001/2023, vigência 16-03-2024 recursos do Fundo Municipal de Lducação,

Fonte 5001001-Recursos não vinculados de impostos. Exercício 2023. recurso esse transferido no âmbito da parceria em estrita

conformidade com o respectivo cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, cujo objeto é "atender no Centro Social e hdncacional Cata-

Vento a 600 crianças e adolescentes eni situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a

ascensão sócioeducacional dessas crianças e adolescentes eiuiuanto sujeito de direito". Ibi encaminhada tempestivamente pelo seu

Presitieiile. por intermédio do Setor de ("onvênios que. acompanhou o pa.ssa a pa.sso operacional dos eventos registrados nos lutos . com

conipros ação da e.xecuvào objett) da parceria, como segue: -realização de acolhimento e atendimento às demandas das unidades de cata-\ cntos.

iSj pagamento dos proilssionais iiue alua nas seis unidades dc cataventos . de fornecedores, dos encargos sociais, olicinas de artes, atividades

voltadas contra E.xploraçào do Trabalho Infantil, festejos das tradições juninos, dc defe.sa do meio ambiente, de reforço escolar, de

letramento de disciplinas, reunião diversas com gestores, com familiares, de equipe técnica, distribuição de lanches, almoço e jantar, e outros,

para .v.7.v .sócios educandos. consoante relatórios c registros Ibtográllcos acostados ao autos desta . relativo ao período 01-07-2023 à 31-07-

.3023.

.\ iLscalizaçâo contábil. Ilnanceira e orçamentária da i)I(Í.NIN'll).\- Promoção da N ida Humana, foi realizada na integra

com análise e acompanhamento do Setoi' de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos recursos, conforme

Relatório de Cumprimento do Objeto. Registros fotográllcos e publiciz.ação das ações (does. acostados). Também, cumpre registrar o Relatório

Técnico dc In.speção da Comissão '! ecnica de monitoramento da Secretaria Municipal de Tlducação (doe. anexo), que promoveu a llscalização

e a\aliação da aplicabilidade correta dos recursos supra liberados na parceria, constatando, que os mesmos foram executados de maneira

coerente com o tielineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Secretaria Municipal de Educação, manife.sta com ba.sc no Relatório da Coini.ssão

mencionada, é ainda com a publicizaçáo das ações da entidade nas suas redes sociais, iiue resultados foram alcançados e impactos sociais

benéficos para o público destinado, quanto a problemática da violência na s escolas, o combate ao trabalho infantil, tudo como suporte principal

o Esiauito da Criança e do Adolesccntc-FCA. oportunizando assim, direitos de cidadania com dignidade e respeito, através de apoio pedagógico

e atividades para o de.sempenho físico e social; atingindo assim, metas previstas no Plano de Trabalho, ou seja .elevando a parceria e o

compromisso social da Prefeitura Municipal.

Ncs.sc sentido, dcmonstra-sc adequadamente a aplicação dos recursos para os quais foram concedidos

coníorme as metas do Plano de Trabalho. Por i.sso. considera-se RI-TjULAR em forma e conteúdo a presente prestação de

contas, consoantes Lei \f 3.()I9/2()14. alterada pela Lei n"l3.2014/20L5, Resolução n"l38l/20I8, Decreto N4unicipal n"245/2017

e outras regulamentações.

Dessa forma, após análise de execução do objeto da parceria, quanto ao seu cumprimento adequado ao Plano

de Trabalho houve atingimcnto dos resultados pactuados. Portanto, llcou evidenciado a cricicncia, eficácia e efetividade, li, por

fim. sendo c.stas as considerações, submetem-se aos autos da prestação dc contas à aprovação c arquivamento.

Aprovação do Ordenador de Despesa

liarreiras-Bahia, 19/10/2023.

.Jelcrsoii iL • 9 urfrt" Neves

Secretário Municipal de Educação
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Estado do(a) BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS

EXERCÍCIO 2023

ri

PROCESSO DE PAGAMENTO N"" 2548

DATA: 10/07/2023

CREDOR: DlGNiVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

VALOR BRUTO R$ 82.634,36

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0.00

VALOR LÍQUIDO R$ 82.634,36

a DOTAÇÃO: 030850 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2048 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

335043080000 Subvenç6ss Sociais

15001001 Recursos não Vinculados da impostos - despesas com manutenção e

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

BANCO DO BRASIL SA. 66589 - 4 FMED - MDE 25% 71011 82.634.36

Empenho / Sub-Empenho: 583 / 4

' Sistema Contábil
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Proc. Adm: 7859/2023

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
RODBR020,N.31

MORADA NOBRE

BARREIRAS-BA

CNPJ; 30.687.26B/0001-S3 NOTA DE SUBEMPENHÍ
Empenho: 583 /4 Etere.: 2023 Tipo; GLOBAL

classificação orçamentaria DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 030850 • FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Função: 12-EDUCAÇAo
Sub-Função: 122 - Administração Geral

Programa: 022 - EDUCA BARREIRAS

Ação: 2046 - GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Elemento: 3.3,5.0.43.00.00.00 - Subvenções Sadals

FcnIelSOOlOOl • Recursos não Vinctdados de Impostos - despesas com
manuterrçSo e desenvolvimento do ensino

Saldo Anterior

é
1.516.146,08

Iredor

Valor de Empenho

828.343,60

Saldo Atual

689.802.48

IcrãdHo; Orçamentário e Suplementar 3-

McdaBdade: Outros/Não se ̂ Ica

Contrato;

Convônlo; TF FME 001/2023 - TF FME 001/2023 - DI6NIVIDA

CbL da Despesa; 33504300 - Subvenções Sodais
Incorporação:

Dasp. da Pessoal:

Seldo Anterior do

Empenho

578A40,S2

SttbEmpanha

82.634.38

Saldo Atual do Empenho

495.806,16

-tB"

R.SociaVNoms: 1589 - DI6NIV1DA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA

C.N.P.J/CPF: 03.389.254/C001-70 R.O.:

I.M.: I.E.:

Banco: B/\NCO DO NORDESTE DO BRASIL - BNB Agõnda; 0092-

Endereço: RUASEVERINO VÍEIRA221 SALA 107
Bairro: CENTRO

adade/UF: BARREIRAS t BA

Conta: 29104-7

HISTÓRICO / ESPECIRCAÇAO DA DESPESA

Referente subvenção sedai pata proporcionar atendimento no Centro Social o Educacional Cala^rento a 600 crtenças e adolescentes em sttuação de vulnarabOldade sedai.- ^
oriundos da rede roímidpal da endno. visando contrflíuir para a ascensão sódo educackmal enquanto sujeitos do direitos no munlcípto de Banelias - BaWa. Conforme Term9.de<jA
Fomento n*001/2023 no Vtelor de R$ 991.612,80 com vigônda alô 16/03/2024. Refuento e 04 parcela de Junho de 2023.

Itena do Empenho

Item Código Descrição Unidade 1 Quantidada Valw Único Valor Total. v/>

Data do Empenho: 20/06/2023

Valor: 826.343,60 (Oitocentos e Vinte e Sela MU Trezentos a Quarenta a Ttea Raals e Seesenta Cantavos)
AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 03/04/2023

JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES

Portaria n*598

Secretário Munidpal de Educação

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO EM:
20/06/2023

■ Sistema ContábO
Empenho: 583 IA
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
ROD BR 020, N. 31

MORADA NOBRE

BARREIRAS-BA

CNPJ: 30.667,266f0001-63

NOTA DE LIQUIDAÇÃO
Proe.Adm: 7859/2023 Enipanho:583/4 U4:12ú»3

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

Unidade: 030850 - FME • FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

Fimçâo:12-EDUCAÇAO

Sub-Funçâo: 122-Administração Geral

Programa: 022 - EDUCA BARREIRAS

Ação: 2046 - GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Elemento: 3.3.5.0.43.00.00,00 - SubvençSos Sedais

Fonte: 15001001 - Recursos não \Anculados de Impostos - despesas com

manutenção e desenvolvimento do ensino

Saldo Anterior

1.516.146.08

Vãlor do Empenho

828.343,60

Saldo Atual

6BaB02,46

Exerc.:2023 iTIpo: Global Cridlto: orçamsnt&rlo o Suplementar

DADOS C0MPLEMENTARE8

ModaUdade: Outros/Não se Aplica

Contrato:

CcnvOnIa'

CaL da Despesa: 33504300 - Subvençães Sodab

Incorporação:

Desp, de Pessoal:

Saldo Antertor do Empenho

578.440,52

SubEmpanhe

82.634,36

Saldo Atual do Empenho ̂
o

495.806,16 o.

€
IR

.

EOOR

SoclaVNome: 1689 • DIGNIViDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA

C.N.PJ/CPF: 03.369.254/0001-70 fLG.:

I.M.: I.Ê.:

Banco: BANCO DO NORO^TE DO BRASIL-BNB Agfincla: 0092-

Referente subvenção social para proporcionar atendimento no Centro Social e Educadonal Cata-vento a 60O crianças e adolescentes em situação da vulnerabilidade social. ^
oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão sódo educacional arupianto sujeitos da dlreilos no município de Barreiras • Bahia. Conforme Termo dOM
Fomento n*001/2023 iw Valorde RS 991.612,80 com vigõnda atd 16/03/2024. Referente a 04 parcela de Junho de 2023. .. ^

y  y / s

Bidsraço: RUA SEVERINO VIEIRA221 SAIA 107

Baino: CENTRO

CIdade/UF; BARREIRAS I BA

Conta: 29104-7

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
SP X

■ Ks

Data do Empenho: 03/04/2023 Data do Sub Empenho; 20/06/2023 Data da Liquidação: 20/06/20

Valor Bruto: 82.634,36 Velor Bruto por Extensa: Oitenta o Dol» WU Selscentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos

RETENÇÃO

Total da Retenção: 0,00

y DOCUMENTO C0MPRO8ATÓR10: DOCUMENTOS DIVERSOS

Número do Documento: 0^023 - Matricula: - Data de Emissão: 20/06/2023
Total do Documento:

82,6M.38

82.634,36

Valor Uquido: 82.634,36 (Oftanta o Dois Mti Selscentos e Trinta • Quatro Reab a Trinta e Sala Centavos)

DECLARO QUE ESTE MATERIAL(A]S) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E

RE6ISTRAD0(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE 0(S) SERVIÇO FCI(RAM)

PRESTADO(S) CONFORME DOC. COMPRCBATÓRIO ANEXO.

JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES

Portaria n*588

Secretário Munidpai de Educação

DECLARO QUE ADESPESARELATIVAA NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ LIQUÍdXdA.
PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO.

giSStoJ. Pereira díOllrílra
9

CotrtabHWad0/SEF/>tZ

- Sistema

Conlábt)
Empenho: 583 / 4

%
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS
ROD BR 020. N. 31

MORADA NOBRE

BARREIRAS-BA

CNPJ: 30.667.266f0D01o53

NOTA DE PAGAMENTO, I

Proc. Adm: 7850/2023 Emponho; 583/4 Exere.: 2023 Tipo: Global Cródito: OrçaiRanlárto e Suptemsniar

B'

§■
O

^ "s!

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES

O

Unidade: 030850 - FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12-EDUCAÇÃO
Sub-FunçSo: 122-Administração Geral

Programa: 022 - EDUCA BARREIRAS

Ação: 2046 - GESTÃO D/>iS AÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Elemento: 3.3.5.0.43.00.00.00 - Subvenç&as Sociais

Fonte 15001001 - Recursos não Vinculados da Impostos - d^»sas com

manutenção o desenvolvimento do ensino

Modalidade: Outros/Não sa Aplica

Contrato:

Convênio: TF FME 001/2023 - TF FME 001/2023 - DIGNMDA

Cat. da Despesa: 33504300 - Subvenções Sociaia

Incorporação:

Desp. de Pessoal:

O

CO

o

>
D
tn(T

Saldo Antedor

1.516.148.08

Valor do Empenho

826.343.60

Saldo Atual

689.802.46

Saldo Anterior do Empenho

578.440.62

SubEmponho

82.634.36

Saldo Atual do Empenho

495J06.16

í- S2«  O
£• C

CREDOR
O

R.SocÍBmom8:1589 - DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

C.N.PJ/CPF: 03.369.254/0001-70 R.G.:

Í.M.: IJE.;

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - BNB Agência: 0092

Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 107

Bairro: CENTRO

Cidade/UF: BARREIRAS / BA

Conta: 29104 -7

< 3 00
Í3

í s
o

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

Referente subvenção social para proporcionar atendimento no Centro Sodal e Educacional Catawento a 600 crianças e adolescentes em eitueção de vulnerabQldade
sedai, oriundos da rede municipal da ensino, visando contribuir para a ascensão sõtío educacional enquanto suj^os de direitos no municiplo de Barreiras - Bahia.
Conforme Termo da Fomento n*C01/2023 no Valor do R$ 991.612,80 com vigência até 16/03/2024. Referente a 04 parcela da Junho de 2023.

DATA EMPENHO: 03/04/2023 - DATA DO SÜB EMPENHO: 20/06/2023 DATA LIQUDAÇÃO: 20/06/2023 DATA PAGAMENTO: 10/07/2023

ttelor Bruto: 82.634,36 Valor Bruto por Extenso: OKenta e Dois MU Seiscentos e Trinta a Quatro Reais a Trinta e Seis Centavos

N* DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 2548

CÓDIGO BANCO AGÊNCIA CONTA DOCUMENTO FONTE VALOR

^  Total Pago: 82.634.36
Pague-se a quantia da R$ 82.634,38 (Oitenta e Dois MU Seiscentos e Trinta

a Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos)

Foi paga a importância autorizada

JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES

Portaria n*56B

Secretário Municipal de Educação

I^RIA ADALGISA GUIMARÃES
Portaria n^SIri

Gestor(a) de Fundo

- Sistema

Contábil
Empanho: 583 / 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914

LOTEAMENTO ARATU

BARREIRAS

13.654.405/0001-95

> a

3 i

Comprovante de abertura do processo
s-s

Si.

RO Processo: 15053/2023 Data da Abertura: 20/06/2023 09.40.33 da Oficio:

Assunto: SOUCITAÇAO DE PAQTO DE SUBVENÇAO

Previsão: 15 dias Valor: 82634.36

00 i r

§  i i
CP i l

o

g- >
O
-93

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Tipo do Requerente: AUTOR

Endereço: AV. BARAO DO RIO BRANCO, 149 - CENTRO EMPRESARIAL, BARREIRAS/BA

N" AF: FomecedoR

CPF/CNPJ: 136S4405000195

Beneficiados:

Telefone: 7736147250

"g~l?
S o
S 13

loma do Atendente: JANY GLEISSE DE MEDEIROS

Primeiro Trâmite: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - CONVÊNIO

DIGNMDA: 4° PARCELA REFERENTE AO TF 001/2023

É obrigado a apresentação deste para a retirada da documentação e solicitação da informações sobre o processo.

Informações sobre o processo: 30 dias úteis

^2
&
3

X)

,^JAjlg^G^.EfeSEIrsSE DE MEDEIROS

Servidor(a)
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PREFEITIXRA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
DIRETORIADE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

cerudão negativa de débitos

N» 16835 / 2023

CONCEDIDO À

Nome/RflzSo Social: DIGNIVIDÀ PROMOÇÃO DAVIDAHUMANA
CPF/CNPJ: 03369.254/0001-70

Endereço: N° — CEP: -

O RESSALVADO O DOtETrO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE "VIBRHM A S^
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÊ A PRESENTC DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO AOMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO
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As fornecidas não exclnem o direito daFazenda Municipal cobrar, qnaisquer débitos que. posteriomiente,
venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet
Esta Certidão foi emitida em: '^ÍÕ3/20B com base no Código Tributário Nacional

/

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.
MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 29 de Março de 2023

VaUdadedeQOdias.

Chave de validação: 3280079a



GOVERNO DO ESPADO DABÁHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 30/05/2023!

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os afeitos dos arts. 113 a 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 " Código
Tributário do Estado da Bahia)

2:5

Certidão N°: 20233058694

RAZãO SOCIAL

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

o
INSCRtÇãO ESTADUAL CNPJ

03369.254/0001-70

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica aclm^ |
Identificada, relativas aos trtbutos administrados por esta Secretaria. ^ o

o

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

O
Emitida em 30/05/2023. conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÂRi/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.tpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
CNPJ: 03^69^54/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadD que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estatieledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/AMWW.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida àsj 1:46:55 do dia 05/01/2023 <hora e data de BrBsíiÍa>.
Válida até.04m7/2023.

Código de contiõíe dà certidão: 1519.E5A2.DDBF.05C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de

PODER jaDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
" M

3 2

o

O

Nome: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.369.254/0001-70

Certidão n°: 13231349/2023

Expedição; 29/03/2023, às 11:42:36

Validade: c:^./.0-9/-2023 - 180 (cento e oitenta) dias,* contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.369.254/0001-70, N&O CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. |
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos »
Tribunais do Trabalho. S

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação g
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. ^
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua |
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na ^
Internet (http://www.tst.jus.br). §
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

3 õ

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.ju8.br
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Voltar imprimir
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

O

Inscrição: 03.369.254/0001-70
Razão Social: dignmda promoção da vida humana

Endereço: rua severino vieira 221 sala 102 / centro / barreiras / ba / 47ao5-D40

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

£:
tn

Valldade:25/.05/2023.2u23/.06/a0^y

Certificação Número: 2023052502154515338659

Informação obtida em 30/05/2023 09:01:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Cabca: www.calxa.gov.br
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PREFErnJRA MUNIOPÂL DE BARREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
DIRETORIA PEDAGÓGICA

1-BELATÓBIO DE MONITORAMENTO:

N" do Termo de Fomento: 001/2023

Referente a 1*^ (primeira) e T (segunda) parcela

2- Dados institacionais:

Nome: Dignmda - Promoção da vida humana

Endereço: Rua Severíno Vieira, 221 -sala 107, Centro, Barreiras Bahia

CNPJ/CPF: 03.369.254/0001-70

]^^[)onsável legal da Entidade: Sr. José Leonam Círino Santana

3-OBJETO ESPECIFICADO NO PLANO DE TRABALHO

Objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional Cata-

600 crianças e adolescentes em situado de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino,

•contribuir para a ascensão somoeducacional dessas mianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos.

UNIDADE

CATAVENTO

0

DISTRIBUIÇÃO DE TURMAS |

MATUTINO VESPERUNO

CONJUNTO

HABITAaONALRIO

GRANDE

füNIDADEOn

TURMA

A

PREV EXEC

TURMA

B

PREV EXEC

TURMA

C

PREV EXEC

TURMA

A

PREV EXEC

TURMA

B

PREV EXEC

TURMA

C

PREV EXEC

18 15 18 14 18 16 18 21 18 16 18 18

VILA BRASIL

(UNIDADE 02)
20 Í5 20 11 — 20 20 20 20 MM

CASCALHEIRA

(UNIDADE 03)
22 15 22 16 22 16 .22 25 20 20 20 14

SANTA LUZIA

(UNIDADE 04)
24 27 24 25 24 24 24 25 24 26 24 24

BELA VISTA

(UNIDADE 05)
15 10 15 15 15 15 15 15

IBiaSãSEiBSASilll
■ C-"Ã' f 7 í A i." ■■ o C»'"|S B !§ T f

Rod. BR 020, ns 31 Bairro: Vila Rica
CEP: 47.810.423 Barreiras-BA 2^
CNPJ nfi 13.654.405/0001-95 (_ ^
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PREFEITURA MÜNICIP^ DE BARREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

DIRETORIA PEDAGÓGICA
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RIBEIRÃO
(UNIDADE 06)

20 15 20 14 20 18 20 20 —

vi 0
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Turma A compreende a faixa etária de06 a 08 - Turma B de 09 a 11 e Turma C de 12 a 14.

4.0 METAS

O

O

Metas Prevista Executada

- Atendimento educacional crianças 600 439

1 e adolescentes

- Elaboração anual do plano Equipe técnica e Executada

pedagógico pedagógica

- Instituição do Plano de Ação em
cada unidade de atendimento

- Desenvolvimento de atividades Psicólogo e Executada

2 para 0 fortalecimento de vínculos demais

familiar e comunitário funcionários

- Acompanhamento pedagógico Coordenadores e

professores

-Diretor 01 Executada

3
-Sócioeducadores 17

- Psicóloga 01

- Assistente Social 01

- Assistente administrativo 01

- Coordenador Geral 01

-Coordenador pedagógico das 06

unidades

- Merendeiras 03

- Serviços gerais 03

TOTAL: 651 490
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Rod. BR 020, nfi 31 Bairro: Vila Rica
CEP: 47.810.423 Barreiras-BA

CNPJ nS 13.654.405/0001-95
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PR£FEmJRA MUNIdPÂL DE BARBEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
DIRETORIA PEDAGÓGICA

6-ANÁLISE DAS ATIVIDADES REALIZADAS.

As atividades pedagógicas são desenvolvidas por eixos (Identidade, comunidade, direitos e deveres, socie^i^ e
cr 3

transversalidade) temas e sub- temas que são trabalhados de acordo o grupo etáxio dos alunos. Cada mês tiabali^x|na
temática de forma contextualizada com foco na aprendizagem de Língua Portuguesa e Matemática seguiiMc^ as

o o

orientações da proposta curricular do município. ^ >
3 o
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7 - IMPACTO DO BENEFICIO SOCIAL OBTIDO EM RAZÃO DA AÇÃO ATÉ O PERÍODO.

Durante visita em algumas das unidades e escritório situado no Memorial Dom Ricardo foi observado arte éO . I
5&tório o trabalho desenvolvido pelo Centro Educacional Cata vento. As atividades desQivolvida§ ̂ o

diferenciadas no campo pedagógico, social, cultural e atende as necessidades das crianças e adolescentes. g o
u»

Entre os benefícios há o encaminhamento de sócioeducando para o Programa Jovem Aprendiz do Banco do BrgsJ.

Como ponto negativo o número de alunos que desistem em função da Êdta de estabilidade íaimliar. £^ to

8 - VALORES EFETIVAMENTE TRANSFERIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO. | ®
D

De acordo com o termo de fomento serão transferidos os recursos financeiros em tempo hábil, no valor ie R$

991.612.80 (novecentos e noventa e um mil, seiscentos e doze reais e oitenta centavos) distribuídos em (12) doze

parcelas no valor de R$ 82.634,40 (oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) a partir

da data de assinatura (03 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022) para a execução das atividades previstas no

^tio de trabalho apresentado.

9 - ANÁLISE DA COMPROVAÇÃO DE DESPESA.

O recurso será utilizado para pagamento dos profissionais que atuam nas 06 (seis) unidades (Cala Vento I; II; EI;

IV; V; e VI;) ttiak os encargos sociais. Outras despesas como: água, luz, gás, material esportivo, de consumo, de

litnpftzft e higiene, de expediente, de escritório, pedagógicos, não entram no orçamento do recumo. São adquiridos

mediante doações de empresas, biechós e apoio de colaboradores da sociedade como consta no relatório enviado pela

instituição ao ór^o competente contendo relatos e fotos das atividades.

kJ hteia Eva Alves Braga ^
TÉCNICA PEDAGÓGICA

Barreiras, 09 de Junho de 2023

Rod. BR 020, ns 31 Bairro: Vila Rica

RTfc ja sTBlgrBfc <g» jKSk CEP: 47.810.423 Barrelras-BA ^118981
"c Ã F .V-J o o R n T li CNPJ nB 13.654.405/0001-95
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Debitado

Agônda

Conta corrente

Creditado

Banco

Agõnda (sem DV]

Conta corrente (com
DV)

Conta Pagamento

CNPJ

Nome favorecido

RnaiEdade

Vator

Data transferência

•C - CNPJ diferente

231-3

68589-í FUNDO M EDUCACAO FMED

4 BCO DO NORDESTE DO BRASIL SA.

92 BARREIRAS

291047

0000

03.369.254/0001-70

DIGNiVIDA PROMOÇÃO DA ViOA HUMANA

CREDITO EM CONTA

82.634,36

10/07/2023

Transação registrada como pendente por In&uticiônda de assinaturas.

Pendência número: 252287364.
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Pjgnívda
PROMOVER E INCLUIR

Ofício n." 03/2023

BarreIras/BA, 31 de julho de 2023.

Sua Excelência o Senhor

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal de Barreiras/BA

Assunto: Encaminha Prestação de Contas n® 04.

Exm. ® Senhor Prefeito,

Em atendimento ao disposto no inciso I do art. 66 da Lei Federal n® 13.019/2014, servimo-nos do
presente para encaminhar o "Relatório de Execução do Objeto" elaborado por nossa instituição e demais
documentação comprobatória das despesas realizadas.

Na ocasião solicitamos à Vossa Ex.® a liberação da parcela de recursos subsequente em
conformidade com a parceria celebrada entre esta Entidade e a Prefeitura Municipal de Barreiras/BA por
meio do Termo de Fomento n® 001/2023.

Ressalto que o DIGNIVIDA - Promoção da Vida Humana, se encontra cumprindo as exigências
contidas na Lei Federal n® 13.019/2014, e no Decreto Municipal n® 245/2017245/2017.
Desde já agradecemos pela atenção, nos colocando a disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

Hudson Alves da Silva

Presidente da lnstituiç£

riDli

CMPJ; 03.369.254/0001-70

tSFE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
EmO^ / ÇKS / i}
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ContrilHiir 1»»^ sodoeduçsciânat de Crianças e
Adotescentães er^úéte^ por intermédio
d^ Ünidadcè àó Cíaitróí Sódàt e Èdúcsldonáí Catavento.

2. NOMi m il^^

FOMENTO N»02L'i211
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tSrEOOCUMENio
OONFtnE COM o ORIGINA

EM

Nome Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana CNPJ: 03369.254/t)CÍ0Í--7^

Endereço: Rua Severino Vieira, 221 - Sala 102 CEP: 47.800-046

Município: Barreiras BA E-maí(:

dígnivida@gmaíl.com

Telefone: 77 3613 6620 FAX:

Conta Corrente: 029.104-7 Banco: BNB Agência: 92 Praça de Pagamento: Barreiras

BA

Nome; Hudson Alves da Silva

Endereço: Rua Nova Brasília, 98

Número R6:127.790.962-17 Data da Emissão: 2012 Órgão Emissor: SSP-BA

CPF: 841.951.935-91 Telefone Fixo: Celular: (77) 9.9952-52-52

CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO A ser executado em Meses

Março de 2023 Fevereiro 2024

^ .

A cidade de Barreiras com uma população estimada em 157.638 pessoas constitui-se como município polo no Oeste da
Bahia. Economicamente destaca-se no setor agro empresarial, voltado para a produção e comercialização de grãos, carnes e
fibras para o mercado interno e internacional. Este setor gera riquezas materiais sem acontecer impactos sociais positivos,
proporcionais ao sucesso econômico. A camada social mais pobre, maioria da população, sofrem graves deficiências na
oferta de infraestrutura social, serviços públicos e na perspectiva de dias melhores. As principais vítimas dessa realidade são
as crianças e adolescentes. Pois, em muitos casos, as famílias não dispõem dos meios materiais e imateriais que
proporcionem as condições necessárias para que ocorra o desenvolvimento humano. Assim, muitas crianças e adolescentes
são vítimas do trabalho infantil e das drogas. Segundo levantamento realizado pela Pastoral do Menor da Diocese de
Barreiras, ao longo da década passada, aproximadamente 2.000 crianças barreirenses passaram a maior parte do tempo nas
ruas, a procura de complemento da renda familiar e ou mera sobrevivência individual. Compreende-se que as diversas
políticas públicas até então implantadas não foram efetivas.

O relatório de linha de base do Selo ÜNICEF - Edição 2017 / 2020 afirma que o município não forneceu certidão de
nascimento para todas as crianças que nasceram vivas. Por isso, a municipalidade barreirense se encontra em situação de
alerta. A não emissão de certidão de nascimento priva a criança do direito a um nome e sobrenome, dificulta o acesso de
meninas e meninos a serviços a que têm direito e compromete o planejamento de políticas públicas de educação, saúde e
assistência social. O mesmo relatório afirma sobre a necessidade de o município barreirense sair da condição de alerta
acerca do Programa BPC / Escola - Benefício de Prestação Continuada que tem como principal objetivo garantir o acesso e
permanência no sistema educacional de crianças e adolescentes de até 18 anos com deficiência. Em outro indicador que faz
referência à distorção idade-série o relatório apresenta a situação do município de Barreiras em verde claro. Implica esse
indicador mais atenção por parte das autoridades locais para que o município alcance situação superior a que se encontra.

Neste tempo pandémico da COVID -19, cerca de 244 mil crianças e adolescentes entre 6 e 14 anos estavam fora da
escola no segundo trimestre de 2021, mostra relatório da organização Todos Pela Educação. O número representa um
aumento de 171% em comparação a 2019, quando 90 mil crianças estavam fora da escola. Os dados são da Pesquisa
Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua), que abrange os efeitos da pandemia. Também, em um
estudo inédito, realizado pelo Ipec- Instituto em Pesquisa e Consultoria, para o ÜNICEF, realizado em setembro de 2022,^^
revela que 2 milhões de meninas e meninos de 11 a 19 anos que ainda não haviam terminado a educação básica deixaraiíC^
escola no Brasil. Neste contexto Cerca de 30% afirmando que saíram "por não conseguirem acompanhar as explicações ou
atividades, pois nesse dois anos de pandemia não tiveram condições materiais ou psicológicas para o ensino híbrido, ou
totalmente virtual, principalmente aqueles e aquelas oriundos da periferia, os mais vulneráveis", Barreiras não foge à regra
O diagnóstico realizado nos primeiros meses de 2022, nas unidades Catavento pode-se observar o quanto as nossas crianças
e adolescentes estavam desmotivados, sem interesse pela escola e com grande defasagem ao que tange ano escolar e
idade. Com tudo, no diagnostico realizado nos meses de novembro e dezembro deste mesmo ano, pode-se perceber um



grau de evolução considerável, ao que se refere a volta do gosto pela escola e evolução da aprendizagem dos conteúdps . ^
aplicados. Sendo assim, reafirmamos a importância da continuidade desta parceria entre a Sociedade civil (DIGNADA} e ■ j
poder público (Secretaria de Educação Municipal de Barreiras) para que juntos possamos continuar revertendo o^^fcenérp de
exclusão e fracasso escolar que ainda é percebido entre as nossas crianças e adolescentes. l-:. i'

r
Diante essa situação é que a Dignivida se propõe em executar o Termo de Fomento no sentido de contribuir para o
arrefecimento das condições educacionais e sociais em que se encontram as crianças e principalmente aquelas que são
atendidas pelo Centro Social e Educacional Catavento.

As atividades desenvolvidas pelo Centro Social e Educacional Catavento se constitui em contribuir para a ascensão educacional
de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Nesse sentido, os objetivos especificam: atender 600 crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social oriundos da Rede Municipal de Ensino. Assim, o atendimento no
contraturno escolar visa, entre outras ações capitais, minimizar a evasão e a defasagem escolar que se dará por intermédio do
aprimoramento do letramento matemático, letramento em língua portuguesa e atualização dos conhecimentos escolares
(reforço). Além de promover oficinas de artes, prática esportiva, jogos, brincadeiras e desenvolver oficinas que preparem os
adolescentes a partir de 13 anos de idade para o mundo do trabalho e seu engajamento no Programa Jovem Aprendiz. Bem
como encaminhar e acompanhar adolescentes quando estes estiverem contratados pelas empresas. Considerando que
somente os processos educativos não são bastantes para a construção do conhecimento, são oferecidas alimentação quatro
vezes ao dia no sentido de atender as necessidades nutricionais de crianças e adolescentes durante as atividades em cada
unidade Catavento. Com isso, reconhece-se e fomenta o direito à educação das crianças e adolescentes e promove a
consciência crítica e a cidadania desses. Neste contexto a família é parte importantíssima. Portanto, faz-se necessário reforçar o
papel dos pais e responsáveis no processo de convivência familiar, comunitária e a relação proativa com a rede municipal de
ensino. Assim os responsáveis pelas crianças e adolescentes participarão de atividades formativas e serão acompanhados por
profissionais. O tema do ensino religioso, terá papel fundante para despertar nas crianças e adolescentes o gosto pela vida,
valorização da ética, respeito e principalmente o valor de se e do outro, como ser humano divino com papel importante na
construção de um mundo melhor e solidário.

As crianças e adolescentes serão acolhidos nas seis unidades da rede Catavento localizadas na periferia das cidades nos
seguintes endereços baixo relacionados:

UNIDADE I- Localizada na Rua São Jorge, Conjunto Habitacional Rio Grande;

UNIDADE II- Localizada na Rua Nova Brasília, Via Brasil;

UNIDADE III- Localizada na Rua são Domingos, Cascalheira;

UNIDADE IV- Localizada na Rua Euclides da Cunha - Santa Luzia;

UNIDADE V - Localizada na Rua Francisco de Souza, Bela Vista;

UNIDADE VI - Localizada na Rua Gledson de Carvalho, Ribeirão.
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Objetivo Geral: ,• ; ;í-'x
. .. . jO •-)\

Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. .«; ' =

Objetivos Específicos: ^
1. Promover socíoeducação para crianças e adolescentes vulneráveis socialmente, oriundos da Rede Municipal de Ensino

e aquelas demandas pela Vara da Iniancia e juventude;

2. Proporcionar ações socioeducativas estimulando a valorização esportiva, cultural e de direitos,

3. Promover orientação para o acesso de adolescentes ao mundo do trabalho;

4. Adotar medidas para diminuir a evasão e a defasagem escolar das crianças e adolescentes;

5. Oferecer ensino religioso, segundo a BNCC, no sentido de desenvolver as várias dimensões humanas para uma visão
mais abrangente do mundo;

6. Acompanhar e orientar famílias sobre direitos;

7. Oferecer lanche e refeição para crianças e adolescentes no turno oposto àquele em que se encontram na escola da
rede municipal de ensino

Metas e Fases:

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes:

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de trabalho junto ao Catavento.

1.1.2 Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes. . ̂ ̂

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento / Edital. ^ j ^*^0 ,
1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento.

-1.1.5 Realizar encontro de formação e planejamento.

2.1 Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaços públicos e
privados

2.1.1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeIra/Afrícanidade: Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras;

2.1.2 Realizar a II2 Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente - SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento
ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

2.1.3Reallzar durante o mês de junho a III a Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente - SEMANECA com destaque para o
Dia Mundial contra o Trabalho Infantil.

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes

3.1.1Reallzar quatro Oficinas "Tô Legal, tô ligado" para o acesso ao Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes;

3.1.2 Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para 120 Adolescentes no sentido que adquiriram
documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, dPS e CPF).

4.1 Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos beneficiadas pelo
Catavento.

4.1.1Reallzar semanalmente estudo sobre letramento em matemática, letramento em língua portuguesa;

4.1.2Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço);

4^13Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e na rede
de ensino municipal com realizações de reuniões periódicas.

4.1.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socioeducandos junto a escola.

5.1 Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as manifestações
religiosas e filosóficas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios.

S.l.lPromover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização;



5.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra divina;

5.1.3Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para a prática efetiva do respeito para
natureza; {'{■ í ?

íir J- ■ ■
5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento do que se pode fazer para melhorar o mundo em que vivfemos, ^
5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade desenvolvendo a empatia e tolerância; «

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas.

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidade.

6.1.1 Identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam do reconhecimento do Estado e ou município e
encaminhá-las para a rede socíoassistencíal do município;

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socíoeducandos;

S.l.SRealízar visitas domiciliares, quando necessário;

6.1.4 Realizar escuta com país ou responsáveis, e socíoeducandos, quando necessário.

6.1.5 identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis socialmente não vinculadas no CADÚNICO /Bolsa Família ou nas
escolas municipais, via famílias.

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 1(K)% dos socíoeducandos.

- Oferta lanche;

- Ofertar Almoço;

- Ofertar Lanche;

- Ofertar Jantar.

.,.„ui<àCOMOORIGlf>M
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i; -Meta 01: Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes.

Meios de Verificação:

Edital de acesso aos serviços do Catavento;

- Cadastros dos responsáveis;

- Matrículas / Cadastro dos beneficiários diretos;

- Freqüência diária dos beneficiários.

Meta 02: Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaços púbKcos e
privados.

Meios de verificação:

- Lista de presença;

- Produções das crianças e adolescentes;

- Registro fotográfico;

- Relatórios.

- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento

Meta 03: Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes.

Meios de verificação:

Lista de presença durante as oficinas;

- Postagens do site da Dignivida e rede social do Catavento;

- Cadastro de Beneficiário Direto;

- Relação dos adolescentes em cada Unidade Catavento;

- Agenda mento no SAC.

- Documentos entregues e de posse dos adolescentes;

- Registro fotográfico.

Meta 04: Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos beneficiadas pelo
Catavento.

Meios de verificação:

- Cadastro do responsável

- Relatório de visita

- Lista de beneficiárias

- Relatório de acompanhamento.

Meta 05: Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as
manifestações religiosas e filosofas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaças e territórios.

Meios de verificação:

- Lista de presença;

- Produções das crianças e adolescentes;

- Registro fotográfico;

• Relatórios.

cSVEDüCüMENlO
lONFERE COM O ORIGINA
EM



il

- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento

Meta 06: Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunldad^,^

Meios de verificação:

- Cadastro do responsável

- Lista de beneficiárias

- Fotografias

- Relatório de acompanhamento.

Meta 07: Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socíoeducandos.

Meios de verificação: Notas fiscais da aquisição de alimentos a serem processados; Lista de presença dos socioeducandos;
Postagens no site da Dignivida e rede social do Catavento; Relatório.

A metodologia a ser executada no Centro Social e Educacional Catavento pela Dignivida, com vistas ao atendimento de até
600 crianças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, oriundos da Rede Municipal de Ensino se dará no intuito
de contribuir para a ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Assim, no
transcurso de cada semana do ano de convivência serão realizadas de forma contextualizada ofidnas de artes, prática
esportiva, Jogos, brincadeiras letramento em matemática, letramento em língua portuguesa e letramento midiático.

Durante o transcurso dos meses de maio e junho serão executadas a SEMANECA que corresponde à Semana do Estatuto da
Criança e do Adolescente a serem desenvolvidas da seguinte maneira: A \- SEMANECA focará a campanha contra a
Exploração Sexual e a lia SEMANECA terá como referência a campanha contra o Trabalho Infantil. Nesse contexto de ensino
e aprendizagem serão desenvolvidas atividades de produção de textos, roda de leitura, cineclube Catavento, confecção de
cartazes e concurso literário.

Outras ações socloeducativas serão realizadas em espaços externos às Unidades Catavento. Assim, as crianças e
adolescentes serão proporcionados a participem de atividades educativas, de saúde, esporte, cultura e lazer.

Aos adolescentes com idade a partir de 13 anos participarão de quatro ofidnas denominadas de "Tô Legal, tô ligado" sobre
o Programa Jovem Aprendiz no anseio de propordonar, para aproximadamente 120 beneficiados, preparação para o mundo
do trabalho. Neste sentido, será oferecido acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para que estes adolescentes
adquiriram documentos pessoais (Carteira de Identidade - RG, CTPS e CPF).

No sentido de qualificar o desempenho escolar das crianças e o dos adolescentes as suas famílias terão orientação com a
equipe técnica composta de uma Assistente Sodai, uma Psicóioga e uma coordenadora Pedagógica, para que possam
realizar o acompanhamento dos seus filhos nas unidades Catavento e na rede de ensino municipal. Uma ação que vai de
encontro a evasão escolar. Além disso, identificar entre as famílias aquelas que possuem membros que necessitam do
reconhecimento do Estado / munidpio no que pese a direitos a benefícios e serviços e encaminhá-ias para a rede
socioassístencral do município.

O ensino religioso terá a função de elucidar questões relacionadas à ética, moral e, também, ao comportamento que
envolve a sociedade, como: preconceitos, racismo, misoginia, entre outros. Além disso, ele abre espaço para que os
socioeducandos aprendam mais sobre a cultura da paz. Justiça, empatia e a importância do amor ao próximo.

Estudar de barriga vazia é dar com uma mão e tirar com a outra. As crianças e adolescentes são reconhecidas pela Dignivida
enquanto sujeitos de direitos. Portanto, serão oferecidas diariamente, em cada unidade Catavento, 600 (seiscentos) ianches
e refeições para crianças e adolescentes.
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META ETAPA

FASE

Especificação Duração

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes. Início Término j

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de
trabalho junto ao Catavento.

Março 2023 Março 2023

1.1.2 Estabelecer critérios para a Inscrição de crianças e adolescentes. Março 2023 Março 2023

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento / Edital. Março 2023 Março 2023

1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento. Março 2023 Março 2023

-

1.1. 5 Reali2ar encontro de formação e planejamento Março 2023 Março 2023

1.1.6 Cadastrar responsáveis e realizar Inscrição de crianças e adolescentes. Abril 2023 Abril 2023

1.1.7 Acolher os assistidos nas Unidades Catavento no contraturno escolar. Abril 2023 Abril 2023

2.1 Possibilitar que 9056 das crianças e adolescentes participem de
atividades socioeducativas em espaços públicos e privados

2.1,1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade:
Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras.

Abril 2023 Fevereiro 1

2024

2.1.2 Realizar a l|2 Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente -
SEMANECA focando o Dia Nacional de Enfrentamento ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Abril 2023 Maio 2023

2.1.3 Realizar durante o mês de junho a lii - Semana do Estatuto da Criança
e do Adolescente - SEMANECA com destaque para o Dia Mundial
contra o Trabalho Infantil.

Junho 2023 Junho 2023 |

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho
para 120 adolescentes

3.1.1 Realizar quatro Oficinas "Tô Legal, tô ligado" para o acesso ao
Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes;

Maio 2023 Dezembro

2023

3.1.2 Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Qdadão - SAC para 120
Adolescentes no sentido que adquiriram documentos pessoais

(Carteira de identidade - R6, CTPS e CPF),

Julho 2023 Julho 2023

4.1 Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 10096 das
famílias e socioseducandos beneficiadas pelo Catavento.

4.1.1 Realizar semanalmente estudo sobre letramento em matemática,

letramento em língua portuguesa;

Abril 2023 Dezembro

2023

4.1.2 Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço); Abril 2023 Dezembro

2023

4.1.3 Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em
acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e na rede de ensino
municipal com realizações de reuniões periódicas.

Maio 2023 Novembro

2023

M (>'



4.1.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socloeducandos
junto a escola.

Abril 2023 Dezembro

fV- ...
S.l Oferecer conteúdo para que os 100% dos socloeducandos possam

compreender, valorizar e respeitar as manifestações religiosas e
filosofas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos,
espaços e territórios.

i

5.1.1 Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no
sentido de sua valorização;

Abril 2023 Fevereiro

2024

S.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra
divina;

Abril 2023 Fevereiro

2024

5.1.3 Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para
a prática efetiva do respeito para com o outro e a natureza;

Abril 2023 Fevereiro

2024

5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento de que se pode fazer
para melhorar o mundo em que vivemos;

Abril 2023 Fevereiro

2024

5.1.5 Reconhecer 0 verdadeiro significado do amor e solidariedade; Abril 2023 Fevereiro

2024

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas. Abril 2023 Fevereiro

2024

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com
suas famílias e a comunidade.

6.1.1 Identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam
do reconhecimento do Estado e ou município e encaminhá-las para a
rede socioassistencial do município;

Abril 2023 Novembro

2023

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socloeducandos; Abril 2023 Novembro

2023

6.1.3 Realizar visitas domiciliares, quando necessário; Abril 2023 Dezembro

2023

6.1.4 Realizar escuta com pais ou responsáveis, e sodoseducandos, quando
necessário.

Abril 2023 Dezembro

2023

6.1.5 Identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis socialmente
não vinculadas no CADÚNICO /Bolsa Família ou nas escolas municipais

via famílias.

Abril 2023 Dezembro

2023

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100%
dos sodoseducandos.

Abril 2023 Dezembro

2023

7.1.1 - Oferta café da manhã; almoço, janta e lanche. Abril 2023 Fevereiro

2024

cui L——
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PREFEITURA
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CAP'1TÂL DO OESU:

TERMO DE FOMENTO PMB FME N°001/2023

Proc.Adm. 7859/2023

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BARREIRAS-BA E DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O município de BARREIRAS/BA inscrito no CNPJ sob n" 13.654.405/0001-95, com sede à Rua Edgar Pitt.i, 914 - Loteamento

Aratu, doravante denominado ADMINISTRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. João Barbosa
de Souza Sobrinho, portador do RG n® 2091375, expedida pela SSP/BA e do CPF 176.219.505-44. residente e domiciliado nesta
cidade de Barreiras/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n® 30.667.266/0001-53, neste ato representado
pela sua gestora a Secretária Municipal de Educação, Sr." Gabríela Galdina Santana Nogueira, portadora do RG 0597277052- SSP/BA
e CPF n° 636.134.335-91, residente e domiciliada nesta cidade de Barreiras/BA e DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA,
sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°. 03.369.254/0001-70. com sede na Rua Severino Vieira,
221 - Sala 107, Centro - Barreiras/Ba, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC. representada por seu
presidente Sr. Hudson Alves da Silva, portador do CPF n° 841.951.935-91 e do RG n" 1279096217 SSP/BA, residente e domiciliada
nesta cidade de Barreiras^A, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto nas Leis Federais n° 13.019/
2014 e n® 13.204/2015, no Decreto Municipal n® 245/2017 e na Resolução 1381/2018 do TCM-BA, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 presente Termo de Fomento objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional
Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando
contribuir para a ascensão socio educacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho, que é parte integrante
deste Termo, devidamente aprovado pelo Município de Barreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Sâo obrigações dos Participes:

1 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
a) Fornecer orientações especificas de prestação de contas á OSC por ocasião da celebração desta parceria;
b) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso;
c) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
d) Manter, em seu sitio oficial na interneL a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e

oitenta dias após o respectivo encerramento;
e) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constateção de evidências de irregularidades na execução do

objeto da parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC:
a) Manter escrituração contábil regular;
b) Manter e movimentar os recursos financeiros recebidos através deste Termo de Fomento na seguinte conta bancária

especifica: Conta Bancaria n° 29104-7, Agência 092- Barrsiras/Ba, Banco do Nordeste
c) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
d) Afixar em sua sede, em locais de fácil visualização para todos, as placas alusivas à parceria firmada através deste termo,

conforme modelos disponibilizados pela Administração Pública Municipal;
e) Apresentar nas Prestações de Contas a(8) Certidão (ões) Negativafs) de Débito do Imóvel junto ao Municipiu, no caso de locação

de imóvel(is) necessário(s) ao desenvolvimento das atividades da OSC. conforme previsto no Plano de Trabalho.
f) Realizar as aquisições dos bens e/ou materiais previstos no Plano de Trabalho em estabelecimentos locais do município de

Barretras/BA, salvo impossibilidade comprovada.
g) Utilizar os valores dos salários pagos pelo Município de Barreiras/BA através do Processo Seletivo em vigor, como parâmetros

para estabelecer os valores dos salários pagos à equipe necessária ao desenvolvimento das atividades previstas.
h) Caso haja previsão no Plano de Trabalho de gasto com combustível para veiculo (s) de propriedade da OSC, esta deverá

apresentar nas Prestações de Contas comprovante fornecidos peto Posto de Combustíveis (com nome e assinatura do
responsáveO contendo a data do abastecimento, o número da placa e a quilometragem do veículo abastecido.

i) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela Lei n® 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

j) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz resperto
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

k) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciárioa, fiscais e comerciais relacionados à
execução do objeto previsto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a
Inadimolència da OSC em relação ao referido pagamento,, os Ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os dano^ decorrentes
d.res«ç.oàs^ e^ tS tE DOCUMENTO IA

FOMENTO N»,í2L/1£íL confere com o origina Iffi
EM_Í3Ly_^íj_L
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I) Disponibilizar ao cidadão na Internet e em locais visíveis de sua(s) sede(s) social (ais) e dos estabelecimentos em que exerça
suas funções, consulta às informações desta parceria, conforme Parágrafo Único do art. 11 da Lei 13.019/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O total de recurso a ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Fomento è de R$ 991.612,32 (novecentos e
noventa e um mil, seiscentos e doze reais e trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma de
desembolso abaixo;

Meta MAR/23 ABW23 MAI/23 JUN/23 JUU23 AGO/23

1 82.634,36 82.634, 36 82.634,36 82.634,36 82.634.36 82.634,36

SET/23 QUT/23 NOV/23 DEZ/23 JAN/24 FEV/24

82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36

§1° - As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 03.08.50 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
Prejeto/ativldade: 2046 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação
Elemento de Despesa: 33.50.43 - Subvenções Sociais
Fonte de Recurso: 5001001 - Recursos não vinculados de impostos - despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino.

§2° - Para que haja o repasse das parcelas conforme cronograma acima, é obrigatório que a OSC tenha Alvará de Funcionamento
válido durante toda a vigência do Termo, assim como Certidões Negativas de Débitos Federai, Estadual, Municipal, do FGTS,
Trabalhista, dos Tribunais de Contas da União, do Estado e dos Municípios. Caso contrário, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
suspenderá os repasses até a regularização da situação.

CLÁUSULA QUARTA • DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS:
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da OSC, conforme o cronograma de desembolso contido
no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. Poderão ser
pagas, entre outras despesas, com os recursos vinculados á parceria:
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade
civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais. Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, dédmo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais e trabalhistas;

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria;
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essendais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço fisico,
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais
§1° - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de Fomento, estando sujeitos
às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
§2° - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida (caso
haja) devida pela OSC.
§3° - As parcelas dos recursos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de Irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicado dos recursos ou o ínadimplemento da OSC em relação a obrigações
estabelecidas no temro de fomento;

III- quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou
pelos órgãos de controle interno ou externo.
§4° - Por ocasião da corrdusâo, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES
Fica expressamente vedada a utiHzaçâo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou
representante da OSC. para:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
II - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Fomento vigerá a partir de. assinatura até 16/03/2024 conforme prazo prevista no Plano de Trabalho para
consecução de seu objeto.
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§1- - Cddo itdja aiiasü ita Hbeiação do» recüisos rtrianceiroâ, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL piuntoverà a piortuyaçSo
"de ofício" da vigência do presente Termo de Fomento, independentemente de proposta da OSC, limitado o prazo de prorrogação ao
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acompanhará o cumprimento do objeto da parceria, para a qual designará o Gestor; emitirá o respectivo
relatório técnico de monitoramento e avaliação e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC nos tí»nnos do Art dn Lei
13.019/2014.

§1® - Na hipótese de inexecução do objeto por culpa exclusiva da OSC, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, exclusivamente para
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas:
I - Retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso
de tais bens;
II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo
a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que
a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A OSC deverá prestar contas dos recursos financeiros recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme as normas e
prazos previstos na legislação pertinente.
§1° - A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadase a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. A prestação de
contas dar-se-á mediante a análise dos documentos relacionados no Manual de Prestação de Contas fornecido pela ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, contendo dentre outros:
I- Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
II - Relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua
vinculaçâo com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultadcs estabelecidos no plano de trabalho
III - Extrato da conta bancária especifica;
IV- Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da OSC e número do instrumento da
parceria;
V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver;
VI - Material çomprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
VII - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;
IX - lista da presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso
§ 2.® Serão glosados valores relacionados as metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.
§ 3.® Caso a aplicação dos recursos rinanceíros não se dê em sua totalidade dentro do exercício em que foram liberados pela
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICiP/U., a OSC deverá prestar contas da aplicação parcial desses recursos até o último dia útil
anterior ao dia 31 de dezembro daquele exercício.
§40. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente,
quando houver:

I - Relatório da visita técnica In toco realizada durante a execução da parceria:
II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.
§5® - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n° 13.019, de 2014, deverão
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - Os impactos econômicos ou sociais;

lil - O grau de satisfação do público-alvo;
IV - A possibilidade de sustentabllldade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
§6® - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei n®
13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - Aprovação da prestação de contas;
II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.
§7® - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a OSC sanar a irregularidade ou
cumprir a obrigação.
§8®- O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro
do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§9®- Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativ;
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
§10® - A administração pública|mrec»^BM^$[^b^nal de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquen^ dias, contado daoonfSIwmoorigina
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§11® - As prestações de contas serão avaliadas;

I - Reguiares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - Reguiares com ressalva, quando evidenciarem impropríedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano
ao erário;

III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias;
a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimento injustsficado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalhe;
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§12° - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação á análise
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
§13° - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a OSC poderá
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho originai, desde que não tenha havido dolo
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
IH® - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a OSC deve manter em seu
arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA • DAS ALTERAÇÕES
A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devenco a solicitação ser
encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação à data de término de sua vigência.
§1® - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto.
§2° - Quaisquer alterações deste Termo deverão ser previamente submetidas â Controladoria e à Procuradoria do Município, órgãos
aos quais deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
§3° - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por
objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de
Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com a Lei n® 13.019/2014, Lei n° 13.204/2015, Decreto Municipal
n® 245/2017, Resolução TOM/BA 1381/2018 e demais normas pertinentes, a ADMINISTRAÇÃO PtJBLiCA poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à OSC parceira as seguintes sanções;
I - Advertência;

II - Suspensão temporária da participação em CREDENCIAMENTO e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora;
III - Declaração de inidoneidade para participar de CREDENCIAMENTO ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
pelos prejuízos causados;
§1®. P>s sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES
Consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria,
necessários à consecução do objeto e previstos no Plano de Trabalho, mas que a ele não se incorporam,
|1o_ Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos,
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo.
§2° - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de inalienabiiidade, devendo a OSC formalizar
promessa de transferência da propriedade à /ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, na hipótese de sua extinção.
§3° - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra
OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
§4° - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabiiidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade
da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENUNCIA E DA RESCISÃO
0 presente Termo de Fomento poderá ser;
1 - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente da averrça, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade
dessa intenção;
I! - Rescindido, independente de Bí^vjs extrajudicia!, nas seguintes hipótesesle QDíffip^^Tf^elaçâc

CONFLRE COM o origina /
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a) Uliitóaçâu do« itícutâoà ern ueüãcorüü coin ú Piano de Tiabalhu,
b) Inadímplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

ClJtUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficiai do Município, a qual deverá ser
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO FORO
Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via
administrativa, o foro da Comarca de Barreiras, Estado da Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Barre iras/BA, ) T de Tno.ur;
V

2023.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO
Prefeito de Barreiras

GABRIELA GALm^rSANTANA NOGUEIRA

Secretaria de Educação

HUD A SILVA

OSC

d.» t(] ÍcvIaP.

emjZJU.
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EXTRATO DO CONTRATO 123/2023

Proc. Adm. N» 4821/2022- Dispensa n® 007/2023 - Locatário: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA; Locador: PEDRO MENDES DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF n® 109.999.815-87, residente e domiciliado em Barreiras- BA. OBJETO DO CONTRATO: Locação de um imóvel, situado à Rua 19 de maio, 172 -
Centro - QD 81. Lote 02A - Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Tecnologia na sede
deste município: Período 24 (vinte e quatro) meses. Valor Global: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), dividido em 24 (vinte e quatro)
parcelas mensais no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Ass: 17/03/2023.João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.

EXTRATO DD DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 222/2016

10® Termo Aditivo, Proc. Adm. N° 5701/2023, Inexigibiüdade de Licitação n° 025/2016 - Órgão - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA.
Locadora: EDNALVA RAMOS ROCHA REIS. CPF n® 664.937.495-49. Objeto: Aditivo De Renovação Ao Contrato N' 222/2016, cujo objeto é locação
o imóvel de sua propriedade com inscrição n® 02.00.0002.8567.0001, localizado na rua Mirandolina Macedo, n° 287, Loteamento Nova Barreiras,
Quadra XVIII, Lote 09 e 10, Bain-o Morada Nobre, Barreiras - BA destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, deste

Município de Barreiras/BA, junto a Secretaria de Saúde, deste município. Ass. 17/03/2023. Valor Global: R$ 48.408,48. Fund. Legal: Ari. 24. X da Lei
8.666/93.

AVISO DE CONCORRÊNCIA PUBLICA CO N® 003/2023.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barreiras /BA , comunica que se encontra a disposição o edital da Concorrência Púljlica n°
003/2023 ,com o objetivo a contratação de empresa(s) de engenharia para a execução de construção de uma praça com galpões metálicos e
melhorias habitacionais no Bairro Santa Luzia em Barreiras /BA. Conforme o projeto básico e anexos, memorial descritivo , especificações gerais , e
projeto executivo neste município , que no dia 25 de abril de 2023 as 09:00hs a abertura dos envelopes , no local abaixo , qualquer informações na
Sala da Comissão Permanente de Licitação situada na Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 .Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806,146 ,Fone.
(77) 3614-7100 . O edital se encontra a disposição no site : www.barrreiras.ba.gov.br.transparenica/licitacoas.

Jose Carlos Amâncio Oliveira

Comissão Permanente de Licitação

Barreiras/Ba 17 de março de 2023

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO PMB FMS N® 001/2023

Proc. Adm. n® 8209/2023. Administração Pública: MUNICiPIO DE BARREIRAS/BA, CNPJ 13.654.405/0001-95. Organização da Sociedade Civil -
OSC: CASA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL NOVA VIDA - CNPJ: 63.079.172/0001-12 Objeto: Conceder apoio financeiro objetivando o
desenvolvimento de ações de acolhimento residencial transitório e tratamento psicossocial de usuários de substâncias psicoativas do sexo
masculino e feminino, disponibilizando 15 vagas para beneficiários que se encontrem em situação de vulnerabilidade e risco social, de modo a
contribuir na sua recuperação, reabilitação física e psicológica e reinserção social. Vigência: O presente Termo de Colaboração vigerá por 06
(seis) meses a partir de sua assinatura, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. Valor. R$ 2.884,49
(dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) a ser repassado em parcela única. Assinaturas: 17 de março de 2023. -
João Barbosa de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Jamile Carvalho Rodrigues (Secretária de Saúde) e D^elnw f 'f, f
(Presidente OSC). tSTE DOCUMENTO

CONFERE COM O ORIGINA
lai ii:

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO PMB FME N° 001/2023 ftl^SINAtll

Proc. Adm. n® 7859/2023. Administração Pública: MUNICiPIO DE BARREIRAS/BA, CNPJ 13.654.405/0001-95. Organização da Sociedade Civil - OSC:
DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA - CNPJ: 03.369.254/0001-70 Objeto: Conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no
Centro Social e Educacional Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino,
visando contribuir para a ascensão socioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Vigência: A vigência deste Teimo
de Fomento é da data de sua assinatura até 16 de março de 2024. Valor: R$ 991.612,32 (novecentos e noventa e um mil, seiscentos e doze reais e
trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma de desembolso. Assinaturas: 17 de março de 2023. João Barbosa
de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Gabriela Galdina Santana Nogueira (Secretária de Educação) e Hudson Alves da Silva (Presidente OSC).

Site: www.barreiras.ba. gòy,btj-- GNPJ; n9|l5.^4.4Q5/QOOl|p



ANEXO il

Entidàde:

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
CNPJ:

03.369.254/0001-70
Termo N. 001/2023
Vigência:

Recursos Transf. pelo Município (R$)

82.634,36

Recursos da Entidade (R$)
2,62

1

Recursos de Aplic. Financeira

(R$)
279,90

Objeto Realizado: |
Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Tipo de PC: PARCIAL NS 04 Período de 01/07/2023 a 31/07/2023

p  h -rí l^-i;

Ações Programadas:

Metas/fase: 2.1.

2.1.1 - Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidades: Saberes e fazeres, jogos,

brincadeiras;

2.1.3 - Realizar durante o mês de junho a III2 semana do estatuto da criança e do Adolescente - SEMANECA

focando o Dia Mundial de Combate ao trabalho Infantil;

Metas/fase: 4.1

4.1.1 - Realizar semanalmente estudos sobre letramento em matemática, letramento em língua portuguesa;

4.1.2 - Realizar atualização do Conhecimento escolar (reforço);

4.1.3 - Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas Unidades

Catavento e na rede de ensino municipal como realizações de reuniões periódicas; (relatório técnico em

anexo)

Metas/fase: 5.1

5.1.1 - Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização;

5.1.6 - Trabalhar das comemorativas religiosos e cívicos.

Metas/fase: 6.1

6.1.2 - Realizar encontro com pais, responsáveis e socioeducandos, quando necessário; (relatório técnico em

anexo)

6.1.2 - Realizar visitas domiciliares, quando necessário, (relatório técnico em anexo)

Ações Realizadas:

Metas/fase: 2.1.

2.1.1 - Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidades; Saberes e fazeres, jogos,

brincadeiras;

2.1.3 - Realizar durante o mês de junho a lllã semana do estatuto da criança e do Adolescente - SEMANECA

focando o Dia Mundial de Combate ao trabalho Infantil; imckíTU



Metas/fase: 4.1

4.1.1 - Realizar semanalmente estudos sobre letramento em matemática, letramento em língua portuguesa;
r

4.1.2 - Realizar atualização do Conhecimento escolar (reforço);

4.1.3 - Prpmover orientação às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas Unidades

CataventQ e na rede de ensino municipal como realizações de reuniões periódicas; (conforme relatório em
anexo)

Metas/fase: 5.1

5.1.1 - Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização;

5.1.6-Trabalhar datas comemorativas, religiosos e cívicos.

Metas/fase: 6.1

6.1.2 - Realizar encontro com pais, responsáveis e socioeducandos, quando necessário; (conforme relatório

em anexo)

6.1.2 - Realizar visitas domiciliares, quando necessário, (conforme relatório em anexo)

Benefícios Alcançados;

•  Nas atividades de rotina: acolhimento, momento místico, lanches, almoço e jantar, para a

maioria dos educandos sempre são momentos bastante esperados.

•  Oficina de artes: com o Convite do Conselho Municipal da Assistência Social, para que o Centro

Social e Educacional Catavento participasse com uma atração artística na conferência que

aconteceu nos dias 6 e 7 de julho, foi dado uma prioridade nos horários de prática artística

para os ensaios da orquestra de berimbau, que fez uma apresentação com a participação de

20 crianças e adolescentes oriundos de todas as Unidades, momento este em que os

participantes da orquestra foram elogiados pelos conferencistas pela belíssima apresentação.

•  A lllâ semana do estatuto da criança e do adolescente - SEMANECA focando o Dia Mundial de

^0^ Combate ao Trabalho Infantil, consistiu em apresentar aos educandos a importância de ser

criança ou adolescente sem as responsabilidades adultas para um bom desenvolvimento físico

e psíquico. Esclarecendo a diferença entre o trabalho permitido, de acordo com a idade de cada

adolescente, como ajudar nas tarefas de casa, e o trabalho não permitido, aquele que exigi um

cumprimento de horário em trocas do serviço prestado, se caracterizando como exploração do

trabalho infantil. Nesta atividade tivemos como suporte principal o Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA);

•  4. Caminhada de Manifestação contra a Exploração do Trabalho Infantil e pela Paz nas Escolas

teve o objetivo de sensibilizara comunidade local para a problemática da violência nas escolas

e para erradicação da Exploração do Trabalho Infantis. Assim, foi realizada uma caminhada com

aos educandos do Centro Social e Educacional Catavento, pelas ruas mais próximas das

Unidades. Momento em que os participantes levavam cartazes, confeccionados por eles, sobre

o tema e foi bastante participativo e com interação da comunidade local.



•  Letramento Português: Leitura/Escrita, interpretação textual: as atividades propostas foram

eficazes no sentido de exercitar a escrita, a leitura, memorizar e enriquecer o vocabulário dos

educandos. Pará além dos conteúdos abordados, aprimorou a tenção, observação,

concentração nas atividades. Assim, 79% dos educandos praticaram da leitura sem timidez,

com percepção, animação e satisfação em trabalhar os conteúdos com temas transversais.

•  Letramento Matemático: Seqüência numérica / representação número, quantidade e as

quatro operações. A maioria dos educandos realizou a atividade proposta com êxito,

demonstraram interesse e ansiedade em chegar sua vez, fizeram a atividade com jogos,

baseado na ludicidade e raciocínio logico de forma satisfatória.

•  Festa Junina, nossa Cultura: com o intuito de ofertar para os educandos a oportunidade de

descontração, socialização e ampliação de seus conhecimentos através de dinâmicas

diversificadas com brincadeiras, pesquisa sobre a nossa cultura, foram realizadas atividades

/*> sobre os festejos juninos como: pesquisa de como essa tradição começou no Brasil e em nossa

cidade: suas características, seus símbolos, santos festejados, comidas típicas, trajes e danças

compreendendo a história da festa junina, bem como o seu valor cultural destacando seus

aspectos sociais e religiosos. Para além, foram observados os conhecimentos adquiridos sobre

o sagrado, intolerância religiosa, integração dos educandos com a comunidade de forma lúdica

com momentos festivos. Assim também, trabalhou a coordenação motora durante os ensaios

e apresentações das quadrilhas, através das coreografias que tem como características

movimentos sincronizados.

•  Dia 5 de Junho, Dia Mundial do Melo Ambiente: A educação ambiental é uma prática educativa

integrada, contínua e permanente em todos os níveis de ensino. Assim, o Dia Mundial do Meio

Ambiente foi trabalhado como tema transversal para o conhecimento do conceito de educação

ambiental. Nessa perspectiva, preparou os educandos para conhecer temas relacionados com

a área ambiental, com o intuito de tornar-se um cidadão consciente de suas praticas, mas

também dando início ao Projeto do Concurso Literário: "Construindo um Mundo Melhor" com

o Terma "Nossa Casa Comum" que se desenvolverá ao longo de cinco meses.

Percepções:

•  Na Unidade 1 - Conjunto Habitacional Rio Grande, 15% dos assistidos da turma 03 nos dois

turnos apresentam dificuldades na leitura e 35% na escrita, interpretação textual, erros

ortográficos e concordância. Também pode-se perceber que 25% dos assistidos da turma 03

dos dois turnos permanecem com dificuldade na operação de multiplicação, perguntas

problemas e QVL.

•  Ainda na Unidade 1, percebe-se que 10% dos assistidos ainda persistem em mau

comportamento, devido a problemas familiares e histórico de vida.

é
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•  Na Unidade 3- Cascalheira foi observado que dentre as atividades aplicadas, as observações

foram nas atividades que fazem parte do reforço. Pois, foi possível notar que 6% dos educandos

estão com dificuldades na escrita e intepretação de textos das referidas atividades.

•  Ainda na Unidade 3, foi percebido que 10% dos educandos apresentam timidez para

V  apresentações de suas habilidades ao público externo.

•  Na Unidade 4, cerca de 14% dos educandos têm apresentado descontrole emocional,

resolvendo os conflitos com agressões e eles têm dificuldade em seguir regras.

•  Foi percebido no contexto geral das Unidades, que nas atividades culturais, a exemplo da

capoeira, músicas com berimbau e outros instrumentos, (25%) das crianças e 87% dos

adolescentes demonstram facilidade em tocar evidenciando uma coordenação motora e noção

rítmica bem desenvolvida, demostraram concentração, disciplina e destreza no toque do

berimbau e nos cantos da roda de capoeira, tendo como destaque a Unidade 4, Santa Luzia.

Dificuldades Encontradas;

A maior dificuldade ainda está na assiduidade da freqüência dos educandos. Pois, devido à forte

onda de gripe na cidade, tivemos muitas ausências, apresentando cerca de 28% de falta dos

educandos nas Unidades, motivado pela gripe o que dificultou na realização de algumas

atividades coletivas.

Nome e AsímatDra do responsável pela execução

,

Data e Local

\  y
Barreiras-BA 31/07/2023

Hudsohs^l^sd^^lva

Diretor(a) Gerai
OIGNIViOA

CNPJ: 03.369.254/0001-70
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RELATÓRIO CONSOLiDADO DA EQUIPE TÉCNICA

JUNHO DE 2023

IDENTiFiCAÇÃO
Município: Barreiras UF: Bahia

Órgão/instituição: Centro Social e Educacional Catavento
Responsável pelas informações

Luciene Leão Lima Serviço Social
Iris de Souza Jorge Psicóloga

Equipe Profissional:

Nome; Luciene Leão Uma

Nome: Iris de Souza Jorge

Nome: Maria Rosa dos Santos

Função: Assistente Social

Função: Psicóloga

Função: Gestora Pedagógica

Cronograma das Atividades Realizadas
DATA LOCAL ATIVIDADE

02/06 Escritório Reunião de Planejamento

05/06 Unidade Catavento VI Reunião com a Gestora

06/06 Unidade Catavento

VelV

Visita Técnica/ Família

07/06 Unidade Catavento 111 Reunião com Gestora

08/06 Feriado Corpus Christi

13/06 CRAS VI e SAC Visita e Reunião



14/06 Unidade Catavento VI Roda de Conversa com Palestrante

convidado (Castro, estudante de
Psicologia- Unifasb)

15/06 Unidade Catavento III Reunião com Gestora

16/06 Escritório Reunião de Planejamento

19/06 a

23/06

Recesso Junino

27/06 Escritório e Unidade

Catavento 1 e II

Reunião com os Estagiários de
Psicologia- Unifasb;

Visita Técnica

28/06 Unidade Catavento VI e V Visita Técnica

29/06 Unidade Catavento III e

IV

Visita Técnica

30/06 Escritório Reunião de Planejamento

Atividades realizadas em Junho de

2023

Na reunião de planejamento foi
abordado o seguinte assunto:
estágio dos estudantes de
Psicologia da UNIFASB nas
unidades do Catavento.

impactos

Com o objetivo de
proporcionar uma experiência
prática para os estudantes de
Psicologia e principalmente
para os sócios educandos, os
estudantes terão a

oportunidade de vivenciar o
ambiente de educação não
formal e aplicar os
conhecimentos adquiridos na
universidade em salas de

convivência nas Unidades

Catavento.

ni°cowooWGmA



Roda de Conversa sobre a

conscientização do abuso e
exploração do trabalho infantil.

Reunião com as gestoras sobre
demandas pontuais das
unidades Catavento.

Visita ao ORAS VI e SAC

Reunião de Planejamento.

• Diante do planejamento que
acontecerá durante o mês de

Junho, serão realizadas
diversas atividades de

conscientização ao combate
de abuso e exploração do
trabalho infantil. Dentre as

ações estão reflexões, rodas
de conversa com os familiares

e educandos e caminhada.

Essas atividades visam

conscientizar as famílias,

crianças e adolescentes
quanto aos seus direitos e
promover a prevenção e
enfrentamento dessa

problemática de maneira
lúdica, além de contribuir para
o processo de conscientização
sobre os órgãos de defesa de
seus direitos, bem como

auxiliar os/as sócios

educadores/as no

conhecimento e sinais de

exploração do trabalho infantil.

• Visando o bom funcionamento

e qualidade dos serviços das
Unidades Catavento, foram

realizadas reuniões com as

gestoras das unidades para
esclarecer dúvidas, identificar
e  atender as demandas

pontuais.
Tendo em vista a realização do
projeto Tô Legal" foi realizado
reunião com a vice

coordenadora do SAC para
agendamento da produção dos
documentos dos sócios

educandos. Já no CRAS VI, a

equipe técnica foi conhecer o
espaço e fortalecer vínculos.

A equipe técnica debateu as
demandas solicitadas pelas
gestoras e depois traçou ações

O òi. ̂ ^



para as solicitações das
mesmas.

•  Reunião com os estagiários de
Psicologia- Uninassau.

•  Foram realizadas orientações e
estipulado a unidade Cata
Vento que cada um irá estagiar.
Proporcionando um bom

aproveitamento da educação
não formal para os sócios
educandos.

•  Visita técnica a Família
• Durante a visita técnica

realizada a família, foram

identificadas situações de
vulnerabilidade e saúde. A

família foi orientada a procurar
uma Unidade de Saúde, vale

ressaltar que a mesma já está
sendo acompanhada pelo
ORAS.

• Visitas Técnicas nas Unidades

sobre demandas pontuais.
• Nas visitas realizadas foram

dados feedbacks das

demandas anteriores e atender

as novas demandas pontuais.

•  Reunião de Planejamento • A equipe dialogou sobre as
atividades realizadas no mês e

traçaram as novas metas e

atividades do mês seguinte

Luciene Leão Lima
. Assi^tpnta Social
(^ESijb-N® 012784

Ms de ̂ u£á Jorge
Pslaynfga

CRP-È^Ç-1950

Luciene Leão Lima

Assistente Social

tris de Souza Jorge

Psicóloga



ANEXOS

FOTOS

Reunião Equipe Técnica Reunião com os Estagiários de Psicologia

Reunião com Familiares

II lliWiilUl'HHUUU>AU'

Reunião com Gestoras

tSíE DOCUMENTO
;ONFEk^COMQ ORIGINA
emÒ^i 9^/—

ft̂ fílNAtllKA



Visita Famiiiar Reunião com famiiiares
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

1. Roda de Conversa - Abertura do Tema: Campanha de Enfrentamento ao
combate e a exploração do trabalho infantil.



2. Construção de cartazes: Não ao trabalho infantil /

Origami



3. Caminhada da Paz no bairro

Dia D* - Campanha Contra o trabalho infantil.
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5. Festividade Junina - culminância das atividades do mês de junho.
*Ensaio, ̂Brincadeiras/Dança, ̂Comidas típicas
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4. Capoeira

^Alongamento

*£nsaio da Orquestra de Berimbau

i
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FOTOS DAS ATIVIDADES MÊS DE JUNHO DE 2023 - lli Semana do Estatuto da criança e do Adolescente-
Semaneca com destaque para o dia Mundial contra o trabalho Infantil

FOTO 01 Intepretação e Leitura de textos e Imagem.

Foto 02: 5 de junho Dia Mundial Ambiente
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FOTO: 4 Resgatando as tradições das festas Juninas
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Foto 5: Ensaio da orquestra de berimbau.
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Foto 06: Quebra Cabeça Matemático
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Foto 12: Confecção do anuncio publicitário -Combate ao trabalho infantil "

Foto 13: Aula de capoeira: ensaio, a tocar berimbau

9J

Foto 16: Futebol



Foto 1
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:
 Quadrilha junina c
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Foto 7: Dança junina turma 01" olha o fogaréu"

L-
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Foto: 08: Dança junina turma 01" olha o fogaréu"

Foto: 09: Festa junina com as famílias dos assistidos



Foto 4: Caminhada do ECA

Foto 5: exibição de vídeo - Crianças invisíveis

Foto 6: Quadrilha junina com as turmas 02 e 03



\ji DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA ViDA HUMANA

Plí5MrVDA
PROMOVCR £ INCLUIR

ANEXO III

Entidade: Dígnívida Promoção da Vida Humana

7?./\yà:7.0U :■ l 09

ÍTermo N.: 001/2023

Prestação de Contas: Ns 04 Período: 01/07/2023 a 31/07/2023

MiOrfiK-

SALDO ANTERIOR

Conta Corrente

Aplicação.

TOTAl

.. RS

.. RS

. RS

TRANSF. DO MUNICÍPIO R$

ref. Pare. 4, receb. em 10/07/23 RS

CONTRAPARTIOA/REC.PRÓPRIOS R$
ref. Parcela anterior RS

desta Parcela R$

REND. DE APLIC. FINANCEIRAS R$

31.319,60

^1.319,60

82.634,36

82.634,36

2,62

2,62

279,90

Responsável pela Execução dos recursos

Hudson Alves da Silva

DESPESAS R$

Com recursos do Termo RS

Com recursos da entidade R$

91.084,07

91.084,07

RESSARCIMENTOS

Realizados nesta parcela

A realizar na próxima parcela.

R$

RS 1.587,50

DEVOLUÇÃO DE SALDO RS

SALDO ATUAL R$ 21.564,91

Conte

Corrente

RS 21.564,91
Financeira

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirino Santana
ASUHAOO OKSlTALWlNTI

JOSE LEONAM CIRINO SANTANA

0

Gerai
riDA

CNPJ: 03.369.254/0001-70

tSIÉ WUCUMhNiu
OONFÊ.RE COM O ORIGINA

4SSINATIÍR0



DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PROMOVER E INCLUIR

Entidade

Dignivida Promoção da Vida Humana

ANEXO IV

Termo N.

001/2023

Vigência Termo

17/03/2023 a 17/02/2024

Tipo de PC:

PARCIAL NS 04

Período da Prestação de Contas:

01/07/2023 a 31/07/2023

META ETAPA

FASE
DESCRIÇÃO UNIDADE

NO PERÍODO

PROG. EXEC.

Atender 600 crianças e adolecentes cont

necessidades básicas em educação
Alunos 600 alunos 525

TOTAL 500,00 525,00

is^ssiss:£j mmrAmãii
META ETAPA REALIZADO NO PERÍODO REALIZADO ATÉ 0 PERÍODO

FASE CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL

1 1 - - - - 82.634,36 - -
82.634,36

1 2 - - - - 82.634,36 -
309,60 82.943,96

1 3 - - 82.634,36 -
335,73 82.970,09

«S 1 4 82.634,36 2,62 279,90 82.916,88 82.634,36 2,62 279,90 82.634,36

1 5 - - - - - - - -

1 6
- - - - - - - -

1 7
- - - - - - - -

1 8 - - - - - - - -

1 9 - - - - - - - -

1 10 - - - - - - - -

1 11 - - - - - - - -

1 12 - - - - - - -

TOTAL 82.634,36 2,62 279,30 82.316,88 330.537,44 2,62 325,23 331.465,23

Wciié-'' n íí-- ■•i?;

Responsável pela Execução dos recursos

Diretor(a) Geral

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirino Santana

Aisnooc OiaTA;.vtNn

JOSE LEONAM CIRINO SANTANA

0SUVftO

■^■^WcSoõ^DIQNIVIDA
CNPJ: 03.369.254/0001-70



fftOMOVeR E INCLÜIR

)  . )
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

ANEXO VIU

Termo N.: 001/2023Tipo de Prestação de Contas
NS04

Entidade: DIgnIvida Promoção da Vida Humana

REC ITEM CREDOR CNPJ/CPF Tipo/NS
Data de

emissão
Tipo/NS

Data do

pagamento

VALOR I

M9L

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

MARIA ISABEL FIGUEIRA DE SOUZA

JAVA FILIPE SANTANA

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA

NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS

MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER

LEILIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA

LUCIENE LEÃO LIMA

MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES

MARIA APARECIDA DA COSTA

DEVANEI ANTONIA DO SANTOS BATISTA

MARIA ROSA DOS SANTOS

CHRISTIANE LIMA RIBEIRO

ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

JOSE LEONAM CIRINO SANT ANA

íris DE SOUZA JORGE

058.244.975-83

36.403.219/0001-89

32.922.356/0001-79

50.949.586/0001-03

50.227.710/0001-27

48.002.971/0001-05

421.006.995-49

45.129.924/0001-20

32.844.562/0001-08

36.404.466/0001-08

32.929.864/0001-89

32.857.957/0001-45

50.084.634/0001-48

32.893.656/0001-77

00.394.460/0058-87

32.140.830/0001-00

062.321.695-73

NFSA 22355

NFSE 85

NFSE4e

NFSEl

NFSE 3

NFSE 7

NFSA 3

NFSE 23

NFSE 32

NFSE 44

NFSE 21

NFSE 33

NFSE 3

NFSE 35

DARF IR/DARF INSS

NFSE 435

NFSEl

21/06/2023

17/07/2023

17/07/2023

18/07/2023

18/07/2023

18/07/2023

17/07/2023

18/07/2023

18/07/2023

18/07/2023

18/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

19/07/2023

TRANSF C/C INT 5311

TED 5600

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

TRANSF C/C INT 5311

4347

TED 5600

TRANSF C/C INT 5311

03/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

20/07/2023

20/07/2023

20/07/2023

20/07/2023

,R$ 2.184,46

R$ 1.630,00

.R$ 2.685,00

R$ 1.320,00

R$ 1.320,00

R$ 1.900,00

:R$ 2.480,60

.R$ 1.320,00

rS 2.362,80

R$ 1.320,00

RS 2.450,00

RS 1.879,50

RS 1.900,00

RS 2.362,80

RS 768,98

rS 1.200,00

RS 2.480,60

Controladoria Interna
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1 18

1 19 /

1 .20 J

1 21

1 22

1 23

1 24

1 25

26

1 27

1 28

1 29

1 30

1 31

1 32

1 33

1 34

1 35

1 36

1 37

1 38

1 39

1 40

1 41

1 42

1 43

M

M

ARIA SUELI DOS SANTOS

ARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL

JAINE SOUZA DOS SANTOS

MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

BARTONEIDE BORGES QUEIROZ

FABIANA APARECIDA DA SILVA

RAFAELA DA SILVA PEREIRA

MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA

MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE

■'nhlccÁc I u^ONFíRE COM O ORIGINA
EM ZC

32.860.518/0001-91 NFSE 49 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.320,00

36.505.796/0001-81 NFSE48 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.320,00

32.860.214/0001-24 NFSE 35 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 2.362,80

32.930.549/0001-71 NFSE 65 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

45.069.160/0001-25 NFSE 15 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

32.866.748/0001-68 NFSE 33 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

36.407.608/0001-82 NFSE 77 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 2.362,80

32.763.022/0001-08 NFSE 69 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 2.362,80

26.985.869/0001-26 NFSE 36 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 2.362,80

36.443.974/0001-97 NFSE 75 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.320,00

50.297.296/0001-22 NFSE 3 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.320,00

49.972.538/0001-57 NFSE 3 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

32.824.743/0001-72 NFSE 45 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.320,00

50.117.983/0001-19 NFSE 3 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

32.844.148/0001-07 NFSE 70 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.320,00

45.068.333/0001-90 NFSE 15 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

49.833.367/0001-85 NFSE 3 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 rS 1.900,00

47.339.683/0001-70 NFSE 10 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

44881.000/0001-13 NFSE 3 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

46.612.805/0001-97 NFSE 10 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

49.874.405/0001-48 NFSE 3 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.320,00

49.942.807/0001-32 NFSE 3 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

45.069.376/0001-90 NFSE 15 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

49.992.624/0001-21 NFSE 7 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

50.005.105/0001-01 NFSE 4 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 20/07/2023 RS 1.900,00

32.762.404/0001-09 NFSE 31 17/07/2023 TRANSF C/C INT 5311 21/07/2023 RS 1.320,00

Controlado ria interna
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SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DIST

DINIZ E DINIZ E PINHEIRO

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DIST

BATISTA E ALBUQUERQUE COM DE GAS E AGUA

S da Sil

18.670.152/0001-67

OA.645.666/0001-58

18.670.152/0001-67

16.568.839/0001-60

DANFE 1186

DANFE 8049

DANFE 1185

NFE 4397

21/07/2023

24/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

TED 5600

TED 5600

TED 5600

TRANSF C/C INT 5311

25/07/2023

25/07/2023

25/07/2023

25/07/2023

RS

RS

RS

RS

8.849,84

2.146,50

1.071,79

840,00

91.084,07
TOTAL

Responsável p^a pxecuçab^os recursos

Hudsc

Responsável pela Prestação de Contas

I  r:rir

AS^MMO e^lTKMtVlI

J0$6 UEONAM CIRINO SANTANA

Diretor(a) Geral
dignivida

CNPJ: 03.369.254/0001-70
-««icSÃ»,

igina

Controladoria Interna



03/08/2023,11:56 Internet Bankíng BNB

^  Banco do
Nordeste

Extrato de Conta Corrente - no período

Titular DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Saldo Anterior: R$ 0,00 Período: 01/07/2023 até 31/07/2023

Data

03/07/2023

Detalhamento do Extrato

Histórico Documento Valor R$

RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO

TRANSF C/C DIF TÍT

03/07/2023 'NTERN
ISABEL FILGUEIRA DE

SOUZA

TRANSF RECURSOS VIA

10/07/2023 TED
FUNDO M EDUCACAO FMED

10/07/2023 APLICACAO FUNDO BN

RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO
^ 19/07/2023

i  iQ/n7/-)n?7 TED VIA INTERNET BANK
I  javA FIUPE SANT ANA

j  TRANSF C/C DIF TIT

'  19/07/2023 'NTERN
MARIA QUITERIA OLIVEIRA

1  SANTOS VIEIRA
TRANSF C/C DIF TTT

'  lQ/n7/9n9R INTERNi^/uf/CKJCD NEURALICE NOGUEIRA DOS

SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT

19/07/2023 'NTERNi3/u//í:uí13 MARIA ELIZABETE FERREIRA

XAVIER

TRANSF C/C DIF TIT

19/07/2023 'NTERNi:j/\ir/íVíD leiliANA ALMEIDA BISPO

PEREIRA

TRANSF C/C DIF TIT
i  19/07/2023 INTERN

LUCIENE LEÃO LIMA

TRANSF C/C DIF TIT

19/07/2023 'NTERN
!  MARIA JOSE DO PRADO LIMA

NEVES

^  TRANSF C/C DIF TIT
i  19/07/2023 INTERN

MARIA APARECIDA DA COSTA

TRANSF C/C DIF TÍT
INTERN
DEVANEI ANTONI/

SANTOS BATISTA

19/07/2023 'NTERNI 3/ u / / ü uí j DEVANEI ANTONI A DOS

TRANSF C/C DIF TIT
19/07/2023 INTERN

MARIA ROSA DOS SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT
19/07/2023 INTERN

CHRIST1ANE LIMA RIBEIRO

TRANSF C/C DIF TIT
19/07/2023 INTERN

ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

TRANSF C/C DIF TIT
INTERN

1 9/07/2023 MELANIA CRISTINA
FERNANDES NEVES

BRASILEIRO

52647

5311

5618

52639

52647

5600

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

5311

20/07/2023
RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO

20/07/2023 PGTOTRIBUTOS-íU/U//iíU^3 INTERNBANK

TED VIA INTERNET BANK
20/07/2023 JOSE LEONAM CIRINO SANT

ANA

TRANSF C/C DIF TIT
20/07/2023 INTERN

IRIS DE SOUZA JORGE

5311

52647

4347

5600

5311

2.184,46

- 2.184,46

82.634,36

82.634,36

24.930,70

- 1.630,00

- 1.900,00

- 2.480,60

- 1.320,00

- 2.362,80

- 1.320,00

- 2.450,00

- 1.879,50

- 1.900,00

- 2.362.80

49.740,78

- 768,98

- 1.200,00

Saldo R$ i

2.184,46 I

0,00 I
j

82.634,36 j
í

0,00 i
i

24.930,70 I
1

23.300,70 1

-2.685,00 20.615,70 !

- 1.320,00 19.295,70

- 1.320,00 17.975,70

16.075,70 I

13.595,10

12.275,10 1

9.912,30

8.592,30

6.142,30

4.262,80

2.362,80

0,00

49.740,78

48.971,80

47.771,80

çU O ̂ ^ J-

-2.480,60 45.291,20 i

https://npl.bnb.nov br/oon imn.htm 1/3
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TRANSF C/C DIF TIT
20/07/2023 INTERN 5311

ANA LUISA DA SILVA BARBOSA

TRANSF C/C DIF TU
I  20/07/2023 INTERN 5311
i  ANTONIA GOMES ARAÚJO

i  TRANSF C/C DIF TIT
1  20/07/2023 INTERN 5311
I  JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS

TRANSF C/C DIF TÍT
I  20/07/2023 INTERN 5311

DIONISIO DA ROCHA COSTA

TRANSF C/C DIF TIT
:  20/07/2023 INTERN 5311

ELITANIA DA SILVA BISPO

TRANSF C/C DIF TIT
!  20/07/2023 INTERN 5311

FRANCILEIOE DA SILVA SOUZA

TRANSF C/C DIF TIT

:  20/07/2023 'NTERN 5311
!  LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT '

ANA

TRANSF C/C DIF TIT

i  20/07/2023 'NTERN 5311üu/ u / / ̂uí o mICHELLE APARECIDA DOS ^^ '

SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT
:  20/07/2023 INTERN 5311

MARIA TACIANE DOS SANTOS

^  TRANSF C/C DIF TIT
20/07/2023 'NTERN 5311' ' ROUSIRENE DA ROCHA SANT "

ANA

TRANSF C/C DIF TIT
20/07/2023 INTERN 5311

ELIANA VIEIRA PINHEIRO

TRANSF C/C DIF TIT

20/07/2023 'NTERN 5311^u/u//^u^3 jesSICA DAYANE ESTEVÃO DE '
ARRUDA

TRANSF C/C DIF TIT

20/07/2023 'NTERN 5311MARIA DE FATIMA VIANA '
PIMENTEL

TRANSF C/C DIF TIT

20/07/2023 'NTERN 53,,
LEANDRA FERNANDES '
SARAIVA

TRANSF C/C DIF TIT

í  20/07/2023 'NTERN 5311£u/u//£U£0 MARIA JANAINA DE JESUS '
SILVA DA COSTA

TRANSF C/C DIF TIT
20/07/2023 INTERN 5311

MARIA SUELI DOS SANTOS

.  TRANSF C/C DIF TIT

20/07/2023 "^TERN 53^^
SIDENEHY DA SILVA SANTOS

FILHA

TRANSF C/C DIF TIT

20/07/2023 'NTERN 5311
ANA KESIA DA SILVA

BERTOLDO

TRANSF C/C DIF TIT

^  20/07/2023 'NTERN 5311.  MARIA SULYVANDA GOMES

PIMENTEL

i  TRANSF C/C DIF TIT
*  20/07/2023 INTERN 5311
I  JAINE SOUZA DOS SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT

i  20/07/2023 'NTERN 5311i  MARIA DO SOCORRO SILVA '
FILHA SANTOS

TRANSF C/C DIF TIT

20/07/2023 INTERN 53^ Iz:u/u///:u£3 bARTONEIDE BORGES

QUEIROZ

TRANSF C/C DIF TIT
;  20/07/2023 INTERN 5311

FABIANA APARECIDA DA SILVA

TRANSF C/C DIF TIT
i  20/07/2023 INTERN 5311

RAFAELA DA SILVA PEREIRA

TRANSF C/C DIF TIT

^  20/07/2023 INTERN 5311
MARCIA OLIVEIRA DOS "
SANTOS DA SILVA

Internet Bankíng BNB

- 1.320,00 43.971,20

- 1.320,00 42.651,20

-2.362,80 40.288,40

- 1.900,00 38.388,40

- 1.900,00 36.488,40

- 1.900,00 34.588,40

- 2.362,80 32.225,60

- 2.362,80 29.862,80 |

j

- 2.362,80 27.500,00 i

- 1.320,00 26.180.00 !

- 1.320,00 24.860,00 j

- 1.900,00 22.960,00 I

i

- 1.320,00 21.640,00 ;

I
- 1.900,00 19.740,00 I

- 1.320,00 18.420,00 1
!

í

- 1.900,00 16.520,00 1

-1.900,00 14.620.00 1
1

-1.900,00 12.720,00 j

-1.900,00 10.820,00 1

-  1.900,00 8.920,00 j

- 1.320,00 7.600,00 j

- 1.900,00 5.700,00

- 1.900,00 3.800,00 ;

- 1.900,00 1.900,00 ;

OONFLnECO^ ,10^.
CKA 0^ ' '

1.900,00 0,00 I

hltps://nel.hpb.nov hr/non imn htm m
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i  21/07/2023
RESGATE FUNDOS

AUTOMÁTICO
52647

Internet Banking BNB

1.320,00 1.320,00 1

TRANSF C/C DIF TÍT

21/07/2023 'NTERN
' ' MARIA ELIANE FERREIRA

FERRAZ FREIRE

5311 - 1.320,00 0,00 1
i

25/07/2023 RESGATE FUNDOSí:3/u//zuz:j AUTOMÁTICO 52647 14.495,63 14.495,63 i
j

TED VIA INTERNET BANK
2 5/07/2023 SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA

DIST
5600 - 8.849,84 5.645,79 1

TED VIA INTERNET BANK
25/07/2023 RICARDO DE OLIVEIRA DA

CRUZ

5600 - 1.206,00 4.439,79 i

,r/n7/9n9^ TED VIA INTERNET BANK
DINIZ E DINIS E PINHEIRO

5600 - 2.146,50 2.293,29 j

TED VIA INTERNET BANK
25/07/2023 AUREVl COMERCIO DE

COMBUSTÍVEL
5600 - 381,50

t

1.911,79 j
j

TED VIA INTERNET BANK
25/07/2023 SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA

DIST
5600 - 1.071,79 840,00 1

1
TRANSF C/C DIF TFT
INTERN

2 5/07/2023 BATISTA E ALBUQUERQUE
COMERCIO DE CAS E ACUA

LTDA

5311 - 840,00

1

j

0,00 j
1
1

TRAN CC MESM TjT 1
!

. 28/07/2023 fNTENBAN
^  DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA

VIDA HUMANA

5309 2,62 2,62 i

28/07/2023 APLICACAO FUNDO BN 52639 - 2,62 0,00

Detalhamento do Saldo

Saldo Disponível R$ 0,00

Saldo Bloqueado R$ 0,00

Limite Resgate Automático R$ 21.533,96

Limite do cheque especial R$ 0,00

Investimentos

BNB AUTOMÁTICO F1 RF CURTO PRAZO {*) RS 21.533,96

CDB/RDB e Carteira de Clientes RS 0,00

Poupança RS 10.007,32

Importante:
•  Os lançamentos exibidos estão compreendidos no período de 03/08/2023 a
13/08/2023.
• Os lançamentos a débito serão efetivados mediante existência de saldo na conta na
data prevista.
• Os depósitos em envelope serão creditados após a conferência do conteúdo do

/^ivelope.
Informações sobre

•  (*) Fundo de investimento com resgate automático.

tSTE DOCUMENTO
JONFE.RE COM o ORIGINA

PM OiL/ W jJi-

https://nel.bnb.gov.br/poo imp.htm 3/3



Extrato de Fundo de Investimento

i»\

Dados da Conta

Agência: 092 - BARREIRAS Conta Corrente : 29104-7

Titular: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA Mês/Ano: 07/2023

Fundo de Investimento: BNB AUTOMÁTICO PI RF CURTO PRAZO - CNPJ: 00.812.433/0001 -41

Data

30/06/2023

03/07/2023

19/07/2023

20/07/2023

21/07/2023

25/07/2023

Histórico

SALDO INICIAL

(Valor bruto)

RESGATE EM

FUNDOS

10/07/2023 aplicações EMiu/ur/^u^3 fundos

RESGATE EM

FUNDOS

RESGATE EM

FUNDOS

RESGATE EM

FUNDOS

RESGATE EM

FUNDOS

28/07/2023 ™

31/07/2023

Qte. Cotas Valor Cota Valor R$ IR R$ lOF R$

2.893,067 10,825742 31.319,60 0,00 0,00

202,225 10,830257 2.190,15 1.43 4.26

7.611,343 10,856739 82.634,36 0,00 0,00

2.295,344 10,885772 24.986,59 55,89 0,00

4,577,882 10,890062 49.853,42 20,67 91,97

121,462 10,894283 1.323,24 0,37 2,87

1.332,979 10,902828 14.533,24 6,90 30,71

0,240 10,915668 2,62
1

0,00 0,00

1.974,758 10,920282

]

"  21.564,91 0,00 0,00

cSTE DOCUMENTO
CONFERE



(55»] Banco do
^1^ Nordeste
Extrato de Fundo de Investimento

Dados da Conta

Agência: 092 - BARREIRAS Conta Corrente : 29104-7

i Titular DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA Mês/Ano: 07/2023
I Fundo de Investimento: BNB AUTOMÁTICO PI RF CURTO PRAZO ■ CNPJ:
; 00.812.433/0001-41

ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM
ISJi.
CNPJ: 62.318.407/0001-19

i Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A (parte) -
i Bairro Vila Olímpia - CEP 04543-011 - São Paulo / SP

: Resumo

Saldo Inicial: 31.319,60

Total das Aplicações: 82.636,98

Total Resgates: 92.886,64

Saldo Final: 21.564,91

. Rentabilidade (%)

j Mês: 0,8733 Ano: 6,0978

Rendimento Bruto Mensal: 494,97

Rendimento Tributável: 379,15

IR Federal: 85,26

lOF s/ resgates: 129,81

Perdas a Compensar: 0,00

Últimos 12 meses:
10,8011

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
DISTRIBUIDOR

SAC - Através de correspondência física para: Av. Dr. Silas Munguba, 5700 - Bloco E2
Subsolo - Passará Fortaleza-CE, CEP: 60743-902, ou através de telefone: (85) 3299-
3544, fax: (85) 3299-3849 ou e-mall: fundos@>bnb.gov.br.
Ouvidoria - telefone: 0800-033-3033 / e-mail: ouvidoria@bnb.gov.br.

ADMINISTRADOR

SAC - Para reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista
poderá entrar em contato todos os dias da semana, durante 24 horas do dia, no
telefone: 0800.762.7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para
contato será: (+55) (1 1) 3012.3336.
OUVIDORIA - Caso o cotista não fique satisfeito com a solução apresentada, poderá
entrar em contato no telefone: 0800.726.0322, apenas de segunda à sexta feira, das 9h
às 18horas, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para o
seguinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Térreo B, CEP n. 02712-150.

/^^^AC e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala.

tSTEDOCUMENTO
OONFLRE COM^ORIGIN

rcsWÃTI IRA
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DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

ANEXO VI

Entijdade:

Dignivida Promoção da Vida Humana

Termo N.:

001/2023

■' . ^ assi mS'- .a a \ ^
Prestação de Contas: NS04 Período de 01/07/2023 a 31/07/2023

Banco

Banco do Nordeste do Brasil

Agência
92

Conta-Corrente ns

029104-7

Tipo de Aplicação
BNB AUTOMÁTICO Fl RF C^URTO

SALDO ANTERIOR R$ 31.319,60

DATA
VALORES (R$)

APLICADO RENDIMENTO RESGATADO SALDO

03/07/2023
10/07/2023
19/07/2023
20/07/2023

21/07/2023
25/07/2023

28/07/2023
31/07/2023
31/07/2023
31/07/2023

R$ 82.634,36
R$

R$
RS
RS
RS

2.184,46

24.930,70
49.740,78

1.320,00
14.495,63

RS 2,62

RS
-RS
-RS

494,97
85,26

129,81

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

29.135,14
111.769,50
86.838,80
37.098,02

35.778,02
21.282,39
21.285,01
21.779,98
21.694,72
21.564,91

TOTAL R$ 82.636,98 RS 279,90 R$ 92.671,57 R$ 21.564,91

RENDIMENTO TOTAL RS 279,90 :í:

Responsável pet^ ixecu^ão dos recursos

Mves'daSilva

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Ciríno Santana

«SSiSAOC OlCnAiVIMf

JOSE LEONAM CtRINO SANTANA

ktlp-f/if<pra40w.tf 0SCItHtO

c;lS

DIGNIVIDA
CNPJ; 03.369.254/0001-70

t-STE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PlGMÊ^nJA
PROMOVER E IMCLUIR

ANEXO VII

Entidade

Dígnivida Promoção da Vida Humana

Termo N.; 001/2023

Prestação de Contas: NS04

ÉÉ-ít

Período de 01/07/2023 a 31/07/2023

Banco BNB
Agência 92 Conta-Corrente ns

029104-7

DISCRIMINAÇÃO

(+) Saldo do Extrato Bancário em: 31/07/2023

(-!■) Tarifas bancárias debitadas pelo banco a serem ressarcidas

(-f-) Saldo a ser resarcido na próxima parcela

(-) Cheques emitidos e não compensados pelo banco:

(-!•) Outras despesas glosadas não pertencentes ao objeto do
Termo

Despesas de ressacimento de tarifas bancárias
Despeas de ressacimento de encargos financeiros bancários
(-) Saldo da entidade

VALOR

R$

R$

R$

R$
R$
R$

R$

R$
R$
R$

1.587,50

SALDO

0,50

SALDO DISPONÍVEL (Contábil)

R$ 21.564,91
R$ 21.564.91

R$ 21.564.91

RS 23.15 ?.,41

RS 23.152.41

RS 23.152,41

RS 23.152,4.1

RS 23.152,41
RS 23.152,41

RS 23.152,41

RS 23.152.41

RS 23.152,41

RS 23.152,41

RS 23.151,91

RS 23.151,31

Responsável pel^Xxewção dos recursos
.  \ \

Hudsomwes da Silva

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Círino Santana

W.
CMCtíAiwtfiií

JOSE LEONAM CIRINO SANTANA

0SIB^

Dlretor(a) Geral
DIGNIVIDA

CNPJ; 03.369.254/0001-70 tSíE DÜUUMbw. i-
JONFtRE COM O ORlGlív

EM Oí. I



DIGNiVlDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Ptasn^
PROMOVER E XNCLUIR

ANEXO V

1
Entidade:

Dígnívida Promoção da Vida Humana

Termo N. 001/2023

Período de execução 01/07/2023 a 31/07/2023

■ i v; .-di-rvilm
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DAS DESPESAS VALOR R$

RECURSOS FEDERAIS

RECEBIDOS R$

'

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS FEDERAIS
R$

RECURSOS ESTADUAIS

RECEBIDOS R$
DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS ESTADUAIS
R$

RECURSOS MUNICIPAIS

RECEBIDOS
R$ 82.634,36

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS MUNICIPAIS
R$ 91.084,07

RECURSOS DE DOAÇÕES R$
DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE DOAÇÕES R$

CONTRAPARTIDA ENTIDADE R$ 2,62

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE

CONTRAPARTIDA DA

ENTIDADE

R$

OUTRAS FONTES DE

RECURSOS
R$ 279,90

DESPESAS REALIZADAS COM

OS RECURSOS DE OUTRAS

FONTES

R$

i'
PERCENTUAL DA PARTICIPAÇÃO DE

RECURSOS PÚBLICOS NA MANUTENÇÃO DA ENTIDADE 99,99%

iRESllgáiííL::; : -Ü: :i fe-.

Responsável pela Execução dos recursos

Hudson Alves da Silva

cTS

Responsável pela Prestação de Contas

José Leonam Cirlno Santana^^
ASSOUCO (XGtTAlMCMTf

JOSE LEONAM CIRtNQ SANTANA

A<«nr6'TAiâM«(«nV ««UMMW-A ttc» tt*

Mt9:/rs«f^«.gft<Lbr/«ttKMd«MPst»l ^9

DiVet^a^eral
DÍGRI

CNPJ; 03.369.254/0001-70

^  I O-
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PROMOVER E INCLUIR

Entidade: Termo N.s 001/2023
Dignivida Promoção da Vida Humana

Tipo de Prestação de Contas:

PARCIAL NS 04

Período

de 01/07/2023 a 31/07/2023

Objeto

RECEITA DESPESA

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DA DESPESA VALOR R$

RECURSOS MUNICIPAIS RECEBIDOS R$ 82.634,36 43 R$ 91.084,07

CONTRAPARTIDA CONVENENTE R$ R$

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA

R$ 279,90 R$

155 RETIDO R$ ISS RECOLHIDO RS 223,24

IRRF RETIDO R$ IRRF RECOLHIDO RS

INSS RETIDO R$ 272,86 INSS RECOLHIDO RS 768,98

SALDO(RECOLHIDO/ A RECOLHER) 0,00

íMüNSAVel 1 1 --í-V-l

Barreiras Ba., 31 de julho de 2023. ^dsoi^

/  ' ̂

daySilva

Nome e assinatura ̂h>4:espqpfiádél pela Execução

DIGNIVIDA

CNPJ: 03.369.254/0001-70

et COW O OJ A



M Banco do
Nordeste

Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DICNIVÍDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/DO 3 2 60-2

Dados da Transferência

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

T ransferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor R$

Situação

092 - BARREIRAS

029104-7

Conta Corrente

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

28/07/2023

28/07/2023 17:49

R$ 2,62

Transação efetuada com sucesso.

lU42ZboBvgydhFXtxn0cpLUW70GblkmSjUt/owm9j2PwT/+Z/Xl nbQWhWo70iKtl



NOTA FISCAL AVULSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
Codigo de Verificação para Autenticação: ec79e2af2

Endereço: Barreiras. Bahia, BA, 47813^)10
CNPJ: 13.554.405/0001^5. E-mail: <linBtoria.tributos@bafTeifaB Jia.gov.br

Exigibilidade de ISS

Exigível

Regime Tributário

Tributação Normal

Isl
Emitido om 21/06/2023 10:09:39Data Fato Gerador

21/06/2023

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Não Optante

Locai de Prestação

2803201 - Baireiras - BA

Local de Recolhimento

2803201 - Barreiras • BA

Número RPS

PRESTADOR

N" da Nota Fiscal

22355

Razão Social: MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA
Nome Fantasia:
Endereço: Rua RUA,. - CENTRO

Barreiras - BA - CEP;

E-mail: isabel.filgueira@hotmail.com - Fone: - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0123297 - CPF/CNPJ: 058.244.975-83

TOMADOR
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
ínscnção Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

04.16-PSICOLOGIA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço de psicologia referente ao mês de maio de 2023.

OBSERVAÇÃO

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (R$) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) ISS (R$)
2.480,00 0,00 2.480,00 3.00 74,40

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
\/AI OD 1 ÍOIIirt/~i

IRRF (R$) INSS (R$) SEST/SENAT (R$)

22,74 272.80 0,00 2.184.46

OUTRAS INFORMAÇÕES
tvdiur Liquiao - vaior serviçcJ- INJsb - IK - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto incondicional)

.gov.

OONFtRlcOMOOmG^^
EM



Banco do
Nordeste

áa

Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREiRAS ̂
Coma Destino 041931-0:
Tipo de Conta

Conta Corrente
Favorecido ^^^RIA ISABEL FILCUEIRA DE SOUZA ;
Data da

Transferêncla/Agendamento 03/07/2023 |
Data e Hora da Efetivação 03/07/2023 12:13 í

R$ 2.184,46 iSituação Transação efetuada com sucesso. 1

yRTgF+AgHJ4jpXvsVtFxLcapwegJDhKEe5AAftU+Fihj/cv2UBzn2sROWrQiDwnD í

tSTE DOCUMENTO
JONFLRE COM O ORIGINA

IN A WIK.4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO. 149 - VILA RICA BARREIRAS - BA CEP.: 47813-010

EMAiL : cliretoria.tributos@barreiras.ba.gov.br TEL. FIXO :

Código Febraban:

477
Exercício:

2023

Data Emissão:

21/06/23 10:10

Controle Parcela:

00000490111

Vencimento Original:

07/07/2023

Identificação do contribuinte:
MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA
CPF / CNPJ : 058.244.975-83
Rua RUA, - CENTRO Barreiras - BA
INSCRIÇÃO: 0123297
Informações Adicionais : ISS Mensal

DAM
Documento de

Arrecadação
Municipal

Parcela:

Única

Data Vencimento:

05/07/2023

, RttoêmefNofâ S I V.Base:74.40 | Allq.MOO.OO | Iss Retido: NÃO

Instruções:
Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB, Agências
dos Correios, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.

Discriminação da Cobrança

TRIBUTO

LANC ISS

VALOR DESCONTO VALOR DESC

74,40 0,00 74,40

R$74,40 R$0,00 R$74,40

81650000000 4 74400477202 9 30705000000 8 00000490111 2
Autenticação

Valor Origem:

R$74,40

Multa:

0,00

Juros:

0,00

Correção:

0,00

Desconto:

0,00

Valor Total

R$74,40

documento de caixa - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS
Código Febraban:

477

Exercício:

2023

Controle Parcela:

00000490111

Parcela:

Processo:

Identificação do contribuinte:

MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA
CPF / CNPJ : 058.244.975-83

Data Emissão:

21/06/23 10:10

Vencimento Original:

07/07/2023

Única

Data Vencimento:

05/07/2023

Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB
Valor Total:

R$ 74,40

81650000000 4 74400477202 9 30705000000 8 00000490111 2

o,
^

COíA



VALOR: 744Q

DATA 21/06/2023 -10:19:25

NOME DA COBRAí^JCA: Guia de: ISS Mensal - Controle

Parcela: 00000490111

COD PRODUTO: Suce80S7Jtv0r2kwfl3rVUcHJObüfrlU7at
VAUDO ATE: 05/07/2023 - 2t;00;00

DEVEDOR: MARIA ISABEL RLGüECRA DE SOUZA
CPF DO DEVEDOR: ""*.244

PAGO PARA; Barreiras Prefeitura Gabinete do Pre

CNPJ; 13.654.405/0001-95

INSTITUIÇÃO: 00000000 BCO DO BRASIL S A

Wôtificacao enviada em: 21/06/2023 -10:19:25

S8SSS8 OSS C CSSS CS CCS CSS

DOCUMEf»rrO: 062101

AUTEMTiCACAO SISBB: B.5D6.5DF.2B3.D73.B93

A partir de 01/08/2023, o Ourocard Doméstico/

internacional pontuara 0.5 ponto por dólar

gasto no credito. Saiba bb.com.br/mudancapontos

a: CS ss .a a c a «B ».St-s «•= sr s:» ffl ís. a a a j3 s Bs as » 3 ss « s s sj 3 a cj jg j

Certtral de Atendimento BB

4004 0001

Consultas, informações e serviços transacionais.

SaCBB

0800 729 0722

r»riamaroo< ranr«»lainí.nt'o rio rírníiii-
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DfGNlVlDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 ~ Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0006/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNtViDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N®
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ISABEL
FILGÜEIRA DE SOUZA, com endereço á Rua Uberaba, 516, Bairro São Pedro,
cidade Barreiras- BA, Profissão: PSICÓLOGA, inscrito(a) no CPF: 058.244.975-83 e
RG: 1177481103 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a),
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pèlo disposto
deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Técnica da Psicologia Social, para crianças e
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30
horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) deverá realizar
as atribuições e serviços abaixo relacionados:

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica,
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases - 2.1.2;
2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4 ;
Meta: 6.1 etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5;

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais
e Gestores Técnicos de Unidades;

3° Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famílias e as
potencialidades do Território de abrangência do Catavento;

4® Contribuir Tecnicamente na oferta de serviços socioassistenciais no Catavento,
tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas

atribuições específicas, como:

1. Realização de atendimento individual à criança, adolescentes e Familiares,
quando demanda^g^e acordo o fluxo^y^

EWl. ti.
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DICNIVÍDA - PROMOÇÃO DA V[DA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

2. Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos
sociofamiliar em parceria com a rede socioassistencial;

3. Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda,
com as famílias dos assistidos.

5° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que
foge a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo;

6° Realizar monitorias das atividades propostas;

7° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

8° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário,
para a Coordenadora da Unidade publicar;

9® Estabelecer protocolo quando Informada sobre mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no que segue:

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental;

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à
pasta do socioeducando.

10® Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas;

11® Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

12® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

13° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará as seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

^  3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos). Por via
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal,
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também, o
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da
anuidade do CRP- Conselho Regional de Psicologia.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descempromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VÍDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias BA.. -JÃ da- yjnncD ^2023.
Contratante; V ^
Contratado:

Testemunha:. (Wa-nhiL /i<50

CPF: -^ 5 5 í?Q5 04

CPF:

, o^isí-
£W.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARU MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS

bISaTS-'Sp'^4°781^0 empresarial
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 25273 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA
CPF/CNPJ: 058.244.975-83
Endereço: NMÇ, NAO INFORMADO - - Barreiras-BA CEP; 47800000

^SALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS OUE VIEREM A

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

nuli

polSenS,TeÍ"r

nitenfef certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Baireiras,
Esta Certidão foi emitida era; 16/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 16 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: da70ba7a

na

£W. ̂  —



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 21/06/2023 09:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20233457979

NOME —

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;
INSCRIÇÃO ESTADUAL

CPF

058.244.975-83

Fica certificado que não "e responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DívidaAttva, de competenca da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado d^
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 21/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

Et4

â  ̂—Ã^sSÍNAut^

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1
RelCertidaoNegativa.fpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA ISABEL FILGÜEIRA DE SOUZA
CPF: 058.244.975-83

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ^ ^ ° ̂

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abranae

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/in/?ni4
Emitida às 13:33:08 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasilia> 2/10/2014.
Válida até 22/10/2023.
Código de controle da certidão: 6B4A.FC31.A81C.462A
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

^flIcOMOOW^



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA ISABEL FILGUEIRA DE SOUZA
CPF: 058.244.975-83

Certidão n°: 17232922/2023
Expedição: 25/04/2023, às 16:50*46

Nacional d. n H "^^implente no Bancowacional de Devedores Trabalhistas.
^rtidâo en^itida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
13 467/?niT acrescentados pelas Leis ns. " 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Tribnn^f u Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

certidão condiciona-se à verificação de sua

l"®" " Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou
acor os judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente^
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
rabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

em

aos

a

s

Ouvidas e sugestões: cadtâtsr.. ius. Lv



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação; dbb9a5c85

Endereço: Barreiras. Bahia. BA 47813-01Ü

CNPJ: 13.654.405/0001-95. E-mail: direK)ria.tributos@barrciras.ba.gov.bf Emitido em 17/07/7023 15:45.26

Data Fato Gerador

17/07/2023

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Exigivel

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras • BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor IndhrUualIMEl)

Número RPS

Local de Recolhimento

2903201 • Barreiras - BA

N* da Nota Fiscal

85

PRESTADOR

Razão Social: JAVA FILIPE SANT*ANA 06693247520
Nome Fantasia: VELHO JHA
Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDÍNA. 311, CASA • SANDRA REGINA
Barreiras - BA • CEP: 47802028
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: {77)9993-3445 - Site:
Inscrição Estadual: ■ Inscrição Municipal: 000020165 • çpF/CNPJ: 36.403.219/0001-89

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA • CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@Qmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254A3001-70

SERVIÇO

17.02 - DATILOGRAFIA. DIGITAÇAO. ESTENOGRAFIA. EXPEDIENTE. SECRETARIA EM GERAL. RESPOSTA AUDiVEU REDAÇÃO,
EDIÇÃO. INTERPRETAÇÃO. REVISÃO. TRADUÇÃO. APOIO E I

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO REFERENTE AO MES DE JUNHO

OBSERVAÇÃO

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL
Java Filipe Sant Ana (O NOME DEVE ESTAR COMO ESCRITO)
AG: 1091-X

CC: 35621-2 EMjki-'

VALOR SERVIÇO (RS)

1.630,00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00

BASE calculo (RS)

1.630,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

ALÍQUOTA (%)

O.OÕ

DESCONTO (RS)
CONDiaONAL

0,00

ISS (RS)

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

1.630.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto inconQicionai)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/

110^
tSFE DOCUMENTO

CONFERE COM O ORíGiNA

E

AS.SIMATIIRA



Dados da TED \
I

I Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 1
Agência Destino 1091 - MACAUBAS BA j

. Conta Destino 35621-2 |
I Tipo de Conta Conta Corrente j
i Favorecido JAVA FILIPE SANT ANA |
; CPF/CNPJ do 066.932.475-20 j
I Favorecido

Matada 19/07/2023!
I TED/Agendamento
Data e Hora da ^ 9/07/2023 11:45 j
Efetivação

Valor R$ RS 1.630,00 \
' Finalidade Pagamento de Fornecedores j
:  ̂ 1
; Descrição da REF PARCELA 4 MES JUNHO !
! Transferencia j

i Situação Transação efetuada com sucessa 1
RmL62/WXjZYH5aNhlTmhliXowNYN+8+ye5AAftU+Fij/HOG78A30viXeqvufg9Ou i
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DICNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0004/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAVA FILIPE
SANT ANA 06693247520, inscrito(a)sob o CNPJ 36.403.219/0001-89 com endereço
à «Rua Princesa Leopoldina n® 311, Sandra Regina, cidade Barreiras, tendo como

^  representante a Senhor(a) JAVÃ FELIPE SANTANA, Profissão; ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, inscrito(a) no CPF: 066.932.475-20 e RG: 7475887
ORGAOEXPEDIDOR SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá
pelo disposto deste contrato.

CLAÜSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAÜSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Auxiliar Técnico Administrativo, no Escritório
Administrativo do Centro Social Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA ~ DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS: 0(a) Contratado(a)
^  deverá exercer as tarefas e atribuições abaixo relacionadas:

1. 0(a) Contratado(a) deverá manter organizado e disponível todos os
documentos pertinentes do convênio em exercício;

2. Montar as pastadas da prestação de contas, quando do recebimento das cópias
dos processo de pagamentos, relatórios, comprovantes de controle de
freqüência, relação dos beneficiários, cópias dos documentos construtivos da
instituição e formulários devidamente preenchidos conforme preceitua o Guia
de Orientações emitido pelo Município de Barreiras;

3. Solicitar o envio das notas fiscais e CNDs dos fornecedores e colaboradores

uma semana antes da efetivação dos pagamentos;
4. Receber e enviar documentos pertinentes ao convênio mediante registro de

controle de protocolo;
5. Comunicar ao Diretor Geral do Dignivida a disponibilidade das pastas de

prestação de contas para as devidas assinaturas do mesmo e do contador
responsável;

6. Manter atualizado os cadastros de fornecedores e colaboradores do Dignivida;

tSÍE DOCUMENTO
JONFtRE COM O ORIGINA

EM '2-^ /_53lj_í2.



Ps^ocsncEA \/bnto
PRAMOvea

DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

7. Atender as demandas de ajustes nas prestações de conta, quando solicitado
pelo Setor de Convênios da Prefeitura Municipal de Barreiras e encaminha para
o Contador;

8. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

9. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

10. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
^  escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.630,00 (um mil seiscentos e trinta reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
^  Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa. ^ \ t
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023. firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba._ . de /fiXrCo 2023

Contratante

Contratado: . J pt Sm ̂
I VTestrmunha:

Testrmunha:

CPF: /Ta l-OS

omilSS?''''
EM. 'VÍJ,

ÃTTW



13/06/2023,15:20 gpi'i9.cloud.eLcom.br/SetverExec/tributarioAributarioclient/reportHtmi?idDocumento=aclT215&-1db2-4a4f-82fa-65bcfQ60646d

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 29578 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: JAVA FILIPE SANTANA 06693247520

CPF/CNPJ: 36.403.219/0001-89

Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDINA N®311 , CASA - SANDRA REGINA - Barreiras-BA
CEP; 47802028

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

A5 certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrai", quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Pi efeitura Municipal de
Barreiras, na Internet. ^

Esta Certidão foi emitida em: 13/06/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 13 de Junho de 2023tSTEOOCUMEMTU
Validade de 90 dias. CONFERE i

CM 74- / ̂  /Jc/
Chave de validação: acfí2158 ^ ^ '

https://gpi19.doud.el.com.br/ServerExecAributariortributarioclient/reportHtml?idDocumento=acff2158-1db2-4a4f-82fa-65bcf060646d 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 13/06/2023 15:20

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233338045

RAZÃO SOCIAL

JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

166.669.343 3^.403.219/0001-89

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/  . / . . .
^ Emitida em 13/06/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRI^
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO htlp://www.sefaz.ba.gov.br

CONFtRE COM o ORIGINA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAVA FILIPE SANT ANA 06693247620
CNPJ: 36.403.219/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz s suss filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:38 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2023. /

Código de controle da certidão: A680.4E7A9608.DC96
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

fSíE DOCUMENTO
CONFERE COM O

JssíWriiRA
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CAIXA ECONÔMICA EEDERAL

Certífícado de Regularídade do
FGTS-CRF

Inscrição: 36.403.219/0001-89
Razao 06693247520

Social:

Endereço: rua princesa leopodina / sandra regina / barreiras / ba / 47802-028

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

/  '
Validade: 13/07/2023 a 11/08/2023

Certificação Número: 2023071322335303404258

Informação obtida em 17/07/2023 11:30:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tS FE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM_lfF f OlOl
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w
PODER JUDICIÁRIO

•  ..1; JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO HEQftTZVft 05 OãBZTOS TRABALHISTAS

Nome: JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 (MATRIZ B FILIAIS)
CNPJ: 36.403.219/0001-89'

Certidão n®: 15786095/2023

Expedição: 14/04^023, àS 17:23:10
Validade: 11/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JAYA FIHPB SAWT AHA 06693247520 (HATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n® 36,403.2X9/0001-89, nAo CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAHTB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos 4eterininados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e augeí?.t:õ«s; crndtiStst,.jus.br
■  r



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 2d8fc242c
Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010
CNPJ: 13.654.405/0001-95. E-mall: dlretoria.tributos@barreira8Jja.gov.br

Data Fato Gerador

17/07/2023

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Exigfvel

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor IndividualfMEj)

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

Número RPS

PRESTADOR
Razão Social: MARIA QÜITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534
Nome Fantasia: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534
Endereço; Rua THIAGO ALVES DA CRUZ. 150. CASA 140-6 - MORADA NOBRE
Barreiras - BA - CEP: 47810062
E-mail: quiteria.vieria@gmaiLcom- Fone: -Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018796" CPF/CNPJ: 32.922.356/0001-79

H  17/07/2023 11:31:01

N" da Nota Fiscal

46

TOMADOR
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP; 47805-040

E-mail; dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001 -70

SERVIÇO

NATUR^"" treinamento. ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOSDE QUALQUER

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Prestação de Serviço de Coordenação Geral Catavento 2023 no mês de Junho 2023
Dados bancários:
Conta Corrente: 41.929-9
Agência: 092

OBSERVAÇÃO

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/PRESTADOS

EM 13 I or)ii^

ASSII/ATURA

VALOR SERVIÇO {R$)

2.685.00

DEDUÇÕES (R$)

0.00

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0.00

BASE CÁLCULO (R$)

2.685.00

AÜQUOTA (%)

0.00

ISS (R$)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$)

0.00

IR (R$)

0.00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS {R$)

0,00

DESCONTO (B$)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

2.685,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://vi/ww.barreiras.ba.gov.br/

fomento

;iGNIVlDAXAl|jLÍrrD"
tsre DOCUMENTO

CONFLRE COMO ORIGINA
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Daátfi^da Transferência

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

T ransferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor R$

Situação

092 - BARREIRAS

041 929-9

Conta Corrente

MARIA QUITERÍA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA

19/07/2023

19/07/2023 11:46

R$ 2.685,00

Transação efetuada com sucesso.

RmL62/WXjZYDt6Ulx8CnwkBuZmcdZ-i-mhe5AAftU+FihcfNl sl mr-KkPOaaapfzU/m

tSTE DOCUMENTO
OONFLRE COM O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

Contrato N® 001/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Quitéiia
Oliveira Santos Vieira, inscrito(a)sob o CNPJ 32.922.365/001-79 com endereço à
Rua Thiago Alves da Cruz. Bairro Morada Nobre, cidade de Barreiras-BA, tendo corno
representante o{a) Senhor(a) Maria Quitéria Oliveira Santos Vieira, Profissão
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 259.249.685-34 e RG: 03.414.237-9 SSP/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Técnica de Gestão Administrativa, com a caga horária
de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) deverá exercer
as seguintes atribuições e os serviços abaixo relacionados:

1. 0(a) Contratado(a), sob as orientações do Diretor Geral da Dignivida, deverá
acompanhar todos os Trabalhos desenvolvidos na Rede do Centro Social e
Educacional Catavento ao que se refer ao TERMO DE FOMENTO PMB n"
01/2023,

2. Organizar e manter em sua guarda os documentos originais dos processos de
pagamentos;

3. Enviar menscámente, para o Assistente Administrativo, os relatórios,
comprovantes de freqüência, lista de beneficiários e ascópias dos documentos
constitutivos do Dignivida;

4. Acompanhar e Orientar os trabalhos dos(as) Técnicos(as) de Assistência
Social e da Gestão Pedagógica, Gestores Técnicos das Unidades dos Centros
Social e Educacional Catavento, Auxiliar de Limpeza, Merendeiras e da
Assistente Administrativo;

5. Convocar quando necessário, reuniões com os membros das equipes que
estejam vinculadas ao convênio em exercício;

6. Representar a Dignivida junto as instituições vinculada ao convênio em
exercício; ..r-M-rt.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severíno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25470001-70

7. Cumprir e fazer cumprir as prerrogativas dos(as) contratadas em relação aos
seus respectivos contratos junto ao Dignivida para o exercício vigente;

8. Elabora relatório, mensal, consolidando todas as atividades executadas nas
Unidades para prestação de contas ao Município e pra a Diretoria da Dignivida;

9. Atender as convocações da Diretoria da Dignivida para as reuniões com a
presença efetiva;

10. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

11. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

12. Receber e encaminhar, as demandas oriundas das Gestoras Técnicas de
Unidades.

LU LU

CO uJ
tuu.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
2.685,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade dentro da data
da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023..

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.353.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba JJ jLââíl--——2023

Contratante;

:  ?íiiJ

Contratado

Testamunha

CPF: OJT líi

T estamunha: j Pi/m f<. ri f Q.Ognn 9o},t^
CPF:

tsre DOCUMENIo
CONFERE COM O ORIGINA

EM n /oSAíi



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARU MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORU DE TRIBUTOS

EMP^AR^Í^'^ branco, 149 VILA RICA - CENTRO
barreiras - BA - CEP; 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 3S346 /2023

/■*v

CONCEDIDO À

NomcfflUzão Sodal: MARIA QUITÉRU OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534
CPF/CNPJ: 32.922.356/0001-79

rÃ ' casa 140-B - MORADA NOBRE - Ban^iras-dA Urir: 47o 10062

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUEER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: d9d2fín

tSrEDOCUMbWlü
CONFERE COM O ORIGINA
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GOVERNO DO ESTADO DABAfflA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/07/2023 14:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20234134057

FlAZAO SOCIAL

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

166.401.690 32.922.356/0001-79

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wvvw.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMÊNÍU
OONFLRE COM O ORIGINA

EM

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

cSpJ: sTmwS 25924966534

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
nân ^ identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenao constem pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 16:10:37 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2023.

Código de controle da certidão: BFF8.9223.BB9F.8EEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tS 11 ÜÜCÜMLn
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Voitar imprimir

AÊXA
:AIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.922.356/0001-79

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25

R THIAGO ALVES DA CRUZ / MORADA NOBRE / BARREIRAS / BA / 47810-
062

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/07/2023 a 14/08/2023

Certificação Número: 2023071603333228672611

Informação obtida em 17/07/2023 14:27:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tSrEDOCUMtlviiL
OONFLRE COM O origina

EM 1} I
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PODEF< JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 (MATRIZ E
FILIAIS) t
CNPJ: 32.922.356/0001-79

Certidão n°: 19108668/2023

Expedição: 05/05/2023, às 16:13:08
Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534
(^TRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.922.356/0001-79,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DOCUMENIov/ONFLRE COM (^ORIGINA
EM V /(Qy/zn

Dúvidas e sucjescões : cncitSts^ . ̂ js.br
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: c5e2e142a

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010

CNPJ: 13.654.40S/0001-9S. E-mal: dirBtoria.tftbutos@bafTsirBs.ba.8ovJ)r IslHtüí
Emitido em ia/07/2023 15:46:36

Data Fato Gerador

18/07/2023

Exigibilidade de ISS

Exlgivel

Regime Tributário

Micro Empreendedor Indivldual(MEI)

Número RPS H' da Nota Fiscal

1Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201-Barreiras-BA

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Razão Social: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS

Nome Fantasia: ••••••»•
Endereço: Rua JOÃO CÂNDIDO OLIVEIRA, 558 - São Pedro

Barreiras - BA - CEP: 47610-840

E-mall: AUCENEURA1990@GMAILCOM - Fone: - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 127499- CPF/CNPJ: 50.949.586/0001-03

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040

E-mail: dlgnividaigtgmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

17.05 - FORNECIMENTO DE MAO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO. INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES,
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERÍODO DE:
01/06/2023 a 30/06/2023

DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA: 092
CONTA CORRENTE: 42292-3

NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS

OBSERVAÇÃO

CERTIFICO QUE ps
PEGADOS FORAM FORNEWS/PREb lAUU

■ÃSSir/AlURA

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO INCONDICIONAL (RS) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) ISS (RS)

1.320,00 0,00 0,00 1.320,00 0.00 0,00

DEMONSTRATIVO DOS.JRIBUTOS FEDERAIS
DESCONTO (RS) VALOR LÍQUIDO (RS)

iNSS (R$) IR (RS) QSLL (RS) COFINS (RS) PIS (R$) CONDICIONAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.320.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇAO DO ISSQN.

tSTE DOCUMENTO
OONFERE COM O ORIGINA

FM J J-là

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https^/www.barreiras.ba.gov.br/

FOMENTO N»J jMã.

ri ir;MtV!DA -iCATA VENTO



Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor R$

Situação

Dados da Transferência

092 - BARREIRAS j
042292-3 I

Conta Corrente |
NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS 1

19/07/2023 I

19/07/2023 11:12 I
RS 1.320,00 I

Transação efetuada com sucesso. |
RmL62/WXjZapco4WrDZO9tV2Hb+DA06yeSAAftU+FihcfNl sl mr+lcLGhOzoYOyOv

tSrEDOCUMENlu

OONFE.RE COM O origina

E M ISh / 0^ I ̂
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-04S CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 42/2023

<
Z

Íj
o

o

Q>

z
LÜ

<

>

3"

O

c

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua
Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA. inscrita no CNPJ sob o
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Neuralice
Nogueira dos Santos, inscrita sob o CNPJ 50.949.586/0001-03 com endereço à
Rua João Cândido Oliveira- 558, Bairro São Pedro, cidade Barreiras-BA, tendo como
representante o(a) Senhor(a) Neuralice Nogueira dos Santos, Profissão:
Cozinheira, inscrito(a) no CPF: 047.539.045-80 e RG: 3.539.759 SSP/BA doravante
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

^^USULA PRIMEIRA — DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada(o) deverá executar
as tarefas abaixo relacionadas:

8.

Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado;
Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e
higienizados;
Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários
determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;
informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade para a falta
de produtos de alimentos e higienizaçâo, como também, de utensílios e GLP;
Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante
a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de
aquisição;
Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se
manter refrigerados;
Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja^
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer'
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela, em dias
letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70
9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputara a seguintes Providencias:

1  momento . Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.320,00, ( um lim trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim

'tc.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias BA 01 de jui^o de 2023,

Contratante: i

Contratado:

Testemunha: Jloi/fhiN A l __lh}nn
CPFi ̂ ^fg,.

Testemunha:

0Pf-.miJlL3àiz33.

,onfIrIcWorig^^
emUJ.



11/07/2023 08:55 https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/lributarioAributarÍoclient/reportHtnil?idDocumento=af08c453-5080-4284-ad45-6d95.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORU DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 34190 /2023

CONCEDIDO À

Norae/Razâo Social: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 50.949.586/0001-03

Endereço: Rua JOÃO CÂNDIDO OLIVEIRA N®558 , - São Pedro - Barreiras-BA CEP: 47810840

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriomiente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023 DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM. I

Chave de validação: af08c453

Validade de 90 dias.

A.S.SIWÃTllRA

https://gpi19.cloud.el.conn.br/ServerExec/lributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumentosaf08c453-5080-4284-ad45-6d950a0f4ecf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 11/07/2023 08:53

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N"*: 20234046374

razAo social

50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS

inscrição estadual CNPJ

207.514.669 50.949.586/0001-03

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

'  j
Emitida em 11/07/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO .
CONFERE COM O ORIGINA

EM /■

asshnatiira

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS
CNPJ: 50.949.586/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:52:34 do dia 11/07/2023 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 07/01/2024/

Código de controle da certidão: 6A88.5062.0429.6FF1
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM Vh I OA-lU



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de

Regularidade^ do FGTS
CRF

Inscrição: 50.949,S86/0001-03
Razão Social: 50949586 neuralice nogueira dos santos

Endereço: r joao cândido ouveira 558 / sao pedro / barreiras / ba / 4781 o-840

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Vaiidade:12/07/2023 a 10/08/2023

Certificação Número: 2023071217202283620550

Informação obtida em 12/07/2023 17:20:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

documento-ONFEriE COM O ORIGINA
f 0%^ , ̂



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NE6A.TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.949.586 NEURALICE NOGUEIRA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.949.586/0001-03

Certidão n°: 33960486/2023

Expedição: ll/<Ó7/2023, às 08:51:27
Validade: 07/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 50.949.586 NEüRALICE NOGUEIRA DOS SANTOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.949.586/0001-03, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, dè 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa.jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. líSFE DOCUMENTO

CONFERE COM O ORIGINA
EM Zl- I 0?^ I

A.<;siWATllRA
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 4ee9b0609

Enderaço: Sarraíras, Bahia, BA dVQtS-OfO

CNPJ: 13.6S4.40S/0001-95. E-msll: diretoria.tributos@barreiras.ba.govi>r Emitido em 18/07/2023 11:20:37

Data rato Gerador

18/07/2023

Exigibilidade de ISS

Exigível

Regime Tributário

Miao Empreendedor Individual(MEI)

Número RPS N'* da Nota Fiscal

3Tipo de Recolhimento

1 tÕO I xCVtUU

Simples j Local de Prestação
opiÃntõ 1 "wfn

Local de Recolhimento

•' uôíTê*rã» * CA

PRESTADOR

Razão Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER
Nome Fantasia: BETE

Endereço: Avenida SÃO JORGE, 584 - Vila Brasil

Barreiras - BA - CEP: 47801-180
F-mail- MAR!|NHA77R@nMA!l .COM - Fnne- (77).1fi1i-1774 - .Rito-
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 127245 - CPF/CNPJ: 50.227.710/0001-27

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERiNO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras • BA ■ CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - inscrição íviunidpal: 6420 - CPF/CNPJ: úà.369.254/0Ciú1-70

SERVIÇO

u7.10 - LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, PARQUES,
JARDINS E CONGÊNERES.

discriminação dos serviços
Nota referente aos serviços de Auxiliar de Limpeza no período de 01/06/2023 a 30/06/2023.

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE

AG: 00092

CC: 41746-6

rERTlFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS«inos foram FORNEaDOSj^PRESTADOSMEGADOS foram

TssinaiuRã

VALOR SERVIÇO (R$)

1.32U.UU

DEDUÇÕES (R$)

U.UU

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

Ü,UU

BASE CÁLCULO (RS)

1.32Ü.UU

ALÍQUOTA (%)

Ü.UU

iss (R$)

U.UU

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$)

0.00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (Rí)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

1.320.00

OUTRAS INFQRMACOES
(Valor Líquido = Vaior Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

WW48WMI4W U «âWiW* IMWeWblWSi* WWOVW VlWWMItlWMVW IWIW W «« ««VffaWUI I \«ll

fomento

"mrtMlVlUA • «WVtíl 1"

ESTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
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Dados da Transferência

i Agencia Destino 092 - BARREIRAS

i Conta Destino 04 j 745.5
; Tipo de Conta Conta Corrente
i Favorecido MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER
I Data da

1 Transferéncia/Agendamento 19/07/2023
I Data e Hora da Efetivação 19/07/2023 11:14

;  R$ 1.320,00
I Situação Transação efetuada com sucesso.
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 68

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva , doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Elizabethe
Ferreira Xavier, inscrita sob o CNPJ 50.227.710/0001-27 com endereço à Rua São
Jorge, 584, Bairro Morada Nova, cidade, tendo como representante a Senhor(a) Maria
Elizabethe Ferreira Xavier, Profissâo:Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita(o) no CPF
031.438.295-0 e RG 11.151.589-02 SSP/BA, doravante denominada(o) simplesmente
contratada(o), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá
pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e
Educacional Catavento, com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATURE2A DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que

^  estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da

necessidade de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a

presença efetiva;
6. Comunicar o(a) Gestor{a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e

reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recetómggjj^j^-jooowhIcoIOWWA

"  em

"hlGNIVID^ • CA"''* Ví-NJcr
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D1GNIV1DA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CIMPJ: 03.350.254/0001-70

CLAÜSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
^  1.320,00(um Um e trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Pisca!
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade um dia
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n"
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo

^  previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N*^ 001/2023. firmado enfrenta
instituição e o município de Barreiras- BA.

EMJ>J.
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DÍCNIMDA - PROMOÇÃO DA VIDA HLM ANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

^ rsr-^.„ CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.2154/0001-70CLÁUSULA DECIft/JA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
barreiras BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.

Contratante:

de 2023,

Testemunhas:

CPF: lc1S-<;q

Testemunhas: 6. ■ rjji

CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS ̂ BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 35557 /2023

CONCEDIDO A

.N»mc/Kazã« Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER

CPF/CNPJ: 50.227.710/0001-27

Endereço: Avenida SÃO JORGE N''584 , - Vila Bra-sil - Barreiias-BA CEP: 47801-180

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS
POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NAo CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO
ACIMA citado para COM ESTE MUNICÍPIO.

OB.SERVACAn

As certidõe.s fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser
apurados.

A autenticidade desta certidão poderá .ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet.

i:.Sía iiuau lui cútiiiuii cãi. 18/07/2023 cuiii liaác nu Cuuigu Tuòüiúi lu Nacieiital.

Esta certidão abrange somente o cadasüo acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARI^EIILAS - Bahia, Terça-feira, 18 de Julho de 2023

Validado dc 90 dias.

Chave de validação: I333b4iô'

^^ONFLrtE COM O ORIGINA
EM Zl- / 0}^ !



'4 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 18/07/2023 11:24

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(cmííida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.356 de 11 de dezembro de 1581 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20234162663

RAZAO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

íNSCkíÇÃú tá lADüAL CNFJ

50.227.710/0001-27

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados "^or esta Ss'^reí®ri®

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, Inclusive os Inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/
Emitida em 18/07/2023, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

•CONFERE,„7Í^<^0 0RIG/NA

A5;.<»i,x,atijc?4————^

AUTENTICtDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPh ou no üNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.ipt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Noms; 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER
CNPJ: 50.227.710/0001-27

t

Ressalvado o direito de a Fa*zenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
u5 Reccíta Federal do Srasi! (RFB) e a Inscrições em DíVída Aííva da união (DAu) junío a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a' a 'd' do parágrafo único do ari. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ãs 09:23:52 do dia 17/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/11/2023.-"

Código de controle da certidão: C696.F264.35CD.6B96
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
OONFERE COM O ORIGINA

EM 11 I 0'?s / 13

ASSIf/ATlIRA

í  >



Voítac Imprimir

:A!XA GCONOM;aA FEDERAL

Certiticado de Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição: 5o.227.7io/oooi-27
Razão Social: 50227710 maria Elizabete ferreira xavier

Endereço: rua sao jorge 584 / vila brasil / barreiras / ba / 47801-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
reçulsr perante o Fu.ndc-de Garantia do Te.nnpo de Se.'Ti'lco - .'■GTS«-

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

3 /.oValidade:lS/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2023071502213823687638

Informação obtida em 18/07/2023 11:26:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

m  I IIT

a.rj:inati ira



Pagina i de

P' R J T CI ? T O

• JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.227.710/0001-27

Certidão n°: 35639583/2023

Expedição: 18/07/2023^ às 11:24:02
Validade: 14/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certltica-se que 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E

^  FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.227.710/0001-27, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
JONFLRE COM O ORIGINA

EM / 0~h / O
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codígo de Verificação para Autenticação: babd41734

unu&!*€çoi QõrrâirõSi Sâbíâ* &A, 47df3*CtO

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: dirâtoria.lributos@barreirasJ>a.gov.br Emitido em 18/07/2023 09:53:48

Cata Fato Gerador

18/07/2023

Exigibilidade de ISS

Exigível

Regime Tributário

Micro Empreendedor lndividuaI(MEI)

Número RPS N'* da Nota Fiscal

7Tipo de Recolhimento

* ̂ cjC/ r%cv«v(ú

Simples

WplÔMtÕ

Local de Prestação

• * OOMCMf» *

Local de Recolhimento

ZOCOrC • • - GA

PRESTADOR

Razão Social: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569

Nome Fantasia: LEILíANA ALMEIDA BISPO 01209010569
Endereço: Rua JOAQUIM ANTUNES, 446 . - BELA VISTA

Barreiras - BA - CEP: 47811009
F-mai!' ii ininrgp.rnnl @hntmaiLrom - PnnH'. 77.16111774 - .Rita-
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000024305 - CPF/CNPJ: 48.002.971/0001-05

. TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ', SALA 102 - CENTRO
Barreiras ■ BA - CEP: 47S05-040

E-mail: dignÍvida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

^4^ SERVIÇO

U8.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Nota referente aos serviços de Educadora Social no período de 01/06/2023 a 30/06/2023.

DADOS BANCÁRIOS:
Agência 092
Conta corrente 041785-7

Banco do Nordeste

Leiliana Almeida Bispo Pereira

OBSERVAÇÃO

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORN^OS/ PRESTADOS

EM ilF / Pfl Tb

ASSIWATURA

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (Rí) DESCONTO INCONDICIONAL (Rí)| BASE CÁLCULO (RS) ALÍQUOTA (%) ISS (RS)

1 .yüu,üü u.üo U.üü| 1.9UÜ,UÜ Ü.UD Ü.UU

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) VALOR LÍQUIDO (RS)

INSS (R$) IR (R$) CSLL (RS) COFINS (RS) PIS (RS)
CONDICIONAL

0,00 0.00
■

0,00 0,00 0,00 0,00 1.900,00

OUTRAS informações
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM rf_',

SssTmatura



Dados da Transferência ~l
!  {
I Agência Destino 092 - BARREIRAS j
i Conta Destino 041 785-7 i
: Tipo de Conta Conta Corrente í
I Favorecido LEILIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA |

í Transferência/Agendamento 19/07/2023 j
Data e Hora da Efetivação 19/07/2023 11:16 |
Valor R$ R$ 1.900,00 |
Situação Transação efetuada com sucesso. 1

RmL62/WXj2a9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihcfN1 si mr+kCpQ6rH/C3kV 1

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

E M I —
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0049/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino

~  ''07 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEI LIANA
ALMEIDA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 48.002.971/0001-05 com endereço á RUA
JOAQUIM ANTUNES, 446, BELA VISTA, cidade BARREIRAS, tendo como
representante a Senhor(a): LEILIANA ALMEIDA BISPO, Profissão: ASSISTENTE
SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 01209010569 e RG: 1200789709 SSP/BA, doravante
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

PRIMEIRA — DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n"^ 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO; O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A^ para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1' Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre .aShAStividades

FOMENTO NP €0( ^

DIGNIVIDA-CATA VPNia
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA,

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° informa ofa) Ge3tor{a) Técnfco(a) da Unidade quando cbserv-adc mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documenta!;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura.Mwiwipal através de /o.
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DIGIVIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20® Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

^  CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado{a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS.
Municipal; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n®
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.
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PROMOÇÃO DA VIDA HUMAN A

P.^aoSÍSaShTa^^Zr'" '""'="'° * ""»»'°
décima - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes

n?nn o^^rrerao a conta da dotação própria do orçamento vigente daDignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N» 001/2023, firmadoTnTe esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

°  da comarca de

S?as e r,í^fr«tILcT'^ quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
lal f ° P'®®®"*® instrumento com duas testemunhas em□uas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., _ )?? de de 2023

Contratado:

Testemunha: ^àMosO^ ToC
CPF.

Testemunha: ÍYíln^A 'fíL^, 4^.
O

CPF:12^,.SS2ÂéM^
Mjl
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PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICffALDA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - SA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 35514 /2023

CONCEDIDO Á

Nome/Razão Social: LEILIAN A ALMEIDA BISPO 01209010569

CPF/CNIM: 48.002.971/0001-05 •

Eiiilci cço: Rua JOAQUIM ANTUNES NM46, - BELA VISTA - BaircLas-BA CEP: 47811009

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QÜAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS
/m\ POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO

acima CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OB.SERVACAO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posterioiTnente, venliam ser
apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 18 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de vaiidaçãu: ü3óbüiG7

tSFE DOCUMENTO
íONFERE COM O ORIGINA
EM /
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 18/07/2023 09:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. ii3 e ii4 da Lei 3.956 de 1i de dezembro de i96i - uódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 2Q234159753

RAZÂO SOCIAL

xxx^pcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

unSCRIÇÂú tS iADüaL CNFj

48.002.971/0001-05

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada relativas acs tributos administrados -por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/07/2023, conforme Portaria n^ 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

atura

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão onginal de inscnçào no CHh ou no CNHJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Ncms: LEÍLSANA ALMEIDA BISPO 01209010569
CNPJ: 48.002.971/0001-05

Ressalvado o direito/de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da RcCciía Federal do Srasí! (RFS) e a inscnçoes em i-iívíuci /aiíVcj ua uiií<ju \ur\Kjj jumo a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos-públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbitOi dá RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único dó art. f i da Lei n® 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AAWw.pgfn.gov.br>.

#

Certidão emitida gratuitarhente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:12:59 do cÇa 21/06/2023 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 18/12/2023. ?^ ^
Código de controle da certidão: D94B.679F.C61A.137A
Qualquer rasura ou emendá invalidará este documento.

F ■
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CêrtiiiCSdo Cj£ IxêguSãncS^uc uO FGTS -
CRF

Inscrição: 48.002.97i/000i-05
Razão SoCÍ<|l: LEIUACtAALMEIOA bispo 01209010569
Endereço: R joaquim antunes / bela vista / barreiras / ba / 478ii-oo9

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

/
Valldade:02/07/2023 a 31/07/2023

Certificação Número: 2023070203572627091996

Informação obtida em 18/07/2023 09:57:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br

tvSFÊ DOCUMENTO
JONFtRE COM O ORIGINA
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PODER JUDICIArIO
C  , JUSTIÇA DO TRABALHO
1 A

CERTIDÃb NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.002.971/0001-05
Certidão n°: 35610628/2023 y
Expedição: 18/07/2023, às 09:56:21
Validade: 14/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certitica-se que. LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS),
^  inscrito(a) no •CNPJ sob o n° 48.002.971/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida, com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. tSTE DOCUMENTO

CONFERE COM O ORIGINA
EM 7^ / / "^1
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Data Fato Gerador

17/07/2023

Exigibilidade de ISS

Exigivel

Regime Tributário

Microetnpresa Munidpal

Número RPS N" da Nota Fiscal

3Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Não Optante

Ldcal de Prestação

2903201 • Barreiras • BA

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

NOTA FISCAL AVULSA

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARREIRAS

Codigo de Veriricação para Autenticação; edSfaaSOS

Endereço: Barreiras, Bahia. BA 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: diretona.tri|]ulos@t>atretras.ba.gov.t>r
Eli

EmIUdo em 17/07/202316:55:11

Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA
Nome Fantasia:

Endereço: Rua Camaçari, 696, CASA • VILA.DULCE

Barreiras - BA.- CEP:
E-mail: Iuciéneleao06@hotmail.com - Fone: 7736116008 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 366190 - CPF/CNPJ: 421.066.995-49

TOMADOR

Razão Social: DI6NIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

27.01 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL REF. AO MES DE JUNHO

OBSERVAÇÃO

VALOR SERVIÇO (RS)

2.480,60

DEDUÇÕES (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

2.480,60

ALÍQUOTA (%) ISS (RS)

74,42

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS

IRRF (RS)

0,00

mSS (RS)

0,00

EDERAIS

SEST/SENAT (RS)

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

2.480,60

OUTRAS NFORMAÇOES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://vvww.barreiras.ba.gov.br/

fomento N/^L.'i2lI
r^IGNIVlDA-CAiAVENlU

tSTE DOCUMENTO;ONFERE COM o ORIGINA
EM



Dados da Transferência

092 BARREIRAS

041844-6

Conta Corrente

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

T ransferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 19/07/2023 11:13 |
Valor R$ R$ 2.480,60 i
Situação Transação efetuada com sucesso, j

RmL62/WXjZZtAump5ThmjZ9cOXtAQp-i-2eSAAftU+FlhcfNl sl mr+kG71 OBlsHwnu i

LUCIENE LEÃO LIMA j
I

19/07/2023 i

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

àSf^NATlIRA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

AVENIDA BAR/vO DO RIO BRArJCD. 149 ■ VL.A R.CA EiARRElF- AS L.' f.EI' rC

EMAll, diretoria t it)u'osg)')arrei as.ba.gov tir TFl.. ■ 0

DAM:
Or< iin 0 ito ■'

A ec < ■> ;ã"
Vim c p.il

Cód go Fcbraban:
Ali

Exerc c'o:

202.3

Controle Pareci;' |Pa".ci i:
0000050848;' i-i- ,.

Processo: Data Emir-são:

17/07/23 16 55

1

1

Vencitremo Original:

07/08/2023

Data Vencimento:

07/08/2023

Identificação do contribuinte:
LUC ENE 1 EAO LIM^V
CP*^ / CNP.i 421.066.995-49
Rua Comaç.TÍ 696 - VLA DULCE liartoiraF. - BA
INSCRIÇÃO: 366190
Informações Adicionais ; ISS Mensal
Mês/Ano:7/2023 ^ Pnrc.:1 j Valor Serviço:"''! 42 | Valor Desconto O 00 I V.Base 74 | A ".:. lOC 0< | Ir..; 'o i Jo r AO

. Re'erenl(i a Nota 7\vu'Sa n®: 3

Instruções;
Pague na:, a^èncitas do Banco do B nsli. ,~-orrespf'ndentes Bancãnos BB cia
dos Corre'Os. CaiKa "conom ca Ferieral •; Casas Loiéricas.

Discriminação da Cobrança

■TRIBtTO

LA^4C: IS5

VALOR OCSCON-Q VALOR DE?C

7.; .'2 ; jo

^  V-Vo 0-'UL' i

:í7'! 2

C  3

C  O

c  o

0. o

R$74 ^2

31650000000 4 74420477202 7 3080700000C 2 jOOOC50843:
Aulcnticação

DOCUMENTO DE CAIXA - MÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARf AS

Cód go Fel)r.iban:
^11

Exercício:

2023

Controle Parcela

0000050848/:

Pareci 1

Ú-lica

D.-it.) V ;'ir.i" et Io:

07 08/2023

Processo: Data Lniissão;

17,7 7/23 16:55

Vencmcino 0'iti'na' :

07 '08'2C 23

ldcn'llic.ic<ã'> c'o coniiiliuinte:

LUCIEUE 1..EÃ0 LIMA
CPF / CN' "J 421 066 995-49

jPaçue nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB.
Valo' Total:

F-'$ 74.42

81650000010 4 74420477202 7 30807000000 2 )00n05CP.A82 7 tSTE DOCUMENTO
ONFERE COM O ORIGINA

EM I



ID: E00':O':'0üO2023071719555^O1:47 ÍO-?m

CPF DO PAGADOR *-*^.309 A75-"

'./ALOR. 74.42

DATA; 17/07/2023 - 16:5S:05

NOME DA COBRANÇA. Gula de: ISS Mersaí - Controle

Parcela 30000508482

COD PRODUTO; ciS4&!cêiH3MGiZsv.908l'c5i4: yVMq'í'í< ETft

valido ATE; 07/08/2023 - 21 00:03

DEVEDOR: LüCIENE LEÃO UMA

CPF DO DEVEDOR: =«*--.üS6.995- « '

PAGO PAR.A: Barre-ras Prefeitura Gabinete d • Pe

CMPJ: 13.654.405/0001-95

iMSTÍTUIOiO; OOOOOvOO BCO DO BRASIL S A

Notificacao enviada em; 17/07/2023 - Í6:56 CS

CUBSESSiíSOtKl-SÇ-SSStS»» a». 35»w ISXtVBSt

DOCUMENTO 071703

AUTEWTICaCAO SISSB 7.371.AC3 7DD OtD.SSS

Central de Aiendimento BB

4004 0001

Consultas, inforniacoes e serviços iransaaor-jis

SACBB

0800 729 0722

Informações, i cctõüiacoes. canceiamento de urcou-

tos e serviços.

mjLhJ ̂7) -—^
S^rWATl



DECLARAÇÃO

Declaianios paia os devidios fios qoe o(a) Âssistaite Social SJyCIEME L£^ ãJ^
portador(a) do RG 0443421102 e do CPF 421.066.995-49 eocontFGhse dcvidamaitc

v^isli8^a)i£esteCoiisdlio sob o 0*^012784, ativa a partir de 10/05/2023, estando içila/o a
ex^cea: sua profissão.

Salvador, 10 de maio de 2023.

CSonfbiin a stOenttidafle e a fcpâariibife dootBRQidDna htWAress-

( fnCÜbmtc flÚRIGID dB CDllllllk! 3

«niWWiB OTM ■WffWiWWtWT

tSTE DOCUMENTOCONFERE COM o ORI^GINA
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-GRESasa-SP Rigao / Oon^B» Regional da SmdgoSaoial^CResa/BA.S" Rsgao/
laa Br. José Peroba rr 149 BLEnnpíBsaiMBitomdo SI S01Í502

ST»» $6d«ador> Bahia CEP; 41770^
TeL: (71)3322-0421 / Eirafl: cressQcresa-bajoigiH'
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0032/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Contratada Luciene Leão
Lima, com endereço Rua Camaçari - 696 , Vila Dulce, cidade de Barreiras-BA,
Profissão: ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF 421.066.995-49 e RG:

^  04.434.211-02 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a),
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o

município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de TÉCNICA do SERVIÇO SOCIALr para crianças e
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30
horas.

CLAUSULA TERCEIRA ~ DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) deverá realizar
as atribuições e serviços abaixo relacionados:

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica,
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases - 2.1.2;
2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa FasesS.I.I ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4 ;
Meta: 6.1 etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5;

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais
e Gestores Técnicos de Unidades;

3® Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famílias e as
potencialidades do Território de abrangência do Catavento;

4® Contribuir Tecnicamente para a oferta de serviços socioassistenciais no Catavento,
tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas

atribuições especificas, como:

5® Realização de atendimento individual à criança, adolescentes e Familiares,
quando demandados de acordo o fluxo; dOCUMEN I g

"ninMivipí SS.^naTiII^a
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HLMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

6° Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos sociofamiliar em
parceria com a rede socioassistencial;

Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda, com as
famílias dos assistidos.

7® Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que foge
a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo:

8° Realizar monitorias das atividades propostas;

9° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

10° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário,
para a Coordenadora da Unidade publicar;

11° Estabelecer protocolo quando informada sobre mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no que segue;

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental;

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à
pasta do socioeducando.

12° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas;

13° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

14° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualqt^
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada:

1*^ Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA ~ DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará as seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao

Contratado(a):

2® momento : Notificação Por Escrito:

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos). Por via
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal,
Estadual e Conjunta Federal com prazo de validade dentro da data da efetivação do
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também o
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da
anuidade do CRESS- Conselho Regional do Serviço Social.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OTAVA- DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigen^ da

tSTE DOCUMENlo
CONFERE COM O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 GNPJ: 03.359.254/0001-70

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias BA

Contratante:

Contratado; oiuime, l-.P/m L/mn.

Testemunha: P(2cl(v? íA

CPF: ^51-

Testemunha:

CPF:/í/ VlV-C^i)-

Ar-'
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PRKFi;n URA MUNICIPAL DL HARRLIRAS - l^A
SECRETARIA VIUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO. VH.A KK A - C ".N' EO
EMPRESARIAL

BARRL.IRAS - BA- CEP: 4781.VO O

CNIM/ME": 13.654.405/0001 -95

CLRTU)/\0 NEGATIVA DE. UIOUTOS

N" 25723 / 2I)23 ^

CONCEDI!)'.) .\

N<»iuc/Ra/rio Social: l.UCII^NI". LEÃO LIMA
CPF/CNIM: 421.066.995-4»)

Eiulcrcco: Rua Cnniacari NI "696 . C ASA - VILA IA= JEC I: - i/ancira.-^-H.A t"l I': -17 26-

RESSALVADO O DIRiOro DA I .N/.l.NiDA Ml'NÍCIIV\I «ORj As ODAl'^',»! i l K DI.IU " (.9 I-.
vii-:riu\i a si:r aih rados posit.riormen it;. i: ci-.ri imc \D( odi. a e ■■ i' s > :n i-
DAIA. N.ÀO C ONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO ( ADAS TRO A( IMÃ ':r' \EO "A I- V
COM ESI E MUNICÍPIO.

()BSER\A( AO

nu I

As ceriidõcs rornccidas nào excluem o direito dii Eazcucln V lípu í x l cawt.il i ili:u.'-c iie de^ii os
que. posierioruienlc. venham ser apiiiacExs.

.A aulenlicidadc dc.sia ecriidàn pcdeni ser eonllrmada na p iMma da 16'cL nir;. V inaip il d •
Barreira.s. na Inlcrnel.

Esta Ceriidào foi emitida em: 18/05/2023 eom t)ase no Cócli.^o I ribulário Nacinual

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identilieadc

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia. Quinta-leira. 18 de Maio de ZiC ■

X/ r , , , r,n V . tSTE DOCUMENTOVaiitlaclc (Ic O (lia.s. OONFErÀE COM O ORIGINA

Chave de valitlação: I)562a<13i EM —
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i  SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Iribuíários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 do 11 dc dezembro de 1981 Cr d go
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20234157912

NOME

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKWXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

42l.066.'>95-t9

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade c a pessoa 'isic a o i j indica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistércia de .-Jéljitos nciu.s ve os nsc itos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Gera do Estado, ressalvado o di'ei'o da Fazercla F lTIícf dc Estac.o da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/07/2023 conforme Portaria 918/99. sendo válida por 60 dias contados a ca^tir da da a de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOPI^S «=A?ENDÁR|/
OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http: //vvViCv.seta^.hfl.gov.l"!'

cSfEDOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM 'Z-T I 0^ /

Válida com a apresentação conju^^ta do cartão ongina de ir scrição i o Dpr ,u rio -N' '.! d--
Secreta ia ca Receita Federal do Miristcno ür- Faronda

1'ãgina I dc I R  iC.ov iil KiSci ilicii rpl



IVIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria cia Receita Federal do Brasil
Prociiradoria-Gcral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Norr^e; LUCIENE LEÃO LIMA

CPF; 421.066.995-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e if.screver 'iiiaisqucr ivirias de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser ap radas é :er' 'ic£ do que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutá!'ios adm' dstrados peF^ Se .rotaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAJi unto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbilo da RFB e cia PC- "N e ajrarge
inclusive as contribuições sócia s previstas nas alíneas 'a' a d" do paoigraío iin co c o a i i i d; Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidode pí IrVe net nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Ccn.unla RF B/PGFU n 1 / U do 21 0.2 Ha.
Emitida às 09:29:54 do dia 18/05/2023 <hora e data de Bras lir>.
Válida a é 1^/11/2023. ̂
Código de controle da certidão .3B22.C4DC.F139.FF0F
Qualquer rasura ou emenda invalidara esíe documento.

tSrE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM ̂  I I
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fODEíí J',D; Cl.;.:- I'.
rjSTICA DU TRAB. ■.l:^:)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCIENE LEÃO LIMA
CPF: <21.066.995-49
Certidão n" : 21153706/2023
Expedição: 18/05/2023, às 09:31:38
Validade: 14/11/2023-^- 180 (cento e oitenta) dias, contacios ia data
de sua expedição.

CertiOica-se que luciene leão lima, i iscri t ■ ; (.í ) n-o TE s 'b o n
421.066 . 995-49, NÃO CONSTA como inadimplente ru F^ercc , -acio-ia. de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 64 2-A e 883-A da Ctn.-^clidaçao
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ^ 12 C/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, ie 21 de -aneira ic 202z.
Os dados constantes desta Certidão são de r-sponsab*lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa en relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou üil : air; .
A aceitação desta certidão condicior.a ~ .se à /eriC .ta tã:) de sua
autenticidade no portal do Tribuna Superior ec T:-a-;a]no na
Internet ( http://www.tst.jus.bri .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhista.T sonstam te dados
necessários à identificação das pessoas naturaiS e jai.idx.-as
inadimplentes perante a Justiça do Trabal: .c qv.snt ) is oirigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada e-n juLgoCO ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclu.si/e no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a hcn c r á r i o .c ^ c r s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Is. ; ou ieccrrentes
de execução de acordos firmados perante o Min is t'-^r:. o Púb.^ico do
Trabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou de:r'iis i-í'u:os c.;ue. por
disposição legal, contiver força exec' --ti-*a. ■ cTP OOCUMEN"^^,.,»

em



Data Fato Gerador

18/07/2023

Exigibilidade de ISS

Exigfvel

Regime Tributário

Micro Empreendedor IndividuaffMEI)

Ntimero RPS N" da Nota Fiscal

23Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

2003201 - Barreiras - BA

Local de Recolhimento

2S03201 - Baireiras • BA

PRESTADOR

J

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação; 0a636ea37

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: dlretoria.lrtbutos@barreirasjja.gov.br Emitido em 18/07/2023 00:09:31

Razão Social: MARIA JQS^ DO PRADO LIMA NEVES 01171765592
Nome Fantasia: DONA FAXINA
Endereço: Rua DEPUTADO AMARAL NETO, 872, CASA - JARDIM OURO BRANCO
Barreiras - BA - CEP: 47802294

E-mail: MARIAPRADO_LIMA@HOTMAIL.COM - Fone: 77) 99816 3733 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscriç^ Municipal: 000022970 - CPF/CNPJ: 45.129.924/0001-20

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

.. .05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES,
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERÍODO DEr
01/06/2023 a 30/06/2023

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE

AGÊNCIA: 092
CONTA CORRENTE; 41796-2

MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES

CERTIFICO QUE OS MATERI^/ SERVIÇOS
/^LEGADOS FORAM FORNECIBOS/ PRESTADOS

FM 17 I of f ri,

ÃSSTnÃÍTURX

VALOR SERVIÇO (RS)

1.320,00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

1.320,00

alIqüota (%)

0.00

ISS (RS)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

1.320,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
condição FICA DISPENSADA A RETENÇÁO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barrelras.ba.gov.br/

FOMENTO

" PijGNlVIiyÁ^- CATAVtNfO



j Tipo de Conta Conta Corrente
i Favorecido MARIAJOSE DO PRADO LIMA NEVES

j  19/07/2023! Transferencia/Agendamento

j Data e Hora da Efetivação 19/07/2023 11:16
I Valor R$ - R$ 1.320,00
•; Situação Transação efetuada com sucesso.
I  RmL62/WXjZapco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FihcfNl sl mr+kN2Mp41vTZMZ

t-STE DOCUMENTO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0001/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROíVIOÇÂO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JOSÉ DO
PRADO LIMA NEVES, inscrita sob o CNPJ 45.129.924/0001-20 com endereço à Rua
Deputado Amaral Neto, 862, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, tendo como

^  representante a Senhor(a) MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES, Profissão:
ADMINISTRADORA, inscrlta(o) no CPF: 011.717.655-92 e RG: 1206819359
SSP/BA/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste
contrato.

CLAUSÜLA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o

munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSÜLA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e
Educacional Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que
estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade com antecedência da

necessidade de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a

presença efetiva;
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e

reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

cAMCwTft MO i/Pf / ICfU tSTE DOCUMENTOhOMENTO CONFERE COM O ORIGINA

*
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

■10 • Do> Aíiiíç+o /Io i+o o/n»-»-» «■fo o'-»'» /-Jttor» i/loe o^oiriorlo r>olof*(  I t I v/l I IV/« I VV/ . I VV/Cil «IC4V/ |,/V4< (.4 / tjv/OiS/ V/V./ WV/I IV/V/ VV/ V/V/l I I V/tC/ S/l I I Si V/S/SI ¥ IV/O, b40>S/ll IV/V/V/ f«/V/IV/s/

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a) ;

2° momento: Notificação Por Escrito;

3" momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade um dia
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N"^ 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

tSTE DOCUMENTO
JONFLRE COM O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

Barreias Ba., Ü de de 2023
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Contratado:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 35461 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592

CPF/CNPJ: 45.129.924/0001-20

Endereço: N°, CEP:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM EvSTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Ban-eiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho de 2023 ...cmti .•iSSTEDOCUMElíU

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 522c313d

hnps;//gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=522c3i3d-deed-419f-b0e5-e19b6130aB63 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/07/2023 23:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20234150212

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

45.129.924/0001-20

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^^mitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/S
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

iOTU

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReiCertidaoNcgativa.rpt



}
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA JOSE DO PRADO UMA NEVES 01171765592
CNPJ: 45.129.924/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito, da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta cèrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:42:27 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/01/2024.

Código de controle da certidão: EB90.DD95.61BF.65D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSFE DOCUMENTO
OONFtRE COM O ORIGINA

EM ti- I 0>\ / L]

a.q.SIJKfATl IRA



17/07/2023, 23:12 Consulta Regularídade do Empregador

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.129.924/Q001-20

MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592
t ■

R DEPUTAdÒ AMARAL NETO 872 ANDAR 1 / JARDIM OURO BRANCO /
BARREIRA?"/ BA ) 47802-294

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11.de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acl/ria Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Gárantla.do Tenipo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos/- referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das otirlgaçoes com o FGTS.

Valldade:09/oV2B23 a 07/08/2023
♦  ■" '• .

Certificação Numero: 2023070903443553159130
^  • í

•  » *

Informação obtida em ^7/07/2023 23:07:23

A utilização 'deste, Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a Wrificãção de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gqv.br

•  '/•

'Â

DOCUMENTO--ONFEnE COM O ORIGINA
EM Z"l / j
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https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/paç|es/^psultaEínpregador.jsf
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Páqina 1 ae

PODER JUDICIÁRIO
•.' ■V;-. • ' JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.129.924/0001-20
Certidão n°: 35537064^2023
Expedição: 17/07/2023, às 23:13:36
Validade: 13/01/202.4 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Q027'tifica —se cjue MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.129.924/0001-20, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

documento-ONF£„e com o origina
/ 2,J



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: a6ea9e5d9

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: direlorla.lributos@barreíras.ba.gov.br Emitido em 18/07/202314:46:21

Data Fato Gerador Exigibilidade de ISS Regime Tributário Número RPS N" da Nota Fiscal

18/07/2023 Exigivel Micro Empreendedor lndividual(MEI}

32Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação Local de Recolhimento

Não Retido Optante 2903201 • Barreiras - BA 2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Razão Social: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553
Nome Fantasia: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553
Endereço: Rua CAMACARi, 696, CASA DAS IRMAS - VILA DULCE
Barreiras - BA - CEP: 47800264
E-mall: - Fone: - Site:

Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018820 - CPF/CNPJ: 32.844.562/0001-08

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmall.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Nota referente aos serviços de Gestora de Unidade do mês de Junho

OBSERVAÇÃO
BANCO DO NORDESTE

AG 00092

CC 000030257-0

MARIA APARECIDA DA COSTA

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS^RESTADOS

EM / Of/l />

ASSINARIRA

VALOR SERVIÇO (RS)

2.362,80

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

2.362.80

ALÍQUOTA (%)

0.00

ISS (RS)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LIQUIDO (RS)

2.362,80

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - iNSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

FOMENTO U/ÒQ(jJ£]1

niGNIVIDÃ- CATA VENTO

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barrelras.ba.gov.br/

EM
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030257-0 I
Conta Corrente j

Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferêncla/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 19/07/2023 11:14

Valor R$ R$ 2.362,80

Situação Transação efetuada com sucesso.

RmL62/WXjZb/gC3BobOPNhFZtlMX5Hcxe5AAftU+FlhcfN1 si mr+kC0Sj+/cr4Nt

MARIA APARECIDA DA COSTA j

19/07/2023

EM
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DICNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0012/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNiVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA
APARECIDA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.562/0001-08 com endereço à
Rua Camaçari, 83, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante a

^  Senhor(a) MARIA APARECIDA DA COSTA, Profissão: , inscrito(a) no CPF:
505.662.615-53 e RG: 420429093 SSP/BA/BA, doravante denominado(a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga
horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A{o) Contratada{o), deverá atender
^  as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo
de Fomento n° 001/2023;

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta

e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas,

FOMENTO -ONfIrI cWoWGlNA
TírGNlVlO^-tAIAVlNTP""
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DIGNINIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêndio e roubos;

6® Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita;

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
^  relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados

pela Gestão Geral;

9® Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor

desenvolvimento das atividades com os educandos;

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abastecimento do equipamento;

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a
guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o{a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores
de medidas penais alternativas;

16° Comunicar o(a) Gestor{a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelota)
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no seguinte Protocolo:

cfc* C "v J r>iEM
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico{a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador sóciaí;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
desce procedimento à pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes
^  as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura

^  Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto
do Termo de Fomerito 001/2023;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo
Assim essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor(3) Geral em duas vias,
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada; ^!al®OOWGlNA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HtMAN A
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSÜLA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias;

1® momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada
ao Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSÜLA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo sef\'iço desempenhado o valor de R$ 2362,8
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de
transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista. FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descempromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO vInCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO'- Fica eleito o foro da c-omarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim^  ̂ 5, t^cTP documento

jONfIrI COM o ORIGINA
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DIGNl VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., JL __de de 2023
.í . : \

Contratante:

Contratado: ̂ |ccWCX.

Testemunha:

CPF:â'7-^ -

Testemunha: ,_KAto^n.v>o vV{(am.^;,.ci

CPF: OToT. IH. -nct

/«s, EM

.ONfIrIcW



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N-^ 24115 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553

CPF/CNPJ: 32.844.562/0001-08

Endereço: Rua CAMACARI N®696, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP:
47800264

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
D.ATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

nuU

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriomiente, venliain ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 09/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 9 de Maio de 2023 noCUMENTO

Validade de 90 dias. ORIGINA
EM.

Chave de validação: f9459c49



í i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

ii; SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 18/07/2023 14:42

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234171406

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.844.562/0001-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado ò direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/  /
Emitida em 18/07/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

EM

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
■  Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNega ti va .rpt



MINISTÉRIQ DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553
CNPJ: 32.844.562/9001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal d.o Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundQè públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no.âmbi^Ò'cla RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' dó páfágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, da 24 de julho de 1991.

\  * •

A aceitação desta certijlàò está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Wi r ̂  ÍÍ

'■ vn:
Certidão emitida grajtgjt^ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:49:2*r dojfa 09/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2023.-'^y
Código de controle câdãQ: 9950.5601.1E60,B0EB
Qualquer rasura o'u;,eijril5nda invalidará este documento.

'V;

' líí I ■ documentoH'|v wONFERE COM O ORIGINA
'J; EM f

'Vlv.

rfy--.
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Certifícadí^ de Re^aridade do
FGTS-CRF

Inscrição: 32.844.562/0001-08
Razão

goCiai: MAWA APARÊCIDA DA COSTA S05S6261553
Endereço: , r ç^çari / vila pulce / barreiIias / ba / 47800-264

A Caixa Econômiçà Federal, no uso da átrlbülção que ihé côhfere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de nrtãío de 1990, certifica que, nesta teá, a empresa àcíma
Identificada encontra-se em. Situação regular perante ò' Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova conti^^^obrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos :àèíií'lábs, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

/■ ■ '
Validade:15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2Q230715.0152Q939991305

Informação obtida em 18/07/2023 14:40:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caismigòv^br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM I 0^ I



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.844.562/0001-08

Certidão n°: 19527695/2023

Expedição: 09/05/2023, às 14:50:43

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que MARIA APARECIDA DA COSTA 50566261553 (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.844.562/0001-08, NÃO consta como'

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

.ã aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados^

necessiirios à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Com.issão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 38940c296

Endereço: Barreiras. Bahia. BA. 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95. E-mail: diretorla.tríbulos@barreiras.Da.gov.tjr Emitido em 18/07/2023 00 48:22

Data Fato Gerador

la/nir/po?!

Tipo de Recolhimento

Nào Relido

Exigibilidade de ISS

Exigivel

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 • Barreiras - BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor IndividualfUEI)

Número RPS

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

N" da Nota Fiscal

44

PRESTADOR

Razão Social: DEVANEIANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565
Nome Fantasia: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565
Endereço Rua CALIFÓRNIA. 813. - VILA DULCE

Barreiras - BA - CEP: 47B00284
E-mail: leonam@contsantana.com.br - Fone: 7791225238 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000020830 • CPF/CNPJ: 36.404.466/0001-08

TOMADOR

Razão Social; DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras • BA • CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

O/.10 - LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS. PISCINAS, PARQUES.
JARDINS E CONGÊNERES.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO PERÍODO DE: 01/06/2023 a 30/06/2023

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS - BANCO DO NORDESTE -AGENCIA:00092-CONTA:00036233-5

CERTIFICO QUE 03
MEGADOS foram FORitólOpi PREb mu"»

EM r? /
/ms^

"ASSINAI UkA

VALOR SERVIÇO (RS)

1.320,00

DEDUÇÕES (RS)

0.00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0.00

BASE CÁLCULO (RS)

1.320.00

ALiQUOTA {%)

0.00

ISS (RS)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0.00

CSLL (RS)

0.00

COFÍNS (RS)

0.00

PIS (RS)

0.00

DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0.00

VALOR LÍQUIDO (RS)

1.320.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Vai .r ■ Valor Serviço INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

FOMENTO

•^IGMIVIDA - CíiTA VFNTO

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https;//vvww.barreiras.ba.gov,br/

)/ nof} tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

. EM ?i- / õy) I tJ
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Dados da Transferência

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferêncía/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor RS

Situação

092 - BARREIRAS

036233-5

Conta Corrente

DEVANEÍ ANTONIA DOS SANTOS BATISTA

19/07/2023

19/07/2023 11:18

RS 1.320,00

Transação efetuada com sucesso.

RmL62/WXjZapco4WrD2O9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FihcfNlslmr+kDfu23MvYfPa

tSFE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

, £M il- / lt\
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0020/2023

instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
ooi o ̂  com sede administrativa á Rua Severino Vieira.bala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369 254-^001 - 7o'
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante

rMD °^VANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA, inscrita sob o
DAooir?f»S'^; 5 à Rua Califórnia, 813, Vila Dulce, cidadeBARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS
BATISTA, Profissão: , inscrita(o) no CPF; 031.214.155-65 e RG; 1438844417 SSP/BA/BA,
doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de

^  prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n'' 001/2022. firmado entre o município de
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de
serviço na condido de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA — DA NATURE21A DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará os
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor{a) Técnico{a) da Unidade com antecedência da necessidade

de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença

efetiva;

6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato •
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da ® ^ outra será disponibilizada ao
Contratado(a); ^vi®Ofit-' tSTEOOCUMtw»^ .



DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA Hlj5iANA
Rua Severino Nfleira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.3S9.2S4/0001-70

2° momento ; Notificação Por Escrito:

3° momento; Rescisão de Contrato.

wLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA; O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura
e le, rimio oorn a daia dé encerramento do Termo de Fomento n= 001/2023 assinatura

CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindiro ̂esente contrato, mesrno no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas
com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as

partes ̂ escomprcmissadas de qualquer pagamento ou Indenização pelo tempo que restar oa'<= =
expiração do prazo previsto na cláusula sétima. -u... ..

VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, nao geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB N 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA.

JLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eíeitc o fo.'*o ds ccms.'*C3 ds Barreiras — BA "^ar^
dirimir guaisguer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Contratante:

rrelas Ba,. J í) de de 2023

orAr3isóo: iSi4AkmjU.Á'x,hMÁa (Íú^

Testemunha:

CPF:_ãOS

Testeniünha: Wní\in SiicÜ, rkn
CPF: HAT,-:ji-a,.
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 35473 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565

CPF/CNPJ: 36.404.466/0001-08

Endereço: Rua CALIFÓRNIA N^SIS , - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 47800284

-V rnrn

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É
CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE
MUNICÍPIO.

observação

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet.
f

Esta Certidão foi emitida em: 18/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

hitps://gpi19.cloud.el.com.br/SHP/erExec/tribulario/tribularioclient/reaortHtmPidD'H-:uínento=b1d294c8-a29d-4cd9-a8f3-73c30f2232d4 1/2
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 12/06/2023 16:0

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20233320544

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.404.466/0001-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
.iONFLRE COM O origina

em li.

Ã^SWÃTIIRA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 RelCenidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565
CNPJ: 36.404.466/0001-08

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:48:59 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/12/2023.

Código de controle da certidão: 3FCD.8756.398A.DCF6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

documento
-ONFEkE COM o ORIRi

EM ^ r [ ORIGI
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Dome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 36.404.466/0001-08

Certidão n°: 16365368/2023

Expedição: 19/04/2023, às 08:45:54
Validade: 16/10/2023 "'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.404.466/0001-08, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
T >' .-a D 1 h 1 s t" a s

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
cSTEDOCUMENTO

CONFERE COM O ORIGINA

ÃRSIWTIIRA



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação; f26e9364b

limlereço B.irreiras. Baliia. BA. 47813-010

CNPj 13 riO.l .l05.'0001-95. E-niaii diretoria.lribulos@baffeiras ba gov br Emitido cm :s;a7/202.i it :',7

Data Fato Gerador Exigibilidade de ISS Regime Tributário

Micro fi'"!)rH(;'i(leilor IrKtivirt.iauMíil ,'

Número RPS N® da Nota Fiscal

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

290.32C1 • Barreiras • BA

Local de Recolhimento

2903201 • Barreiras • BA

21

PRESTADOR

Nome Fantasia: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504
Endereço Rua CAMACARI. 696. CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE
Barreiras - BA - CEP: 47800264

E-maii: ir.m3riarosa.7@hotmail.com - Fone: - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018797 - CPF/CNPJ: 32.929.864/0001-89

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras ■ BA • CEP 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

08.02 - INSTRUÇÃO. TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Nota referente aos serviços de Coordenador pedagógico do mès de junho

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE

AG 00092

CC: 000032831-5

MARIA ROSA DOS SANTOS

CPF: 433.835.805-04
PM Vh /Jíll

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO INCONDICIONAL (RS) BASE CÁLCULO (RS) alíquota (%) ISS (RSl

2.450,00 0,00 0.00 2.450.00 0.00 0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) VALOR LÍQUIDO (RS)

INSS (RS) IR (RSl CSLL (RS) COFINS (RS) PIS (RS)
CONDICIONAL

0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 2.450,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEl NO CADASTRO ECONÔMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

ÕTGNtVlO

fomentos

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www barreiras.ba gov br/

mL
rfktcowow

^



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS
Conta Destino 032S31-5

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido MARIA ROSA DOS SANTOS

Datada 19/07/2023
Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 19/07/2023 11:15

Valor RS RS 2.450.00

Situação Transação efetuada com sucesso.
RmL62/WXjZZtAump5ThmjeF8DlGbwyETe5AAftU+FihcfNl sl mr+kCLJHJ3CqC+n

tSTEDOCUMENTO
OONFERE COM O ORIGINA

ii.c; SIM ATURA
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 10

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ROSA
DOS SANTOS inscrito(a)sob o CNPJ CNPJ 32.929.864/001-89 com endereço à à
Rua Oito de Maio, n® 79 , Vila Dulce, nesta Cidade de Barreiras-BA, tendo como
representante o(a) Senhor(a) MARIA ROSA DOS SANTOS Profissão: Professora
, Religiosa,, inscrito(a) no CPF: 433.835.805-04,e RG: 048.424.476-54 SSP/BA,
doravante denomlnado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAÜSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n*" 001/2023 firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAÜSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Técnica Pedagógica com a caga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratado(a), mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de
R$2.450,00 ( dois mil e quatrocentose cinqüenta reais). Por via de transferência
bancária.

CLAUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS: 0(a) Contratada deverá realizar as
seguintes tarefas e serviços:

1° Realizar diagnósticos de conteúdos de Letramenío Matemático e Língua
Portuguesa no inicio das atividades e no final do ano. e apresentar a Coordenação
Geral relatório dos dados obtidos;

2 ° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica,
Assistente do Serviço Social, Psicóloga, sob supervisão do(a) Gestor(a) Geral, tendo
como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação que formaliza o Termo de
Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases - 2.1.2; 2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa
Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.2; 4.1.3; 4.1.4 ; Meta: 6.1 etapa Fazes-
6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5; e Meta 5.1 e suas Etapas fases;

3° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociaise
Gestores Técnicos de Unidades;

SÍSWntõ
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

4° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual ou coletiva, no sentido de
buscar melhorias nas relações do socioeducando e para alinhar informações no que
tange o ensino/aprendizagem;

5° Oferece, na medida do Possível, material pedagógico para o desenvolvimento das
atividades de letramento Matemático, Língua Portuguesa, Atualização de
conhecimento (reforço) e as atividades da Meta 5.1( ensino Religioso) e suas Etapas
fases;

6° Realizar monitorias das atividades propostas, com observação dos Planos Diário
dos educadores sociais;

7° Realizar visita nas escolas juntamente a Assistente Social para acompanhar e
avaliar o desenvolvimento comportamental e educacional do educando;

8° Elaborar o Plano de Trabalho Mensal em conformidade com o que preceitua o do
Termo de Fomento vigente e enviar para os(as) Gestores(as) Técnicos(as) das
Unidades até 5 (cinco) dias úteis antes do início do mês em que será executado,
devidamente protocolado;

9° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para a Gestora Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas;

10° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

11° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

12° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito; EmJLÜ

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CislD Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade até a data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA MDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n®

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba. 11

Contratante:

de WjQ;tcgO 2023,

Contratado: ^

Testemuna:

CPF:.-v'Sg, 3 ̂

Testemuna: /wJJPjrr^í i rJD. qq JbfAiVX
CPF: - 5?

^ONFt-nE COM O ̂
em.



PREFEITURA MUNICIPAL DE líARREIRAS - BA
SECRETARIA ÍVIUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. UAJ VII.A KK A - Ci-N TIvC.)
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 25094 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: MARIA ROSA DOS SANTOS -I33<S35<S05()4

CPF/CNP.J: 32.929.864/0001 -89

Endereço: Rua CAMACARI N'Y)96 , CASA DAS IRMÃS - VILA Dl iLCi
47800264

- Ba TOinis■ CI P:

Ri:SSAl,VADO () DÍRi;il'0 DA lAZIÍNDA Ml.iNÍCiPAI. COBRAR (,U:aíS(,H li/R DI'Bir )S 01 \l
vii:ri;m a ser apurados posti:riormi;nti:. é ci;Rrii"iCADo oiiV,. ao: \ pc>i:nii-:
DAI A. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO C AI)A.STRO AC I VIA ( r' Al>0 1'ARA
COM KSTi: MUNICÍPIO.

()H.si:u\ac:a()

As ccriicloes íorneciclas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar. cjuaisc:ue dé "jí^os
que. posieriormenle, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser conllrmada na página da Prereilura Municipal de
Barreiras, na Internet. ^
Esta Cenidào Ibi emitida em: 15/05/2023 com ba.se no Código iVibutário Niiv.ioniiI

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identiílcado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia. Segunda-Peira, 15 de Maio de 2( 23

Validade de 90 dias.

Chave de validação: <Sc 182755
EM^'—



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Bmisslo; i8/)7/2Ü23 1 1:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Cód go
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234164999

RAZÃO SOCIAL

\xxxxxxxxxxxxxxxx\xxxxxxxxxxxxxxx\x\xx

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.929.864/0001-89

Fica cert ficado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade cia pessoa 7sica o j j jrídica acima
identificada, relativas aos tributos administrado? por esta Secretarira.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos inclurvve os ̂ nsc itos na Dívida
Aliva, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o di^eiio da Fazenda Púidica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/07/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da claia de sua
_  emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRÍ/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://'-vww.sofaz.ba.gov.b''

tSTE DOCUMENTO
donfere com o origina

E M ^ lAí.

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no d-'
Secretana da Receita Federal do Ministério da Fazonda

Página I de RcICci id lo^^egciliv^a rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580504

CNPJ: 32.929.864/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Cenidào emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:44-18 do dia 15/05/2023 <hora e data de Brasíria>.
Válida até 11/11/2023. J
Código de controle da certidão: E43B.F685.4E78.D839
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTEDOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA



Voiia:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.929.864/0001-89
Razão

Social: MARIA ROSA DOS SANTOS 43383580804
Endereço: r camacari / vila dulce / barreiras / ba / 47800-264

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dal a, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perarte o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dc
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070604390418727516

Informação obtida em 18/07/2023 11:46:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caxa:
www.caixa.gov.br

tSTE DOCUMENTO
;ONFLflE COM O ORIGINA

E M LV I I C.



PODER JUDICIÂFIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA ROSA DOS SANTOS 433835805C4 (MATRIZ E
CNPJ: 32.929.864/0001-39

Certidão n°: 20552005/2023

Expedição: 15/05/2023, às 17:44:59^
Validade: 11/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARIA rosa dos santos 43383580504 (MATFIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32 . 929.864/0001- 89, NÃO corsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12 . 0/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de raneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.Iho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a enpreea en relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiJ:aÍ3.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçãa de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior ic Trabíilho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam cs dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qiianto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive r.o concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais ".ííujos que, por
disposição legal, contiver força executiva. ...cSrEDOCUMtNTO

CONFERE COM O ORIGINA

d.ss



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 8302Sc21a

Endereço: Barreiras, Bahia, BA 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: diretoria.tnbutos@barreirasi>a.govJ}r Emitido em 17/07/2023 15:37:21

Data Fato Gerador

17/07/2023

Exigibilidade de iSS

Exigivel

Regime Tributário

Micro Empreendedor Individual(MEI)

Número RPS N° da Nota Fiscal

33Tipo da Recolhimento

Não Relido

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Local de Recolhimento

2803201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Razão Social: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531

Nome Fantasia: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531
Endereço: Rua CAMACARI, 686, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE
Barreiras - BA - CEP: 47800264

E-mail: unlverso.unicon@gmaiLcom - Fone: - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018958 - CPF/CNPJ: 32.857.957/0001-45

TOMADOR

Razão Social: DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

J8.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Prestação de serviço de motorista referente ao mês de junho de 2023

OBSERVAÇÃO
Dados bancário

Agencia 092
C/C 032412-3 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS

ALEGADOS FORAM FORNECHÍOS/ PRESTADOS
EM 1? / o/J "O

ASSINATURA

VALOR SERVIÇO (P$)

1.879,50

DEDUÇÕES (R$)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

1.879,50

ALÍQUOTA (%)

0.00

ISS (R$)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

1.879,50

INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

FOMENTO Nypp/ tlOV?

•^IGNiyiDA/.CATAVFNTC

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barTeiras.ba.gov.br/



Dados da Transferência

Agência Destino • 092 - BARREIRAS
Conta Destino 032412-3
Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido CHRISTIANE LIMA RIBEIRO
Data da

Transferéncia/Agendamento 19/07/2023
Data e Hora da Efetivação 19/07/2023 11:36
Valor RS R$ 1.879.50
Situação Transação efetuada com sucesso.

RtnL62/WXj2Y4UUi71 BIFP4LUUjsvUS/Le5AAftU+FihcfNl si mr+kKbl 8U0+rGD9

tSrE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
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PxGNXNm:^
raoMOvta t meiuta \> d\J'T~C)
DIGNfVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUM \.NA

Rua Severino Vieira 221 - Sala 107 - Canlro - Baaairas / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0005/2023

UM^RlBEiRn ^ntratante e de outro lado a Empresa CHRISTIANE
rLm^ro f ° 32..857.957/0001-45 com endereço à RuaCamaçari, 696, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante oíal

^  Sentior(a) CHRISTIANE LIMA RIBEIRO, Profissão: Administração de Empresas
inscnto(a) no CPF: 053.874.715-31 e RG: 1509614133 SSP/BA/BA. doravante
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023 firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de MOTORISTA, para crianças e adolescentes do Centro
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

^^-AUSULA terceira — DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) terá as seguinte
atribuições abaixo relacionadas:

Conduzir o veículo da Diocese de Barreiras, destinado para os serviços do
Centro Social e Educacional Catavento, previsto do Termo de Fomento
001/2023, mediante orientações do(a) Gestor(a) Geral, portando
impreterivelmente a CNH dentro do prazo de validade;
Observar antes do início da condução do veículo as condições rotineiras, como
uso de cinto de segurança de todos os ocupantes, documentação de porte
obrigatório do veículo, pneus, lubrificantes, arrefecimento, limpadores de para-
brisa, luzes externas e equipamentos de uso obrigatórios;
Conduzir o veículo observando a legislação de transito prevista no Código
Brasileiro de Trânsito - CTB;
Comunicar imediatamente o(a) Gestor(a) Gerai qualquer avaria no veículo,
quando do recebimento para as atividades diárias;
Comunicar o(a) Gestor(a) Geral para a realização de manutenção prévia
quando da percepção de anomalias na mecânica, elétrica, eletrônica e pneus;
Na hipótese de sinistros envolvendo o veículo durante o uso em serviço, mantê-
lo no local e comunicar o fato irnediatamente do(a) Gestor(a) Geral e aguardar
no local as providênciag^orfl^ás pelo(a) Gestor(a) Geral e/ou o(a) Diretor(a)

cSIÊÇ-míO0W6IW
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DIGNÍ VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA H l! M AN A
Rua Sevenno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

Geral do Dignivida, salvo se sob ordens de autoridades do Estado solicitar que
o veiculo seja removido para desobstrução da via;
Manter o interior do veículo limpo e em condições de uso;

8. Ficar a disposição do(a) Gestor(a) Geral, Assistente Administrativo para
condução dos mesmo ou entrega de documentos, suprimentos e insumos
como tambeni, transporte da(o) Técnica(o). ou da Equipe Técnica para
reaiizaçao de arefas nas Unidades do Centro Social e Educacional Catavento
ou nos domicílios dos(as) socioseducandos{as);

9. Salvo por solicitação formal do(a) Gestor(a) Geral, em hipótese alguma a
condução do veiculo durante o período da jornada de trabalho poderá ser
conduzido por terceiros;

10. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

11. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada:

12. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNiVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado{a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.879,50 (Um mil oitocentos setenta e nove Reais e cinqüenta centavos). Por via
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal,
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°

001/2023.

em jj- ̂ ^
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DIGMMDA - PROMOÇÃO DA V IDA HUM AN V
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Batrelras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLÁUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos

a comunicação com dez dias de antecedência
forrnalizado por escrito o aviso de destrato, E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSÜLA ̂ OHA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
^ntrato. pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regencia trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., I ̂  3
\  ̂

i

Contratante:
Cv

Contratado: Cif.u/^totriíi, i-ct riv--. .Tv> W a í rr
Testemunha: -n X  òtL Ç ^

O  vj

CPF: 06R íAh.

' \ .
Testemuniia: ̂ ^

CPFi JS"^ ■ 2 ^Aç-3^
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05/05/2023,16:21 https://gpi19.doud.eI.com.br/ServerExec/tributario/tributaiiodient/reportHtml?idDocumento=78b6762d-ed21-4eea-b102-600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL ÜA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 23543 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531

CPF/CNPJ: 32.857.957/0001-45

Endereço: Rua CAMACARI N''696 , CASADAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP:
47800264

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTmCADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 05/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 5 de Maio de 2023 .rKintSTE DOCUMENTO
ict ae r.oM O ORIGINAValidade de 90 dias CONFERE COM.

Chave de validação: 78b6762d
em

https://gpj19.cloud.el.com.br/ServerExec/tríbutario/tríbutaríoclient/reportHtml?idDocumento=78b6762d-ed21-4eea-b102-60084bf8d7f6 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 17/07/2023 15:45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão 20234136785

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

inscrição estadual CNPJ

32.857.957/0001-45

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSíE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

E M 1^1^}

ãssmãtiTrtí

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO
CNPJ: 32.857.957/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:19:19 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 01/11/2023.

Código de controle da certidão: A158.B1FA.33E4.BC88
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSíE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM

TlIRA



Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

r.AIXA ECONOM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

32.857.957/0001-45

CHRISTIANE UMA RIBEIRO 05387471531

R NAPOLEAO MACEDO / SAO MIGUEL / BARREIRAS / BA / 47800-424

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:17/07/2023 a 15/08/2023

Certificação Número: 2023071705413040371882

Informação obtida em 17/07/2023 15:41:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tb FE DOCUMENTO
JONFE.fiE COM o ORIGINA

E M Ix I I L?



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.857.957/0001-45

Certidão n°: 19109081/2023

Expedição: 05/05/2023, às 16:15:19

Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.857.957/0001-45, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

f"3rED0CUMENT(j
-ONFERE COM O ORIGINA
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Data Fato Gerador

• / 07,2023

Exigibilidade de ISS

Bxigivel

Regime Tributário

Micro Empreendndor Individijal(MEl)

Número RPS N" da Nota Fiscal

3Tipo de Recolhimento

Nào Relido

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 ■ Barreiras - BA

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - DA

PRESTADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Gocliyo cie Verificação para Aulenlicaçào; 73cdf9c76

LivjtíftiCJ) Barreiras. Üaina. BA. -l/fll.Vü G

CNPJ 13 65A405*0001-95. E-mall: diretoria.tributosQtjarrelras.ba.gov.br Emitido om 17/07/2023 15 26 22

Razão Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

Nome Fantasia: ADERLANE MONTEIRO
Endereço: Rua JOSE MARIANO - ATE 578/579, 440, QUADRA NI;LOTE NI - Sâo Paulo

Barreiras - BA - CEP: 47807-072

E-mall: ADERLANEMONTEIRO@OUTLOOK.COM - Fone: (77)3611-6832 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 127169 - CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA^PROMOCAO DA VIDA HUMANA
Endereço; Rua SEVERINO VIEIRA. 221 .SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

u8 02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JUNHO

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE

AG- 092

CC: 037614-0

CERTIFICO QUE 03 MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM 11- / OI///I)

ASSINATURA

VALOR SERVIÇO (RS)

1.900.00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0.00

BASE CÁLCULO (RS)

1.900.00

ALÍQUOTA (%)

0.00

ISS (RS)

0.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0.00

VALOR Líquido (RS:

1.900,00

INSS (R$)

0.00

IR (R$)

0.00

CSLL (R$)

0.00

COFINS (R$)

0.00

PIS (R$)

0.00

OUTRAS INFORMAÇOES

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO ME! NO CADASTRO ECONÔMICO NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

fomento

"" niGNiVlDA-ICAJAVENTO



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 037614-0

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO

Datada 19/07/2023
Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 19/07/2023 11:18

Valor R$ ; R$ 1.900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.

RrnL62/WXjZa9Y4ít2MkKCx/dA4jMLuJce5AAftU+FlhcfNI si mr+kH4WGl 3vB5Ye
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DtG.MVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMA.N \
Rua Severino Vieira 221 - Sala 107 - Cerrlro • Baaeiras / Bahia- Ba.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

_  CONTRATO N° 0060/2023

nf M nto particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
Viiva r administrativa á Rua Severino
W369ÍÍ 0001 70 ~ - BA, inscrita no CNPJ sob o N"UJ.J69.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva doravante

MONTEIRO rÍbE RO f ® de outro lado a Empresa ADERLANE
RIJA " ° 50.084.634/0001-48 com endereço à

» MARIANO MORADA DA LUA, cidade BARREIRAS, tendo como
PEoSrrirf .f^^lj-ofí^í^^^ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO, Profissão:PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 063.111.405-00 e RG. 20069942 39 SSP/BA
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos

prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAÜSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes^
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2 Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos; «tp
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DICNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Sevenno Weira 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001 -70

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenarân Ha i
desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; Unidade, para o melhor

dIsSS naS2'^ °

ql^uerCdedoalo;'' ^®P«ber
recidáleL^^o seiMirirno""' ° e com a proposta de trabalhar com materiaiseciclaveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o aprendizado nos sócios
educandos no cuidado com o meio ambientei

r^l" Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge ou que possa
comprometer o Plano de Ação; P

12 Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;
13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade quando observado mudanças significativas
do(a) soaoeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se no
seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas observações;
2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe Técnica as

Observações do Educador social;
3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos

encaminhamentos para o(a) Gestor{a) Técnico{a) da Unidade de forma documental;
4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos deste

procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da
' lidade;

15 Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em toda a
rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de Convivência
que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença efetiva
quando chamado (a);

16° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição na realização
do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de preenchimento de fonmulários
serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de suas Secretárias, para a observação do
cumprimento do objeto do Termo de Fomento 001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja vinculado as
Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho voluntário que venha

tSTE DOCUMENTO
CONFtRE COM o ORIGINA

U I Oí iJd.
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R..= c WGNIWDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANARua Sevenno Weira 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

srr,.«SÍE~o;sS "" "• "
™™s.:r:Sr:'?roSn.ssSfo° ̂  ■»' ■»"
2ÍS'í,°dS" O nfc cümpfcMo fc.» ««.to imputará a
,!l=TrI!T'° ' P®'"^ "^e Conduta com ata em duas vias. assinada pelas partesuma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a) ;
2° momento : Notificação Por Escrito-

momento: Rescisão de Contrato.

QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a
contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.900,00 (Um mil
OTntrato" transferência bancária, enquanto se mantiver em vigor o presente
CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante
efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões
Negativas de Debito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal
todas com prazo de validade dentro da data de efetuação do pagamento. O referido pagamento
se fara apos repasse da ou das parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta
Dançaria da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua
assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023.

^^LAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de
rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem,
bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso
de destrato. E fica as partes descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo
tempo que restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do
TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de
Barreiras- BA.
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D,, c PROMOÇÃO DA VIDA HUMANARua Sevenno \Aeira 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

Barreiââ^., _j£_ de de 2023
Contratante;^ ^

Contratados, Orna

ill^^Tc.âi^TÁT Sx^ruty.
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20/06/2023, 11;04 gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=d59a8253-9941-444c-a675-09d99d67

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 30728 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO
CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48

Endereço: Rua JOSE MARIANO - .ME 578/579 N'M40 , QUADRA NI,LOTE Ni - São Paulo -
Barreiras-BA CEP; 47807072

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIF.R DÉBITOS QUI"
\'IEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É. CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRFSI-NTF.
D AI A NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUFÁRIOS NO CADASTRO ACIMA C ITADO PARA
COM ES FE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões tornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que. posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal dc
Barreiras, na Internet.

hsla Certidão foi emitida em; 20/06/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta ceitidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DL BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 20 de .lunho de 2023

Validade dc 90 dias.

Chave de validação: d59a8253

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM I 0^ /
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

L-missào: 20 06/2023 1 1 ;05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233439530

RAZÃO SOCIAL

.\xxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.\xx.\xxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

50.084.634/0001-48

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 20/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

i-sltÜOCUMENlO,,^,.
CONFERE COM O ORIGINA

tl

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.90v.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO
CNPJ: 50.084.834/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:55 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/12/2023^^

Código de controle da certidão: 39EA.BC91.F100.19CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.oit ÜÜCUMENTO
^.UNFERE COM O ORIGINA
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Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 50.084.634/0001-48
Razão

Social: 50084634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO
Endereço: r jose mariano 440 / sao paulo / barreiras / ba / 47807-072

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070607123996600592

Informação obtida em 17/07/2023 11:07:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSíE DOCUMENTO
CONFtRE COM o ORIGINA



FODEK JUDICIAR]O

vJüímCA DC TRABAI.H'.';

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.084.634/0001-48

Certidão n" : 28359193/2,023

Expedição: 20/06/2023, às 11:08:12

Validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS)
^  , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.084 .634/0001-48, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSIE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA'
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: c2431d0ad

Endereço: Banairas, Bahia. BA, 47313-010
CNP.1: 13.654.405*0001-95. E-niail: diretoria.tribulos@barreiras.ba.gov.hr Emitido em 17/0 ̂ 7023 2.1

N° da Nota Fiscal
Data Fato Gerador

1 Aü 7/2023

Tipo de Recolhimento

Não Relido

Exigibilidade de ISS

Exigivel

Simples

Optante

Local de Prestação
'• f

2903201 - Barreiras - BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor Indlvidual(MEI)

Número RPS

Local de Recolhimento

2903201 • Barreiras - BA

35

PRESTADOR

Razão Social: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572
Nome Fantasia: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572
Endereço: Rua HAROLOO CAVALCANTE. 57, CASA (PAR - JARDIM PAMPLONA
Barreiras - BA - CEP: 47800000

E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9980-5365 - Site:
inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018801 - CPF/CNPJ: 32.893.656/0001-77

TOMADOR

Razão Social; DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP; 47805-040

E-maii: dignivida(ggmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 • CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

Üd.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERÍODO DE:
Üi/Ü6.'2023 a 30/06/2023

OBSERVAÇÃO

DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA: 092
CONTA CORRENTE: 30273-1

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORN^OS/ PRESTADOS

EM / 0^ li

VALOR SERVIÇO iRS)

2.362,80

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

2.362,80

ALÍQUOTA (%)

0.00

ISS (RS)

0.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO RS!

2.362,80

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0.00

OUTRAS INFORMAÇOES

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/

wEmo»fcOWjJfil!
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Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS |
Conta Destino 030273-1
Tipo de Conta Conta Corrente
Favorecido MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO
Datada 19/07/2023
Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação ^ 9/07/2023 11:17 |
Valor R$ •. ' ; 2.362,80 |
Situação Transação efetuada com sucesso. |

RmL62/WXjZb/gC3BobOPNhFZtlMX5HcxeSAAftU-KFihcfN1 sl mr-HkJWdjSyBcúWj j

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0007/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N®
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MELANIA
CRISTINA FERNANDES NEVES, inscrita sob o CNPJ 32.893.656/0001-77 com
endereço à Rua Haroldo Cavalcante, 57, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS,
tendo como representante a Senhor(a) MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES
BRASILEIRO, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no CPF: 595.453.645-72 e RG:
5318690 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a). ajustam
os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste
contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga
horária de 40 horas.

^  CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender
as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo
de Fomento n° 001/2023;

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades

fomento ̂ 00ÍJ3£]1 jnFERE com o origina
t Oti
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas,
gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêriuio ô roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor{a) Gerai sobre a visita;

^  8® Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados
pèiã Gestão Geral;

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor
desenvolvimento das atividades com os educandos;

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abasíecirnento do equipamento;

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

^  13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a
guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA. cumpridores
de medidas penais alternativas;

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a)
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando se
no seguinte Protocolo: tS TE DOCUMENlU

jONFtRE COM O ORIGINA
U- lõljJà
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social,

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes
as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição.

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura

^  Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto
do Termo de Fomento 001/2023;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo
Aecim essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor{a) Gera! em duas vias,

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada.íONFlRECOMOOWGtNA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

GLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES; O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias;

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada

ao Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

^  3° momento: Rescisão de Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagara a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor do R$ 2362,8
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de
transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação 6^ Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N^ 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito O foro da comarca de
quaisquer questõe^^j^a^^as cBarreiras - BA, para dirimir quaisquer questqfti^\5^aw^?s^cleste contrato. Assim
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA V[DA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.,

Contratante:

de 2023

^■e^i^flAArls-U f.ípi^Á

Testemunha:

CPF: A?4S- . - 1^

Testemunha: ..xjg- 'SviX-.ci
CPF:

O

em
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N"* 35462 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572

CPF/CNPJ: 32.893.656/0001-77

Endereço: Rua HAROLDO CAVALCANTE N°57 , CASA (PAR - JARDIM PAMPLONA -
Barreiras-BA CEP: 47800000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIHCADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confimiada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

y

Esta Certidão foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 07857548

https: //gpi 19. ciou d .ei .com .br/SetverExec/tri butario/tributariocÜent/reportHtm l?idDocu mento=07857548-19c5-4646-931 d-49be30139407 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/07/2023 23:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
h* Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234150214

RAZÂO SOCIAL

.MEL.AMA CRISTIN.A FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

156.024.237 32.893.656/0001-77

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

PM

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
Cw! VIA I'*TEr\'\IIT, EIJCERIIyC

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de RelCeitidaoNcgíUiva.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572
CNPJ: 32.893.656/0001-77

f

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:46:42 do di^ 17/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2024. /
Código de controle da certidão: 4B55.D5FE.9654.FC59
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSFE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM^V/ OXnO
0-..



17/07/2023, 23:13 Consulta Regularidade do Empregador

I jL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Kazao

Social:

Endereço:

32.893.656/0001-77

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILE

R HAROLDO CAVALCANTE / JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA /
47802-230

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.

(

Validade: 15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2023071501520938080406

Informação obtida em 17/07/2023 23:09:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

e Kh I—A—' ■"""l i

https://consulta-crf .caixa .gov.br/consu ltacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.893.656/0001-77

Certidão n°: 35537099/2023

Expedição: 17/07/2023, ás 23:15:15

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.893.656/0001-77,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida co.m base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/201/, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Mo caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em :rol.a.;:àr;
a todos os seus estabelecimientos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal. Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concejrnente aos

recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s, a honorários, a custas, a
e.T.ournento.s ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
■j^rabalho, Comiissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. i-STE DOCUMENTO

JONFtRE COM O ORIGINA
EM ttr

a.S.SlN
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Receita Federal
Documento de Arrecadação

de Receitas Federais

CNPJ

03.369.254/0001-70
Razão Social

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Período de Apuração

Junho/2023
Data de Vencimento

20/07/2023
Número do Documento

07.16.23198.0119701-6
Pagar este documenlo até

Observações

N° Recibo Declaração: 50000148547514

Composição do Documento de Arrecadação

Código Denominação

1099 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11

01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11%

PA:06/2023 Vencimento:20/07/2023

CONTRIB PREVIDENCIÁRIA EMPRESA/EMPREGADOR

04 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

PA:06/2023 Vencimento:20/07/2023

1138

Totais

Principal

272,86

496,12

768,98

fomento n

\/CMTr

\ SENDA(Versâo:5.1.6) Página: 1 /1

Multa

Valor Tolal do Documento

Juros

tiSTE DOCUMENTO
;onfeke com o origina

EM I 0^ I ü.
íT

TrsWãtura

Total

272,86

496,12

768,98

17/07/2023 16:37.04

85820000007 4 68980385232 0 01071623198 8 01197016906 5 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
8582QÕ000Õ/T1 | 68980385232 0 j | Ü1071623198Ó j j 01 1970 i6906 5 j CNTJ:

i II iiii lii iii i ml I ml I m i íiíi ii lín i d lil iliii llMillí llli i II liii É li iii á li mi tliá 11 ilii li kí iii á fitfti

I uyui uiu.
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P Banco do
Nordeste

Comprovantes de Tributos, Taxas e Contribuições
Federais

Titular DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente; 092 - BARREiRAS/029104-7

Agente Arrecadador

Número do código de
; barras

: Data do

! Pagamento/Agendamento

; Data e Hora da Efetivação

; Convênio

Descrição

: Número do Documento

Valor R$

Data do vencimento

/^^Situaçâo

Dados do Pagamento

CNC 004 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

85820000007-4 68980385232-0 01071623198-

8 01197016906-5

20/07/2023

20/07/2023 1 1:23

DARF NUMERADO

ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS

7162319801197016

768,98

20/07/2023

Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo-»-TiqtR7rVoYyhFohCKObvEHjZe5AAftU-hFígqOwUDdOuPJ+wEUL4b6tjQ

'nMct íi DOCUMENTO-onfeke com o origina
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação; 6e5279a3e

Endereço; Barreiras. Bahia, BA. 47B13-010

Emitido em i7/n7/9n7.i
Data Fato Gerador

17/07/2023

Exiglljilidada de ISS

Exigivel

Regime Tributário

Microemprosa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Número RPS N" da Nota Fiscal

435
Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201-Barreiras-BA

Locai de Recolhimento

2903201 • Barreiras • BA

PRESTADOR

Nome Fantasia: CONTABILIDADE SANTANA
Endereço: Rua CAMPOS SALES, 507, CASA - RENATO GONÇALVES

Barreiras - BA - CEP: 47806058
E-mail: proce8so@contsantana.com.br - Fone: (77)3611-7762 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018483- CPF/CNPJ: 32.140.830/0001-00

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102-CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mall: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

i7.19 - CONTABILIDADE. INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE REFERENTE AO MES DE JUNHO

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO SANTANDER

AG: 0954

CC: 1016957-5

OBSERVAÇÃO

VALOR SERVIÇO {R5)

1.200,00

DEDUÇÕES (R$)

0,00

DESCONTO INCONDiCiONAL (R^)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

1.200,00

ALiQUOTA (%)

3.00

ISS (R$)

36,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) VALOR LÍQUIDO (R$)
INSS (RS) IR (RS) CSLL (RS) COFiNS (RS) PiS (RS)

CONDICIONAL

0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 1.200,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valof Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - CÕFiNS - PIS Descontos Diversos - iSS Retido - Desconto Incondicional)

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006). DEVENDO NESTA CONDIÇÃO
O PRESTADOR INFORMAR A ALÍQUOTA ENTRE 2 A 5%. CONFORME TABELA OF FNOUADRAMFNTO DF 4mRnn rnf./i n en •

I ut^..Hív;L:fV I u.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/

tSTEDOCUMENio

CONFE.RE COMO ORIGIMA

ÈAí^NAI liRA

CERTIFICO QUE OS Knr\TERIÂIS/ SERVIÇOS
ÃLEGADOS FO?w\M FORNECÍOOSÍ PRF.STAi/OS

EM lk_ l ÉhuH

Ãg^N.ATURA



Banco do
Nordeste

Comprovante de Emissão de TED

Titular; DICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Agência/Conta Corrente: 092 • BARREIRAS/029104-7

] Banco Destino
; Agência Destino

i Conta Destino

! Tipo de Conta

; Favorecido

: CPF/CNPJ do
i Favorecido

j Data da
I TED/Agendamento

I Data e Hora da
i Efetivação

! Valor R$

''^^"inalidade
Descrição da
Transferência

Situação

Dados da TED

033 - BCO SANTANDER BRASIL S.A.

954 - BARREIRAS INT BA

1016957-5

Conta Corrente

JOSE LEONAM CIRINO SANT ANA

006.577.645-31

20/07/2023

20/07/2023 10:02

RS 1.200,00

Pagamento de Honorários

REF JUNHO PARCELA 4

Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo-HTiohOXt21gJaGx/dA4jMLujce5AAftU+Fij/HOC78A30vgB+E3t5f7l2
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CNPJ: 32.140;830/0001-00

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS

CONTRATANTE: Dígnivída ~ Promoção, da Vida Humana, inscrita no CNPJ n"
03.369.254/0001-70, com sede à Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreira /
Bahia neste ato representada pela senhora MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS
VIEIRA,^ Diretora Geral, portador da Cédula de Identidade 03.414.327-09 SSP-BA e CPF
0259.249.665-34.

CONTRATADO: Contabilidade Santana, CNPJ 32.140.830/0001-00, Rua Campos Sales, n°
^  507A, bairro Renato Gonçalves, nesta cidade de Barreiras-BA, neste ato representado ̂ pelo

senhor, JOSÉ LEONAM CBRINO S^NT^ANA contador e prestador de serviços contábeis
escritório individual), neste ato registró de C.R.Ç. BA n° 03504/0-0, portador da Cédula de
Identidade RG 11172479-10 SSP-Ba CPF n° 006.577.645-31.

1.-DO OBJETO

O objeto do presente consiste na prestação pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, dos
seguintes serviços profissionais:

1.1 - ÁREA CONTÁBIL:

1.1.1 - Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com-as normas e princípios
contábeis vigentes;

1.1.2 - Apuração de balancetes mensais e anuais;

1.1.3 - Elaboração do Balanço Patómonial e Demonstrativo de Resultados.

1.2 -ÁREA FISCAL:

1.2.1 - Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais,
estaduais ou municipais;

1.2.2 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de
eventuais procedimentos de fiscalização tributária. tS TE DOCUMENTO

.  ̂ .30NFERE COM O ORIGINA1.3 - AREA DE OBRIGAÇÕES ANUAIS: U- í Mr I ̂
1.3.1 - Orientação e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes; ̂  'f/J _ '
1.3.2 - Elaboração da declaração anual de rendimentos e documentos correlaíbl^ ã/sinatuka
1.3.3 - Atendimento das demais exigências- previstas em atos normativos, bem como de
eventuais procedimentos de fiscalização.

1.4 -ÁREATRABALHISTAEPREVIDENCIÁRIA:

•  1.4.1 - Orientação e controle da aplicação dos preceitos da Consolidação das Leis dò Trabalho,
bem como aqueles atinentes à Previdência Social, "PIS", "FGTS" e outros aplicáveis ás relações
de emprego mantidas pela CONTRATANTE;

1.4.2 - Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;



GontabiMdade Sanf Ana
CNPJ: 32.140.830/0001-00

1.4.3 - Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e de Pró-Labore, bem como das
guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins; •
1.4.4 - Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais
procedimentos de fiscalização.

1 4.5- Qualquer tipo de alteração (cadastral, salários, cargos, carga horari^
informado antes do fechamento da FOLHA MENSAL, ̂is a mesma só será disponibilizada no
dia 01 do mês subsequente. ConfQime veiculado pelo próprio site do e-Social.
1 4.5.1 - Declaro que recebi todas as informações e novos procedimentos a serem seguidos em
função do e-Social, além das orientações quanto aos prazos dos eventos e
Multas caso alguma obrigação não chegue ao conhecimento do Departamento Pf"oal em
tempo hábil de forma que seja enviado dentro dos prazos, não serà de responsabilidade do
CONTBIATADO.

1.4.5.2 - Declaro estar ciente do risco'de autuação, isentando ao Setor Contábil de qualquer
responsabilidade jurídica e civil, caso não envie as informações conforme previsto e tamb m
ciente do pagamento adicional em caso de retrabalho.

2. - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATANTE, em obediência às
seguintes condições:

2.1. - A documentação indispensável para o desempenho dos serviços arrolados na clausula
1 á será fornecida pela CONTRATANTE, consistindo, basicamente, em:
2.1.1 - Boletim de caixa e documentos nele constantes;

2 1.2 - Extratos de todas as contas correntes bancárias da empresa, inclusive aplicações; e
documentos relativos aos lançamentos, tais como depósitos, cópias de cheques, borderos de
cobrança, descontos, contratos de crédito, avisos de créditos, débitos, etc.;

.  2.1.3 - Notas Fiscais de compra (entradas) e de venda (saídas), bem como comunicação de
eventual cancelamento das mesmas, arquivos XML e relatórios de nota fiscal de consumidor
final NFC-e e nota fiscal eletrônica NFE-e;

2.1.4 - Controle de freqüência dos empregados e eventual comunicação para concessão de
férias, admissão ou rescisão contratual, bem como correções salariais espontâneas.
2.2. - A documentação deverá ser enviada pela CONTRATANTE de forma completa e em boa
ordem nos seguintes prazos:

2.2.1 - Até 8 (Oito) dias após o encerramento do mês, os documentos relacionados nos itens
2.1.1, 2.1,2 e 2.1.32 acima;

2.2.2 - No ato que acontece quando se tratar dos documentos do item 2.1.4, para elaboração da
folha de pagamento, será entregue no dia 01 de cada mês conforme a entrega do ponto,
2.2.3 - No mínimo 48 (quarenta e oito) horas antes a comunicação para dação de aviso de férias
e aviso prévio de rescisão contratual de empregados acompanhada do Registro de Empregados.
2.3 - O CONTRATADO compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação
de regência quanto aos serviços contratados, especifican(|^sjp^ ICrói abaixo:

CONFERE COM O ORIGINA
EM

ft.s.qiwATiiRa •



Gonlabilidade Sant' Ana
CNPJ: 32.140.830/0001-00

2 3 ] _ entrega das guias de recolhirnento de tributos e encargos trabalhistas
à CONTRATANTE se fará com antecedência de 4 (Dias) dias do vencimento da obrigação.
2.3.2 - A entrega da Folha dé Pagamento, recibos de pagamento salarial, de férias e demais
obrigações trabalhistas far-se-á até 3 (dias) após o recebimento dos. documentos mencionados no
item 2.1.4.

2.3.3 - A entrega de Balancete se fará na solicitação do CONTRATANTE.
2.3.4 - A entrega do Balanço Anuál se fará até 30 (trinta) dias após a solicitação tendo a entrega
de todos os dados necessários à sua elaboração, princip^mente o Inventário Anual de Estoques,
por escrito, cuja execução é de responsabilidade da CONTRATANTE.
2.3.4.1 - Todo documento enviado para a contabilidade deve ser fiscal com cadastro do
contribuinte na mesma contendo CNPJ ou CPF no caso de produtor rural, ̂extrato bancário da
conta da empresa e fluxo de caixa para identificação de movimentação de caixa.
2.3.4.2 — Não será da responsabilidade do CONTRATADO, qualquer movimento que não
pertence ao processo de movimentação da empresa como, conta bancária em nomé .de pessoa
física sendo movimentada pela empresa e demais movimentações que estão fora do padrão da
contabilidade.

2.4. - A recebimento de documentos entre os contratantes deverá ser feita sempre sob
protocolo.

3. DOS DEVERES DO CONTRATADO

3.1-0 CONTRATADO desempenhará os serviços enumerados na cláusula T com todo zelo,
diligência e honestidade,. observada a legislação vigente, resguardando os interesses da
CONTRATANTE, seni prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se^
ainda, às normas do Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado pela Resolução N°
803/96 do Conselho Federal de Contabilidade.

3.2 - Responsabilizar-se-á o CONTRATADO por todos os propostos que atuarem nos serviços
ora contratados, indenizando à CONTRATANTE, em caso de culpa ou dolo.

3.2.1. - O CONTRATADO assume integral responsabilidade por eventuais, multas fiscais
decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se o
ocasionado por força maior ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotados os
procedimentos, de defesa administrativa, sempre observado o disposto no item 3.5.
3.2.1.1. - Não se incluem na responsabilidade assumida pelo CONTRATADO os juros e a
correção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam de apenámento pela mora, mas
sim recomposição e remuneração do valor não recolhido.

3.3 - Obriga-se o CONTRATADO a fornecer à CONTRATANTE, dentro do horário normal ou
por força maior em horários atípicos de expediente, todas as informações relativas ao
andamento dos seryiços ora contratados.

3.4 - Responsabilizar-se-á o CONTRATANTE E O CONTRATADO por todos os documentos
enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços, pactuados, respondendo
pelo seu mau uso, perda ou extravio, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se

DOCUMENTO-onfere com o origina
£M í-<l~ I cy !
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GNPJ: 32;140.830/0001-00

tal ocorrer por ação ou omissao''ae seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham
acesso.

35 - o CONTRATADO não assume nenhuma responsabilidade pelas coiiseqqencias de
informações, declarações ou documentação inidôneas ou incompletas que lhe ^torern
LpresenLas. bem como por omis^s próprias do CONTRATANTE ou decorrentes do
desrespeito à orientação prestada.

4. - DOS DEVERES DA CONTRATAlSrrE, HONORÁRIOS E REEMBOLSOS
4 1 - Obriga se a CONTRATANTE à fornecer ao CONTRATADO todos os dados,
documentos e informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso recebidos
intempestivamente.

4.2. - Para a execução dos serviços constantes da cláusula 1» a CONTRAT^TE pagará ao
CONTRATADO os honorários profissionais correspondentes a RS 1.000,00 (Hum ̂ 1 reais)

até o dia 05 (Cinco) do mês subsequente ao vencido, podendo a cobrança ser
veiculada através da respectiva duplicata de serviços, mantida em carteira ou via depósito
bancária. .

4.2.1. - Os honorários serão reajustados anualmente segundo a variação do Salário Mínimo no
período confederando como mês a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, sendo acordado
entre as partes.

4.3 - Qualquer trabalho extra ou retrabalho será cobrado por meio de acordo entre as
partes, como Faturamento anual para cadastro, recalcular de impostos trabalhista e
simples nacional, e demais processo que venha a necessitar de nossos serviços.

5. - DA VIGÊNCU E RESCISÃO

5.1 - O presente contrato vigorará a partir das assinatura, por prazo indeterminado, podendo a
qualquer tempo ser rescindido mediante pré-aviso de 90 (noventa) dias, por escrito.
5.1.1 - A parte que não comunicar por escrito â rescisão ou efetuá-la de forma sumária,
desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento dè multa compensatória no
valor de três parcela mensal do honorário vigentes à época.

5.1.2 - No caso de rescisão, a dispensa pela CONTRATANTE da ex^ução de quaisquer
serviços, seja qual for a razão, durante o prazo dó pré-aviso, deverá ser feita por escrito, não a
desobrigando do pagamento dos honorários integrais até o termo final do contrato.
5.2 - Ocorrendo a transferência dos serviços para outra Empresa Contábil, a CONTRATANTE
deverá informar ao CONTRATADO, por escrito, seu nome, endereço, nome do responsável e
número da inscrição junto ao Conselho Regional de Contabilidade, sem o que não será possível
ao CONTRATADO cumprir as formalidades ético-profissionais, inclusive a transmissão de
dados e informações necessárias à continuidade dos serviços, em relação às qüais, diante da

'  eventual inércia da CONTRATANTE, estará desobrigada de cumprimento.

5.3 - A falência ou a concordata da CONTRATANTE facultará a rescisão do presente pelo
CONTRATADO, independentemente de notificação jij^^ 6í)ÇífÍ?ÍÉj!íf8^' estando

OONFERE COM O ORIGINA
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Contabilidade Sant' Ana
CNPJ: 32.140.830/0001-00

incluída lios serviços ora pactuada a elaboração das peças contábeis arroladas no artigo 159 do
Decreto-Lei 7.661/45 e demais decorrentes.

5.4 - A assistência do CONTRATADO á CONTRATANTE, após a denúncia do contrato,
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias.

6.-DOFORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Barreiras - BA, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação é execução do
presente contrato.

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor e para um
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Barreiras, 02 de janeiro de 2019

^ííÈÍÍÍL
5é Lronam Cirino SanfAna

foNTRATADA

TESTEMUNHAS:

Jo^Batista da Silva
CPF: 004.788.465-76

Daiane^^^Wgues de Souza
CPF: 056.007.845-54

-ONFERE COM O ORIGINA



04/05/2023,18:46 https://gpi19.cloud,el.com.br/ServerExec/tributariortributarioclient/reportHtml?idDocumento=3776372c-600a-41 ei-9025-012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 23359 /2023

CONCEDIDO À
i'

Nome/Razão SocláirJOSÉ LEONAM C SANTANA
CPF/CNPJ: 32.140183Ò/0001 -00

Endereço: Rua ÇAMPPS SALES N°507 , CONTABILIDADE SANTANA - - Barreiras-BA CEP:
47806058 . ' •

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APDRApOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM/débitos TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPÍO. '

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecíciàs não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham sçr apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Intemef. ,

•  /
Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange soriíente^o cadastro acima identificado.
«  . ^ »

MUNICÍPIO DE BARR^ÍRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023
'  , tSÍE DOCUMENTO

Validade de 90 dias. :• • CONFERE COM O ORIGINA
■  EM / ô\>. I

Chave de validação: 3776372c

:  f'íV

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerEi^ec/tributàriáÍtributarioclíent/reportHtmI?idOocumento33776372c-600a-41 ei -9025-012ae35394e1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/07/2023 11:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234131510

razAo social

JOSE LEONAM C SANTANA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

153.752.430 32.140.830/0001-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
idefitificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/
Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

líSrE DOCUMENTO
wONFERE COM O ORIGINA

EM 'tT- I ijx

fl.s.s/NATTTPÃ

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de 1 RelCertidaoNegativa.rpi
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MINISTÉRIO DA FA2ENDA
Secretaria Rfecei^ Federal do Brasil
Procur^dpria-Geral (Jia Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA
CNPJ: 32.140.830/0001-00 ,

Ressalvado o direito de ã Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo, acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débito.s administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa hòa te;mos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributá.rio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional {PGFN)...

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida pára o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:39:02 do dia 26/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/10/2023.

^  Código de controle da certidão: C7E3.0775.7DE0.8EA7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

-ONF£«|gg»To
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Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 32,i40.83o/oooi-oo
Razão

Social: LEOIMAM C SANTANA
Endereço: rua campos sales / renato goncalves / barreiras / ba / 47806-058

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

/
Vaiidade;08/07/2023 a 06/08/2023

Certificação Número: 2023070802174261950700

Informação obtida em 17/07/2023 11:28:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

-ESTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.140.830/0001-00

Certidão n°: 18895211/2023

Expedição: 04/05/2^3, às 18:48:39
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOSE LEONAM c Santana (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 32,140.830/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

«ONFtsl
origina
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14/06/2023 14:28
about:blank

CONSELHO REGIONAL DE COfvrrABIUDADE
DA BAHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica
que o(a) profissional IdentifÍGado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

nome : JOSÉ LEONAM CIRINO SANTANA
REGISTRO...., : BA-035043/0-0

CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : ***.577.645-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 14/06/2023 as 14:28:24.
Válido até: 12/09/2023.

Código de Controlar 806932.

Para verificar a autènticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

^0M«í|DOCUMENTO
-ONFEkECOMOOR/GINA
£M_L I /
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*  NOTA FISCAL AVULSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: ef49f313c

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-U10

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mall: diretorla.lrlbutos@barrelras.ba.gov.br
Emitido em 19/07'2023 09 14 49

Data Fato Gerador

19/07/2023

Exigibilidade de ISS

Exigivel

Regime Tributário

Microempresa Municipal

Número RPS N° da Nota Fiscal

1Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples '

Não Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Local do Recolhimento

2903201 • Barreiras - GtA

PRESTADOR

Razão Social: ÍRIS OE SOUZA JORGE

Nome Fantasia:

Endereço: da Acerola, 56A. - BANDEIRANTES

BARREIRA - CEP: 47.802-432
E-mail: irissouza_96@hotmail.com - Fone: (77) 98119-8836 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Munidpal: - CPF/CNPJ: 062.321.695-73

TOMADOR

Razão Social: DIGNiVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0009607 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

04.16 • PSICOLOGIA.

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA REF. AO MES DE JUNHO

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO NORDESTE

AG 092

CC 042109-9
CERTIFICO QUE 03 MATÉRIAS/ SERVIÇOS
MEGADOS FORAM FORNEÇtBtw/ PRESTADOS

EM xuJKllQ-
'ASSirv/riiHA

VALOR SERVIÇO (RS)

2.480,60

DEDUÇÕES (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

2.480,60

ALÍQUOTA (%)

3.00

iss (RS)

74,42

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS VAUOR LÍQUIDO (RS)

2.480,60

IRRF (RS)

0,00

INSS (RS)

0,00

SEST/SENAT (RS)

0,00

OUTRAS NFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido • Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://wwv/.barreira3.ba.gov.br/'

FOMENTO N° {aÇ/ / toVl TE DOCUMENTO
-ONFE^E COM O ORIGINA

EM Q-r / 0)?\ !niGNIVIDA/CATA VENTO
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Dados ria Tránsferência

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta ■ / .
•V'ív'

Favorecido ;

Datada , .
Transferéncia/Agendaménto .v j
Data e Hora da Efetivação ' . • 20/07/2023 10:03
Valor RS V ' ■ ' ■ RS 2.480.60
Situação Transação efetuada com sucesso.

SDjMjuo+TiptAumpSThmjZ9cÓXtAClp+2e5AAftU+FihcfNl s 1 mr+kNuuJlyv3tZZ

092 - BARREIRAS

042109-9

Conta Corrente

ÍRIS DE SOUZA JORGE

20/07/2023

,-,,t'SrE DOCUMENTO
«ONFERE COM O ORIGINA
Ü /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 149 - VILA RICA BARREIRAS - BA CEP.: 47813-010

EMAIL : diretoria.lributos@barreiras.ba.gov.br TEL. FIXO :

DAM
Documento de

Arrecadação
Municipal

Código Febraban:

477

Exercício:

2023

Controle Parcela:

00000509666

Parcela:

única

Processo: Data Emissão:

19/07/23 09:15

Vencimento Original:

07/08/2023

Data Vencimento:

07/08/2023

identificação do contribuinte:

íris de SOUZA JORGE

CPF / CNPJ : 062.321.695-73

da Acerola, 56A - BANDEIRANTES BARREIRA - CEP.: 47.802-^32
INSCRIÇÃO: 366317
Informações Adicionais : ISS Mensal
Mês/Ano:7/2023 | Para;1 j Valor Serviço;74.421 Valor Desconto:0.00 | V.Base:74.42 | Allq.:100.001 Iss Retido: NÃO
, Referente a Nota Avulsa n": 1

Instruções:

Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB. Agências
dos Correios, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.

Discriminação da Cobrança

TRIBUTO

LANO ISS

VALOR DESCONTO VALOR DE SC

74,42 0,00 74,42

R$74,42 R$0,00 R$74.42

CM

Valor Origem:

R$74.42

Multa:

0,00

Juros:

0,00

Correção:

0,00

Desconto:

0,00

Valor Total

R$74,42

''fW6^20000000 7 74420477202 7 30807000000 2 00000509666 4
Autenticação

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS

Código Febraban:

477

Exercício:

2023

Controle Parcela:

00000509666

Parcela:

Única

Processo: Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento:

19/07/23 09:15 07/08/2023 07/08/2023

Identificação do contribuinte:

íris de SOUZA JORGE
CPF/CNPJ: 062.321.695-73

Valor Total:

R$ 74,42

Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB,

81620000000 7 74420477202 7 30807000000 2 00000509666 4



0€00

Comprovante de transação

E2085587520230719121548976945752

Tipo

Pix

Vaior

R$ 74,42

Pago em

19/07/2023 às 09:15

Valor original

RS 74.42

Guia de: ISS Mensal - Controle Parcela:

00000509666

©i- Recebido por

Nome

MUNiCIPIO DE BARREIRAS
a  '

GPF/CNPJ

13.654.405/0001-95

f

Banco/Instituição

BCO DO BRASIL S.A.

Dados da conta

. 0231/33333-6

Pago por
t

•  . Nome

íris de Souza jorge

•  CPF/CNPJ

' .♦'♦321.695-»''

.' Banco/Instituição

536 - Neon Pagamentos S.A.

Dados da conta

0655/18074640-5

-onfIííI com

Essa transação não pode ser desfeita.
Caso necessário entre em contato com o
recebedor e peça a devolução do Pix.



Whfro
rvoMOvcR c {««Càuift

DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N" 0006/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 ~ Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ÍRIS DE SOUZA
JORGE , com endereço à Rua Da Acerola, 56-A Bairro Bandeirantes, cidade
Barreiras- BA, Profissão; PSICÓLOGA, inscrito(a) no CPF: 062.321.695-73 e RG
16.175.016-89 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a),
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Técnica da Psicologia Social, para crianças e
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30
horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratado(a) deverá realizar
as atribuições e serviços abaixo relacionados:

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica.
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases - 2.1.2;
2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4 ; Meta: 6.1
etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5;

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais
e Gestores Técnicos de Unidades;

3° Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famílias e as
potencialidades do Território de abrangência do Catavento;

4® Contribuir Tecnicamente na oferta de serviços socioassistenciais no Catavento.
tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas

atribuições específicas, como:

1. Realização de atendimento individual à criança, adolescentes e Familiares,
quan^mandados^^aj^^'^,j^^

S^õTmãTUQA
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

2. Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos
sociofamiliar em parceria com a rede socioassistencial;

3. Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda,

com as famílias dos assistidos.

5° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que
foge a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo:

6° Realizar monitorias das atividades propostas;

7° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
^  nas relações do socioeducando;

8® Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário,
para a Coordenadora da Unidade publicar;

9° Estabelecer protocolo quando Informada sobre mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no que segue;

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retomo dos
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental;

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à
pasta do socioeducando.

10° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor{a) Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas;

11° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

12° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que

mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira

responsabilidade do Contratado ou Contratada;
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

13° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará as seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos). Por via
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal,
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também, o
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da
anuidade do CRP- Conselho Regional de Psicologia.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

ESTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM

a5;.<íiN
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias BA. de 2023.

I

Contratante: V

Contratado:

Testemunha:

Testemunha

CPF: OfíS ■ 02'4-^IVS-'^0

ÊSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM I OA / 'U'pz
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Conselho Regional
de Psicologia

DECLARAÇÃO

Conforme arquivos da Comissão de Ética (COE) do Conselho Regional de Psicologia 3®

Região/BA, em consulta realizada nesta data, não consta processo ético contra a/o

psicóloga/o, íris de SOUZA JORGE, CRP-03/21950.

Salvador, 16 de maio de 2023.

Dora Teixeira Diamantino

Presidente da Comissão de Ética do Conselho Regional de Psicologia 3®
Região/BA

tSfEDOCUMbNíO
OONFE.RE COM O ORIGINA

CM O I 0/^\ l

SSS/NATÜRA

Salvador >S«dc

Rua Professor Arktktes Notris, 27

Federafio, CEP 402104»)

Telefones: (7l)»)19-9208
(71)3019-9209/ (71) 3019-9210
(71}3019-92Si/ (71)3019-92S7

Feira de Santana. Subsede

Avenida Senhor dos Passos, 93S.

Centro Centro Comerdal Caramac

salas 210 212 e 214, CEP 44002-03S

Telefone;

(7S) 3024-8714

Vitória da Conquista > Subsede
Avenida Oiivia Flores. Edf. Empresarial

Olhda Rorcs - 286, S* andar, sala 506.

aP 45028-100

Itabuna. Escritório de Apoio
Avenida Princesa Isabd, Edf.

Trade Centec 1' andar, sala 114,

Sio Caetano. CEP 45607-288

Telefone.

(73) 31984029
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N® 35258 72023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Sodal: ÍRIS DE SOUZA JORGE

CPF/CNPJ: 062.321.695-73

Endereço: N®56A, - BANDEIRANTES - BARREIRA-BA CEP: 47.802-432

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORM04TE, É CERTIHCADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
^  que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Intemet

Esta Certidão foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.^
MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 66ed3f74 COM O ORIGINA
EM Vb !

httF»://gpi19.cloud.el.oomÍH/ServerExec/tiibutarío/tr{butaríocIient/reportHtml?idDocumento=66ed3f74-ab6b-48a9-9bbd-b8a2a9cc2e5d 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 30/06/2023 12:30

Certidão Negativa de Débitos IHbutários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezeml>ro de 1981 -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N*"; 20233753083

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

062321.695-73

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tnisutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gera! do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/
Emitida em 30/06/2023, conforme Portaria n** 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS iNSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Aivww.se1iaz.ba.gov.br

wONFERE COM O ORIGINA
EM Cl I (9A / 2^

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RfiICeitidaoNegativa.ipt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IRIS DE SOUZA JORGE
CPF: 062.321.695-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a *d' do parágrafo único do art. 11 da Lei r\°
8.212, de 24 de juffio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <tittp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:24:43 do dia 30/06/2023 <hora e data de Brasílía>.
Válida até 27/12/2023.

Código de controle da certidão: A6DD.FD86.0A33.1A63
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ji DOCUMENTO-onfere com o origina
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRIS DE SOUZA JORGE

CPF: 062.321.695-73

Certidão n®: 31282123/2023

Expedição: 30/06/2023,^às 12:27:25
Validade: 27/12/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IRIS DE SOUZA JORGE, inscrito (a) no CPF sob o n°
062.321.695-73, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

^  necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

cM Cf / /_2^

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.ius.br
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenlicaçâo; de7e986c2

tucereçG. barreiras. Uahia. BA. 4í'813-010

Emitido cm 17/07/2023 15:2/ 46

Data Fato Gerador Exigibilidade de ISS Regime Tributário Número RPS N" da Nota Fiscal

17/07/2023 exigi vei Micro Empreenfledor lndiviatial(MEli

49Tipo de Recolhimento Simples Locai de Prestação Local de Recolhimento

Não Relido Oplante 2903201 - Barreiras • BA 2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Razão Social; ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97
Nome Fantasia; ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97
Endereço; Rua MAJOR CÂNDIDO DE AZEVEDO, 150, CASA - SAO PEDRO
Barreiras - BA - CEP; 47810848^
E-maü; - Foné; ........ - Site;
Inscrição Estadual; - Inscrição Municipal; 000018766 - CPF/CNPJ; 32.860.518/0001-91

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço. Rua SEVERINO VIEIRA; 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 * ^
E-mail; dignivida@gmail.com - Fone';
Inscrição Estadual; - Inscrição Municipal; 6429 - CPF/CNPJ; 03.369.254/0001-70

Ms SERVIÇO

17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES.
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO MES DE JUNHO

DADOS BANCÁRIOS;

BANCO DO NORDESTE

AG. 092

CC; 004445-7

OBSERVAÇÃO

CERTIFICO QUE 08 MATHÍIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM PORmmOSI PRESTADOS

EM / WHi V

ASSINATURA

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO INCONDICIONAL (R$) BASE CÁLCULO (RS) ALÍQUOTA (%) ISS (RS)

1,320,00 0,00 0,00 1.320,00 0.00 0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0.00

IR (R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0.00

PIS (RS)

0.00

DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0.00

VALOR LIQUIDO (RS)

1.320.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Vaior Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

fomentoN
g).

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https;//www.barreiras.ba.gov.br/

llQll
documento^'ONFEkE com o origina



Pad/o^ da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 004445-7

Tipo de Conta ^ V Conta Corrente
Favorecido 1 ANA LUISA DA SILVA BARBOSA
Data da

Transferência/Agendamento 20/07/2023
Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 10:04
Valor R$ R$ 1.320.00
Situação Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo+Tlqpco4WrD2O9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FihcfNlsl mrH-kNGOrwbgRKõK

EM / t
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mCMVlDA - PROMOÇÃO I)A VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0034/2022

yf makTa®"^® instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
221 - Sat t administrativa à Rua Severino Vieira,ba a 10/- - Centre de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N" 03 369 254-0001 - 7n
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denor^inado slptesmenfe Zratante
32 860 5 8/000? ef LUI2A DA SILVA BARBOSA, Inscrita sob o CNp!
BARRRRa^ fona! endereço a Rua Major Cândido, 30-A, São Pedro, cidadebAKKtiKAb, tendo como representante a Senhoria) ANA LUISA DA SILVA rarrhqaProfissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 002.131:885-^7 e RG 92^821076 SSpKa
doravante denominadajo) simplesmente contratada(o). ajustam os presentes termos de
prestação de sen/iços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado

BaS? BA L^dL^VIRA^^ fomento PMB n° 001/2022, firmado entre o municipio de
I n f nom o objetivo de manter financeiramente o Centro Sociai e

de vu^SLd^dar ° atendimento de crianças e adolescentes em situação
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO; O objeto do presente contrato é a prestação de
serviço na condido de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educ??iona?
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas.

Cl^USUW TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará os
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver
lotaao(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnlco(a) da Unidade com antecedência da necessidade

de compras de produtos para o exercício da função.
4. Inforrnar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença

efetiva;
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará
a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes,
uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a);

2° momento: Notificação Por Escrito; h.cmtu

fiO/ jONFtRECOMufomento n , QIjM
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DICNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira 22^ - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA,

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DP papamcmxo a a x

C^USULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura
r*h termino com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023.

~  CONTRATUAL: Fica assegurada às pades o direito de rescindir.presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem bastando aoenas a

dercTr!.?r?fn?« d H f® antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato, E fica as partes
wST. âLÍ.2",°S ~ '"""«• ■»'= • -i»
rr^TRA^DA^'^^ " VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pelaLUNTRATADA, nao geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
o^rrerao à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras - BA, para
/^^imir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., _ // - vmp ^ de 2023
(  TU •STtOOCy}!|^\G\NFContratante: MV -..et at COWIP - -

Contratado: ^ / 1 ç í. ^
Testemunha: náo

CPF: Õ5S. <?/q, 515- QQ

Testemunha:

CPF: TOl. g-ifa ■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORU DE TRIBUTOS

AVE^^DA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

C ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 23344 /2023

CONCEDIDO .A

Nome/Razão Social: .ANA LIJISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97

CPF/CNPJ: 32.860.518/0001-91

Endereço: Rua MA.IOR CÂNDIDO DE AZEVEDO N"150 , CASA - SAO PEDRO - Barreiras-BA
CEP: 47810848

RES.SALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIF.R DFBITO.S QUF
VIEREM A SER APUR.ADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

observação

A.s cei lidòcs íornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que. posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

L.sta Certidão toi emitida em: 04/05/2023 com base no C(xiigo Tributário Nacional,

bsia certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023

Validade de 90 dias. tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

Chave de validação: cl8e0cl3 EM / 15

https7/gpi19.cloud.el.com.br/ServerEyec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=c18eOc13-c798-4a74-b7e6-9a3374f5d834 1/1



.  j GOV ERNO DO ESTADO DA BAHIA

^  SEC RE I ARlA DA FAZENDA

Emissão; 17/07/2023 l]: l l

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234131057

RA2ÂO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.\.\xxx.\:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.860.518/0001-91

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

./
/

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRI/f
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM Li- I tA—

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Págiiiíi 1 dc RclCcriidaoNcgaii\ ;i ipi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597
CNPJ: 32.860.518/00Ò1-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo nò âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:30:49 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2023.^
Código de controle da certidão: 2EC1.23C8.3076.44AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ESÍE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

i M Vh f O A /



Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: r nador cândido de azevedo / sao redro / barreiras / ba / 47810-843

32.860.S18/0001-91

ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2023071501520935520898

Informação obtida em 17/07/2023 11:10:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSrE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM 1'?- f Ç^i Ò
aS.SlWATlIRA



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
'

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.860.518/0001-91

Certidão n°: 18892224/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:24:57

Validade; 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 32.860.518/0001-91, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do'Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dcs

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tS TE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo dè Verificação para Autenticação; 3697d680e
Endereço: Barreiras. Bahia. BA. 47813-010
CNPJ: 13 654,405/0001-95. E-mall: diretorla.trlbulos@barrelras,ba.gov.br

Oata Fato Gerador

17/07/2023

Tipo de Recolhimento

Nào Reiiflo

Exigibilidade de iSS

Exigivel

Simples

Optante

Local de Prestação

290320lj- Barreiras - BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor indiviaual(MEl)

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras • BA

Emitido em 17/07/2023 15:29:04

Número RPS

PRESTADOR

N° da Nota Fiscal

48

Razão Social: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568
Nome Fantasia: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568
Endereço: Rua JOÃO DE BARRO, 22. CASA - VILA BRASIL
Barreiras - BA - CEP: 47801261
E-mail:_ - Fone: 77991353224 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000020333 - CPF/CNPJ: 36.505.796/0001-81

TOMADOR
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 • . SALA' 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

empregados ou trabalhadores

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PREST ACAO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE JUNHO

OBSERVAÇÃO

BANCO DO NORDESTE
AG. 092

CC 035583-5

VALOR SERVIÇO (R$)

1.320,00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0.00

BASE CÁLCULO (R$)

1.320,00

alíquota {%)

0.00

ISS (RS)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
INSS ÍRS)

0,00

IR ÍR$)

0.00

CSI.L (R$)

0,00

COFINS (RS)

0.00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (PS)
CONDICIONAL

0.00

VALOR LIQUIDO (RS;

1.320.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
= Valor Serv.yi - INSS - IR ■ CMLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

CONêlçrnCA . ̂ ESTA

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hlips://www.barreiras.ba.gov.hr/.J

FOMENTO N'/6iQf /

niGNIVIO//. CATA VENTO

tS FE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM tV I / t)



Oadüs da Transferência

Agência Destino 092 . BARREIRAS
Conta Destino 035583-5
ripo de Conta Conta Corrente

Favorecido ANTONIA COMES ARAÚJO
Data da

Transferência/Agendamehto 20/07/2023
Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 10:05

RS 1.320,00
Situação Transação efetuada com sucesso.

8DJMjuoiTiqpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftü+FihcfN1slmr+kAse!7DuLtf/

tSrEDOCUMENTC;
w/ONFEkE com o origina

M  í]
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anortd e iwciuia i/£^A/Tí?
DIGNIVÍDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Sevenno Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

o , CONTRATO N° 0016/2023
H? MAUA®"'® instrumento particular, de um lado a DIGNIVÍDA PROMOÇÃO DA VIDA
221 Sat administrativa à Rua Severino Vfei^a
represen La L"r ®°'' ° 03,369.254-0001 - 70.representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante

le 505 7M/OOnL.l' ARAÚJO, Lcri.rLb o CNPJ36.505.796/0001-81 com endereço a João de Barro, n° 22, Vila Brasil cidade BARREIRAS
tendo como representante o(a) Senhor(a) ANTÔNIA GOMES DE ARAÚJO Profissão- Dona
de Casa, in3cnto(a) no CPF: 619.486.675-68 e RG: 20080988134 SSP/BA/BA doravante
denommado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prUtacâo de
serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. prestaçao de

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINOULAÇÃO: Presente contrato está vinculado

laS BTe a nLMV,nA°^ «rmado entre o municipte de
^  f com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e

de vdnLLilidLLLdar ° « adolescentes em situação
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de

na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do Centro
bocial e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada(o) deverá executar as
tarefas abaixo relacionadas:

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiados;
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e

higienizados;
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos hofários determinados

pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;
4. Informar com antecedência o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta de

produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP;
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade, mediante a

^  demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de aquisição;
6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim como

os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se manter
refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva:

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento. em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará
a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pe^as partes,
uma ficará nos arquivos da DIGNIVÍDA e a outra será disponibilizada aOjGoQlifító'clo(a);

/ y - -TTfr"'
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OICNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANARua Severino Vieira, 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA
CEP; 47,800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

2° momento : Notificação Por Escrito;

30 momento: Rescisão de Contrato.

dentro da data da afotiuarârfJ^' '■ Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validadedentro da data da efetivação do pagamento, apos repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.
^^USUUV SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura
e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023

n  CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir
l  contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenasa (Mmunicaçao com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as
partes descompromissadas de qualquer pagamento ou i.ndenização pelo tempo que .■■estar para a
expiração do prazo previsto na cláusula sétima.

~  VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pelaUUNTF^TADA, nao geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
orarrerao à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA.

DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

rreias Ba., 1^ de ^íld/tí) de 2023.
Contratante:—V \ \)

>  ̂ ^
Contratado:

Testemunha: i4r,^. CoaXc^
CPF: S05

Testeinunha: 17h/U/rt Si icív
ír^ \[h-2, -ri



04/05/2023. 18:01
https://gpi19.cloud.el.com.far/ServerExec/tributarío/tributarioclient/reportHtml?ÍdDocumento=d3e1fad7-f935-423f-b7c3-6094

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MÜNICIPAE DA FAZENDA

DIREI ORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 23345 /2023

CONCEDIDO .À

Nome/Razão Social: .ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568
CPF/CNPJ: 36.505.796/0001-81

Endereço: Rua JOÃO DE BARRO N^22 , CASA - VILA BRASIL - Baneiras-BA CEP 4780! 261

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE ATÉ A PRESENTE
DATA, NAO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO C.ADASTRO ACIMA CTTVDO PARA
COM ES l E MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

A.S certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, ciuaisciuer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

F.sia Certidão foi emitida em. 04/05/202j com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.tSÍE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

Chave de validação: d3elfad7 em

https.//gpi19.cloud.ei.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient;reportHttTil?idDocumento=d3e1fad7-f935-423f-b7c3-6094b7b3eb481/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 17/07/2023 I I ; 13

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234131101

RAZÃO SOCIAL

xx.\.\xxxxxx.xxx.\x.\xxxxx.\xxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.505.796/0001-81

Fica certificado que nâo corislam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
a, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n» 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
emissão.

sua

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/!
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vwvw.sefaz.ba.gov.br

DOCUMEN 1 u
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568
CNPJ: 36.505.796/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^  Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emitida às 09:02:17 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023. ''

Código de controle da certidão: FA7C.1DB8.B480.C403
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA
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Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

3Ô.505.796/0001-81

ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568

RUA JOÃO DE BARRO / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-261

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0^ presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaildade:15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número; 2023071501580955379302

Informação obtida em 17/07/2023 11:13:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.505.796/0001-81

Certidão n": 18892302/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:25:32
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIA gomes ARAÜJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS)
^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 36. 505.796/0001-81, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus,br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

"'ONFERE com o origina



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

CoOigo ae veriticaçao para Auienlicaijao: /AcòücoBe

Endereço Barreiras. Bahia. BA. 4/813-010

CNPJ' M 6í>4 40n'OOOi-95. E-niail Ciroloria trib'.i!cs@barreir;)s ba çiov br
Emitido cm

Data F ato Gerador Exigibilidade de ISS Regime Tributário Niimero RPS N® da Nota Fiscal

■ 0,-,20<'j Lx:givoi Micro Empreendedor Indtvlduiil(MEl)

Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação Local de Recolhimento
35

Não Retido Opianie 2903201 - Barreiras - DA 2903201 - Barreiras • BA

PRESTADOR

Razão Social: JOAOUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551
Nome Fantasia: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551
Endereço. Rua C03ME DAMIAO, 36. CASA - VILA AMORIM

Barreiras - BA - CEP: 47813534
E-mai! processo@contsanlana.com,br - Fone. (77)9992-4442 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018819 • CPF/CNPJ: 32.860.214/0001-24

TOMADOR
Razão Social; DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço. Rua SEVERINO VIEIRA, 221 . SALA 102 - CENTRO

• BA ■ CEP A780M)4n

E nw:;. G gnivida@gmai:.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

NATURIeÍ\ treinamento, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSpRESTÃÇAO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE JUNHO -

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE
AG 092

CG 03C256-1

ASSI/ uJMÃ

VALOR SERVIÇO

2 362.80

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

2 362.80

ALÍQUOTA (%;

0.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

C.ÜC

IR (RS)

í],00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO 'R5)
CONDICIONAL

0,00

ISS

0.00

VALOR LIQUIDO 'RS

2.362,80

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Vaíor L;qijído = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO ME! NO CADASTRO ECONÔMICO NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www barreiras oa gov br'

tSrEDOCUMENTO
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Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 030256-1

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS

Data da Tn/n'7/TnT3
Transferéncia/Agendamento 20/0//2023
Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 10:13

Valor RS RS 2.362,80

Situação Tran.sação efetuada com sucesso.

8DjMjuo-iTií/gC3BobOPNhFZtiMX5Hcxe5AAftLI-i-FihcfNl sl mr-hkESvgxxXJ4Ao
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HI MANA
Rua Severino Vieira, 221 ~ Saia 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0021/2023

Peto presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino
Vieira, 221 ~ Sala 107 ~ Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JOAQUINA
OLIVEIRA DOS REIS, inscrita sob o CNPJ 32.860.214/0001-24 com endereço à Rua
Cosme Damião, 36, Vila Amorim, cidade BARREIRAS, tendo como representante a
Senhor(a) JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS, Profissão: Socioeducadora, Cursando
Pedagogia, inscrito(a) no CPF: 032.535.695-51 e RG: 1168733707 SSP/BA/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

^LAUSULA primeira — DA VINCULAÇÃO; Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

^LA^SULA segunda — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga
horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A{o) Contratada(o), deverá atender
as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo
de Fomento n° 001/2023;

3® Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matricula conforme formulários, manter em arquivos na
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades
observando as medidas de segurança com desligamentos de

FOMENTO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 ~ Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêndio e roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere ás
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita;

8® Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
^  relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados

pela Gestão Geral;

9® Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor
desenvolvimento das atividades com os educandos;

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abastecimento do equipamento;

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a

guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer

tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores
de medidas penais alternativas;

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a)
Gestor{a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no seguinte Protocolo:

db' ft ÜÜOUft/lLNTU
dCNFERÊ COM O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-^6 CNPJ: 03.359.254/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as OuservãÇüôs do Educador social,

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes
^  as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva;

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura

^  Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto
do Termo de Fomento 001/2023;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo
Assim, essas demandas devem ser protocoladas no{a) Gestor(a) Geral e.m duas vias
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira

responsabilidade do Contratado ou Contratada;

.ONftREcWoRlGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

GLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cu.mprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1  momento . Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada
ao Contratado(a) ;

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO; A contratante
pagara a contratada, mensalmente, pelo sen/iço desempenhado o valor de R$ 2352,8
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de
transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação da Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descem promissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DECÜVIA = DA DÇ5TACA^5 /"^Df^AiwcwTTADiA" a<»

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fina eleito 0 forn da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste Assim

JONfWE COM o origina
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DrGNIVIDA - PROMOÇÃO DA V[DA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., _ de de 2023

Contratante:

^r\¥r'r%^r%r\é
WWI 141 (i4iC4VI^ ÍXi-^iUro-o. Ufirn

q

Testemunha, .rrlt^n/rh. —í-rííivinCOi y .

Testemunha: ^ , ft ̂

cSFEDOCUMENIO
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04,05/2023, 18;04 '^"PS-//gP>19-cloud.el.com.br/SefverExec/tributario/tributanoclient/reportHtml?idDocumento=b0668ce8-f30b-4079-aad8-2f25.

PREFEITliRA MliiNIClPAL l)£ BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBITOS

AVENIDA BARÃO DO RÍO BRANCO, 149 Vil A RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 23351 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551
CPF/C N P.J: 32 860.214/0001 -24

Endereço: Rua COSME DAMIAO N°36 , CASA - VILA AMORIM - Baneiras-BA CEF^ 47S135^.4

RLSSAIAADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS OUF.
\ IF.RI-M A SI:R APURADOS POSTl-RIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ArÊ A PRFSEVIT
DAIA NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO .ACIMA CITADO PARA
( OiM ESTE MUMCÍPIO.

OBSERVAÇÃO

A.s certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer dcbiios
que, postcriormenlc, venham ser apurados.

A aLilenticidadc desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal dc
Barreiras, na Internet.

f.sia Ccnidào loi emitida em; 04 05'2023 com base no Código Tribiilário NactCMial

L.sia certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

Ml ÍNÍC?1PI() DE BARREIR/\S - Bahia. Quinta-feira, 4 de Maio de 2023

X alidade de 90 dias.

tSFE DOCUMENTO
Chave dc validação: b0668ee8 CONFERE COM O ORIGINA

EM tl- í 0\ lix

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumentosb0668ce8-f30b-4079-aad8-2f25d2ca9e8d 1/1
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Si:( RK IARIA DA FAZENDA

limissao. 17 07/2023 |j;35

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20234131640

RAZÃO SOCIAL

xxxx.xxxxx.x.xxxxxx.\xxxxx.xxxx.xxxxxx.xxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.860.214/0001-24

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

acima

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/:
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSFE DOCUMENTO
J^ONFERE COM O ORIGINA

EM_2f /oj _

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc 1 RcK cmdaoNcgainíi rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551
CNPJ: 32.860.214/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que
nao constam pendências em seu nome., relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11 12.59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasilia>
Valida até 21/10/2023.
Codigo de controle da certidão: BF24.03F6.B8F4.D2CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t£SrE DOCUMENTO
JONFE.RE COM O ORIGINA

PM 71- ,0^1 t}
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Certificado de Regularidade do
F(;TS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.860.214/0001-24

JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253S69551

R COSME DAMIAO / VILA AMORIM / BARREIRAS / BA / 47313-534

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.0l>5, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2023071501520936079249

Informação obtida em 17/07/2023 11:34:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tSíE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM "tf I OIq —



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.860.214/0001-24

Certidão n": 18892887/2023
Expedição: 04/05/2023, às 18:30:00
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

•.-ert 1 f íca - se que JOAQUINA oliveira dos reis 03253569551 (MATRIZ E
FILIAIS), nnscritoía) no CNPJ sob o n° 32.860.214/0001-24, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/201 1 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
üs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verieicação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

i'rabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

-onfeke com o origina
EM I 01 , Ò



Data Fato Gerador

' /'0//2023

Tipo de Recolhimento

Não Relido

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
Codigo de Venficaçâo para Auleiiticação: 4bl)6di:tet)

üa.Tçiras üahia. BA.',-178'3-010
..NPJ •.) 4()f,/0n() -.a.-;, b-mnil airoinria IriftutosQlJarrOiras l.a gov tir

Exigibilidade de ÍSS

Exígivel

Simples

Opiante

Local de Prestação

290320'. - [Barreiras - bA

Regime Tributário

Mlao Empreonfieflof lrwiviüijnl(MEb

Local de Recolhimento

2903201 - barreiras • t3A

PRESTADOR
Razào Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 "
Nome Fantasia DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549
Endereço Rua C. 167. CASA - VILA NOVA
Barreiras - BA - CEP: 47800636
E-mail: - Fone: - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018605 - CPF/CNPJ: 32.930.549/0001-71

TOMADOR

Eiiiitido citi

Número RPSN" da Nota Fiscal

Razão Social; DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço Rua SEVERINO VIEIRA. 221 SALA 102-CENTRO Barreiras - BA - CEP; 47805-040 '
F-matj; dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOSDE QUALQUER

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR SOCIAL REFERENTE AO MÈS DE JUNHO

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO NORDESTE
AG: 092

CC: 041770-9

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNEÇHjpS/ PRESTADOS

EM / Of h t}

Ã SSÍNíMl U RÃ ~

VALOR SERVIÇO (RS)DEDUÇÕES (RS)DESCONTO INCONDICIONAL (f^S;BASE CÁLCULO (RSjalíquota iX)

1.900.000,000.001.900,000.00

DEMONSTRATIVO DOS TR

iss

0.00

IBUTOS FEDERAIS
INSS (RS)

0.00

IR (RS)

0.00

CSLL (RS)

0.00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (BS)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO (R.?

1.900.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor L,qu,do = Valor aerviço - INSS ■ IK ■ CSLL ■ COFINS - PIS - Descontos Diversos ■ ISS Relido ■ Desconto Incond.nanal)

BIOMÔMICO MESTA

Consulte a aulenlícidade deste documenlo acessando o site hllos //www barreiras ba (jow ti.

{ ; lâíi

EM t±.K 3^-'- "



Dados da Transferência

Agência Destino 092 • BARREIRAS
Conta Destino 041 770-9
Tipo de Conta Conta Corrente
Favorecido DIONISIO DA ROCHA COSTA
Data da

Transferéncia/Agendamenlo ' ■ 20/07/2023
Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 10:09

,  ' RS 1.900,00
Situação Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo-}-Tiq9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU-5-FlhcfNlslmr+kGFhQxnu06VB

.  '? T- I M.



RiG>tí>ncm

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Weira, 221 - Sala 107 - Cenlro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0004/2023

Cflu A®"'® instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
administrativa á Rua Severino

03 ?fiq nnnf ~ ®"''^° *^® " ̂A, inscrita no CNPJ sob o N°
Hfnrfr^infa i" /spresentada por Hudson Alves da Silva, doravante
P®"°H rnc-ÍT ®®'"®" ? ® de ouVo iado a Empresa DIONÍSIO DA
^  rrP s®'' ® CNPJ 32.930.549/0001-71 com endereço à Rua
nin^ícirt '®"'^® ®®'^° representante a Senhor(a):
21?rqo Tne^o COSTA, Profissão: Atleta/Capoeirista, inscrito(a) no CPF:445.692 705^9 ® RG: 3021472 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se reqerá
pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação'^
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

r Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Gerai;

2^ Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n®
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5^ Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as^t|vicfaif©s

FOMENTO N» oNFtRE COM O OWG*NA
nir.MIVIDA// cÃtT^/CVTÓ em
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos:

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade auando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11 Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnicofa) da Unidade quando obsor^/ado mudanças
significativas do(a) socioeducando{a). que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade:

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escotar a do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura^nido^ de

.;ONFtRE COM o ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUM ANA
Rua Severino Weira, 221 - Sala 107 - Centro - Batreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,254/0001-70

^ «''seivação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
oocial;

20» Fica estabeleddo que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS.
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes desçampromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

Li.
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DÍGNÍVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras t Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
d^^r^èr^rhf f trabaltio subordinadode regencia trabalhista e administrativa.

décima - da dotação ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão a conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N» 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
barreiras BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em

^  ̂ duas vias de igual teor e forma.

Barreias BA. JL. -A® '^ríjnil^n 2023.

Contratante:

Cont(ataáoSi^^-,r^L^ çjc^ C

Testemunhai^Q/^U-Atgjfi .^.pfúH^Ay^yx
cpF:

Testemunha;!

cpp. 0y



04/05/2023, 18:01 https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/repoi1Html7idDocumentos582a7d63-b38f-4U3-b45a-032

PREFfc:rn!R.A municir^l di: barri:ir.\s - b.a
SECRETARIA MI NICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 23346 /2023

CONCEDIDO .À

Nome/Razão Social: DIGNISIO DA ROCHA COSTA 44569270549
CPF/CNPJ: 32.930.549/0001-71

Endei*eço: Rua C N^I67 . CASA - VH.A NOVA - BaiTcira.s-B.\ CHP 47800636

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESEN TE
DA I A. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBLTÁRIOS NO C AD ASTRO ACIM A C ITADO PAR \
COM ESTE >niMCÍPIO.

OBSERVAÇÃO

^  A.S certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quai.squcr debiiir.s
que. posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
BaiTeiras, na Internet.

/

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO 131-. BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio dc 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 582a7dC>3

^onflrIWoorigina
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https.//gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tribulai ioclieni;reportHtfnl?idDocunienlo=582a7(l63-h38f-4i4.1-h46?i-0:r/'7HnR647P!R



r <

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SEC RETARIA DA FAZENDA

l imissào: i 707 20.!! 3 ! i . 10

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20234131154

RAZÃO SOCIAL

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPj

166.394.005 32.930.549/0001-71

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wvwv.sefaz.ba.gov.br

EM

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Píiuma I dc 1 RcICcriidaoNcwiiiv a ipi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549

CNPJ: 32.930.549/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://v/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:20 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: 3500.3703.051 B.8090
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

EM
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Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.930.549/0001-71

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549

R C / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47800-636

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2023071501520940713518

Informação obtida em 17/07/2023 11:14:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

&TIIRA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.930.549/0001-71

Certidão n°: 18892422/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:26:24

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dai a
de sua expedição.

Certifica-se que DIONISIO da rocha costa 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS)
^  , inscrito (ã) no CNPJ sob o n^ 32.930.549/0001-71, nÃo consta

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhis
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil idade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa err relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhc' na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obr.igações
estabelecidas em sentença condenatória transitada ern julgado o\: em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce i" n e n i o aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, oor
disposição legal, contiver força executiva.

c;i

es



Data Fato Gerador

■AC.'2023

Tipo de Recolhimento

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Aulenlicaçâo: 8e345d9eo
Enoereço Barreiras, Bahia. BA. 47813-010
CNl.'J '3 f)f>4 405(0001-95. E-niail: aireifiria lrtbutos@barrelras üa gov br

Exigibilidade de ISS

E xigivel

JL
Regime tributário
Micro Empreenoec

Não Refido

Simples

Optante
Local de Prestagão

2S03201-Barreiras-BA

or InciutóuaWMEi

Local da Ract^lhlmento
2903201 • Barreires - BA

PRESTADOR
Razão Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599
Nome Fantasia. ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599
Endereço. Roa AMARAüNA, 21. CASA - VILA RICA
Barreiras - BA - CEP: 47813162
E-mail: processo@contsantana.ccJm.br - Fone* f7719997-sidR . quo-

ydu ív.untOipti, . CUUU^J Ijb - CFt- <'CNPj 4j.UbS.1óLl/UÜÜ1-25

Emitido

Número RPS N° da Nota Fiscal

15

TOMADOR
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: • - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001 -70

SERVIÇO

NATUReS^'^^^^^' orientação PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JUNHO

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO NORDESTE
AG: 092
CG: 041801-2

OBSERVAÇÃO

CERTIFICO QUE 08 MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNEOÍDDS/ PRESTADOS

VALOR SERVIÇO (S$)

1.900,00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

assin^ura

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

1.900,00

alíquota l%(

0.00

ISS i.RSi

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
DESCONTO (PS) VALOR LÍQUIDO (RS;

INSS (RSl IR (RS) CSLL (RS) COFINS (RS) PIS (RS) condicional

0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 1.900,00

OUTRAS INFORMAÇÕES(Valor Liquido = Valor Serv.ço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

COnSiÇAO TOfo^lspeNiZ^RETC ECONÔMICO NESTA

Consulte a autenticidade deste documento acessando o sile https:/7vwvw.barreir,as ba gov br.'

FOMENTO N''Í2Í)_/WíLL ^oNFErI COM ^
niGNIVlOA-G^TA VFNTO



Dados da Transferência

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferéncia/Agendamento ^

Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 10: M

Valor R$ R$1.900.00

Situação . Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo+Tiq9Y4tt21Vll<KCx/dA4JMLuJce5AAftU+FlhcfNl sl mr+l<AIYi6CNEn4l

092 - BARREIRA'-

041 801

Conta Corrente

ELITANIA DA SILVA BISPO

20/07/2023

V

c SvA - Li—'' ' / /
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUM ANARua Sevenno Vlei^ " Centro - Ba^/khia- BA.
CEP. 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0035/2023

HMMANf instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
SS" 2?i''!Ta^'r7" íentm dT'° administISua ̂Zfno03,369.2M-000'f t Z. ^ ° f
Sa'b1s°PoT'®®TT? ® de outro lado a Empresa EÚTSrSA
SlInTe'^ -dereço TZ
ELITANIA DA SILVA RiQDn d BARREI^S, tendo como representante a Senhor(a):
99 e RG iSSlel Professpra, inscrito(a) no CPF: 055.619.515-
contrataHn/t:>\ o ♦ SSP/BA/BA. doravante denominado(a) simplesmente
pelodíspostodeste c7^^^ 'í- - -9-^
cláusula primeira - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023 firmado entfo

Tf ® de manter rancei^te
Lnff f ® Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças eadolescentes em situaçao de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
do fef f So f iS° de SOCIO(A) EDUCADOR(A). para crianças e adoLcentesdo Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS; 0(a)
Contratado(a) devera prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada peio(a) Gestor(a) Geral;
2' Participar do Pianejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da

°  d® q"® formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);
4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelota)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal s^gi)<(tiálWd^es

fow>enton'j^'í2ü
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Ru, - PROMOÇÃO DA VnU HUMANA
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materiís Slplf° ambiente e com a proposta de trabalhar comateriais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente:

1! ouR evento que fogeOU que possa comprometer o Plano de Ação;
12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;
13° Informa o(a) Gestor(a> Técnico(a) da Unidade quando obser-^ado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo;

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
^  encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma

docum.entaí;
4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos

deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15 Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;
17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de



-PROMOÇÃO DA V!dÁ HUMANARua Sevenno Weira 221 - Sala 107 - Cenira - Barreiras / Bahia- BA
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

cumprimento do objeto do Termo de Fomento

vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia
trah^ih ° e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assim qualquertrabaltio voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afete a
Social-' ̂  ® "3 Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador

''"alquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputara a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas

S^rLdofa) D'GN"VIDA e a outra será disponibilizada ao
2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
^  mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto

se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo; CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
tormdiizado por e^cnio o aviso de destrato. E fica as partes descoiTipromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CM U l. 0^ ' ' '
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANARua Sevenno Meira 221- Sala 107 - Centra - Barreiras / Bahia- BA
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

instituição e o município de Barreiras- BA.

®'®"° ° da comarca de
Stedasã J questões originárias deste contrato. Assim
duas Vias de iSÍSor e foir ° '^stemunhas em

Barreias Ba., ^ (j0 / ^jg 2023
>

Contratante:

Contratado: ÒJdnmtg. xAa. "^/a^irvo-
Testemunha: ̂ 4-w„ <r4r-,~. , rir--J_ ç-;^.
CPF: noJ 1 C

Testemunha: O^/P/2/Zf^y >7^ .-jr
CPF:QW-^/^.nyar- 61/



04/05/2023,18:02 https;//gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=e1021082-8db2-46cf-9fe7-90eb

PREFEITURA MUT^ICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

D1RETORL4 DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP; 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 23347 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razàò Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599
CPF/CNPJ: 45.069.160/0001-25

Endereço: Rua AMARALINA N°21 , CASA - VILA RICA - Baireiras-BA CEP; 47813162

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões íornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, ijuaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023
y

Validade de 90 dias.

Chave de validação: el021082

https://gpi19.cloud.el.cotn.br/ServerExec/tributario/tributariodient/reportHtrnl7idDocumentose1021082-8db2-46cf-9fe7-90eb40a20597 1/1



o =" i governo do estado da BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA

v '
V

Emissão. 17 O7,'2023 I i :

Certidão Negativa de Débitos Tributários

{Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

i..
Certidão N°: 20234131259

'  "

RAZÃO SOCIAL

X\\XXXX\X}íX\XXXXXXXX\XXXXXXX\X\XXX\\XX
¥

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

45.069.160/0001-25

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar q^iipisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão DOCUMENTO^.ONfIrI COM o ORIGINA

... on-1 'DVvilíL

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/:
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Piit^iníi 1 de I RcIC criidaoNcL-iitu ;t rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599
CNPJ: 45.069.160/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) ;unto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'à' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:53:53 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: 96AD.B199.BCA9.822F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar imprimir

CAtXA ECONÔMICA FEDERAL

Certiticado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: . 45.069.160/0001-25

ELITANIA da silva bispo 05561951599
Social:

Endereço: ' • ramaralina 62 casa/vila rica/barreiras/ba/47813-162

A Caixa Econômica Federal, no uso da aLribuição que lhe confere o An. 7, da Lei
8.036, de 11-de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa iacima
identificada encontra-se em situação reguiar perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2023 a 31/07/2023

Certificação Número: 2023070203422994040322

Informação obtida em 17/07/2023 11:19:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUST i. \ A DO TRaBAI.-HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ E FILIAIS).

CNPu: 45.069.160/0001-25

Certidão n®; 18892380/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:26:55

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ELITANIA DA silva bispo 05561951599 (matriz e filiais)

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.069 .160/0001-25, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.^ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 20:2.

Os dados constantes desta Certidão são de respoiisabi.1 j.dada dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

n p c e s á r i o s à identificação das pessoas naturais e r" d: c a s

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou cm

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no rv)noernente

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvid.ítB e suge-ji òes : .



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação Autenlicaçao; dbb359d4c

Ênceroço: Barreiras. Bahia. BA. 47813-010

CNPJ: 13 654,405/0001-95. E-mail: Clre(orla.tributos@harreiras.ba.gov.br

Data Fato Gerador

! 7/07/2023

Tipo de Recolhimento

Nâo Retido

Exigibilidade de ISS

lixigivcl

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor iiKlividu3l(MEi)

Emitido em 17/07/2023 1 5:33:61

Número RPS

Local de Recolhimento

2903201 • Barreiras ■ BA

N<* da Nota Fiscal

33

PRESTADOR

Razão Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518
Nome Fantasia: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518
Endereço: Rua RAPOSO TAVARES, 282, CASA - SANTA LUZIA

Barreiras - BA - CEP: 47800708
E-mail: ieonam@conlsantana.cx)m.br - Fone: 77981125573 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018765 - CPF/CNPJ: 32.866.748/0001-68

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Sarreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmaii.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ. 03.389.254/0001-70

SERVIÇO
..02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JUNHO

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE
AG: 092

CC: 032413-1

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOí:
ALEGADOS FORAM FORNECipOB/ PRESTADOS

EM "iJr l_P'V7"^

ASSIN

VALOR SERVIÇO (R$)

1.900.00

DEDUÇÕES (R$)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

1.900,00

ALÍQUOTA (%)

0.00

ISS (R$)

0.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS \RS)

0.00

IR (RS;

0,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (R5)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS;

1.900,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido - Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www,barreiras.ba.gov br/

tSíE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

E M_Í1l ' ̂ V I Z)
comento



A/fl; Banco do
£ ̂ Nordeste

Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agéncia/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 032413-1

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA

Data da

Transferência/Agendamento 20/07/202j
Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 1 0:1 !

Valor R$ RS 1.900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo-^Tiq9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihcfNl sl mr+l<Gz8-fD//bguE



PxGNÍrmí^
fttOHovtu « iwciox» vs^fyiw

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VÍDA HUMAN A
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-040 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0027/2023

Cfl» instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDAHUMANA pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino

m%RQ or] rTnnf ^21 ~ barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N"03,369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FRANCILEIDE DA

SILVA SOUZA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.866.748/0001-68 com endereço á Rua
aposo Tavares, 282, Santa Luzia, cidade BARREIRAS, tendo como representante a

'>5' Pedagoga, inscrito(a) no. 041.745.725-18 e RG: 1437332579 SSP/B/VBA, doravante denominado(a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n"^ 001/2023. firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4® Solicitar para o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5® Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a}

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6® Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) TécnJcp(aLda\Unidade relatório mensal sobre.as, atividades

fomento
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUM ANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bah.a- BA

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
0 melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9 Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade auando orocurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11® Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12® Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa c(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade quando cb3er»'ado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
^  encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma

r\r\nt imcintot-

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
1 *Ci i KàKJ OC^t OOWWfCfl O UW MOI MC« CljtUSUC4

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de

•onfIrIcomoow^
EM
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HL'MANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras f Bahia- BA

CEP; 47,800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

001/20^''^'^"^^' ^ ol^servação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
ig- Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de Inteira responsabilidade do Educador
Social;

20 Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

^  CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
S8 mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal

^  acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo; CND Trabalhista. FGTS.
Municipal; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

tS f t OOCUMEKIL
JONFtRE COMO ORIGINA

Êtó jVlJ Ol-Lll

rÇeWãTTTqA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMAN A
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA Nj^A - DO VÍNCULO; Os serviços prestados objeto do presente
OTntratp, pela CONTRATADA, não geram nentium vínculo de trabaltio subordinado
de regencia trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida onundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023. firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.. de 2023

ík»

Contratado: K^\cxrr\^Qi^ds_ .Çui. vt. .

Testemunha: SÒ::€l->~<,Ky
CPF: 0.^..^

Testemiinha- ^ o

CPF: ^ S 4 5 3 6 tf .Ã



04/05/2023,18:03 https://gpi19.cloud.eI.com.br/ServerExec/tribulario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=bbaea599-f1a7-476d-abca-ee5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/ME: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS/

N" 23348 /2023

CONCEDIDO A

Nomo/Razâo Social; FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518

CPF/CNPJ: 32.866.748/0001-68

Endereço: Rua RAPOSO TAVARES ̂^282 , CASA - SANTA LUZIA - Barreiras-BA CEP:
47800708

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A Í^RESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBnOS TOíBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM F.STE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões íornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que. posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Lsta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

I:.sta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: bbaea599 ,

EM^L-L- ■

https://gpi19.doucl.el.cotii.br/ServerExec/tributario/tribulariodient/reportHtml?idDocumento=bbaea599-f1a7-476d-abca-ee578ar;c85c5 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

/  SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 17/07/2023 1 1:2

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234131298

RAZÃO SOCIAL

.\.\xxxxxxx.\xxxxxx.xxxxxxxxx.x.\xxxxx.xxx.xxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.866.748/0001-68

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

£Wl.

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federa! do Ministério da Fazenda.

Página I de RclCcriidaoNcgativa rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518
CNPJ: 32.866.748/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:59:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023. /
Código de controle da certidão: 6213.0EA0.57F7.03A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ItRECOWO®^





:  '-V •; .T/NOM - A rírCE^-:-L

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: r rapouso tavares / santa luzia / barreiras / ba / 47S00-708

32.866.748/0001-63

FRANCILEIDE DA SIlVA SOUZA 04174572518

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

/

Validade: 15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2023071501520937052506

Informação obtida em 17/07/2023 11:20:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

li
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?Z-uER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.866.748/0001-68

Certidão n°: 18892525/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:27:28

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCILEIDE DA silva SOUZA 04174572518 (MATRIZ E

^  FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.866.748/0001-68, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva. «iuaPNTU



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Cocíigo de Verificação para Aulenticação: 162eí?a0e8
Enoereço Barreiras. Bahia. QA. 47813-010
..MIM 6r.4 40^.^0001-9S. E-mail dirQioria.irihuios.gbarreírasha.gov ht

Data Fato Gerador

' //O 7/2023

Tipo de Recolhimento

Náo Retido

Exigibilidade de ISS

bxigivcl

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras • BA

Regime Tributário

Micro EiiiptoonaGaor IridivkluallMEIi

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - DA

Niimero RPS

• y/C:'.'2023 15:40 2

da Nota Fiscal

77

PRESTADOR
Razão Social: LILIANE MÍRIAM CIRINO SANTANA 01665501596
Nome Fantasia: LILIANE SERVIÇOS
Endereço. Rua PRINCESA LEOPOLDIN/\, 311, CASA • SANDRA REGINA
Barreiras - BA - CEP: 47802028

E-mail processo@contsanlana com.br - Fone: (77)9990-3306 - Site:
Inscrição Estatlual:. - Irtscrição Municipal: 000020164 • CPF/CNPJ: 36.407.608/0001-82

TOMADOR
Razão Social: DIGNIVIDA PROMQCAO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
sarreiras - 3A - CEP 47805-040

c-maii: dignivida(ggmaii.com - Fone:
inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

NAT^URE;^.''^^^^' orientação pedagógica E educacional. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE JUNHO

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO NORDESTE
AG 092

CG 041934-5

OBSERVAÇÃO

CERTIFICO QUE 08 MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM I 01-/

TssTnãSTJrã"

valor serviço (RS)

2.362.80

DEDUÇÕES (RS)

0.00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0.00

BASE CÁLCULO (RS)

2.362.80

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0.00

IR (RS)

0.00

CSLL (RS)

0.00

COFÍNS (R$)

0.00

PIS (RS)

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

ALÍQUOTA {%)

0.00

DESCONTO (R5)
CONDICIONAL

0.00

ISS (RS)

0.00

VALOR LÍQUIDO (RS)

2-362,80

[Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br,'



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 041 934-5

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido . LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA

Data da

Transferência/Agendamento 20/07/2023
Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 10:54

Valor R$ RS 2.362,80

Situação Transação efetuada com sucesso.

SDjMjuo i-Tir/gC3BobOPNhFZtlMXSHcxe5AAftU+FihcfNl sl mr+kBBZfDIMxjmx

tSTE DOCUMENTO
JONFERE COM O ORIGINA

E  ̂ ̂ —

A.«;.s|NATriRA
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DIGMVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HÇMAN A
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- EA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0031/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N®
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LILIANE MIRIAN
CIRINO SANTANA, inscrita sob o CNPJ 36.407.608/0001-82 com endereço à Rua
Princesa Leopoldina, 311, Sandra Regina, cidade BARREIRAS, tendo como
representante a Senhor{a) LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT*ANA, Profissão.
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 016.655.015-96 e RG; 1136762396 SSP/BA/BA,
doravante denomlnado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de GESTOR{A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga
horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender
^  as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo
de Fomento n° 001/2023;

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens; Meta
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matricula conforme formulários, manter em arquivos na
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas,

POMENTO V/\0O(
, JIj.

.cata vfntomm\
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêndio e roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita;

8® Elaborar e encaminhar, atê o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
^  relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados

pela Gestão Geral;

9® Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor
desenvolvimento das atividades com os educandos;

10® Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário prê-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11® Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abastecimento do equipamento;

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

13® Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a
^  guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15® Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores
de medidas penais alternativas;

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;

17® Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual ê
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a)
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no seguinte Protocolo:
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o{a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes
^  as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter

impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva:

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura

^  Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto
do Termo de Fomento 001/2023;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo
Assim, essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor{a) Geral em duas vias.
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

EM.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Saia 107 - Centro - Barreiras l Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

GLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada
ao Contratado{a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

^  3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 2362,8
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos) Por via de
transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo; CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N^ 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisqu^,,gii^^s originárias deste contrato. Assim
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25470001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., de de 2023

/—\ ^

Contratante:

Contratado:

Testemunha:

CPF:

Testemunha:

CPF: SSO

tSTE DOCUMENiO
JONFERE COM O ORIGINA

EM ^7- / O'^ I
*  rsiÇTNATnRA^^^
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https://gpil9.cloud.eÍ.corn.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtmi?idDocumento=1a839l1a.65d5-4477.bf46-cabo

PRtKEn LIR.4 MliNICIPAL DE BARREIR.AS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIREI ORIA DE I RIBl TOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VII,A RICA - CI-NTRO
empresarial
barreiras - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MP: 13.654.405,0001-95

CERTIDÃO NECCATÍVA DE DÉBITOS

23353 /2023

CONCEDIDO À

Noine/Razào Social: I.II.IANE MÍRIAM CÍRINO SANT"ANA 0166.5501596
CPF/CNPJ: .16.407.608/0001 -82

Endereço: N", CEP

RI-.SSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS OUE
\ ÍEREM A SER APLIRADüS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QIJE, ATE A PRF.SFNTE
DA IA, NÀO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
C OM ESTE MUNÍCÍPIO.

OBSERVAÇÃO

A.s ccrltdòcs fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que. posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser conllrmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

F.sia Certidão íoi emitida em: 04./05,/2023 com base no Código Tributário Nacional

hsla ceitidâo abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DL: BARRCÍL^AS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: la8391 Ia .«tP

.c!rECOW° 0 3

hnps ''gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/tribLitario/tribiitarioclienl/reportHtml?idDocumento=1a83911a-65d5-4477-bf46-cab09d6b422a
1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Ilmissào; 17/07/2023 1 1:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20234131884

RAZÃO SOCIAL

ULl.ANE MÍRIAM CTRINO SANT.ANA 01665501596

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

165.616.856 36.407.608/0001-82

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/:
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tWjrfuS—'

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Púmna I dc I RclCertidaoNcuaiÍN a rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LILIANE MÍRIAM CIRINO SANTANA 01665501596
CNPJ: 36.407.608/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:28 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: 8062.DA49.5F6C.1ED9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: rua princesa leopoldina / sandra regina / barreiras / ba / 47802-028

36.407.608/0001-82

LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 016655015

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

A Caixa*Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade: 15/07/2023 a 13/08/2023

Certificação Número: 2023071501580953735470

Informação obtida em 17/07/2023 11:47:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

-ifgSí



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LILIANE MÍRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.407. 608/0001-82

Certidão n": 18892940/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:30:37

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.407.608/0001-82, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva. .-çvj k



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação a28561319

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010

CNPJ 13 654.405/0001-95, E-mail diretoria lnbutos@barrBiras.ba.gov.br Emitido em 17/0//2023 10:56 06

Data Fato Gerador

I (■/Ü7/20Z3

Exigibilidade de ISS

Exígivel

Regime Tributário

Micro Empreendedor lndivtdual(MEI]

Número RPS N° da Nota Fiscal

69Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Razão Social; MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533^
Nome Fantasia: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533
Endereço: Rua ANTONIO MACÍLON GOMES FEÍTOSA, 75. - VILA RICA
Barreiras - BA - CEP: 47813092
E-mail: amofilhas97@gmail.com - Fone: (77)9982-7662 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018803 - CPF/CNPJ: 32.763.022/0001-08

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP; 47805-040

E-mail: òignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO
08.02 - instrução, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERÍODO DE:
01/06/2023 a 30/06/2023

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA: 092
CONTA CORRENTE: 32414-0
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/PRESTADOS

EM ti- lATI
ASSINATURA

VALOR SERVIÇO (RS)

2.362,80

DEDUÇÕES (RS)

0.00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

2.362.80

ALÍQUOTA {%)

0.00

ISS (RS)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0.00

IR (RS)

0.00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0.00

VALOR LIQUIDO (RS)

2.362,80

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://ww\w.barreiras.ba.gov.br/

"KíÕMiViOÁ

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

E M f O lr\i^



Dados da Transferência

092 - BARREIRAS
Agencia Destino
^  rx 032414-0
Conta Destino

.  I Conta Corrente
Tipo de Conta

Favorecido MICHELLE APARECIDA DOS SAN i OS
Data da 20/07/2023
Transferência/Agendamehto

Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 11.22
valor RS RS 2.362,80
gjjygçlo Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo+Tir/gC3BobOPNhFZtlMX5Hcxe5AAftU+FihcfNlslmr-i-kA88AbMKUqQ5

tSTE DOCUMENTO
:ONFERE COM o ORIGINA

EM 'HjPIQj
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMAN A
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N'» 0008/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNiVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o
03.369.254-0001 ~ 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MICHELLE
APARECIDA DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 32.763.022/0001-08 com endereço
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 75, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo

/mis, como representante a Senhor(a) MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS, Profissão:
Professora, inscrito(a) no CPF: 014.481.315-33 e RG: 1172292299 SSP/BA/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA -- DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga
horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender
as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo
de Fomento n° 001/2023;

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades
observando as medidas de segurança com desligamentg|^^g^^jj)|^|jos, tomadas,

FOMENTO oONFtRE COM O ORIGINA

ã.<!;SINAt«l«A
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêndio e roubos;

6® Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às
atividades realizadas na Unidade, e informar o{a) Gestor{a) Geral sobre a visita;

8® Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o{a) Gestor(a) Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados
pela Gestão Geral;

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor

desenvolvimento das atividades com os educandos;

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abastecimento do equipamento;

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a
guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores
de medidas penais alternativas;

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a)
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações^j^e colegas e educadores baseando-se
no seguinte Protocolo:

em/üj-
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUM ANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA,

CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.264/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste prôcedirnénio à pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes
^  as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição.

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença

efetiva;

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura

Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto
do Termo de Fomertío Ou í/2023;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira

responsabilidade do Contratado ou Copiraiada;

tijJiX-
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VÍDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSÜLA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada
ao Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

^  3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSÜLA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 2362,8
(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de
transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS.
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras ~ BA, para dirimir quaisquer^i^stões originárias deste contrato. Assim
...nF^rIcOM^O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUM ANA
Rua Severino Vieira, 221 - Saía 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., de Wiw . de 2023

Contratante:

Testemunha: Nn a. Qí^

CPF: ■^PJ •

Testemunha:

CPF:nV(/-^/'? Ma ijiO

cSIÉüOCUMÉiNiO
JONFLRE COM O ORIGINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 34207 / 2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533

CPF/CNPJ: 32.763.022/0001-08

Endereço: Rua .ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N"75 , - VILA RICA - Barreiras-BA
CEP: 47813092

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

.'\s certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Preteitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Lsta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

município de barreiras - Bahia, Terça-feira, 11 de .lulho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 7a31a95c

CM

https.//gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/trtbutario/tribiJtarioclient/reportHtml?idDocumento=7a31a95c-38fa-45df-9d63-684e26b61ae9 1M
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/06/2023 15:26

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidào N°: 20233386433

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

32.763.022/0001-08

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

y  J

^ Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
^ONFERE COM O ORIGINA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc 1 RelCcrtidaíiNcgativa.ipt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533
CNPJ: 32.763.022/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' á 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.90v.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:11 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2023.^
Código de controle da certidão: FFF9.C06C.F63C.7C11
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



11/07/2023 09:17 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:.

Caixa econômica federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

32.763.022/0001-08

MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 0148413153

R CAMPOS SALES / RENATO GONÇALVES / BARREIRAS / BA / 47806-058

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/06/2023 a 25/07/2023

Certificação Número: 2023062606520636651410

Informação obtida em 11/07/2023 09:17:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixia.gov.br

í

https ://consulta-crf.ca ixa.gov. br/consul tacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.763.022/0001-08

Certidão n°: 14930393/2023

Expedição: 11/04/2023, às 14:43:56
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.763.022/0001-08, NÀO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA.

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana

CNPJ: 03.369.254/0001-70

_  Termo de Fomento PMB FME N^: 001/2023

VALOR GLOBAL: R$ 991.612,32

VIGÊNCIA: 16/03/2024

RECURSO: Fundo Municipal de Educação

FONTE: 5001001

PARCELA: 4

O  VALOR: R$ 82.634,36

PERÍODO: 01/07/2023 à 31/07/2023.

EXERCÍCIO 2023

PASTA 2/2
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DÍGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HlíMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N*» 0026/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a OIGNtVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa Jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA TACIANE
DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 26.985.869/0001-26 com endereço à Rua
Portugal, 141, São Sebastião, cidade BARREIRAS, tendo como representante a
Senhor(a) MARIA TACIANE DOS SANTOS, Profissão: Professora, inscrito(a) no
CPF: 558.982.095-69 e RG: 623355044 SSP/BA/BA, doravante denominado(a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DÍGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga
horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada (o), deverá atender
^  as seguintes atribuições abaixo descritas:

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N°
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações;

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo
de Fomento n° 001/2023;

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos,
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e
qualitativos;

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação;

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades
observando as medidas de segurança com desligamentos de tomadas,

FOMENTO CONFErI com o origina
niCMIVlDAÍ- CATA VtNtO ^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HliMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

gás GPL 6 guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando
incêndio e roubos;

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias
nas relações do socioeducando;

7® Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita;

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados
pela Gestão Geral;

9® Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor
desenvolvimento das atividades com os educandos;

10® Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo
Assistente Administrativo;

11® Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o
abastecimento do equipamento;

12® Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de
GLP 13 Kg;

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a
guia de recebimento devidamente conferida e assinada;

14 ® Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários;

15® Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores
de medidas penais alternativas;

16® Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação;

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é
responsável;

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a)
Gestor(a) Geral. Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica;

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a)
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se
no seguinte Protocolo:

tSTE DOCUMENTO
JONFtRE COM O ORIGINA

EM 1^
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VÍDA Hl;MANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica
as Observações do Educador social;

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento á pasta do socioeducando.

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor{a) Pedagógico(a) dando-lhes
as condições necessárias para a execução das suas atividades;

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição.

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em
toda a rede Catavento em ações colaborativas;

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento
que possa afetar o bom andamento desse serviço;

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva; .

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura

^  Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto
do Termo de Fomento 001/2023;

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo
Assim, essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor(a) Geral em duas vias,
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto;

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade
ou em encontros e reuniões.

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira

responsabilidade do Contratado ou Contratada;

^  cSlEOOCÜMENIO.ONFLRE COM O ORIGINA
PM ly / Qt /JLI
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAÜSULA QÜARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada
ao Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

^  3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAÜSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
2.362,80 (Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via
de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo; CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

itões I
tSTE

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões ori^ij^^i^ste contrato. Assim
-onKrecomoowgina
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o prosante instrumanto com duas tastamunhas am
duas vias da igual taor a forma.

Barraias Ba.,

Contratanta:

de 2023

Contratado: aèh

Testemunha: . BnhfPm i  i' cis .

CPF:0,g(S ^r.s.qrr-.

Testemunha: rU. Xs^Aniun Sz/i...
CPF: (yi'Ò 6 5
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

f^odigo de Verificação para Autenticação: 600f4c6b3

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010

CNPJ' 13.654.405/0001-95, E-matI: direloria.tributos@barTeiías.t>a.guv.br
Emitido em 17/07/2023 11:03 13

Data Fato Gerador

17/07/2023

Exigibilidade do ISS

Exigivel

Regime Tributário

Micro Empreendedor Indivldual(MEI)

Número RPS N° da Nota Fiscal

36
Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 • Barreiras - BA

Local de Recolhimento

2303201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Nome Fantasia: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569
Endereço: Rua PORTUGAL. 141, CASA - SÃO SEBASTIÃO

Barreiras - BA - CEP: 47813276
E-mail: processo@cont$antana.com.br - Fone: (77)9980-1507 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018775 • CPF/CNPJ: 26.985.869/0001-26

TOMADOR

Razão Social: DIGNIViOA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignividá@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERÍODO DE*
01/06/2023 a 30/06/2023

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA: 092
CONTA CORRENTE: 30305-3
MARIA TACIANE DOS SANTOS

CERTIFICO QUE 08 MATERIAIS/ SERVIÇOt
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM I CVDV?

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO INCONDICIONAL (RS) BASE CÁLCULO (RS) ALÍQUOTA (%) ISS (RS)

2.362,80 0,00 0,00 2.362,80 0.00 0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR (R$)

0.00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0.00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO (R$)

2.362,80

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

CONêlÇtó cadastro econômico . NESTA

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site littps:y/www.barreiras.ba.gov.br/

FOMENTO N'J ! tlÇU

DOCUMENTO
v/ONFERE COM O ORIGINA

EM f)
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Banco do
Nordeste

Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DiCNjVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/0291 04-7

Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 030305-3

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido MARIA TACIANE DOS SANTOS

Data da

Transferência/Agendamento 20/07/2023
Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 1 1:22

Valor RS R$ 2.362.80

^^gn^ituação Transação efetuada com sucesso.
8DjMjuo-»-Tir/gC3BobOPNhFZtlMX5Hcxe5AAftU+FihcfNl si mr-^kLZ^DtBu8war

cSrEDOCUMENIO
JONFERE COM O ORIGINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 34199 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569
CPF/CNPJ: 26.985.869/0001-26

Endereço: Rua PORTUGAL N"141 , CASA - SÃO SEBASTIÃO - Barreiras-BA CEP: 47813276

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER ATURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, .AFÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet., •

Lsta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange'SÒmente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: ec9860ce

htips://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=ec906Oce-2cc2-43df-baf4-2e96b685c7fc1/1
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GOVKRNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão; 16/06/2023 15:29

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233386462

RAZÃO SOCIAL

MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569

INSCRIÇÃO ESTADUAL | CNPJ

138.146.818 -BAIXADO 26.985.869/0001-26

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
•  identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar tjuaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://\wvm.sefaz.ba.gov.br

tSrEDOCUMENIU
JONFERE COM O ORIGINA

EM ^7 I 07/^1

fl SsTMfffiipTE
»  r

Válida com a ipresenlação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569
CNPJ: 26.985.869/0001.26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionads à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:41 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2023.'

Código de controle da certidão: 99AC.F2EA.DBA5.C2C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTEDOCUMhNlO
;ONFtRE COM O origina
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11/07/2023 09:09 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

C AIXA ííCONOMI CA./' EDb F^AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:.
Razão ^

26.985.869/0001-26

MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569
Social:

Endereço: R portucal i4i / sao sebastião / barreiras / ba / 47813-276

A Caixa Econômica federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8".O36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v: /

Validade:26/06/2023 a 25/07/2023

Certificação Número: 2023062606510799725394

Informação obtida em. 11/07/2023 09:09:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

:ONFtRlcOM'foWG^

ritlps://consulta-crf.caixa.gov.br/consuHacrf/pa'ges/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.985"."869/0001-26
Certidão n°: 14931381/2023

Expedição: íl,/04/2023/ às 14:46:51
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se /que MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 (MATRIZ E FILIAIS)
^  , inscrito (a), no CNPJ sob o n° 26.985.869/0001-26, NÃO CONSTA como

inadimplente.no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, -e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais dó Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação'ciesta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade -nó portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus- br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários 'à. identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou .a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal-, contiver força executiva.

t^STE documento
.:ONFE.RE COM O ORIGINA



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação; d48432c6e

LiiGferHi^". Barreiras, Bahia. BA. J?813-0*0

;~NPJ 3 nSA -05.'C00''-96. t-niail G(;cioiia.Uibutos@barr(iiras ha qov br
Emitido am i7/C7-'2023 ;5>;2 2';

Data Fato Gerador

• 7.'07;2U23

Tipo de Recolhimento

Náo Relido

Exigibilidade de ISS

Exigi vel

Simples

Optante

Local de Prestação

29Ü3201 • Barreiras • BA

Regime Tributário

Micro EmpreenoeCur InCiviouaUMEi

Niimero RPS

Local de Recolhimento

290320" - Barreiras - BA

N° da Nota Fiscal

75

PRESTADOR

Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANTANA 01698314507

Nome Fantasia: BUFE-MORENA FLOR
Endereço: Rua ANÍBAL ALVES BARBOSA, 515. - CENTRO

Barreiras - BA - CEP: 47800163

E-maü: LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR - Fone: 77 98822 9488 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000020229 - CPF/CNPJ: 36.443.974/0001'97

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras • BA - CEP 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
ir scriçào Estadual. - inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

í 7 11 - ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPÇÕES: BUFÊ (EXCETO O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS. QUE FICA
SUJEITO AO ICMS).

QQg SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE JUNHO

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE

AG 092

CC. 041857-8

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORN&OBOS/ PRESTADOS

EM 1

assinãTÜRA

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO INCONDICIONAL (RS) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) ISS tRS)

1 320.00 0.00 0.00 1.320.00 0.00 0.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) VALOR LÍQUIDO (RS)

INSS (RS) IR (R$) CSLL (RS) COFINS (RS) PIS (RS)
CONDICIONAL

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 1.320.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
condição FICA DISPENSADA A RETENÇAO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.t3r.'

fomento

mCÍÍivifCCÍWfNTP

tSTEDOCyMENTU
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Dados da Transferência

Agência Destino " BARREIRAS
Conta Destino 041857-8
Tipo de Conta Conta Corrente
Favorecido ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA
Data da 20/07/2023
T ransferéncia/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 10.57
Valor RS RS 1.320.00
Situação Transação efetuada com sucesso.

8DiMjuo-!-Tiqpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU-rFihcfNlsl mr+kBnOVmVqjxVO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N'» 0003/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DiGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ROUSIRENE DA
ROCHA SANT'ANA, inscrita sob o CNPJ 33.443.974/0001-97 com endereço à Rua
Aníbal Alves Barbosa, 515, Centro, cidade BARREIRAS, tendo como representante
o(a) Senhor(a) ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA, Profissão: Cozinheira,
inscrito(a) no CPF: 016.983.145-07 e RG: 834576740 SSP/BA/BA, doravante
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o

município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada(o) deverá executar
as tarefas abaixo relacionadas:

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado;
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e

higienizados;
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP;
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de
aquisição;

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se
manter refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor{a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. A^im, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede letivos,

.■0MENT0N«^í_'Í2li
^ niGNIVIUAWCAiAVtNW
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do e.missor e protocolo de recebimento

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

sj I MV./I MOI liV/. I VCJOUlOCtU» CIO C/OlUIOIlO.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões Assim
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., ^ de yiJaAcM de 2023

Contratante:

Contratado: k^ÁÇuÀ^ÀAjjvUL.

munha: Pd (jfNa / j
CPF: OSt '^0^, /$6

Testemunha



04/05/2023. 18:06 https://gpi19.cloud.el.com.br/Sea'erExec/tributario/tribularioclient/reportHtml?idDocumento=ca96638a-ee5c-414b-a7d4-27d

PREFEITURA MliNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MlíMCIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARÍAl,

BARREIRAS - BA - CEP; 47813-010

CNP.I/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 23355 /2023

CONCEDIDO .À

Nome/Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT"ANA 01 ó98314.507

CPF/CNPJ: 30.443.974/0001 -97

Endereço: N° , CEP:

REÍSS.ALAADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE
DAIA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

/\s certidões íornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débito.s
que. posteriormente, venham ser apurados.

A aulcnlicidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Preleiiura Municipal de
Barreiras, na Internet.

/
b.sia Certidão toi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

l:sta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: ca96638a

https://gpii g.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHlml?idDocumentü=ca96638a-ee5c-414b-a7d4-27daaa788a4a 1'1



i i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

,'if '■ SECRETARIA DA FAZENDA
Emissão: 17/07/2023 11:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.966 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234131983

RAZÃO SOCIAL

ROIJSIRENE DA ROCHA SANTANA 01698314507

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

165.709.376 36.443.974/0001-97

Ftca certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em M10712023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pímina I dc I RcICcriidaoNcLiatn a rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507

CNPJ: 36.443.974/0001-97

Ressalvado o direita de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: 336E.4525.AD1C.B547
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

^ oKiü
^
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Certificado de Regularidade do
FG rs - CRF

Inscrição: 36.443.974/0001-97
Razão

ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 016983144507

Endereço: rua durval regis / morada da lua / barreiras / ba / 47306-224

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:10/07/2023 a 08/08/2023

Certificação Número: 2023071006582917011781

Informação obtida em 17/07/2023 11:50:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 36.443.974/0001-97

Certidão n": 18893169/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:31:48

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que rousirene da rocha sant ana 01698314507 (matriz e

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n^ 36.443.974/0001-97, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www,tst.jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

EM AA-
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012250297296000122000000000000323072591761194

Número da NFS-e

3

Número da DPS

9

Competènda da NFS-e
17/07/2023

Série da DPS

900

EMITENTE DÁ"NFS-e"
Prestador do Serviço '

Nome / Nome Empresarial
50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO

Endereço
ROBERTO PRATA. 176

Simples Nacional na Data de Competência
Opianie - Microempreendedor Individual (ME!)

CNPJ/CPF/NIF

50.297.296/0001-22

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA. 221

Data e Hora da emissão da NFS-e

17/07/2023 15 22:15

Data e Hora da emissão da DPS

17/07/2023 15:22:15

m

A auieniíciOade desia NFS-« pooe ser voritiatci.i
pela leitura deste (;t)dnjo OH ou pela consulta tí.i
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Inscrição Municipal

E-mall

ELIANAPINHEIR0936@GMAIL.COM

Município
Barreiras - BA

Regime de Apuração Tributária pelo SN

Telefone

(77) 9900-1171

CEP

47810-876

Inscrição Municipal

E-maíl

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal

SERVIÇO PRESTADO

' de Tributação Nacional
9-; . 01 - Serviços sem a incidência
de ISSQN e ICMS

Descrição do Serviço
Rei n Serviços de Merendeira. Carga Horaria de 40Hrs Semanais. Período de 01/06/2023 a 30/06/2023.

Local da Prestação
Barreiras - BA

Pais da Prestação

Dados Bancários:

Banco do Nordeste

Agencia. 092

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

i rioutaçáo do ISSQN
Não incidência

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
RS 1.320.00

BC ISSQN

tRIB"LITÃÇÃÕ" FEDERAL
IRRF

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidôncla do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondidonado

Alíquota Aplicada

CP

COFINS

Nilmero Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

CSLL

Retenção do PIS/COFINS

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
R$ 1.320 00

IRRF. CP.CSLL - Retidos

RS 0.00

Desconto Condicionado

RS

PIS/COFINS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais

Desconto incondlcionado

RS

Estaduais

ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
RS 1.320.00

Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

certifico QUE 081^^3^alegados FORAM FOR^C^^^
em "TI



Dados da Transferência

Agência Destino 092 • BARREIRAS
Conta Destino 041812-8

Tipo de Conta Conta Corrente
Favorecido ELIANA VIEIRA PINHEIRO

j  20/07/2023T ransferencia/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 10:58
Valor RS RS 1.320.00

Situação Transação efetuada com sucesso.
SDjMjuo-rTiqpco4WrDZO,9tV2Hb-fDA06ye5AAftU+FihcfNlslmr-i-l<l<ov4z9iU2dv
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[/ENTO

DIGMVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANARua Sevenno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM «Fomentos»

CONTRATO N° «NumeroContrato»

vfnA P® Ljf" laPo a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DAVIDA HUMANA pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua
S 0^' - BA. inscrita no CNPJ sob oN 03.369^254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva doravante
denorriinado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Eliane Vieira

Prata®'l7R"R''"*® °aT'' 50.297.296/0001-22 com endereço à Rua Robertoprata- 176, Bairro Sao Pedro, cidade Barreiras-BA, tendocomo representante o(a)

n« ÍT® Piilieiro.Profissão: Cozinheira, inscrito(a) no CPF:025.419.855-41 e RG: 10.144.109-67 SSP/BA doravante denominado(a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023. firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada{o) deverá executar
as tarefas abaixo relacionadas:

1.

2.

4.

6.

7.

8.

Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado;
Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e
higienizados;
Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários
determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade:
Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta
de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP;
Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante
a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de
aquisição;
Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se
manter refrigerados;
Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela, em dias
letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada;
Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por



RiGtóvim
VENTO

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severlno Weira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA

CEP' 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70escnto com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

cumprimento deste contrato

rllrür®"'" Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
SStadoi) ® ® será disponibilizada ao
2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

^  CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
P®'o sefviço desempenhado o valor de R$

1.320,00, ( um lim trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS.
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

^^-^USULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n®
001/2023.

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência

^  formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
Qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO vInCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assi



PlOicvOTA yBNfó

DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

de iSSrl tra" ° testemunhas em

BarreiasBa., Tl^Cn^

Contratante:

Contratado:
f1 •
UVl/yUTi P,..yTÍ!tj!7/'7

Testemunha:d(QOf-^^./w?°. /Vx>s .2
CPF; A 9^- </

UAd-

Testemunha, jrdo^ <ts,—



Ví Ü5 2023 17 03
https://gpi19.doud.cl.com.br/Sen/orExec/lributario/lributarioclionL'rcportHtml?icjDocumcnto=78c4395a-c65a-4fclc-937b-83c5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAI. DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EN4PRESAR1AL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 25666 / 2023

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: ELI ANA VIEIRA PINHEIRO

CPF/CNPJ: 50.297.296/0001-22

Endereço: N". — CEP:

RESSALVADO O DIREITO DA hAZENDA MUNICIPAL COBR.AR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIF.RRM A SF.R APURADOS POSTFRIORMFNTF. F CFRTIFICADO QUF. ATF A PRFSFNTF
DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
CO.M ESTE .MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

nuli

A.s certidões lornccidas nàü excluem o direito da Pazcnda Municipal cobrar, quai.squcr débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Baneiras, na Interaet.

/

Esta Certidão toi emitida em: 17/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta ceiildào abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 17 dc .Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 78c4395a

tSIE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM f

A.9.SIWATIIRA

tit!ps7/gpil9.clüud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariocliení/reportHtml?idDocumento=78c4395a-e65a-4fde-937b 83c512fd584a1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17.07/2023 15:08

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234135344

RAZÃO SOCIAL

50.297.296 KLIANA VIEIR.V PINHEIRO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

205.744.963 50.297.296/0001-22

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, reiativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabeiecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/07/2023. conforme Portaria n° 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

.u.r.RÊcoMp'o&

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegaiiva.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO
CNPJ: 50.297.296/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://vAA/w.pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:06:17 do dia 08/05/2023 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 04/11/2023.^

Código de controle da certidão: 4A49.962F.D55C.36C6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17;072023 15:08 Consulta Regularidade do Empregador

7^

7^

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:-

:0(\iC:VI . .; -v rí:r:ERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

50.297.296/0001-22

50297296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO

R ROBERTO PRATA 176 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-876

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7/ da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070607125700268519

Informação obtida em 17/07/2023 15:08:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tSltUOtUMtNlU
OONFt-RE COM O ORIGINA

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; 50.2 97.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (NiATRIZ E FILIAIS)

CNFJ; 50.297.296/0001-22

Certidão n°: 19457459/2023

Expedição: 09/05/2023, às 10:07:42

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNFJ sob o n° 50.297.296/0001-22, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-Ã da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, c no Ato 01/2022 da CGJT, dc 21 dc janeiro dc 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabi1 idade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet ( h t tp : / / wwv/. t s t. j u s . br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em.

acordos judiei, ais trabalhistas, inclusive no concernente aos

r e c o 1 h imie n t o s previdenciár ios , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren.tes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ.ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 7b8dc328b

Endereço: Barreiras. Bahia, BA. 47813-010

CNPJ; 13.654.405/0001-95. E-mail; direlorla.lributos@barreiras.ba.gov.br
Emitido em 17/07/2023 15:35:05

Data Fato Gerador

17/07/2023

Tipo de Recolhimento

Não Relido

Exigibilidade de ISS

Exigivel

Simples

Optante

Locai de Prestação

2903201 - Barreiras • BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor Indlvldual(MEI)

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras • BA

Número RPS N° da Nota Fiscal

PRESTADOR

Razão Social: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA
Nome Fantasia: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA
Endereço: Rua FLORIANO PEIXOTO 1.028, 861, - BAIRRO MORADA DA LUA
BARREIIRAS - BA - CEP: 47807-010
E-mall: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)3611-7762 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 126812 - CPF/CNPJ: 49.972.538/0001 -57

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERíNO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001 -70

SERVIÇO
TI^EINAMENTO. ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER

NATURE2IA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JUNHO

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO NORDESTE

AG: 092

CG: 041803-9
CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇO-^
MEGADOS FORAM FORNECIDA/ PRESTADO?

EM / úVl 1>

VALOR SERVIÇO (R$)

1.900,00

DEDUÇÕES (R$)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

1.900,00

ALÍQUOTA (%)

0.00

ISS (R$)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0,00

IR {R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (R$)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LIQUIDO (R$)

1.900,00

OUTFWLS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:/A/vww.barreiras.ba.gov.br/

FOMENTO noj'^

^IGNIVIDa . CÃTA VFNTO



Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

041803-9

Conta Corrente

JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

i Favorecido

; Data da
Transferéncia/Agendamento

i Data e Hora da Efetivação

i Valor R$ ' .900,00
Situação Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo+Tiq9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU-i-FihcfN 1 sl mr+kBKLKTvY/OKI

20/07/2023

20/07/2023 10:12

tSTE DOCUMENTO
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254y0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N'» 0066/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N''
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JESSICA
DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.972.538/0001-57 com
endereço à RUA FLORIANO PEIXOTO 261, SÃO PAULO, cidade BARREIRAS, tendo

^  como representante a Senhor(a): JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA,
Profissão: BIOLOGA, inscrito(a) no CPF: 05077115567 e RG: 15647577 49 SSP/Ba!
doravante denomlnado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
munícipio de BarreIras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor{a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades

fomento TE OOCUMEN^ro
.iONFtRE COM O ORIGINA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos:

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
0 melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

^  10° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

1 <./ Iltivrillio \^\CÂf \^CÍ/ I f \4CÍ íiV.tC4«..<V.. V.|V<C«i IV.J^ V C4Uw I I IU«UC«i iyC40

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo;

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
^  encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma

documenta!"

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de

t 5 0'ÜOCUUtíMK^
.iOwFtRE COiW O ORIGIKA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

001/20^^^*^"^^' ^ do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
19 Fica vedado qualquer trabaltio extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assim qualquer
trabaltio voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

^^USULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data

^  de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n®
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
iurrnaiÍ4.ãdo por escnío o aviso de destrato. E fica as partes descomprorníssadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

tSrEOOCÜMENio
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DíGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VÍDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 ~ Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.254/0001-70

CLAUSULA nona - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
rantrato, pela CONTRATADA, não geram nentium vínculo de trabaltio subordinado
de regencia trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DECIWiA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Digntvida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemuntias em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.,

lil

Contratado

de _ de 2023
\  )

■nt cfe Àov^cíUk.

imunha: ^

CPF: 01:1,- Qgio . Vos - 0^1
iLMdLM^

Testemunha- ?Jjy^^AJUAJo-

CPROT^ SSO /36c:
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04/05/2023,18:04 https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml7idDocumentosdf7cGd59-1f5d-4029-a6b2-81ii...

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
I

N" 23350 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA

CPF/CNPJ: 49.972.538/0001-57

Endereço: N°, - - - CEP:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNIOPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA COADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta ceitidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: df7c0d59

ESTE DOCUMENTO
OONFLRE COM O ORIG
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GOVERNO DO ESTADO DA BAfflA Emissão; 17/07/2023 11:33

■^4 Ví. L. W

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234131597

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.972.538/0001-57

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaíèquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU V|A INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefa2.ba.g0v.br

oNf tRÊ COM O ORIGINA
EM

Válida com a apreèentaçâo conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RcICeitidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA
CNPJ: 49.972.538/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da üniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.g0v.br> ou <http://\vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:04:30 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2023. • •;
Código de controle da certidão: DA21.B01F.515E.A648
Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento.
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caixa FCONÒMíCA PFDpOAr
f

Certificado de Regularidade do

1 G rs - CRT

Inscrição:
Razão

Social:
Fnrfprprn*

49.972.538/0001-57

49972538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUD

r< opTAMo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036,- de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das j
obrigações com o FGTS. i

Validade: 14/07/2023 a 12/08/2023

Certificação Número: 2023071409111696979521

Informação obtida em 17/07/2023 11:32:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa; www.calxa.gov.br

ÉSTE DOCUMENTO
OONFERECOMO ORIGINA
emj>



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 49.972.538/0001-57

Certidão n": 18892755/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:29:07

Validade; 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

^  - 4 9.97 2.53 8 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA (í-íATRIZ E
FILIAIS), lascrito(a) no CNPJ sob o n'' 49 .972. 538/0001-57, não consta

._t::L^-àao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Ccaisol : tic i
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e
1 . 4 ó / / 01 /, 6 no Ato 01/2022 da CGJl', de 21 de j ane i rc de 2 0 2

(os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a  todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

^  INFORMAÇÃO IMPORTANTE

— E<-ini..,c ilaCj-ondl de Devedores Trabalhistas constam os qõqos
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

^  tS FE DOCUMENTO
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NOTA FiSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 229b02o08

Unilwevo BaiiciKis.. Bahui. BA. 47R13-010

vJW-j iõ.bb4.4üí)/ü001-í)6. b-mail: üiretana.(ributas@barr8ãas.ba.gov.t)r
Emitido em ; 7..-07/2O23 2 02 50

Oata Fato Gerador

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Esigiuci

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor IndivtdLial^MEII

Número RPS

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras • BA

N" da Nota Fiscal

45

PRESTADOR

Razão Social: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187
Nome Fantasia; MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187
Endereço: Rua DA EJE. 571. CA^ - VIUV RICA
Barreiras - BA - CEP: 47813178
E-rnaií: procGssa@conlsantaha.com.br - Fone: (77)9999-6702 - Site;
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000018740 - CPF/CNPJ: 32.824.743/0001-72

TOMADOR

Razão Social: DIGNiVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua SEVERÍNO VIEIRA. 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

Ê rnail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscnção Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO
1. 1 - FORNECIMENTO DE MAO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES,
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
:  lüb reúii enio aos serviços de auxiliar de limpeza do período de 01/06/2023 a 30/06/2023

OBSERVAÇÃO
Dados bancário

Banco do Nordeste

Agencia 00092
conta: 000030259-6

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOÍ:
ALEGADOS FORAM F0RNECip<5fe/ PRESTADOS

FM tX I Oy l/t}

ASSIN

VALOR SERVIÇO iRS)

1.320.00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO mCCNDICIONAL (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

1.320,00

alíquota (%)

0.00

ISS (RS)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

tNSS (RS)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

ÇOFINS (R$)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICtONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO (RS)

1.320,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Relido - Desconto Incondicional)

!-,ST.A NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO ME! NO CADASTRO ECONÔMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site tittps://www,barreiras.ba.gov.br/

. 1. t L. í/ w XJ .V ' •
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Dados da Transferência

Agência Destino 092 • BARREIRAS

Conta Destino 030259-6

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL

Data da 20/07/2023
Transferéncia/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 11:05

Valor RS RS 1.320,00

Situação Transação efetuada com sucesso.

SDjMj'.JO :Tiqpco-'4W.'-DZ09tV2Hb! DA06ye5AAftU4 FihcfMl sl mr+l<Klysefq90Y5

tSTE DOCUMENTO
íONFERE COM O OR';.'
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0025/2023
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira,
221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, Inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 - 70,
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante
e de outro lado a Empresa MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL, inscrita sob o CNPJ
32.824.743/0001-72 com endereço à Rua Joaquim Nabuco, 111, Santa Luzia, cidade
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL,
Profissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 379.642.081-87 e RG: 2083782275
SSP/BA/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada (o), ajustam os presentes
termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAÜSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÁO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2022, firmado entre o muníciplo de
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade social.

CLAÜSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional
Catavento, na Unidade com a caga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará os
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade

de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnlco(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença

efetiva;

6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA ~ DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará
a seguintes Providencias:

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

2° momento: Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada,
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais).
Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito,
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

"CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura
e iérminú cüni á dãía de encerramenío do Termo de Fomenío rr 001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes

i-lo r«i iolr«i lor i rtiiri rrsejfor noro o fici
I  \yl I WIS. dCti I ISlt KJÍjI II lUVrl I I...OI.ÍUI (..lUI «..1 U/N(./ll (.AyCIC

prazo previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA.

-CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras BA, para
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba de de 2023

X  V n o . I 6--7

Contratante:

Contratado: \ i ÇrVii a a a rV). Qír<<\j) i7V.S

Testemunha: dn o. &~}

CPF:

Testemunha: érqzwxg/s—

CPF: Ylg^-AS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CEN FRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 35291 /2023

CONCEDIDO A

^  Nome/Ra/ão Social: MARIA DE FATIMA Vl.ANA PIMENTEL 37964208187

CPF/C.NPJ: 32.824.743/0001-72

Endereço: Rua DA ETE N"571 , CASA - VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 47813178

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QIJAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
íOM ESTE .MUNICÍPIO.

OBSER\AÇAO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

lista Certidão foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributário Nacional,

lista certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIR.A.S - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: c5093del

. oTP noCUMEMi^'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRE l ARlA DA FAZENDA

r-missào; 17/07/2023 l l ;46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20234131852

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.824.743/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^mitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRI/
OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

^ícteDOCUMêNT'

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de l RelC.'en.idai»KegaLi\a. rpi



r."n7/202C 11.42 Consulta Regularidade do Empregador

r-:C M C A r

C ertificado .de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.824.743/0001-72

MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187

R DA ETE 571 / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-182

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070604355463228290

Informação obtida em 17/07/2023 11:41:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tiSTEDOCUMENlO
:ONFERE COM O ORIGINA

EM 11-'. OAj.H

I-ttps/'cor 1 suita-crt.caixa.güv.br/consultacrf/pages/consutlaEiTipregaclor.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SGcretsrla da RecGita Eodcrai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37984208187
CNPJ; 32.824.743/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^ Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:16:20 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 13/01/2024.
Código de controle da certidão: 4DFA.A776.CEA4.B4B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: Í4ARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL

CPF: 379.542.081-87

Certidão n^: 35327314/2023

Expedição: 17/07/2023, às 11:29:11

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL, inscrito (a) no CPF

^ sob o n° 379.642.081-87, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. b42-A e 833-A da Conso.1 idaçao

ijc Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
1 3 . 467/2017, G no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de 'janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a  todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalrio na

Internet (http://www,tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

L'j Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a lionorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de? execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

di.sposiçào legal, contiver força executiva.

iTí^





NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Cíodigo de Verificação para Aulenticaçâo She18a424
Encereçc Barreiras. Baha. BA. -/8*3-0';C

Í.-NP.J 405rOCO'-9h. L-niall airatoria iributos@barreiras ba gov br

j Data Fato Gerador
j
1  ■ ■-• :C023

Exigibilidade de ISS Regime Tributário

Micro triipt<!on(!o.1or Incr.iCii.iiiMf.l,

Número RPS
" r;'.).';z02.) ib 38 .11

N® da Nota Fiscal

jTipo de Recolhimento
j  Não Relido Simples

OpLante

Local de Prestação

2903201 • Barreiras - BA

Local de Recolhimento

2903201 ■ Barreiras • BA
3

Razão Social; 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA
Nome Faritasia. SARAIVA LEANDRA
Endereço Rua Nova Brasília, 408 - Vila Brasil
Barreiras • BA - CEP: 47801-170
E-mail: LEANDRA.SARAIVAF@GMAIL.COM - Fone: (77)3611-7762 - Site:Inscrição E.síacfjai * • Inscrição Municipal: 127198 - CPF/CNPJ. 50.117.983/0001 -19

.  TOMADOR
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP; 47805-040
F-maii: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual. - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

NATUReS!^''^^^^ treinamento, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JUNHO

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO NORDESTE
AG 092

C 041798-9

OBSERVAÇÃO

CERTIFICO QUE 08 ^^^^TERlAiS/ SERVIÇOS
ÃLEGADOS FORAM FORNECIÇÍ^/ PRESTADOS

EM_tL./JSX^
ASSIN/^UKA

VALOR SERVIÇO (RS)

1 900,00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

1.900,00

alíquota í%)

0.00

iSS (RS)

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS)

1

VALOR LÍQUIDO (RSi
INSS íRSi IR (R$1 CSLL (RS) COFINS (RS) PIS (RS) CONDICIONAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.900.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
íV.^ior Líquido = Vaior Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto incond icionai)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO NESTA
20NDIÇÃ0 FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www barreiras ba.gov br/

DOCUMENTO«0NFE8E COM O ORIGINA
EM íl I Õ\/M t}
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Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

041 798-9

Conta Corrente

LEANDRA FERNANDES SARAIVA

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

Transferéncia/Agendamento
Data e Hora da Efetivação

Valor R$ RS 1.900,00
Situação Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo+Tiq9Y'1tt2MI<KCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihcfN 1 s I mr+kO/kl PvU24nX

20/07/2023

20/07/2023 10:54
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0033/2023

Cnâü A®"*® instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDAHUMANA pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino

"" Barreiras - BA. inscrita no CNPJ sob o N®03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
dei^minado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEANDRA
FERNANDES SARAIVA, inscrlto(a)sob o CNPJ 50.117.983/0001-19 com endereço à
ua Nova Brasília n®408, Vila Brasil, cidade Barreiras, tendo como representante a

Senhor(a) LEANDRA FERNANDES SARAIVA, Profissão: PROFESSORA, inscrito{a)
no CPF: 064.644.145-00 e RG: 13830426-24 ORGAOEXPEDIDOR SSP/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n'' 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para criança e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1® Participar dos Encontros de Formação demandado pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Gestora da Unidade,
tendo como base o Plano de Ação que formalizao Termo de Fomento n® 001/2023;

3® Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas no
Plano de Ação, Atividades, objetivo geral, espe'cificos, metodologia, insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o parecer
do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagócico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os insumos necessários e
possiveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia útil de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Té^gi^(^^/U£^de relatório mensal

-  COM Ò -
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados puanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7 Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

^  10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando obsea'ado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará(a) Gestor(a) Técnico{a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
^  encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma

documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico{a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em
toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a)Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escdar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de

oiviC.íx I ^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

001/20^*^^^^"^^ ^ observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
19® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social:

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES:0 não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento: Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor
deR$1.900,00(Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária,
enquanto se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal

^  acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA -- DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes uescüiTipromissâdas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula sétima.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regencia trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

décima primeira — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias BA. de

i

Contratante:

2023.

Contratado:

Testemunha:

CPF:

Testemuntia:-V]x>rjiJ^i .Çíp^y?,)
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7023 09:56
https-7gpi19.clou(J.el.com.br/SHnyerExH(;/trihiitario/tributanndit!nt/reportl-ltml?ifiOo(:ijmento=43829(lfK-2lHS-4a8!l-bf7.|-õ94b73f4t;

PllEFEÍTURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
diretoria de tributos

AVENIDA RARÀO DO RIO BRANCO, 149 VIL A RICA - CENTRO
empresarial
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NECíATIVA DE DÉBITOS

N" 24027 /2023

CONCEDIDO À

Nonif/Ra/ão Social: 50.1 17.98.1 LEANDRA FERNANDES SARAIVA
CPI-VCNPJ: 50.1 17.983/000!-19

Endereço: N" , CEP:

Kl SSAl.Vxno o DIRI-n o DA F/\Zf-.NDA MUNICIPAL COBR.AR (,)l'AISQCII-R DI-BUOS UUF
VIJ-.RI-M A SER APURADOS PüSTFRIORMFNTR. R CRRTIFlCADü QUF. ATR A PRRSRN I F; DAÍ \.
N.ÃO CONST.XM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIM.A CIT.ADO PARA COM RSI K
MUNICÍPIO.

obsf.rvaç.ao

•Ás certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham .ser apurados.

A aiitenticidatle desta certidão poderá ser confirmada nu página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta (.. ertidão foi emitida em: 09/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO UE BARREIR.AS - Bahia, Terça-feira, 9 de VIaio de 2023

Validade de 90 dia.s.

tSI t ÜÜUUMUií
Chave de validação: 43829dfe JONFtRE COM O ORlOiisa

EM

SSSIWÃTIIRA

t-ttps ■r)r'il9.c!ouij.cl.com.br/ServerExcc/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumanto=43829dfe-21a8-4íi8d-bf7c)-594b73f4b782
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,v SKC RF/rARIA DA 1 AZKNDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234131811

RAZÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

50.117.983/0001-19

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

acima

Esta oertidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

^0^ Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÀRI/:
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vwvw.sefaz.ba.gov.br

. .. ■ üüouMciv ( V

CONFERE COM O ORIGINA

EM VK ! ̂  ! Z}
f-

a.s.s/natijra

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Piimna I dc I RcICcrtidaoNcyaíu íi qn
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA
CNPJ: 50.117,983/0001-19

%

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^  Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:13 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/11/2023.

Código de controle da certidão: B739.F43D.F3B1.BBC1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTEDOCUMhiNi -
CONFERE COMOORíGi

ty I OTrs li)
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

Ccrtiílcatlo dc Regularidade do
FGTS-CRF

50.117.983/0001-19

50117983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA

P NOVA BRASÍLIA 408 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 4 7801-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29/06/2023 a 28/07/2023

Certificação Número: 2023062903425485671573

Informação obtida em 17/07/2023 11:45:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.117.983/0001-19

Certidão n'': 19453119/2023

Expedição: 09/05/2023, às 09:54:33
7aliaade: 05/ia/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS)
^  , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.117 .983/0001-19, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
^3.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi1 idade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PM '
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Coriigo de Verificação para Autenticação: 716882735

Endereço: Barreiras. Bahia. BA. 47813-010
Emitido em 17/07/2023 10 4613

Data Fato Gerador Exigibilidade de ISS Regime Tributário Número RPS N** da Nota Fiscal

17/07/2023 Exigível Micro Empreendedor lndivt(lual(MEI)

70Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação Local de Recolhimento

Náo Retido Optante 2303201 - Barreiras - BA 2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Nome Fantasia;'MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02176516583
Endereço: Rua FÍNLÃNDIA, 18. CASA - BOA SORTE
Barreiras - BA - CEP: 47807241
E-maii: iánacosta285@gmail.com - Fone; (77)9992-8839 - Site;
Inscrição Estadual; - Inscrição Municipal: 000018761 - CPF/CNPJ: 32.844.148/0001-07

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço; Rua SEVERINO VIEIRA, 221 .SALA 102-CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040
E-mail-dignivida@gmail.com - Fone;
Inscrição Estadual> - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ; 03.369.254/0001-70
^  SERVIÇO

17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA. MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO. INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES.
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR —

oL-íw <y

REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERÍODO DE;
01/06/2023 a 30/06/2023

OBSERVAÇÃO

DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA; 092
CONTA CORRENTE; 30303-7
MARIA JANAiNA DE JESUS SILVA DA COSTA

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO INCONDICIONAL (RS) BASE CÃLCÜLO (RS) AÜOUOTA (%) ISS (RS)

1.320.00 0,00 0.00 1.320.00 0.00 0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS) IR (RS) CSLL (RS) COFINS (RS) PIS (RS)

0,00 0.00 0,00 0.00 0.00

DESCONTO (R5)
CONDICIONAL

0.00

VALOR LÍQUIDO (R$)

1.320.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https;//vvww.barreiras.ba.gov.br/

, ohjJ^
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Banco do
Nordeste

Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência

; Agência Destino 092 - BARREIRAS

! Conta Destino 030303-7

] Tipo de Conta Conta Corrente

I Favorecido MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA

j?«n=^rência/Agendam«n.o 20/07/2023
i Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 11:11

1 Valor R$ R$ 1.320,00
j Situação Transação efetuada com sucessa

8DjMJuo+Tiqpco4WrD2O9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FihcfNl sl mr+kBrQ3Yd2Zo8d
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO 0038/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino
Vieira, 221 — Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JANAINA
DE JESUS SILVA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.148/0001-07 com
endereço à Rua Finlândia, 108, Boa Sorte, cidade BARREIRAS, tendo como

^  representante o(a) Senhor(a) MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA,
Profissão: Domestica, inscrito(a) no CPF: 021.765.165-83 e RG: 1268789194
SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste
contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada(o) deverá executar
^  as tarefas abaixo relacionadas:

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado;
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e

higienizados;
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP;
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de
aquisição;

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se
manter refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de FomentOjgCyj/^C^^^ç^m, qualquer

vONFtRE COM O ORIGINArOMEN /«T , 0> / 2)
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada:

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a):

2° momento : Notificação Por Escrito:

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°

001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

tSFE DOCUMíbNio
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., de 2023

Contratante:

Testemunha: \fíJOJWtXX QíL^iOjkjt>
CPF:9^4p4/-/?/4-^^

Testemunha: ( a. , rLi K

CPF.P6-6
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11/07/2023 09:19 https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExecrtributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=ced4ca37-7518-4f5f-a8ef-19cbe.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 34208 /2023

CONCEDIDO À

Nome/Razâo Social: MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02! 76516583
CPF/CNPJ: 32.844.148/0001-07

Endereço: Rua FINLÂNDIA N°18 , CASA - BOA SORTE - Barreiras-BA CEP: 47807241

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL C0B1OS.R QUAISQUIER DÉBrK)S QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÀO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: ced4ca37

https;//gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=ced4ca37-7518-4f5f-a8ef-19cbe2ae68f81/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/06/2023 15:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233386398

RAZÃO SOCIAL

32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

155.839.234 32.844.148/0001-07

Fica certiricado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.90v.br

do ( U UUV/

CONFERE COM O ORIGihA
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ASSUTÃTriTRA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Páaina 1 dc 1 RelCcnidaoNcgaiiva.rpi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA
CNPJ: 32.844.148/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:30:43 do dia 12/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/10/2023./
Código de controle da certidão: F5FC.FB9B.839D.DE89
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r-Sí E DOCUMENTO
;0NkRECOMOORIGIN^
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11/07/2023 09:21 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

32.844.148/0001-07

MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02

R FINLÂNDIA / BOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-241

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070604390419173050

Informação obtida em 11/07/2023 09:21:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

JONFLRÈ COM O ORIGINA
14
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 32 .844'a48/0001-07

Certidão n°: 15993840/2023

Expedição: 17/04/2023, às 08:39:47
Validade: 14/1(5/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

^  Certifica-se que 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 32.844.148/0001-0 7,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Jvistiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

,0NFt%C0|00WGlNA
EM. tb-'



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação; 30cadca50

Endereço: Barreiras. Bahia. EA. 47813-0 lO

CNPJ: 13.654.405/0001-95. E-niai(: diretorla.tr1l}u(os@barreiras.ha.gov.hr
Emitido em 17/07/2023 15:4". 19

Data Fato Gerador

17/07/2023

Exigibilidade de ISS

l£xigivci •

Regime Tributário

Micro Empreendedor IrKltvidijal(MEI)

Número RPS N° da Nota Fiscal

15Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Oplante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Razão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372

Nome Fantasia: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372
Endereço; Rua CONSTANTINO CATARIMO DE SOUZA, 27 , CASA - VILA BRASIL

Barreiras - BA - CEP: 47801176

E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9997-8212 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal'000023175 - CPF/CNPJ: 45.068.333/0001-90

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Enaereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP; 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO
L02 - INSTRUÇÃO. TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER

\^TUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JUNHO

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE
AG: 092

CG: 041821-7

OBSERVAÇÃO

materiais/ serviçosALEGADOS FORAM FORNEl^OS/ PRESTADOS
EM / O/lití

ASS

^ALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO INCONDICIONAL (RS) BASE CÁLCULO (R$) ALÍQUOTA (%) ISS (RS)

1.900.00 0,00 0,00 1.900,00 0.00 0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$)

0.00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

DESCONTO (R5)
CONDICIONAL

0.00

VALOR LÍQUIDO (RS)

1.900,00

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicion^

ESTA NIDTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://vwvw.barreiras.ba.gov.br/

FOMENTO N®

nifiNIVIDA-Cifra vcntO



Banco do
£_ >j Nordeste

Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 • BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 041821-7

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido MARIA SUELI DOS SANTOS

Datada ?n/n7/-5nví
Transferência/Agendamento ' /2023
Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 10:55

Valor R$ RS 1.900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo+Tiq9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FihcfN1 sl mr+kGuBSFL6blet
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 ~ Centro - Barreiras i Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.350.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0033/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N
03.369.254-0001 ~ 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA SUELY
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 45.068.333/0001-90 com endereço à Rua
Constantino Catarino de Souza, 27, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como

^  representante a Senhor(a); MARIA SUELI DOS SANTOS, Profissão: Beletrista,
inscrjto(a) no CPF: 675.609.463-72 e RG: 1196322767 SSP/BA/BA, doravante
denominado(a) simplesmente contratado{a), ajustam os presentes termos de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

^  1" Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Geslor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento rf
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal^gj^^0^tatividades

rOMENTO li'CO/ itoV> ,. ..r ^ ?'ll
••

niGNIVlOA.CATAVF.NTO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9® Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Ge3tor(a) Técn}co(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações:

2. 0{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização dc senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de

tSíE DOCUMENTO
.:ON?tAÊ COM o ORIGINA

EM.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19® Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

ífkiffiíS®'"
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., de T/^cr^iP de 2023

Contratante:

N

Contratado: P/n^nCn 'SnrlV?-

Testemunha; fW nt h i?rX-rlrA . ArA. T<ga--u-
CPF: frOg" rn/fT-FT.A

Testemunha;

CPF. Cfe/f OO

stEOOCUMÊNl^ORIGINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORLA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO. 149 VILA RICA - CENTRO
EiVn^RESARlAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 23354 /2023

CONCEDIDO \

Nome/Razão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372

CPF/CNPJ: 45.068.333/0001-90

Endereço: Rua CONSTANTINO CATARFNO DE SOUZA N°27 , CASA - VILA BRASIL -
Baneira.s-BA CEP: 47801176

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APUILADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, N.ÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CIT.ADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

A.S cerlidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que. posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Hsta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Bsta certidão abrange somente o cada.stro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Baliia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 2d8a5765

https./Zgpll 9cloud.el.com.br/SerwerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=2dBa5765-1728-46bc-9e75-fe73c0d23bb2
1/1
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. j GOVERNO DO ES I ADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/07/2023 11:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234131930

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

45.068.333/0001-90

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vwvw.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc 1 RclCcrtidaoNcgalÍN ü.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372
CNPJ: 45.068.333/0001-90

Ressalvado o dirè^ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências, em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://w\AA/v.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:35:59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023. ̂

Código de controle da certidão: FD5A.CCCB.034C.E2C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ét^lcOMOORlGlNA



Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

, a • rx;t;'^v

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

45.068.333/0001-90

MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372

R CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA 27 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA /
47801-176

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0^ presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070606314503242942

Informação obtida em 17/07/2023 11:48:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: wwWicaixa.gov.br

cSíEDOCUMÊNTO
-ONFERE COM O ORIGINA
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PODER JÜPICIÁHiO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.068.333/0001-90

Certidão n°: 18893029/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:31:12
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição'.

Certifica-se que MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS) ,

^  inscrito(a) no CNPJ sob o n'' 45.068.333/0001-90, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

tSíE DOCUMENTO
jonfeke com o origina
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: e0042107b
Endereço: Barreiras, Bahia, BA. 47813-010
CNPJ. 13.654.405/0001-95, E-mall: dlretoria.trtbutos@b3rTelras.ba.gov.br

Exigibilidade de ISS

Exigivel

Regime Tributário

Micro Empreendedor Indlvidual

Emitido em 17/07/2023 15:43;2a
Data Fato Gerador

17/07/2023

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras • BA

(MEI)

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

Número RPS N" da Nota Fiscal

PRESTADOR

Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA
Nome Fantasia: SIDYSAN
Endereço: Rua VERGUEIRO 7213.7217 IPIRANGA. 605 - BAIRRO RENATO GONÇALVES
BARREIRAS - BA - CEP: 47806-091
E-mall: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)3611-7762 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 126726 - CPF/CNPJ: 49.833.367/0001-85

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 . SALA 102 - CENTRO
Barreiras • BA - CEP: 47805-040

E-tnail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO
J.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER

NATURE21A.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE JUNHO

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE

AG. 092

CG, 041804-7

OBSERVAÇÃO

PM t-T /. OíLJ—^

"ÃSSTN^

VALOR SERVIÇO (RS) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO INCONDICIONAL (PS) BASE CÁLCULO (RS) ALÍQUOTA 1%) iSS (RS)

1.900.C0 0,00 0,00 1.900,00 0.00 0.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS íRSt

0.00

IR (R$)

0,00

CSLL (RS)

0.00

COFINS (RS)

0.00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO <PS)
CONDICIONAL

0.00

VALOR LIQUIDO (RS)

1.900.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Vfiior Liquido = Valor Serviço - INSS • IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO ME! NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consult^.^ autenticidade deste documento acessando o site https://wvvw.barreiras.ba.gov br/

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM <1-/
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Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da
Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor R$

Situação

Dados da Transferência

092 - BARREIRAS

041804-7

Conta Corrente

SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA

20/07/2023

20/07/2023 10:58

RS 1.900,00

Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo+Tiq9Y4tt2Ml<KCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihcfN1 sl mr+kCl qBvmA22Ft



_  V' : C/m .
PiGNiNnacA i/fMTo
l»ftOH0vC9 t tuctota

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N« 0050/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIViDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa SIDENEHY DA
SILVA SANTOS FILHA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.833.367/0001-85 com endereço à
RUA IPIRANGA - DE 480/481 605, RENATO GONÇALVES, cidade BARREIRAS.

^  tendo como representante a Senhor(a): SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA,
Profissão: Professora de FILÓSOFA, inscrito(a) no CPF: 03242243544 e RG:
126017883 37 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a),
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o

munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
^  Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3® Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4® Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5® Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; ^ r iHA
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- Br\

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualrtativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8® Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
^  receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo;

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a); .• k. i u
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

18° Atender o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de
SüãS SêCrêtánãâ, pãrâ ã üuSêrvâÇãú dO Cümprirnêntü uú Oujêtú Clú Tei mO dê ForriêníO
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLÁUSULA QUARTA DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato

imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se
mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que pâ''^ ̂  expiração do prazo
previsto na cláusula quinta. •. \ t ÕOÇUj» . A



PioávarA y^i^ro
fROHOviP e tucKtttft

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

^  Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
^  ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em

duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.. de líVlÔ^lA^O de 2023

nfr o f o rn+ci *

Contratado: '^4 \jo íT,'

Testemunha: cLo^ £tj)ccx.

CPF:-0'^ I ■ - iS

Testemunha: ..rSr,

CPF: n<gM '0^4-5^5
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PREFEITURA Ml NICIPALDE BARREIRAS - BA

SECRETARI A MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ./ME: 13.654.405/0001-95

CERTÍD.ÃO NEGATm DE DÉBITOS

N' 23356 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA

CPF/CNPJ: 49.833.367/0001-85

Endereço: N'', CEP

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAÍSQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍinO.

OBSERVAÇÃO

A.s certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta eertidão poderá ser eonllrmada na página da Preieiiura Municipal de
Barreiras, iia Internet.

Hsta Certidão foi emitida em: 04,/05/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Lsta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 429992ee «tc »

hiips //gpii 9.cioud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=429992ee-9472-46a7-a08d-a2c331 d855e61/1



GOV ERNO DO ESTADO DA BAHIA

SEC RE l ARIA DA FAZENDA

Finissào: ! 7/07/2023 1!:3I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234132007

RAZÃO SOCIAL

xxxxx.xxx.xxxxxx.x.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.833.367/0001-85

íca certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/:

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vvww.sefaz.ba.gov.br -.t-ri,

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc KclC crtHlai>Ncgaiiv a rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA

CNPJ: 49.833.367/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://\\ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:46:17 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2023.

Código de controle da certidão: 6750.0273.A0CE.A855
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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(.'ertificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 49.833.367/0001-S5
Razão

Social' 49833367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA
Endereço: r Ipiranga ôos / renato goncalves / barreira / ba / 47ao6-09i

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070607071056106217

Informação obtida em 17/07/2023 11:52:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.833.367/0001-85

Certidão ii'': 18893237/2023

Expedição: 04/05/2023, às 18:32:22

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E
^  FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 49.833.367/0001-85, NÃO consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona - se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superio.r do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demiais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 0308b5333

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813^10
CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-maii: diretoria.lributos@bafreiras,ba.gov.br Emitido em 17/07/2023 10:26:12

Data Fato Gerador

17/07/2023

Exigibilidade de ISS

Exígível

Regime Tributário

Micro Empreendedor tndividu3l(MEI)

Número RPS N° da Nota Fiscal

10Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

PRESTADOR

Razão Social; ANA KESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530
Nome Fantasia, PROFESSORA ANA KESIA
Endereço Rua CHICO MENDES, 146, LOTEAM. CASCALHEIRA - SÃO SEBASTIÃO
Baneiras - BA - CEP: 47813396
E-mail ANA.KESISA7SB@GMAIL.COM - Fone: 77) 98159 8757 - Site
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000023982 - CPF/CNPJ: 47.339.683/0001-70
~~ TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereçu Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102-CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

^8.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA. —

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
NOTA REFERENTE AOS SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL, DO PERÍODO DE 01 DE JUNHO DE 2023 À 30 DE JUNHO DE 2023

OBSERVAÇÃO
Banco do Nordeste - Conta corrente

Agência: 092
N" da conta: 000041818-7

Ana Késia da Silva Bertoldo

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM / õV / iV)

ASSIN/KTURA

VALOR SERVIÇO 'HSlj DEDUÇÕES (PS) DESCONTO INCONDICIONAL (RS) BASE CÁLCULO (RS) ALÍQUOTA (%) ISS \R$)

1 90Ü JO 0.00
1  1

0,00 1,900.00 0.00 0.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) COFINS (RS) PIS (R$)

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESCONTO

CONDICIONAL

0,00

VALOR LIQUIDO («S)

1.900,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://wvvw.barreiras.ba.gov.br/

LSltÜÜUUMbNlO

lONFtRE COM O OWGINA



Dados da Transferência j

j Agência Destino 092 - BARREIRAS |
! Conta Destino ' 041818-7!

! Tipo de Conta Conta Corrente !
Favorecido ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO

Datada 20/07/2023
Transferência/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 11:00
Valor R$ R$ 1.900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.
8DjMjuo+Tiq9Y4tt2MI<KCx/dA4JMLujce5AAftU+FihcfNlslmr+kOIGMfnOc85u

SsSÍNÃTfTRft
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Rn Q píGNíVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANARua Sevenno Weira, - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0045/2023

HHMAwl®"*® i"strumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
S âi "T.ríS" ? *»"> pi;"'- "«i» .<in,íni.l« Rua Wto
03Sã: mil ™ ̂ Cenlro d. Barrai,as - BA. inacil, ao CNPJ .ob o N-"^«presentada por Hudson Alves da Silva doravante

simf^esmente contratado(a). ajustam os preíentts terlsTSaçíoTr^^^
que se regera pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivaniente ao TERMO DE FOMENTO PMB n" 001/2023, firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1® Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2 Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n®
001/2023;

3® Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4® Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5® Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6® Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades

FOMENTO riMFLRECOMOOWGlNA
'' ,
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fOOHOVCR « IMCLViR WNTG
DICNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Savenno Weira 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

°  apontando os objetivos alcançados quanto os3Sp6CtOS Ç|UdlÍt3tíV0S 6 C|U3ntÍt3tíV0S,'

trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade oara
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

fndampntnH^' Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom3nd3mento dss 3tivid3des n3 unidsde;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade ouando orocurado oara
receber qusiquer tipo de doeção;

10 Ter compromisso com o meio embiente e com 3 proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente:

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foqe
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

o(a) Gestor(a) Técnioo(a) da Unidade quando obssr/ado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observ3ções;

2. 0(3) Gestor(3) Técnico(3) d3 Unid3de p3ss3r3 por escrito psrs 3 Equipe
Técnics 33 Observsções do Educsdor soci3l:

3. A Equipe Técnice temerá ss devidss providenciss e deverá dsr o retorno dos
encsminhsmentos para 0(3) Gestor(3) Técnico(3) da Unidade de forma
documentaíj

4. 0(3) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a PrefeitursL^unicipal através de

,:ONFtRl COM o ORIGW*
EM
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Weira 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bah,a- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

^  do cumprimento do objeto do Termo de Fomento

IS" Fica vedado qualquer trabaltio extra ao objeto deste contrato e que não esteja

f  ® °01'2023. A^lm, quaTqStrabalt^to voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a

S  ® responsabilidade do Educador
qualquer comunicação só terá validade quando por escrito

com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputara a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias. assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2^ momento : Notificação Por Escrito:

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista. FGTS,
Municipal; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
túiíiiãií^ctdo pO( escrito o aviso de destrato. E fica as partes descomproniissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta. ,,,

,a
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pIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANARua Sevenno Weira 221- ̂la 107 - Centro - Baneiras / Bah.a- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

do presente

rSateSíT/jS.iZ.r"' "•»"""■ "■-»'» »• ""»•» «„.ao
deTt^n^ato^oSíerâo^^f ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentesD|nivida oriundo do TERMO DE FOMENTO%yBToo?/°20°2?SoSS^^^^^
instituição e o município de Barreiras- BA.

L'íe"rts'^BA^ primeira - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca deajustadas e confrataLl quaisquer questões originárias deste contrato. Assim

Barreias Ba.. _ iR- — de. . de 2023

O run* ro4 Q •
< II ^Wll

Contratado; 1^^'n <^U S' '/l4

TcsotcLfyt» trvKor*
•  I lUI II lc«.

CPF:

Testemuntiat^Oe,.^^./.r . Vn^ l06. -;^.r , a;^ .jC<Í&^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 35229 /2023

CONCEDIDO A

Norne/Razão Social: ANA KESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530
CPF/CNPJ; 47.339.683/0001-70
Endereço: Rua CHICO MENDES N°146 , LOTEAM. CASCALHEIRA - SÃO SEBASTIÃO -
Barreiras-BA CEP: 47813396

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIP.AL COBRAR QU.AISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATE A PRESENTE
DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar,
quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura
Municipal de Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributário
Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 7527638d

tSTE DOCUMENTO
OONFERE COM O cru.-'



GOVKRNO IX) ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Hniissào; 17/07/2023 10:15

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N"; 20234129274

RAZÂO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

47..139.683/Ü001-70

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/-»> Emitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99. sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tíSTE DOCUMENTO
CONFERE COMOO^"^ ■"

PM n\ I oÁ iV>

Válida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

f';igitui I de KcU. 'crtkl;u)\x-<ía!i\a.rp!



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530
CNPJ: 47.339.683/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paro
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//vwvw.pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:16:14 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasírta>.
Válida até 13./01./2024. .

Código de controle da certidão: 3D1C.336C.B22D.77E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
OONFE.RE COMOORlGiHA



Certificado de
Regularidade do FGTS
CRF

Inscrição; 47.339 683/0001-70
Razão Social; ana kesia da silva bertoldo 0873133i 530
Endereço; R chico mendes 146 / sao sebastião / barreiras / ba / 47bi 3-396

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei
8 036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acirnafdentfficada enconía se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o oresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitosXentes a cZribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

J
VaIidade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número; 2023070606421810539348

Informação obtida em 17/07/2023 10.18.03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

cSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGIN



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA KEISIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E :•"] LIAIS)

CMTJ: 47.339.683/0001-70

Ceroidão n"^: 352 91047/2023

Expedição: 17/07/2023, às 10:17:05
Validade: 13/01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, cor. ia Tc n cia ca'a

' J e sua e X p e d i ç â o.

Cortif ica-.se que ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CMPJ sob o r.° 47.339.683/0001-70, NÃO CONSTA
como Inadiniplente no Banco Nacional de Devedores TrabaihisLas.
Cerridãb emitida com ba.se nos art.s. 642-A e 883-A da C cci-so i i Tac.ic

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. " 12.440/2311 c
13.467/2017, c no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 do janeiro de 2022.

dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão aresta a (-mp-resa eiu re.iar-n.
a todos o.s seus estabelecimentos, agências ou riiiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho r;a
■f" n t e T" n e r (h 11 p : / / w w v;. t s t . j u s . b r) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^  L)o banco Nacional de Devedores Traba 1 h i sr.a.s constam c- .s cadi ,'S

necessários à identificação das pessoas naturais e juridic.is
-. mdimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerneme aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a c ui s a s , a
emo umentes ou a recolhimentos determinados em lei; ou cec:o r r er. t •-.• ■
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publc;
mrabalho, Comiussão de Concil iação Prévia ou dem.ais titUi0.s que,
dispcsição legai, contiver força executiva.

L:
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Vsáioí,

Data Fato Gerador

17/07/2023

Exigibilidade de ISS

Exíglvoi

Regime Tributário

Micro Empreendedor lndividuai(MEI)

Número RPS te da Nota Fisc^

3Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Locai da Prestação

2903201 • Baneiras • BA

Locai de Rscofhimonto

2903201 • Barreiras • BA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Veríficação para Autenticação: f257e826d

Endereço: Banevas, Bahia, BA, 47813^10

CNPJ: 13.654.405/0001^, E-maíl: diretoria.tnt>utas@ba(reir3S.ba.gov.br EmWdoem 17/07/2023 12;19:35

PRESTADOR

Razão Social: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL
Níome Fantasia:
Endereço: Rua SAO JOÃO, 277 . CONJ - SAO PEDRO

Barreiras - BA - CEP: 47810-830

E-mail: BERG.SU@OUTLOOK.COM - Fone: (77)9801-3643 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 000023772 - CPF/CNPJ: 44.881.000/0001-13

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47.805-040

E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 0009607 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

08.U4. - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

discriminação dos SERVIÇOS
Notas referente aos serviços de Educadora social do período de 01/06/2023 a 30/06/2023

OBSERVAÇÃO
Dados Bancário

Banco do Nordeste

Agencia: 092
Conta: 041799-7{ conta Corrente)

QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIÇ^S/ PRESTADOS

EM

ASSINA^IRÃ

VALOR SERVIÇO (Rí)

1.900,00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DEsco»rro mcoNoiaoNAL (ps)

0,00

BASE CÁLCULO (R$)

1.900,00

alíquota (%)

0.00

ISS (RS)

0,00

demonstrativo dos tributos federais

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

CSLL (RS)

0,00

CORNS (R$)

0,00

PIS (R$)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0,00

valor líquido (RS)

1.900,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

fOVAENfO'*"

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://wvw.barrelras.ba.gov.br/

CQkJ^^- .rvMcf SP COM O ORIGINACONFERE COM
EM



Dados da Transferência |

Agência Destino " BARREIRAS ;
Conta Destino 799-7 ;
Tipo de Conta Conta Corrente j
Favorecido MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL !

, Data da 20/07/2023 i
! Transferência/Agendamento

I Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 \ 1 '.03 |
I Valor R$ 1.900.00 |
i Situação Transação efetuada com sucesso. |

8DjMjuo+Tiq9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihcfNlslmr+kBDDleH8FpVk ^ |



DlGNiyiDÇ}V- PROMOC *^ ' ""MANA
Rua Severino Viéii^igÊI - Sala 10 rafa ras / Bahia- BA.

CNP. - '-70

r«9M0«rtR « IWCiUIB

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0059/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua
Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA
SÜLYVANDA GOMES PIMENTEL, inscrito(a) sob o CNPJ 44.881.000/0001-13 com
endereço à RUA SÃO JOÃO 277, SÃO PEDRO, cidade BARREIRAS, tendo como
representante a Senhor(a): MARIA SÜLYVANDA GOMES PIMENTEL, Profissão:
ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 00653846525 e RG: 97268437 9
SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste
contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n^ 001/2023, firmado entre o

munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter
financeiramente o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o
atendimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a
prestação de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40
horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

^  1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a):

4° Solicitar para o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades

tbl t üUGUí».-
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

^  10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

I  W f ilWfC4V4V^ V|C4C,4I iV^V/ VcTLlW I I IWVJC4I «yciw

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do sonso escolar o do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de

cSIEüüUUMthiu
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo; CND Trabalhista, FGTS,
Municipal; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

cbit üÜUUMEniu
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severíno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N" 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., de fy\ÁyiAV de 2023

Contratado: fagrmtvn—

irtKo'
I VOtOl I IMI <1 itu. .

CPF: ^9^ - *=:/

Testemunha: J hxx.
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1^/07/202511:38 https'jygpt19.cioud.el.cx}m.br/ServerExec/tríbutarío/tributanoclient/reportHtm!?idOocumento=951 bf39d-1 b8e^0f1-87d4-0a74.

PKEFm URA MUJNiClPAL DK BARRRIKAS - BA

SECRETÁRIA MLiNlClFAL i>A EAZEiNÜA

DIRETORIA DE TRIBUTOS
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EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

.CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 35292 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL

CPF/CNPJ: 44.881.000/000 M 3

Endereço: Rua SAO JOÃO N"277 , CONJ - SAO PEDRO - Baireiras-BA CEP: 47810830

RES.SALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÍi A PRESENTE
DA I A NÃO CONSI AM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIIVIA CI I ADO PARA

C OM ES rt MUNICÍPIO.

OBSER\'AÇAO

As certidões fornecidas não excluem o direito da fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
quo. posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

i st:i ('ertidào foi emitida em: 17/07/2023 com base no Código Tributário Nacional,

l-.sia certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DF BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 95lbD9d c,STÈ

https7/gp!iy.clou(J .el.com.br/ServerFxec/tnbutano/tributanoclient/reportHtml7iclDocuniento-951bf39d-1b8e-40f1-87d4-0a74a1169183



G()\ I:RN0 do estado da BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

límissào: 17 l)7-2l)2.í 1 1 :4(.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234131864

RAZÃO SOCIAL

44.881.000 MARIA SLLYVANDAGOMES PIMENTEL

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

1S<) 90? 44.881.000/0001-13

Fa;a certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridic.a acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscntos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^mitida em 17/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRD
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Páiíina I de I RciCertidaoVesíDli'. a.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL

CNPJ! 44.881.000/0001-13

Ressalvado o direito cte a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito" passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estat>elecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Cc^idao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN n^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:54 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/01/2024.

Código de controle da certidão: 41B2.76C3.1695.F40D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/07/2023 i1:43 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

44.881.000/0001-13

MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL

R SAG .lOAO 277 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-830

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:29/06/2023 a 28/07/2023

Certificação Número: 2023062903425675369380

Informação obtida em 17/07/2023 11:43:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

.ONFtRECOMOORl^.'-

ht!ps;//ct)nsuIta-crf.caixa.gov.br/cansullacrf/pages/impressao.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL

CPF: 006.538.465-25

Certidão n'": 35326456/2023

Expedição; 17/07/2023, ás 11:27:41

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

CertL fica-se que MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL, inseri to (a) no CPF

sob o n" 006.538.465-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Tr;abalhi5jtas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do .Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

\!o -'TAr-o do pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

C»-: rí i dão emi t i da gra tu i tamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurldica.s

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

judiciais trabalhistas, inclu.sive no concernente aos

recolhimentos previdenciário.s, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de e.xecução de acordos firmados perante o Ministér.io Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

OS), omçãv j.eqai, contiver força executiva.



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Aulenticaçao: fe83la819

Endereço. Barreiras. Bahia. BA, 47813-010

CMPJ n 6.54-SOS/GOOI-OS E-mail iiíiidtona.trcbiilos@bairoi'as ha çjciv.ui

m

Emitido em 1?/0<'.7Ü23 12:21..38

Oata Fato Gerador

17/07/2023

Tipo de Recolhimento

Nâo Retido

Exigibilidade de ISS

Exigivel

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor Individual(MEI)

Número RPS

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

N° da Nota Fiscal

10

PRESTADOR

Razão Social: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526

Nome Fantasia: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526

Endereço Rua SANTA BARBARA. 57. CASA - BAIRRO VILA RICA

Barreiras - BA - CEP: 47813036

E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9912-0284 - Site:
Inscrição Estadual; - Inscrição Municipal: 000023883 - CPF.'CNPJ: 46.612.805/0001-97

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Enaereço Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP 47805-040

E-mail: dignivlda@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Notas referente ao sen/iço de Educadora Social do período de 01-06-2023 a 30-06-2023

OBSERVAÇÃO
092

041815-2

CERTIFICO QUE OS hAATERlAlS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECia^/ PRESTADOS

m  I v

VALOR SERVIÇO (RS)

1.900.00

DEDUÇÕES (RS)

0.00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

1.900.00

ALÍQUOTA (%)

0.00

ISS (R$)

0.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0.00

IR (RS)

0.00

CSLL (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

PIS (RS)

0,00

DESCONTO (RS)
CONDICIONAL

0.00

VALOR Líquido (r$)

1.900,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://wvvw.barreiras.ba.gov.br/

Cdocumento
..rtnE COM o ORIGINA

EM



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 041815-2

Tipo de Conta Conta Corrente
Favorecido JAINE SOUZA DOS SANTOS

I  20/07/2023Transferencia/Agendamento

Data e Hora da Efetivação ^ 20/07/2023 1 1:07
Valor R$ 1» RS 1.900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.
8DjMjuo-iTiq9Y4tt2Ml<KCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihcfNlsl mr-Hl<JXm30CfVJfR

tSTEDOCUMENTO
CONFERE COMOORIG

FM /.T~ I QT /ft

ASSiNA]nri?A



y£MTO'BOMOVfa C IMCtUIB

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HDMA.NA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0041/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, Inscrita no CNPJ sob o
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAINE SOUZA
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 46.612.805/0001-97 com endereço a RUA
ARTUR MENDES 34, VILA RICA, cidade BARREIRAS, tendo como representante a

^  Senhor(a): JAINE SOUZA DOS SANTOS, Profissão; BILETRISTA. inscrito{a) no
CPF: 85931376526 e RG: 203238759 SSP/BA, doravante denominado(a)
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços
que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
município de BarreIras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n*^
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnlco{a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnlco(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6" Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades

170?^ tSfEDOCUMBNlO
fomento ^ :,jHFtRE COM O ORIGINA

EM i 9íjJã.
STÇfnrtÃTiiq*
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rnoMOrta « ii«c>.uta \JBMTO
DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

T Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;
8 Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venna afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;
11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;
13° Informa o{a) Ge3tcr(a) Técnico(3) da Unidade quando cbscr/ado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade:

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na raaüzação do senso escolar s do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura de



VEMTOrn^norca c imcluia

DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.,

Contratado:

de 2023

Testemunha: \ \ )^í a at- V; ^ x jl YaO

CPF:

Testemunha- olv íhtAÍlí.l,

cpF-.nn.-m. 11^-in

II



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 35374 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526

CPF/CNPJ: 46.612.805/0001-97

Endereço: Rua SANTA B/UIBARAN"57 , CASA- BARRO V^LARICA- Barrcira.s-BA CEP:

478I3036

RESSALNADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBR.\R QUAISQUIER DÉBITOS QUE

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA,
NÃO C ONSTA!M DÉBITOS TRIBin^.ÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ISTE

.MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões tòmecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posterionnente, venham ser apurados.

.A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiias,
na Internet.

Esta Certidão lòi emitida cm: 17/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIIL^S - Bahia, Segunda-feira, 17 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.
tSTE DOCUMENTO

Chave de validação: a95434c4 ^ONFERE COM O ORIGINA

ft SRliVlA



.  I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

/  SECRETARIA DA FAZENDA

Bmissào: 17/07/2023 1 1:08

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20234130988

RAZÃO SOCIAL

\.K\.X\.\XXXXXXXXXXX.\XX.X.\XXXX.KXX.XXXXXXXXX;

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

46.612.805/0001-97

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/07/2023. conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefa2.ba.g0v.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGIN*^

ÊM \

SfiSINATfliRA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PúgiiKi i de I R e l C"en i dai) N ega; i V a. rp!



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS
CPF: 859.313.765-26

«

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n®
8.212, de 24 de julho,de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:30 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/01/2024. -

Código de controle da certidão: 2D43.71E7.222B.4060
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



•• : rí ni?

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

46.512,805/0001-97

JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526

R SANTA BARBARA 57 CASA / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-
036

A Caixà Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular peranté o
Fundo de Garantia do Tenrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2023 a 07/08/2023

Certificação Número: 2023070903490602660099

Informação obtida em 17/07/2023 15:15:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

. RE origina
EM.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.612.805/0001-97

Certidão n°: 35317491/2023

Expedição: 17/07/2023/ ás 11:10:37
Vai idade: Í3/Ü-1/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certif ica-se que JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 46.612.805/0001-97, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabaliiistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso L i-d&çáo

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° i2.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro do 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a  todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh.o r. ri

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimiplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada ern julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recoihiiuentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de e.xecução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Aulenticação: 4cd207ea0

Endereço: Barreiras, Bahia. BA. 4V813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95. E-mail: direloria.tribulos@Darreiras.ba.gov.br

Data Fato Gerador

17/07/20?3

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Exigível

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Emitido em 17/07/2023 10 52 05

Regime Tributário

Micro Empreendedor Individual(MEI)

Local de Recolhimento

2903201 • Barreiras - BA

Número RPS N" da Nota Fiscal

PRESTADOR

Razão Social: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS
Nome Fantasia: MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS
Endereço. Rua JAPAO. 52 - BAIRRO BOA SORTE

BARREIRAS - BA - CEP: 47807-207
E-mail: SILVAS'ANTOSLEDA27@GMAIL.COM - Fone: (77)9836-3786 - Site:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 126727 - CPF/CNPJ: 49.874.405/0001-48

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

7^ SERVIÇO
17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERÍODO DE:
01/06/2023 a 30/0672023

DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA: 092
CONTA CORRENTE. 41806-3

MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

OBSERVAÇÃO

■ÃssiW^^
VALOR SERVIÇO (RS)

1.320,00

DEDUÇÕES (RS)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (RS)

0,00

BASE CALCULO (R$)

1.320,00

ALiQUOTA (%)

0.00

ISS (RS)

0.00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) VALOR LiQUIDO (RS)
INSS (RSj IR (R$) . CSLL (RS) COFINS (R$) PIS (RS) CONDICIONAL

0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 1.320,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido - Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLAFIA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https;//www.barreiras.ba.gov.br/

FOMENTO N' OO/ í Wf)

niGmiviUA.CATA VENTO

-SltUüCUMtNIO3GnfwIcomoowgina
EM



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 041 806-3

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

írànsílência/Agendamento 20/07/2023
Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 11:12

Valor R$ R$1.320,00

Situação Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo+Tiqpco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FihcfN1 slmr-í-kAfkBt/LmXl2

tSíEDOCUMfcNit.-
.;ONFE.RE COM O ORIGlls

EM I O

ZrssTESTÍlR-A
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severi™ Weira 221 - Sala 107 - Centro - Baneiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023
CONTRATO N° 0054/2023

HfiMAwTüi® particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
221 - Sat lorciním';^ I ° administrativa á Rua Severino Vieira,ba a 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03 369 254-0001 - 70
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado slmptesmenfe conbltante
SnPJ° « 8M SANtSIJnscma sob o
BAR^tRA^íí^rí^ ® rua JAPAO 52. BOA SORTE, cidade
CAMTnir^' «11° '■ppfaaarttante a Senhor(a) MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA
14145?^' srsfwRA ri inscrita(o) no CPF: 065.436.045-65 e RG:nreinfll to doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam ospresentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato
CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO; Presente contrato está vinculado
Ba^fi^Is Ra"a ® ní^MiwinA°^ FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o município dePriMnl f ° objetivo de manter financeiramente o Centro Social e
de "illS^^odar ° ® adolescentes em situação
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação deserviço na condido de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e EducSonal
uatavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas.

CLAUSUW TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará os
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda.

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade;
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade;
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade

de compras de produtos para o exercício da função.
4. Informar o(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos,

mobiliários e do espaço físico da Unidade.
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença

efetiva;
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões;
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira
responsabilidade do Contratado ou Contratada;

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará
a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será discu^byjzada ao
Contra.ado(a); »
2° momento: Notificação Por^cni^^ ^

akaPNTO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VÍDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP; 47,800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

3® momento: Rescisão de Contrato.

quinta - do valor E forma de PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada
mensalmente, fKlo servip desempentiado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte Reais)
Por via de transferencia bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito,
sendo^ CND Trabalhista, FGTS, Municipal. Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de
validade um dia antenor a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras.

C^USULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura
^termino com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do
prazo previsto na cláusula quinta.

Cl^USüLA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e
administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para
'^Timir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba... de, , de 2023

Contratante: (
Contratado:

Testemunha:^ j

CPF: 066 ygg-

Testemunha: l/locU^ íÍg. XiLj r. ,
I  tSTE UOCUMENiO

.:ONFtREC0M0 0RJGlNA

6.CÍSI



11/07/2023 09:13 https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributari oclient/reportHliTil?idDocumento=a58caa9b-8e3b-4854-a85b-a8fe...

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 34203 /2023

CONCEDIDO

Nome/Razão Social: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS

CPF/CNPJ: 49.874.405/0001-48

Endereço: N" , — CEP: -

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

A.s certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

/

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: a58caa9b

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExecytríbutario/tríbutaríocfient/reportHtnil?idDocumento=a58caa9b-8e3b-4854-a85b-a8fe7e0957d7 1/1



V V? ̂ i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ̂AZENDÁ -
Emissão: 16/06/2023 15:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20233386451

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.874.405/0001-48

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

acima

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de
sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tS FE DOCUMENTO
JONFERE COM O ORIGINA

EM I O

a.S.SINAT/IRA

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de RelCoriidaoNegativii rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CFRTinÂO NFOATIVA DF DÉRITOS RF| ATIVOR AOS TRIRIITOS FFHFRAIS F À nlVIOA

ATIVA DA UNIÀO

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS
CNPJ: 49.874.405/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constóm pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

.f.-. I o 0<l' o >1 -I-,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:37:45 do,dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2023.'
Código de controle da certidão: A04D.AF55.7034.4230
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



11/07/2023 09:12 Consulta Regularidade do Empregador

'vjuc;í ii'!"!!)!'!;"! li:'

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.874.405/00ai-48
Razão

Social: 855407894 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS
Endereço: r japao 52 / boa sorte / barreiras / ba / 47807-20?

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

/

Validade: 10/07/2023 a 08/08/2023

Certificação Número: 2023071007194197357298

Informação obtida em 11/07/2023 09:13:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://cofjsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 49.874.405/0001-48

Certidão n°: 14931101/2023

Expedição: 11/04/2023, ás 14:45:52

Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.874.405/0001-48, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi1 idade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a  todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedo res Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

,«Sí.i£W
üÕSÍNÃTÍTR»
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Documento Auxiliar da NFS-e

0hdv6 06 Ac6sso dd

2903201224 9942807000132000000000000323079682934816

Número da NFS-o

3

Número da DPS

Competõncia da NFS-e

17/07/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

17/07/2023 11:21:15

Data e Hora da emissão da DPS

17/07/2023 11:21:15 A uulentícídade desta NFS-e pode ser veriticada
peta leitura deste codigo QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-o

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço
CNPJ / CPF / NiF

49.942.807/0001-32

Inscrição Municipal Telefone

(77) 9984-8463

Nome / Nome Empresarial
49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ

Ertdereço
ANTONlO LÜCIO PEIXOTO - DE 929 AO FIM - LADO IMPAR. 1269

Simples Nacional na Data de Competõncia
Optante - Microempreendedor Individual (MEÍ)

E-mail

BARTONEIDEQUEIROZ@GMAIL.COM

Município CEP
Barreiras-BA 47813-232

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVÍDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA - LADO IMPAR. 221. SALA 102

Inscrição Municipal
6429

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

■ INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

tZ^^\ de Tributação Nacional
Oc ..-i.Ol - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE:
01/06/2023 a 30/06/2023.

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
RS 1.900,00

BC ISSQN

País Resultado da Prestação do Serviço Município da Incidância do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondidonado

Alíquota Aplicada

Número Processo Suspensõo

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefido Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CP CSLL

PIS CGFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valicdo Serviço

P^)00,00
IRRF, CP.CSLL - Retidos

RS 0.00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondidonado

RS
ISSQN Retido

Valor Liquido da NFS-e
RS 1.900,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

inf Cont; DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AG 092 CONTA CORRENTE 41805-5 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 1 NBS: 122901990

PM JiX--—T )
rOMENTO

niGNIVlDA-ÇjjflAVLUl"



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 041 805-5

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido BARTONEIDE BORGES QUEIROZ

^  » 20/07/2023Transferencia/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 11:08

Valor R$ R$ 1.900.00

Situação Transação efetuada com sucesso.
8DjMjuo+Tiq9Y4tt2MI<KCx/dA4JMLuJce5AAftU+FihcfNlslmr-HkM6e9KlylKMe
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VÍDA HUMANARua - Cent... - Saueiras / Bahia- BA
CEP. 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0058/2023

HHM A w A®"'® particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA vida
í.íí*h'"'s*^ ■««'«»" a ° its03 369 2^-0001 70 ""rJ^ . ! CNPJ sob o N"

"• r/?r
Pr?.fi - representante a Senhor(a); BARTONEIDE BORGES QUEIROZProfissão inscrito(a) no CPF: 02645536590 e RG: 15052206 10 SSP/BA doravantedenom,nado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os prLenteriermT de
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIf^ - DA VINCUI.AÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n' 001/2023, firmado entreo
^nentm°9 ^ Barreiras-BA e a [^GNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramenteo Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do üentro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:
r Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;
2 Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n"
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);
4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades

emÜ-'



rROMO*»» ( iweit,,»

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA Hl MANA

pIrfoTarGtstoSTÍécnicó?a)7^^ ®
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a:«s'xiiiar„ss'f ■" •^"' <"» •'^" >»"■
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado oara^  receber qualquer tipo de doação; uo procuraoo para

latlril®' compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabaltiar com
aríren^ Combater o desperdícios e possibilitar oaprendizado nos socios educandos no cuidado com o meio ambiente;
11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
OU que possa comprometer o Plano de Ação;
12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;
13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo;

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técníco(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
^  Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomara as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14*^ Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está Inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;
17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

.... i
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Rua <ía '"A - promoção da vida HCMANARua Sevanno \Aaira, 221 - Sala 107 - Ceniro - Bamiras / Bahia BA
CEP: 47.800-046 CNPJ; 03.359.2S4/000r70

001/2023; v ^ uu c.uffipnmt;nío ao obicíu uu i ermo de Fomento

ZcuSo não esteja
frahaihn I Açoes do Termo de Fomento 001/2023. Assim qualauer
1™^=^ "oUnUno que venha exercer na Rede Cetavento mesmo que não afeta a™™td«le dos tratmltrcs na Unidade, e de inie.ra u„pon.ab.iidardo EdStOor

«íualquer comunicação só terá validade quando oor escritocom assinaturas do emissor e protocolo de reSbimento.

vrLAUSULA QUARTA — OAS PENA1.1DADES: O não cumprimento deste """''aro
imputará a seguintes Providencias: '

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias. assinada pelas

SStadoi) da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO; A contratante
Contratada, mensalmente, pelo serviço desempentiado o valor de R$

1.900,00 (Um mil e novecetos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta. c i í- uüL;üMt.«>* • -

—2 -
em.
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Sevenno Vieira 221—Sala 107 d . '

CEP- á7 snn^ft ̂Kir?; * Barreiras / Bahia- BA.CfcP. 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

de regência trabalhista e administratL. " subordinado

Síe^®cíÍíatTSI!ríerâo''à°^^^^^^^ ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentesDignivida oriundo do TERMO DE FOMENtTpmb^N "ooi«02Tf ®"'h
instituição e o município de Barreiras 001/2023, firmado entre esta

L';í'eirts'^BA^';'a"I^H'"""^"^ - ° da comarca de
Sdas; cont™?»LJr'' deste contrato^Ssimduas 4s de iguSor e Sr ° testemunhas em

Barreias Ba.. ij_ ^ de 2023

Contratante;

Contratado:, r/:." . . ■ ..

Testemunha:

CPF: Q56 'g<39-.-a<^'^- A a

Testemunha: fÍ4/Ov/<K rL\arft,wi .3f' j2v»v

CPF: 0^5

t JÍL COCÜtócMlO
JOi^éFtRE COM o OKICINA

twi LL

a.^íSfiMÁ' I



n/Ü7/2023 09.06 https;//gpi19.doud.el.com. br/SefverExec/tributario/tribiJtariodient/reporlHtml?idDocumento=d16c4da0-69e5-4l6c-938b-4le7.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 34198 /2023

CONCEDIDO .4

Nome/Razão Social; BARTONEIDE BORGES QUEIROZ

CPF/CNPJ: 49.942.807/0001-32

Endereço: N" , — CEP:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS PO.STERJORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA

COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Baireira.s. na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: dl6c4da0

bttps;//gpi19.cloucl.el.conri.br/ServerExec/tribulario/tiibutarioclient/reporlHtml?idDocumento=d16c4da0-69e5-416c-938b-41 e7ade3cd8a 1/1



í o :i1 j GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

I  SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/06/2023 15:29

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233386473

RA2Â0 SOCIAL

xxxx.\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.942.807/0001-32

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

acima

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Páuína 1 de I RclCcnidaoNcgativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ
CNPJ: 49.942.807/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/rfb.gov.br.> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:40:37 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/10/2023.

Código de controle da certidão: AB2C.EEC6.4C34.ED15
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



11/07/2023 09:05 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.942.807/0001-32

49942807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ

R ANTONIO LÚCIO PEIXOTO 1269 DE 929 AO FIM / BARREIRAS I /
BARREIRAS / BA / 47813-232

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:24/06/2023 a 23/07/2023

Certificação Número: 2023062405243096297300

Informação obtida em 11/07/2023 09:06:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

ftr^

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



JUSTIÇA DO TRAEALi-iu

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.942.807/0001-32

Certidão n°: 14931621/2023

Expedição: 11/04/2023, ás 14:47:37

Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito (ã) no CNPJ sob o n° 49.942.807/0001-32, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalhe.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www,tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.



NOTÀ FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codígo de Verificação para Autenticação: 82149eb89

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-maB: d!reto(ia.tr1butos@barTeiras.ba.gov.br
EmiUdoem 17/07/202310:59:05

Data Fato Gerador

17/07/2023

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Exigibilidade de ISS

Exigivsl

Simples

Optante

Local de Prestação

2903201 - Barreiras - BA

Regime Tributário

Micro Empreendedor IndhddualfMEI)

Local de Recolhimento

2903201 - Barreiras - BA

Número RPS N' da Nota Fiscal

15

PRESTADOR

Razão Social: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564
Nome Fantasia: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA, 75, - VILA RICA

Barreiras - BA. CEP: 47813092
E-mail: processo@contsantana.com.br- Fone: (77)9987-2624 - Site:
Inscrição Estadual; - Insaição Municipal: 000023140 - CPF/CNPJ: 45.069.376/0001-90

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dlgnivlda@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: -Inscrição Munidpal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE;
01/08/2023 a 30/06/2023

DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE
AGÊNCIA: 092
CONTA CORRENTE: 41783-0

FABIANA APARECIDA DA SILVA

OBSERVAÇÃO

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM / ó/ V^?

ASSINATURA

VALOR SERVIÇO (R$) DEDUÇÕES (RS) DESCONTO INCONDICIONAL (RS) BASE calculo (R$) ALÍQUOTA (%) ISS (R$)

1.900,00 0,00 0,00 1.900,00 0.00 0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS
DESCONTO (RS) VALOR LÍQUIDO (RS)

INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS (R$)
CONDICIONAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.900,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO C/VDASTRO ECONÔMICO . NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/

-ONFtRECOM^



Dados da Transferência

Agência Destino 092 • BARREIRAS
Conta Destino 041783-0

Tipo de Conta Conta Corrente
Favorecido FABIANA APARECIDA DA SILVA

Datada 20/07/2023
T ransferéncia/Agendamento

Data e Hora da Efetivação . 20/07/2023 1 1:09
Valor RS RS ' .900,00

Situação Transação efetuada com sucesso.
8DjMjuo+Tiq9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAflU+FihcfNlslmr+kPe+Q/UN7gly
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DÍGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0024/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 ~ Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FABIANA
APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.376/0001-90 com endereço
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 28, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo
como representante a Senhor(a): FABIANA APARECIDA DA SILVA, Profissão:
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 044.513.015-64 e RG: 1439143757 SSP/BA/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras^BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0{a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

^  1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n°
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor{a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5® Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor{a) Técnico(a) da Unidade;

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) jfa^y^^dade relatório rnensa^ gQljj^l/^lgv^des

EW———' ̂
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HÇMAN A
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando orocurado para
receber qualquer tipo de doação;

^  10 " Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

.3 informa o{a) Gestor{a) T8cnico(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
^  encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma

documental;
4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos

deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municip^l.atrav^^s de

- í ORIG'.*" ̂
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023 Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal

^  acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo; CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descorripromíssadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.



DIGNÍVIDA - PROMOçAO DA ViDA HIMANA
Rua Severino \^eira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA

CEP; 47.800-046 CNPJ; 03.359.254/0001-70

serviços prestados objeto do presente

DECIÍWA - da dotação ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste rontrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vioente da
Dignivida onundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023^firmado entr^ esla
instituição e o município de Barreiras- BA.

L'íe'!rts'^Rf ° <=°"^arca deBarreiras ~ BA, para dinmir quaisquer questões originárias deste contrato Assim
firmam o presente instrumento com duas testemunhas em

duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba.,

Contratante:

Contratado:

de \n' de 2023

Too^onni imKo'
•  t iC4« ti

CPF: •U01 'gMj..6'?S~ 'DU

Testemunha- -|^/Spo
CPF: 5/^-^4

cS ré OOCUirttNiw
CONFtRE COM O ORiGINA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

.  .AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

t - BARREIRAS-BA-CEP: 47813-010
'  • CNPJ/MF: 13.654,405/0001-95

rü

I . j CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 34204 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564

CPF/CNPJ: 45.069.376/0001 -90

Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N"75 , - VILA RICA - Barreiras-BA
CEP: 47813092

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESEN1 E
DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASIRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

A.s certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, postcrionuente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Hsta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 6ed757a4 .-v\TU

https;//gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/lributario/tribularioclient/repoilHtml?idDocumento=6ed7S7a4-1a80-4d0d-91af-70f87137b983 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:27

\l' SECRETARIA DA FAZENDA
f i La

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233386442

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

45.069.376/0001-90

Fica certificado que não constam, até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Diy^ida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 16/06/2023. conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de l f<clCertidaoNcgativa.ipi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; 45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA
CNPJ: 45.069.376/0001-90

Ressalvado-o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta fcertidào é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:06:55 do dia 13/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/10/2023.

Código de controle da certidão: 5B66.0646.A496.748A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



11/07/2023 09:16 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.069.376/0001-90

FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564

R ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA 28 CASA / VILA RICA / BARREIRAS
/ BA/47813-092

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:02/07/2023 a 31/07/2023

Certificação Número: 2023070203422408016805

Informação obtida em 11/07/2023 09:16:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tSTE DOCUMENTO
OONFE.RE COM O ORIC

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.069.376/0001-90

Certidão n°: 15203880/2023

Expedição: 13/04/2023, às 08:08:24
Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.069.376/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão-emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis''do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. " 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhi mi entos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e

29032012249992624000121000000000000723073188915079

Número da NFS-e

7

Número da OPS

12

Competôrtda da NFS-e
17/07/2023

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e
17/07/2023 11:32:05

Data e Hora da emissão da DPS

17/07/2023 11:32:05 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
peta leitura deste código QR ou pela consulta da
ctiave de acesso no portai nacional da NFS-t?

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF

49.992.624/0001-21

Inscrição Municipal Telefone

(75) 3335-2598

Nome I Nome Empresarial
49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA

Endereço
SAO SEBASTIÃO. 881

Simples Nacional na Data da Competência
Optante - Microempreendedor Individual (ME!)

E-mall

RAFAELAPEREIRA9822@GMAILCOM

Munidpio CEP
Barreiras-BA 47810-674

Regime de Apuração Tributária pelo SN

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF

03.369.254/0001-70

Nome / Nome Empresarial
DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço
R SEVERINO VIEIRA - LADO IMPAR. 221. SALA 102

Inscrição Munidpal
6429

E-mail

Município
Barreiras - BA

Telefone

CEP

47800-046

r INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Municipal Local da Prestação
Barreiras - BA

SERVIÇO PRESTADO

de Tributação Nacional
0b..-2.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE:
01/06/2023 a 30/06/2023.

Pais da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
RS 1.900,00

BC ISSQN

Pais Resultado da Prestação do Senriço Município de Incidência do ISSQN
Barreiras - BA

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondiclonado

Alíquota Aplicada

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduçées

Retenção do ISSQN
Não Relido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Beneficio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

tributação federal

IRRF

PIS

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS tot/u. tributação federal

VALOR TOTAL DA NFS-E

do Serviço
1- ^900.00

IRRF. CP.CSLL - Retidos

RS 0,00

Desconto Condicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

Desconto Incondiclonado

R$

ISSQN Rotido

Valor Liquido da NFS-e
R$ 1.900.00 /

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

Tnforma'^es COMPLEMENTARES

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AG 092 CONTA CORRENTE 41825-0 RAFAELA DA SILVA PEREIRA | NBS: 122901990

em li-' "

FOMENTO N'

ctA

URA

DIGNIVIDA. CATA VfNTO



Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 041825-0

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido RAFAELA DA SILVA PEREIRA

-  - /A ^ . 20/07/2023T ransferencia/Agendamento

Data e Hora da Efetivação 20/07/2023 11:09

Valor R$ RS 1.900,00 |
Situação Transação efetuada com sucesso. 1

8DjMjuo-eTiq9Y4tt2MI<KCx/dA4JMLujce5AAftU+FihcfNl sl mr-el<0EK6hf+eRMH ^
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N® 0052/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNiViDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa RAFAELA DA
SILVA PEREIRA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.992.624/0001-21 com endereço à RUA
EUCLIDES DA CUNHA 486, SANTA LUZIA, cidade BARREIRAS, tendo como

^  representante a Senhor(a): RAFAELA DA SILVA PEREIRA, Profissão: Arte
Educadora e estudante me BI HUMANIDADES, inscrito(a) no CPF: 08439738544 e
RG: 16623515 02 SSP/BA, doravante denominado{a) simplesmente contratado(a).
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto
deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n® 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
^  Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Gerai;

2® Participar do Planejamento Semana! quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n"
001/2023;

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens; Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; lOUUMEN l U

nn hlOV, .ONFLRE COM o ORIGINAFOMENTO
.'ti



C^Tfi

l/fA/TOlwB
fdOHOvcie e

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

1° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a} Técnico(a) da Unidade quando cb3cr»'ado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações:

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor{a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a);

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escpl^jje^c^ SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de feÔili6lBf^íe|«»^tt^ a Prefeitura Municipal através de
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUM.\NA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias. assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente ccntrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municlnal Estadual a Coniunta Federal todas com nrazo de validade dentro da data

■  I • é • ^ • - ■ ,

de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
fonTiãlizaclo pof escnto o avíso de destrato. E fica as partes desconriprornissadas ue
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta. n u
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de

Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de Igual teor e forma.

Barreias Ba., i de 2023

O '"O f o 0+tík •

Contratado:

CPF;

Tastami.inha: t ̂ ^ ̂ ̂ ^

CPF;oAA:t 4 7:;^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 34193 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA

CPF/CNPJ: 49.992.624/0001 -21

Endereço: Rua São Sebastião N®881 , - Barreirinhas - Barreiras-BA CEP: 47810-674

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA. NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

.As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

/

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 95fd7709

https;//gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHlml?iclDocumento=95fd7709-4047-4ff7-9940-f27deae814d5 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/06/2023 15:3

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233386490

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

49.992.624/0001-21

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
'  identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

^ Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wwvir.sefa2.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
.JONFtRE COM O ORIGINA

EM

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de l RelCcrtidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA
CNPJ: 49.992.624/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:44:14 do dia 04/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/10/2023r

Código de controle da certidão: C89E.20DD.6943.F233
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



11/07/2023 08:59 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

49.992.624/0001-21

49992624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA

R EUCLIDES DA CUNHA 984 / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA / 47800-
711

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/06/2023 a 28/07/2023

Certificação Número: 2023062903425522832652

Informação obtida em 11/07/2023 08:59:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tSTE DOCUMENTO
lONFERE COM O ORIGINA
em^ÍT í_£X-

https;//consulta-cff.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



TO h o A T IO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 4 9.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIFLA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.992.624/0001-21

Cerridào .n° : 1890^134/2023

Expedição: 04/9.5/2023, às 19:46:38
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS)
^  , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.992.624/0001-21, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8B3-A da Consoi-daçao

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

execncão de acordos firmados oerante o Ministério Público do
1'raDalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demai.s citulos que, pc>r
disposição legal, contiver força executiva.

FM



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 72cd31420

Endereço: Barreiras. Bahia, BA, 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: (Jiret0ria.tribut0s@b3rreiras.ba.g0v.br Emitido em 17/07/2023 11 07 57

Data Fato Gerador Exigibilidade de ISS Regime Tributário Número RPS N° da Nota Fiscal

17z0//2023 Exigivel Micro Empreendedor IndivicJuaUMEI)

Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação Local de Recolhimento 4

Nã<j Retido Optante 2903201 - Barreiras - BA 2903201 - Barreiras • BA

PRESTADOR

Nome Fantasia: MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA
Endereço: Rua GUATEMALA, 113 - BAIRRO BOA SORTE
BARREIRAS - BA - CEP: 47807-243

E-mail: MARCIAEMVOS@HOTMAlL.'COM - Fone: (77)9809-2045 - Site:
Inscrição Estadual: - inscrição Municipal: 126859 - CPF/CNPJ: 50.005.105/0001-01

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA. 221 , SALA 102 - CENTRO
Barreiras - BA - CEP: 47805-040

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone:
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70

SERVIÇO

08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER
NATUREZA.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE:
01/06/2023 a 30/06/2023

OBSERVAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE

AGÊNCIA: 092
CONTA CORRENTE: 41794-6
MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOÍ:

ÁLEGADOS FORAM FORNECil^ PRESTADOS
EM l"?- I

j VALOR SERVIÇO («S)j DEDUÇÕES (RS)j DESCONTO INCONDICIONAL (RS)j BASE CÁLCULO (RS)j ALIQUOTA (%)j
.'JU>J.uU I U,ÜÜ O.ÜÜ I 1.900.001 Ü.OO i

ISS (RSij
OOi.i i

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (R$) j IR (R$) j CSLL (R$) j COFINS (R$)j PIS (R$)
u.ou 1 ü.üO i Ü.OO i Ü.UO I 0,00

DESCONTO (R$)
CONDICIONAL

u.ou

VALOR LIQUIDO (R$)

i.yuü,üu

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

P<?T/\ MOTA P|C;rAI Fm Fh/IITinO POR FMPOFFA OI IF HFr^l APA cOtA tMCr^OlTA r>r-i«itr\ mo i-oomA«

'-w , iCA DiSPLNSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/

/JlSÜ- csre DOCUMENTO
vONFERE COM O ORIGINA

EM I ̂  / ti



Banco do
Nordeste

Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DiCNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

Data da

T ransferêncla/Agendamento

Data e Hora da Efetivação

Valor R$

Situação

092 - BARREIRAS

041794-6

Conta Corrente

MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA

20/07/2023

20/07/2023 11:21

RS 1.900,00

Transação efetuada com sucesso.

8DjMjuo-HTiq9Y4tt2MI<KCx/dA4JMLuJce5AAftU-HFIhcfNlslmr-t-kHNlN624qMHS

.4 }.

' '
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tsre DOCUMENTO
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDÀ HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Saía 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0053/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARCIA
OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 50.005.105/0001-01
com endereço à RUA GUATEMALA 113, BOA SORTE, cidade BARREIRAS, tendo

^  como representante a Senhor(a): MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA,
Profissão: PEDAGOGA, inscrlto(a) no CPF: 98705431549 e RG: 11245441 00
SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado{a), ajustam os
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste
contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n'' 001/2023. firmado entre o
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: 0(a)
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos:

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo{a) Gestor(a) Geral;

2® Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n"
001/2023;

3"^ Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas
no Plano de Ação, Atividades, objetivos gerai, específicos, metodologia, Insumos,
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o
parecer do{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a);

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e
possíveis, para aplicação do Plano Diário;

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a)
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; SítOOCüWENlv^
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

6® Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os
aspectos qualitativos e quantitativos;

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos;

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom
andamento das atividades na unidade;

9° Encaminhar para o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para
^  receber qualquer tipo de doação;

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente;

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge
ou que possa comprometer o Plano de Ação;

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade;

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e
educadores baseando-se no seguinte Protocolo:

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas
observações;

2. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe
^  Técnica as Observações do Educador social;

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma
documental;

4. 0(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos
deste procedimento à pasta do socioeducando.

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o{a) Gestor(a)
Técnico(a) da Unidade;

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também
em toda a rede Catavento;

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de
Convivência que exerce a sua função;

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença
efetiva quando chamado (a):

.onHrecomo
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA,

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

18° Atender o{a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de
suas Secretárias, para a observação do curnprtmento do objeto do Termo de Fomento
001/2023;

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador
Social;

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAÜSÜLA QUARTA — DAS PEMALIDAE>ES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao
Contratado(a);

2° momento : Notificação Por Escrito;

3° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante
pagará a contratada, mensalmente, pelo sen/iço desempenhado o valor de R$
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto
se mantiver em vigor o presente contrato.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras á conta bancária da contratante.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a exoiraçâo do prazo
previsto na cláusula quinta. tSTE ORIGINA
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras I Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLÁUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N® 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
^  Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
duas vias de igual teor e forma.

Barreias Ba., de. . de 2023

Contratante:__

Contratado: \nDnrja

Jestemmha- AA/Xhlú <rÊ>A^Ou^k oU

/(^.S n

Testemunha: fJA.rIMÜx. ci<i

CPF; O 0^5 é>í>



11/07/2023 09:02 https://gpi19.cloud.el.com. br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=6a137de7-cf0d-4e44-af18-78d63.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 34194 72023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: 50.005.105 MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA

CPF/CNPJ: 50.005.105/0001-01

Endereço: N° , — CEP: -

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

ccriidocs iomcciuas nao excluem o Uirciio da i azeiiua MuniCipai cobrar, quaisquer Gcültv>.^
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

/

Esta Certidão foi emitida em: 11/07/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Julho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 6al37de7

tSTE DOCUMENTO
jONFtRE COM O ORIGINA

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=6a137de7-cfOd-4e44-af18-78d63eb984a3 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/06/2023 15:30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233386481

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

50.005.105/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos. Inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.90v.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM ?^ /

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I ReiCcrtidaoNcgativa.ipi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA

CNPJ: 50.005.105/0001-01 ,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:27:18 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 08/10/2023.'-

Código de controle da certidão: 273F.4418.40E2.38B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tT- I OX
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11/07/2023 09:03 Consulta Regularidade do Empregador

iíY!í)r:!!iir

CAI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: r Guatemala 113 / boa sorte / barreiras / ba / 47807-243

50.005.105/0001-01

50005105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070607085757688581

Informação obtida em 11/07/2023 09:04:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ífllcOMOofeA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA (MATRIZ E

P^I LIAIS)

CNPJ: 50.005.r05/0001-01

Certidão n°: 1.4943369/2023

Expedição: 11/^04/2023, às 15:26:46
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA (MATRIZ

E FILIAIS), ^inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.005.105/0001-01, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabiiidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dema.is títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

'ONFERE COM O ORIGIMA
EM ̂ '7- / 07- . 01



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo dc Verificação para Autenlicação: 74fb92a30

CNPJ 13.554.40.'j/000l-95. E-niai|. direlona.lfibülosiffibarreiras.ba ;io\ .br
Emitido cm 17/07/2023 !C 23 57

L^CllCt l'«IÍÚ OttfCJUUI

Tipo de Recolhimento

•.XiyiljiiiuiáiJt: uê iSS

Exigivel

Simples I Local de Prestação

Regime Triuütáilo

Micro Empreendedor Individual(MEl)

Número RPS

Local de Recolhimento

N" oa Noia I-iscai

31

PRESTADOR

Razão Social: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564

Nome Fantasia; MARIA ÉLIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 0385502656'4
Endereço; Rua ROSALVO BOAVENTURA, 188, CASA - VILA BRASIL

Barreiras - BA - CEP: 47801036
F-mail- fRlianp.m@hofmail r.nm - Fnn«- 77QPÇlQfinRR1 - .RitR-
Inscrição Estadual; - Inscrição Municipal; 000018757 - CPF/CNPJ; 32.762.404/0001-09

TOMADOR

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Endereço; Rua SEVERINO VIEIRA, 221 •, SALA 102 - CENTRO
B-irm;:.";:". 2.A CEP

E-mail: dignivida@gniail.com - Fone;
inscrição Estacuai; - inscrição iviunicipai: b4iy - CPF/CNPJ: ú3.Jbã.254/uuO'i-7ú

SERVIÇO
17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES,
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Prestação de Serviço de Cozinheira do período de 01/06/2023 a 30/06/2023.

OBSERVAÇÃO
Banco do Nordeste

Agência 092
Coma 0.32902-0 CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS

ME6AD0S FORAM FORNECjOOS/ PRESTADOS
EM / OrJzl

VALOR SERVIÇO (KS»! DEDUÇÕES («S)! DESÇONTO INCONDICIONAL BASE CALCULO (R$)| ALÍQUOTA (%)!
1.d2U,UU U,UU U,UU I i.:i2u,uui u.uui

ISS {RSl

u,uu

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

INSS (RS)

0.00

IR (R$)

0.00

CSLL (R$)

0.00

COFINS (R$)

0.00

PIS (R$)

0.00

DESCONTO (R$)
CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍQUIDO (RSi

1.320.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

CONnirÃO^Fli^i^fí^P^WQA^^^ declara está inscrita como MEI no CADASTRO ECONÔMICO . NESTACONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN.

«.^CMôcítc o cutCMuCidcdc deste ̂ ccjniontc ecec

tSíE DOCUMENTO
wONFERE COM O ORr^,; ;,.,

EM 'tf I 02 ; 77
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Banco do
Nordeste

Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS
Conta Destino 032902-8

Tipo de Conta Conta Corrente
Favorecido MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE

Datada • 21/07/2023
Transferência/Agendamento .

Data e Hora da Efetivação • . 21/07/2023 10:27
Valor R$ 1^5 1.320,00

Situação Transação efetuada com sucesso.
EALveNHgjJCpco4WrDZ09tV2Hbrf-DA06ye5AAftU-i-FihcfNl slmr+kCLSEXASfpDq
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.254/0001-70

TFPM 001/2023

CONTRATO N° 0011/2023

Pelo presente instrumento particular, de um lado a OiGNiVIDA PROMOÇÃO DA VIDA
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino
Vieira, 221 - Sala 107 - Centro de Barreiras - BA, inscrita no CNPJ sob o N°
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ELIANE
FERREIRA FERRAZ FREIRE, inscrita sob o CNPJ 32.762.404/0001-09 com
endereço à Rua Teodoro Sampaio,115, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como
representante o(a) Senhor(a) MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE,
Profissão: . inscrito(a) no CPF: 038.550.265-64 e RG: 935195246 SSP/BA/BA,
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCÜLAÇÃO: Presente contrato está vinculado
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n"* 001/2023, firmado entre o
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação ̂
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: 0(a) Contratada{o) deverá executar
as tarefas abaixo relacionadas:

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado;
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e

higienizados;
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade:
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP;
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante

a demanda de consumo, disponibilizaçáo de produtos e a capacidade de
aquisição;

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se
manter refrigerados;

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a
presença efetiva;

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos.
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CISIPJ: 03.359.254/0001-70

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos,
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada:

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento.

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato
imputará a seguintes Providencias:

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao

^  Contratado(a);

2® momento : Notificação Por Escrito;

5° momento: Rescisão de Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante

pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS,
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n°
001/2023

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÂO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descempromissadas de
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo
previsto na cláusula quinta.

CLAUSULA NONA - DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado
de regência trabalhista e administrativa.

CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N"* 001/2023, firmado entre esta
instituição e o município de Barreiras- BA.
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA.

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Barreiras - BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em
Hnac v/|39 de igua! teor e forma

Barreias Ba., _ de 'Wm.w _ de 2023

X:
A;

ContratadoíELí.i^jf2to2k_

T"estemun tj)tJiJhijl.iYVí^^^'re\iu:ckaj '•ftuxpO
CPF: vTM- (r\0. 105

fMM. ck
CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÀO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL
Li AuntriOAC pA r^r;n.

IvAo - i J.-A - V. L.l . T / 1) I I v;

CNPJ/MF: 13.654.405/000]-95

CERITDAO NEG.ATIVA de DÉBITOS/

N" 35256 /2023

CONCEDIDO A

Nnmc/Ra/ão Social: MARIA ELIANH FERREIRA FERRAZ FREIRE 03.S55(i2rõ64

CPF/CMM: 32.7()2.404/00Ül-09

Enilcicço: Ru.i RO.SALVO BO.AVENTURA N' I8S . CASA - VILA BRASIL - B.uToiia.s-BA CEP: 47S0!09()

RISSAI VADO O DIREITO DA FAZENDA MUM(."IPAl COBRAR QUAISQIJIER DF.BITO.S QUE VIEREM \ SER APURADOS
i'nSTI-klORMENTE. É CERTiriCADO QUE. ATÉ A PRESENTl". D.AIA. N.\0 CONSTAM DÉBITOS TUIHUT.ÁRIOS NO CADASTRO
ACIM A CITADO PARA COM F.STF. MUNICÍPIO.

ouskrvacao

A.s ccrtidõc.s tornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quai.squer débitos que, posteriormente, venham ser
apurados.

A aute:Ti:e:dade desta ee:-t:dàc pude^ :">cr co:T!':r:v.ada ;ta páitir.a da Preleitura Mur:icipa! de Ha;rei:a:;, :ra !::lerr.el.
I ..-iii! ( Cl {iu,iu íui ciiiitiua cm. ! 7/0 í 202.3 vimi ú^l^c■ iiu udiL^u Ti luUiai lu Nticmiiui.

I .sia eerlidiU) abrange somente o cadastro acima identitlcado.

MUNICÍPIO DE B.ARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 17 dc .lulho de 2023

Vaüdudc dc 90 dius.

Chave uc vaiíuavãu: 7c2íc5üc

tSlt DOCUMENTO
OONFE.RE COM o ORIGINA

1 % , f)>i/



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/07/2023 10:3

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(cmitiaa para os ereiios aos arts. riS e 114 oa Lei ̂ .9oõ oe ri oe aezemoro ae i^o i - Loaigo

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20234129935

RAZÃO SOCIAL ■

MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564

IinSCRiÇÃO tS lAÍJuau . CKPJ

155.607.330 -BAIXADO 32.762.404/0001-09

Fica certlTicado que não constam, até a presente daia, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
iderítificada, relativas aos tributos administrad*^® ■^o'* .cionrotarja

bsta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Uivida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1 /'/ü/'/2U23, conforme Portaria n" 913/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM / 0^/y 2,?

&.<^SINAmiRA

valida com a apresentação conjunta do cartao original de inscrição no üPh ou no cnhj da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de I RfICerlidaoNcgaliva.ipt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Noms: MARIA ELIANE FERREIRA FER.RAZ FREIRE 03S55026564
CNPJ: 32.762.404/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adminisírauos pela Secreíana da Receita Federal do Drasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (Pül-N).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Retere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:33:36 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/11/2023.

Código de controle da certidão: 3E54.769A.2E09.8580
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t-STE DOCUMENTO
JONFE.RE COM o ORIGINA

em

ST^õngÃTTíR»
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Inscrição: ■ 32.762.404/oooi-09
Razão Social: ' maria r-UANe herrcIra ferraz freire osassozesot

Endereço: r rosalvo boaventura ibs cs lot vl brasil / vila brasil / barreiras / ba / 4780i-o96

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036. de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/ü7/2023 a 15/08/2023

Certificação Número: 2023071705405688987247

Informação obtida em 17/07/2023 10:33:33

A utiiizaçào deste L.ertificado para os fins previstos em Lei esta conoicionadci a venficaçtío ae
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

eSIE DOCUMENTO
lONFERE COM O ORIGINA
EM li Ü



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Moine: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03355026564 (MATRIZ E

F1L_A15)

CNPJ: 32.7 62 . 4G4/OCO1-09

Certidão n'': 35299497/2023

Expedição: 17/07/2023^- às 10:34:52

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o 32.762.404/0001-09, NÃO
c ONS TA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
TI- a io a 1 ni s t a s .

Certiaão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

TriDunais do TraPalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certiaão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal .Superior do Tr aba .1 ho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consta mi os dados

necessários á n. d e n 11 f i c a ç a o das pessoas naturais e 3 u r i d :i. c a s

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada emi julgado ou em

acordos j u d i c i a i s o r a b a 1 h i. s t a s , i n c 1 u s i. v e no c o n c e r n e n 1: e a o s

r e c o 1 li i m e n t o s d r e v L d e n c i à r i o s , a honorários, a custas, a

em.olumentos ou a recolhim.entos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o F4inlstéric Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demiais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSFE DOCUMENTO
JONFtRECOMOORIGIN.A

EM I ̂

fiSWÃTTm



f RECEBEMOS DE SUUMAR LEtTE DE SIQUEIRA OS TRODUTOS CONST.WrES VA NOTA FISC.U, INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTmCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

jL

NF-c

N" 000.001.186

SÉRIE: I

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -

DISTRIBUIDORA SIQUEIRA

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINHAS

BARREIRAS - BA

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR

DENOTAnSCAL

ELETRÔNICA

O-ENTRADA

I -SAfDA m
N" 000.001.186

SÉRIE: 1

FOLHA I /2

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

2923 0718 6701 5200 0167 5500 1000 0011 8611 0001 1867

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.
fazenda.gov.br/portal ou uo site da Sefaz Autorizadora.

1 NATUREZA DA OPERACAO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

12923U416U12145 - 21/07/2023 10:29:19-03:00

tNSCRIÇÀQ ESTAISJAL

174637402

INSCRIÇÃO estadual DE SUBST. CNl-J/CTF

18.670.152/0001-67

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA - (CATA VENTOS)

CNPJICPF

03.369.254/0001-70

DATA EMISSÃO

21/07/2023

ENDEREÇO

RUA SEVERINO VIEIRA, 221

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

47805-040

DATA EimiAUA / SAÍDA

MUNICÍPIO

Barreiras

UF

BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA entrada /SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

Foimas de Pagamento, Verifique as Informações no Campo de Dados Adicionais

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALC. DO tCMS

RS 0,00

VALOR DO ICMS

R$0,00

BASE DE CALC. ICMS S.T.

RS 0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

RS 0,00

V.IMP. IMPORTAÇÃO

RS 0,00

VALOR ICMS UF REMET.

R$0,00

VALOR DO FCT

RS 0,00

valor DO PIS

RS 0,00

V. TOTAL PRODUTOS

RS 8.849,84

VALOR DO FRETE

RS 0,00

VALOR DO SEGURO

R$0,00

DESCONTO

R$0,00

OUTRAS DESPESAS

RS 0,00

VALOR TOTAL IPI

RS 0,00

VALOR ICMS UF DEST.

R$0,00

VALOR TOT.TRIB

RS 0,00

VALOR DA COFINS

RS 0,00

valor TOT. DA NOTA

RS 8.849,84

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS

NUME / RAZÃO SOCIAL '^FRETE POR CONTA
9-Seni OcoiTcncia de

Transpoite

CÓDIGO ANTT TpLACA Dü VEICULO '^UF CNPJ1 CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO estadual

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO

DADOS DO PRODUTOS / SERNIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM«H O/CST CFOP UNn> QUANT.
VALOR

UNITÃRIO
valor total

BASE C ALC

ICIMS

valor AUOUOTA

ICMS IPI ICM$% in%

100077
/\CUCAR

17011400 0 102 5102 KG 60.0000 3,9900 239,40 0,00 0,00 0,00 0 0

100135
FARINHA DE MANDIOCA

11062000 0 500 5102 KG 8,0000 4,6900 37,52 0,00 0,00 0,00 0 0

,.«10^208 FLOCOS DE MILHO
11022000 0 500 5102 KG 60.0000 4,4500 267,00 0,00 0,00 0,00 0 0

l(H)226
OVOS

04071900 0 500 5102 DZ 60.0000 7,8000 468,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100144
LEITE EM PO

04022110 0 102 5102 KG 60,0000 44.0000 2.640,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100253
PAODEHOTDOG

19059010 0 500 5102 UN 600,0000 0,4900 294,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100191
POLPA DE FRUTAS

20089900 0 102 5102 KG 60,0000 10,4900 629,40 0,00 0,00 0,00 0 0

100546
BISCOITO AGUA E SAL

19053100 0 102 5102 UN 200,0000 5,1500 1.030,00 0.00 0,00 0,00 0 0

100565
MARGARINA

15171000 0 102 5102 KG 12,0000 16.5000 198.00 0.00 0,00 0.00 0 0

100611 FEUAO
07133399 0-500 5102 KG 15,0000 8,4900 127,35 0,00 0,00 0,00 0 0

100085 ^^063011 0 500 5102 KG 13,0000 4,9900 64,87 0,00 0,00 0,00 0 0

CALCULO DO ISSQN

íINSCRIÇÃO MUNIOPAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADlCION.\IS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARE:

Vai Aprox dos Tributos RSO.ÜO (0,00%) Fonte: ÍBPT
DADOS BANCÁRIOS, BANCO SICREDI, AG: 0911, C/C: 20.325
5.

RESERVADO^

0^

Imfmxúpar LCOttnua . EMF (9l}JJ*t2IUÍ



Ct53CÇ?tj5

SULEMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA

R PERNAMBUCO, 452 - B ARREIRINHAS

BARREIRAS - BA

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR

DENOTAnsCAL

ELETRÔNICA

O-ENTRADA

I -SAtDA 0
N" 000.001.186

SÉRIE: 1

FOLHA 2/2

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE acesso

2923 0718 6701 5200 0167 5500 1000 0011 8611 0001 1867

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe.
fazenda.gov.br/portal ou no site da Scfaz Autorizadora.

NATUREZA DA OTERAÇAO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE .«JTOREAÇAO DE USO

129230416012145 - 21/07/2023 10:29:19-03:00

INsaUÇÂO ESTADU.U.

174637402

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. CNPJ/CPF

18.670.152/0001-67

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIçAd dos produtos / SERMÇOS .NC.M/SB O/CST CFOP UNID quant.
VaLUR

UNITÁRIO
VaLOR total

basecálc.

ICMS

VALOR AUOUOTA

ICMS IPI ICMS% IPIK

100719
MACARRAO

19021100 0 500 5102 KG 17,0000 7,9000 134,30 0,00 0,00 0,00 0 0

100244
MOLHO DE TOMATE

21032010 0102 5102 0( 15,0000 48,0000 720,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100972
FRANGO INTEIRO

03056990 0 500 5405 KG 100,0000 20,0000 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0 0

llapmt» par LCSUtemat • EKF (9l)i444204i



Dados da TED

Banco Destino

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

CPF/CNPJ do
Favorecido

Data da

TED/Agendamento

Data e Hora da

Efetivação

Valor R$

Finalidade

Descrição da
Transferência

Situação

748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

91 1 - SICREDI U.F.M.S.

20325-5

Conta Corrente

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA

18.670.152/0001-67

25/07/2023

25/07/2023 1 1:12

R$ 8.849,84

Pagamento de Fornecedores

REF JUNHO

Transação efetuada com sucesso.

SpVS3y684xmcVRc/G8R/o82KihWI58jMe5AAftU-rFiiUOqwpLWOZfxeC2WSFHXfb



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA
CNPJ: 18.670.152/0001-67
RUA PERNAMBUCO, N» 452
BOA VISTA- BARREIRAS-BA

CEP: 47.810-710

CONTATO: SULIMAR LEITE

EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com
TELEFONE: (77) 3612 7771
DADOS BANCÁRIOS:
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5

COTAÇÃO ALIMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 AÇÚCAR KG 600 R$ 3,99 R$ 2.394,00
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 R$ 375,20
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 R$ 4,45 R$ 2.670.00
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00

S 5 LEITE EM PO KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00
6 POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 R$ 6.294,00
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 R$ 5,15 R$ 10.300,00
8 MARGARINA KG 120 R$ 16,50 -R$ 1.980,00
9 PAO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0,49 R$ 2.940,00
10 FRUTAS KG 4500 R$ 4,77 R^ 21.465,00
11 FEUAO KG 150 R$ 8,49 R$ 1.273,50
12 ARROZ KG 130 R$ 4,99 R$ 648,70
13 MACARRÃO KG 170 R$ 7,90 R$ 1.343,00
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 150 R$ 48,00 R$ 7.200,00
15 FRANGO KG 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00

R$ 109.963.40

COTAÇÃO LIMPEZA

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R$ 193,50

K2 PAPEL HIGIÊNICO PCT 100 R$ 12,10 R$ 1.210,00

3 SACO PARA LIXO 50 L pcr 100 R$ 3,50 R$ 350,00

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00

5 LUVAS PLASTICA CX 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00

6 ÁGUA SANITÁRIA a 30 R$ 29,88 R$ 896,40

7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 -R$ 1.260,00

8 DETERGENTE UQUIDO UND 100 R$ 1,89 R$ 189,00

9 PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 R$ 1.710,00

10 SABÃO EM PÔ UND 100 R^ 8,85 R$ 885,00

11 ÁLCOOL UQUIDO CX 10 R$ 92,00 R$ 920,00

12 ÁLCOOL EM GEL CX 10 R$ 96,00 R| 960,00

13 SABAO EM BARRA 60 R$ 9,90 R$ 594,00

R$ 10.717,90

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 397.808.481-34

RG: 1240436, SSP-DF

'18.670.152/0001-67'
GUÜMAR LEITE OE SIQUEIRA

RUA PERNAMBUCO N* 492
BAIRRO: BAPREIRINHABLpER: 47.810-710 - BARREIRAS • hJ <5c.;cr '
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO

CNPJ: 46.322.382/0001-70
RUA SANTA CUSTÓDIA, N® 367

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA
CEP: 47.810-641

CONTATO: ELIVAN SANTOS
TELEFONE: (77) 3612 4850

COTAÇÃO ALIMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4.15/ R$ 4 489 nn
2
3

FARINHA DE MANDIOCA
FARINHA DE MILHO ÍFL0CÂ01

KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360,80

4 OVOS
l\o

DZ
1320

1080
R$
R$

4,75
8,20

H$
R$

6.270.00
8.856,005 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$ 33.696,00

6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78 480 00
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385 20
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00

10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360.00
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8.75 R$ 6.300,00
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 5.904,00
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3.571,20
15 FRANGO KG 720 R$ 11.40 R$ 8.208.00

R$ 184.419,60

COTAÇÃO LIMPEZA

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

^— PALHA DE ACO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16
2 PAPEL HIGIÊNICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60
6 AGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00
9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80
10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40
11 ÁLCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00
12 ÁLCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40

R$ 25.909.92

ALBÍNÕ7qr^ei)E CARVALHO NETO
CNPJ: 46.322.382/0001-70

*46.322.382/0001-701
«J22J82AUIHOJOSÉD£CARVALHOflETO %

SB SUPERMERCADO \ ̂
R. S«n(a Custódia, N* 367 - Bafrolrinhaj^i^.
L.. CEP: <7.810»64i / Barreiras-BA \

/



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA

CNPJ: 21.689.353/0001-10

RUA SANTA CUSTÓDIA, NS 481, BARREIRAS-BA
CEP: 47.810-641

CONTATO: ROBSON NEY SILVA

EMAIL: eilvansuperbom@yahoo.com.br

TELEFONE: (77) 98109 1323

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5

- 'íit: 1'

?pí| -

COTAÇÃO DE ALIMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10/ R$ 4.428,00
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75^^R$ 3.420,00
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4.55 R$ 6.006.00

4 OVOS DZ 1080 Ríf 7,99 R$ 8.629,20

5 LEITE EM PO KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00

POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00

BISCOITOS AGUAE SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00

9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00

10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00

11 FEUÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00

12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3,672,00

13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80

14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00

15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.064,00

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA

CENTAVOS).

REAIS E QUARENTA R$ 180.980,40

COTAÇÃO DE LIMPEZA

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

^1 PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00

2 PAPEL HIGIÊNICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40

3 SACO PARA aXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00

6 AGUA SANITARIA a 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00

7 DESINFETANTE a 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4.176,00

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28

11 ÁLCOOL UQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20

12 ÁLCOOL EM GEL a 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28

VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E Cl

E DOIS CENTAVOS). (.

NCO REAIS E NOVENTA R$ 25.585,9^^

ROBSON NEY SILVA-ME

CNPJ: 21.689.353/0001-10

r?1.6P- 353/0901-101 \
ROBSON NEY SíLVA-EPP.<^<

Rua S«r>ia Custódia, 481 f^<</ ^
Barreiririfias / CEP: 47.810-641

I  Rarroirac-Rfi 3 /



12/06/2023,08:25 gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariocíient/reportHtml?idDocumento=ae5cad52-e45b-47c3-9734-6ae8234cf.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N® 29229 /2023

j

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA

CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67

Endereço: Rua PERNAMBUCO N%52 , - BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810710

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 12/06/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 12 de Junho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: ae5cad52 . .^i.

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/lributarioclienl/reportHtml?idDocumento=ae5cad52-e45b-47c3-9734-6ae8234cfc6e 1/1
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. ^ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
i  SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 19/07/2023 13:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234190941

razao social

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

174.637.402 18.670.152/0001-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 19/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRl/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

éhiSSo&ajONFtRECOM
EM tt-.'

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 ReICertídaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA
CNPJ: 18.670.152/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/11/2023.

Código de controle da certidão: 90F2.54AF.A9EF.FBA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/07/2023,10:42 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ec.oncm;ca federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

18.670.152/0001-67

SUQMAR LEITE DE SIQUEIRA

RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-710

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070605145764444389

Informação obtida em 17/07/2023 10:42:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.670.152/0001-67

Certidão n°: 11377832/2023

Expedição: 17/03/2023, às 11:11:10

Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

^

ruRA



BBCEBEM3S DS DIMIZ, DIMIZ S PTwmeTPn LTQA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAS FISCAL INDICADA AO LADO

N":

SÉRIE:

NP-e

/■ N
DATA DE RECEBIMENTO

/  /

/■ -V
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR / NOME DO CLIENTE
73 - DICNIVIOA KtCMOCAO DA VIDA HUMANA

i. >

VALOR TOTAL DA HOTA CAllHOTO

2.146,50 1

(  ZDERTIFZCAÇXO DO EMITENTE

DINIZ, DINIZ & PINHEIRO
LTDA

ROA MARECHAL OBODORO - 219

47S00-200-BARBBIItXS-BA

(77)3611-0462
crlstinakaraQoutlook.eoa

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 0
N°: 8049
SÉRIE: 1

FOLHA: 1/1

Chave de acesso

2923 0704 6456 6600 0158 5500 1000 0080 4914 8238 6895

Ccnucita ôB ai.tec.ticidBd€ tio tcttal nacional <U KF-a vw.nfa.facanda.inv.cc/ooit
nrt rti A-r»

Protocolo da AutorlzaçSo da Oso
129231115021758 24/07/2023 09:32:04

nsom ca ofoaçfco

VENDA DE MERCADORIA 04.645.666/0001-58
SCSCRICAO BmfiOAL

056.482.267
jstc. cxnDcnL do sasr. Tamolazo

ms / aulo cnms

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HDMAMA

OTO/crr

03.369.254/0001-70
oua DA BlUlAO

24/07/2023

RVIV SEVERINO VIEIRA ,SAIA 2, 221
BAmo/DiRiino as

CENTRO 47800-046
BAIA DA AAtDA

24/07/2023
lOBDClnO

BARREIRAS
rOEX / SKL

(  )
Cf ffTWTM

BA

■Cn OA SAlDA

09:32:01

( NF8Q49/1 I 24/07/2023 I 2.146,50"]
CÁLCOU) DO IMPOSTO

BASB BB DO IQCS

0.00
V3UAI DO IO0

0.00
SAIS n cAscoio DO loa tuAsmaiçAo

0.00
VIXA DO lOtS SC&STXTDIÇiO

0.00
YUflOt Tom DOS nODOTOS

2.146.50
vi lAAlA

0.00
vaooB 00 aceito

0 ,00
DXfiOGBTO

0.00
oomAS DssnxAS Afain^TM

0.00
WA DO XfX

0.00
VALA APIrfTTTmnO DOS tUIBOIOS

0.00

SOCXBL fRSTB K3l OatftA

9 - t4m Ceosr*bel* 4* Traa^pert*
CÓDIGO jum PLACA vuctno Of orpj/cpr

mscsco tonclfio Of rKSCBICtO BOTADUAL

QPAifTXPADX

0
ssviczx wwutdto mo BROTO

0,000
PBSO LXQOZOO

0.000
DADOS DO PRODUTO

Código DcserifSo do Produto NCM/SII
CST/

CSOSN CFOP Unidade QTDE
Valor

Unitário
Vaior
Total

Desconto
Acréscimo

Base Caie.
ICMS

Aliq.
ICMS

Vaior

ICMS

Aliq.
IPl

Valor

IPl
Valor Aprov.
dosTribuo*

9549 KG 20,000 3,990 79,K0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7033 BANANA PRATA 5102 KG 100,000 4,990 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

LARANJA PERA 40.000 2,790 111,60 0,(H)

08081000 5102 KG 60,000 8,790 527,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4254 MAMAO FORMOSO 08072000 040 5102 KG 40,000 6,990 279,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

MELANCIA 5102 173,493 2,390 414,65 0,00 U,ÜU 0,00 0,00 0,00 0,00

MELÃO AMARELO 15,000 4,990 74.85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TANGERINA PONKAN 08052100 040 5102 KG 40,000 3,990 159,60 0,00 0,00 0,00 ü,üü 0,00 0,UÜ 0,00

FOMEN '|70^^

VIDA/CATA

CiERTíFV
ílegaoo

EW

COQVJE
ij foram

IX

aERlAlSi
IciDOSI

SERVIÇO-
írest ̂ dos

DADOS ADICIOSMS

ruRA

nâo emetidas falta geral de Internet 25/05/2022 73 -
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Dados da TED

Banco Destino 001 ■ BCO DO BRASIL S.A.

Agência Destino 231 - BARREIRAS BA

Conta Destino 1775S-0

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido DINIZ E DINIS E PINHEIRO

CPF/CNPj do
04.645.666/0001-58Favorecido

Data da
25/07/2023TED/Agendamenlo

Data e Hora da
25/07/2023 10:53Efetivação

Valor R$ R$ 2.146.50

Finalidade ! Pagamento de Fornecedores
Descrição da

REF JUNHOTransferência

Situação Transação efetuada com sucesso.

SpV53y684xkipXvsVtFxLYxprxNLoajde5AAftU+riiU0qwpLWO2f4cBiDxQuXwu

cSTE DOCUMENTU;
CONFERE COM O ORIC

EM 11
/

natiira



Rua Marechal Deodoro, 84 - Fone: (77) 3611-0462 - Barreiras-Bahia - CEP 47.800-000
Filial: Av. Clériston Andrade, 1.100 -Centro - Fone: (77) 3612-6010

Cliente

Em

P^írçamento
n Pedido

r=^
Quant; V

- \ ^ •-'vS
:s:Discriminação das Mercadorias:: v* '.

'  r PREÇO
;UNÍTÁRIÓ V í-f -TOTAL^ií^: 7

JhiCMy^ Sí.jí/C?
A \

104.645.836/0001-58!

hmu ;a:i5»í)W uiuA

Rua !>oodoro, N" dV3

CE?: 47.300-200

9 P\ B-ãrroIrss-BA,
^ i ^ 1 \

TOTAL R$

Ref.1570C/13 - cangraf (77) 3611-7292

éSTEDOCUMENT);!...CONFERE COM O ORie
em t^j 0^



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO

CNPJ: 46.322.382/0001-70

RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367
BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA

CEP: 47.810-641

CONTATO: ELIVAN SANTOS

TELEFONE: (77) 3612 4850

COTAÇÃO ALIMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4 ARO nn
2

3

FARINHA DE MANDIOCA
FARINHA DE MILHO (FLOCÂO)

KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360.80

4 OVOS
i\o

DZ

1320

1080

R$

R$

4,75

8,20

K$

R$
6.270.00

8.856 00

-i^— LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$- 33.696 00
j POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78 480 00
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385 90
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 9469 40
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11939 00
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8.75 R$ 6.300,00
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8.20 R$ 5.904 00
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3.57190
15 FRANGO KG 720 R$ 11.40 R$ 8.208,00

R$ 184.419,60

COTAÇÃO LIMPEZA

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16
PAPEL HIGIÊNICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00
9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80
10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9.20 R$ 662,40
11 ÁLCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00
12 ÁLCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10.20 R$ 734,40

R$ 25.909,92

E CARVALHO NETO

CNPJ: 46.322.382/0001-70

'46.322.382/0001-70i
«422.3S2 AieiKO JOS£ DE CARVAtHO NETO

SB SURERUERCADO
-R. Santa Custódia, N" 367 • Barreirfntias

CEP: 47.810-641 / Barreiras-BA f



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA

CNPJ: 21.689.353/0001-10

RUA SANTA CUSTÓDIA, N9 481, BARREIRAS-BA
CEP: 47.810-641

CONTATO: ROBSON NEY SILVA

EMAIL: ellvansuperbom@yahoo.com.br

TELEFONE: (77) 98109 1323

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5

COTAÇÃO DE ALIMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3.420,00
3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.006,00
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8.629,20
5 LEUE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00

BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00
9 PAO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00
10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00
13 MACARRAO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00
15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.064,00

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA

CENTAVOS).
REAIS E QUARENTA R$ 180.980,40

COTAÇÃO DE LIMPEZA

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

PALHA DE ACO pcr 144 R$ 2,25 R$ 324,00
2 PAPEL HIGIÊNICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00
6 AGUA SANlTARIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00
8 DETERGENTE QQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40
9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4.176,00
10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28
11 ÁLCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20
12 ÁLCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28

VALOR 1

E DOIS C

rOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REA

:entavos). 1

S E NOVENTA R$ 25.585,92

ROBSON NEY SILVA-ME ^ ̂
CNPJ: 21.689.353/0001-10

.6P?.353/0001-1Õ1
ROBSON NEY SÍLVA-EPP

Rua SoH-a Custódia, N® 481
1  Barreiriniijs / CEP: 47.810-641
L». BarreIras-BA " J



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RTO BRANCO, 149 VTLA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 34504 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA

CPF/CNPJ: 04.645.666/0001-58

Endereço: Rua MARECHALDEODORO N^^IP , - CENTRO - Barreiras-BACEP: 47800200

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,
NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CIEADO PARA COM ESTE
MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municiai cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municiai de Barreiras,
na Internet

Esta Certidão foi emitida em: 12/07/2023 com base no Código Tributário Nacional

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 12 de JuBio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 409c2f69 ikaPNTU

ti-



i' ., GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

í; í SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/07/2023 10:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aits. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234258970

RAZÃO SOCIAL

DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

056.482.267 04.645.666/0001-58

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

liEmitida em 24/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

ifílSlíS®

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA
CNPJ: 04.645.666/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:52:02 do dia 26/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/12/2023.

Código de controle da certidão: D988.FC03.5EC6.4000
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

esTEO®®''



CAIXA ECOrslOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.645.666/0001-58

DINIZ DINIZ E PINHEIRO LTDA

RUA MARECHAL DEODORO 84 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/07/2023 a 11/08/2023'

Certificação Número: 2023071318503991010030

Informação obtida em 24/07/2023 10:26:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

£W\

cow



Página 1 de 1

PüDER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.645.666/0001-58

Certidão n°: 34332668/2023

Expedição: 12/07/2023^ às 09:12:04
Validade: 08/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.645.666/0001-58, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

lU

> t C S



f RECEBEMOS DE SUUMAR LEITE DE SIQUEIRA OS TROOtTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO L.\DO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTinCAÇAo E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NTt

N' 000.001.185

SÉRIE: 1

Df£rj»2BUIÍMl

SULBVÍAR LEITE DE SIQUEIRA -

DISTRIBUIDORA SIQUEIRA

R PERNAMBUCO, 452 - BARRE1RINHAS

BARREIRAS - BA

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR

DENOTA nSCAL

ELETRÔNICA

O.ENTRADA

I -saIda 0
N' 000.001.185

SÉRIE: 1

FOLHA 1 /2

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

2923 0718 6701 5200 0167 5500 1000 0011 8511 0001 1851

Consulta dc autenticidade no portai nacional da NF-e www.nfe.
fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.

NATUREZA DA OPERACAO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE AUTOREAÇAO DE USO

129230416011997 - 21/07/2023 10:28:01-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL

174637402

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. CWJ/CPF

18.670.152/0001-67

destinatário / REMETENTE

NOME /RAZÃO SOCIAL

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA - (CATA VENTOS)

CNPJ/CPF

03.369.254/0001-70

DATA EMISSÃO

21/07/2023

ENDEREÇO

RUA SEVERINO VIEIRA, 221

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

crj*

47805-040

DATA entrada / SAIDA

MUNICÍPIO

Barreiras BA

INSCTUCÃO ESTADUAL HORA ENTRAUA / SAfDA

FATURA / DUPLICATA

Oupm(\ Formas de Pagamento, Verifique as Infoimaçôes no Campo de Dados Adicionais

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALC. DO ICMS

RS 0,00

valor DO IÇMS

RS 0,00

BASE DE CALC. ICMS S.T.

RS 0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

RS 0,00

V. WP. IMPORTAÇÃO

R$0,00

VALCm ICMS UF REMET.

RS 0,00

valor DO FCP

RS 0,00

VALOR DO PIS

RS 0,00

V. TOTAL PRODUTOS

RS 1.071,79

VALOR DO FRETE

RS 0,00

valor DO SEGURO

R$0,00

DESCONTO

RS 0,00

OUTRAS DESPESAS

R$0,00

VALOR TOTAL m

R$0,00

VALOR ICMS UFDEST.

R$0,00

valor TOT.TRIB

RS 0,00

valor DA COFINS

RS 0,00

valor TOT. DA NOTA

RS 1.071,79

transportador I VOLUMES TRANSPORTADOS

NOMF. / RAZÃO SOn AL FRETF. POR conta

9-Sein Ocorrcncia <lc

Transporte

cúmoo antt PLACA IXI VEICULO UF CNPI;CPF

RNnKRF.Cü município UF INSCRIÇÃO estadual

marca NUMERAÇÃO

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇ.\0 DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCMASH O/CST CFOP UNID quant.
VALOR

UNIT.ÃRIO
valor total

BASE CÁLC.

ICMS

VALOR auouota

ICMS IPI ICAIS% in%

100525 PALHA DE ACO
73231000 0 102 5102 PC 9,0000 2,1500 19,35 0,00 0,00 0,00 0 0

100272
SACO PARA LD(0 50L

39232110 0 102 5102 PC 10.0000 3.5000 35,00 0.00 0.00 0.00 0 0

^526 SACO PARA LIXO lüOL
39231090 0 102 5102 PC 10,0000 3,5000 35,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100314
LUVAS PLASnCAS

39262000 0 102 5102 CX 3,0000 40,0000 120,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100270 SABAO EM BARRA IKG 34011900 0 102 5102 PC 6,0000 9,9000 59,40 0,00 0,00 0,00 0 0

100320
PAPEL TOALHA

48182000 0 102 5102 FD 3,0000 57,0000 171,00 0,00 0,00 0,00 0 /
100820 PAPEL HIGIÊNICO

48181000 0 102 5102 PC 10,0000 12,1000 121,00 0,00 0,00 0,00 0 0

100790
AGUA SANITARIA IL

28289011 0 102 5102 CX 3,0000 29,8800 89,64 0,00 0.00 0,00 0 0

100708
DESINFETANTE

38089419 0 102 5102 CX 3,0000 42,0000 126,00 0,00 0.00 0.00 0 0

100821 ÁLCOOL EM GEL70O
38089429 0 500 5102 CX 1,0000 %,0000 96,00 0,00 0.00 0,00 0 0

100791
ÁLCOOL LIQUIDO 7üo

22089000 0102 5102 CX 1,0000 92,0000 92,00 0,00 0,00 0,00 0 0

CALCULO DO ISSQN

í INSCRIÇÃO MUNIQPAL

L.

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASB DE CALCULO DO ISSQN ESTE DOQUMfiNib
CONFERE COM O ORIGINA

DADOS ADICION.AIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTaRES

Vai Aprox dos Tributos RSO.ÜO (0,00%) Fonte: IBPT
DADOS BANCÁRIOS, BANCO SICREDI, AG: 0911, C/C: 20.325
5.

fomento

TMfiNiviDrÕêF^^

RVADOAOFISCC^

Ô.«;.<>Í^TIIRA
CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

EM

hmpnaxapor ICSkírmai - EMP (9t)U*t2046
ASSINATUR-A



SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINHAS

BARREIRAS - BA

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR

DENOTAnSCAL

ELETRÔNICA

O-ENTRADA

1 -SAtDA s
N" 000.001.185

SÉRIE: 1

FOLHA 2/2

CONTROLE DO FISCO

CHaN-E DE acesso

2923 0718 6701 5200 0167 5500 1000 0011 8511 0001 1851

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c www.nfis.
fa2cnda.gov.br/portal ou no site da Setaz Autorizadora.

NATUREZA DA OTERAÇAO

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE .«JTORIZAÇAO DE USO

129230416011997 - 21/07/2023 10:28:01-03:00

mSCRJÇÀO ESTADUAL

174637402

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. CNPJ/CPF

18.670.152/0001-67

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIçAO dos produtos / SERVIÇOS .NCM/SIl O/CST CFOP UNID QUANT.
VALOR

UNIT.VRIO
valor total

RASECÁLC.

ICM5

VALOR AUOUOTA

ICMS IP! ICRIS% IPIV.

100889
DETERGENTE 34029011 0 102 5102 UN 10,0000 1,8900 18,90 0,00 0,00 0,00 0 0

100933 SABAO EM PO 64022000 0102 5102 UN 10,0000 8,8500 88,50 0,00 0,00 0,00 0 0

EMjdT /

9mpret$ú per tCSten»* • BKF (99)3444204^



Banco do
Nordeste

Comprovante de Emissão de TED

Titular: DICNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Banco Destino

Agência Destino

Conta Destino

Tipo de Conta

Favorecido

CPF/CNPJ do
Favorecido

Data da

TED/Agendamento

Data e Hora da

^Efetivação
Valor R$

Finalidade

Descrição da
Transferência

Situação

SpVS3y684xkWcCq40i

Agência/Conta Corrente: 092 • BARREIRAS/029104 7

Dados da TED

748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

91 1 - SICREDI U.F.M.S.

20325-5

Conta Corrente

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA

18.670.152/0001-67

25/07/2023

25/07/2023 11:13

RS 1.071,79

Pagamento de Fornecedores

REF JUNHO

Transação efetuada com sucesso.

3ele9NKjZI-fhHle5AAftU-HFiiUOqwpLWOZf5PYV54PQOvB

tSTEDOCUMENTO
CONFERE COM O OR!''"'.

KM 7.1-1 O '2-^

AÍiRIN/tTUKA



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA

CNPJ: 18.670.152/0001-67
RUA PERNAMBUCO, N» 452
BOA VISTA- BARREIRAS-BA

CEP: 47.810-710

CONTATO: SULIMAR LEITE

EMAIL: distribuidorasirqueira@outlook.com
TELEFONE: (77) 3612 7771
DADOS BANCÁRIOS:
COOPERATIVA SICREDl: AG: 0911 C/C 20325-5

S..í'

COTAÇÃO ALIMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 ACUCAR KG 600 R$ 3,99 Ri 2.394,00

2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 Ri 375,20

3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 Ri 4,45 Ri 2.670,00

. 4 OVOS DZ 600 Ri 7,80 R$ 4.680,00

^  5 LEUEEM PO KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00

6 POLPA DE FRUTAS KG 600 Ri 10,49 R$ 6.294,00

7 BISCOITOS A6UA E SAL UND 2000 R$ 5,15 Ri 10.300,00

8 MARGARINA KG 120 R$ 16,50 -R$ 1.980,00

9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0,49 R$ 2.940,00

10 FRUTAS KG 4500 R$ 4,77 Ri 21.465,00

11 FEUAO KG 150 R$ 8,49 Ri 1.273,50

12 ARROZ KG 130 R$ 4,99 R$ 648,70

13 MACARRÃO KG 170 Ri 7,90 R$ 1.343,00

14 MOLHO DE TOMATE 300G a 150 Ri

.»í.

o
o

R$ 7.200,00

15 FRANGO KG 1000 Ri 20,00 Ri 20.000,00

R$ 109.963,40

COTAÇÃO LIMPEZA

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 PALHA DE AÇO PCT 90 Ri 2,15 R$ 193,50

2 PAPEL HIGIÊNICO pcr 100 Ri 12,10 R$ 1.210,00

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 Ri 350,00

4 SACO PARA ÜXO 100 L PCT 100 R$ 3,50 Ri 350,00

5 LUVAS PLÁSTICA cx 30 R$ 40,00 Ri 1.200,00

6 ÁGUA SANITÁRIA cx 30 R$ 29,88 Ri 896,40

7 DESINFETANTE cx 30 R$ 42,00 1.260,00

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,89 R$ 189,00

9 PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 R$ 1.710,00

10 SABÃO EM PÓ UND 100 R$ 8,85 R$ 885,00

11 ÁLCOOL LIQUIDO CX 10 Ri 92,00 R$ 920,00

12 ÁLCOOL EM GEL CX 10 Ri 96,00 Ri 960,00

13 SABAO EM BARRA _ /PCT 60 Ri 9,90 Ri 594,00

Ri 10.717,90

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 397.808.481-34

RG: 1240436, SSP-DF

"18.670.152/0001-6?'
OüUMAR LEITE OE SIQUEIRA

RUA PCRMAMBUCO N* 462
BAIRRO: BAPREIR1NHA8

U?EP.: 47.810-710 - BARRORAS -
■#

55-
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO

CNPJ: 46.322.382/0001-70

RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367
BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA

CEP: 47.810-641

CONTATO: ELIVAN SANTOS

TELEFONE: (77) 3612 4850

COTAÇÃO AUMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4.16 R$ 4.482.00
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360,80
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÂO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$ 33.696.00
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.480.00
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 R$ 6.300,00
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 5.904,00
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3.571,20
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 R$ 8.208,00

R$ 184.419,60

COTAÇÃO LÍMPE2A

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

PALHA DE ACO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16
2 PAPEL HIGIÊNICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20
3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08
5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00
7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00
9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80
10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40
11 ÁLCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00
12 ÁLCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20
13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40

R$ 25.909,92

O f46.322.382/Ü0(31-70^ x-

CNPJ: 46.322.382/0001-70 ' SB SUPERMERCADO Cprá^
R. Santa Custódia, N' 367 - BafrcIrinAfe/^Çr' A
IL» CEP: 47.810-641 / Barreira8-tt5íflE^ '

-otfí
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EMPRESA: ROBSON NEY SILVA

CNPJ: 21.689.353/0001-10

RUA SANTA CUSTÓDIA, NS 481, BARREIRAS-BA
CEP: 47.810-641

CONTATO: ROBSON NEY SILVA

EMAIL: ellvansuperbom@yahoo.com.br

TELEFONE: (77) 981091323

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5

COTAÇÃO DE ALIMENTOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 ACÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00

2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3.420,00

3 FARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.006,00

4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8.629,20

5 LEITE EM RO KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00

POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00

7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40

8 MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00

9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00

10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00

11 FEDÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00

12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00

13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80

14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00

15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.064,00

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA R$ 180.980,40

CENTAVOS).

COTAÇÃO DE LIMPEZA

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Um PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00

2 PAPEL HIGIÊNICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40

3 SACO PARA aXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68

5 LUVAS PLÁSnCA a 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00

6 AGUA SANITARIA a 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00

8 DETERGENTE UQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4.176,00

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28

11 ÁLCOOL UQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20

12 ÁLCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28

VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E 011

E DOIS CENTAVOS). {.

rENTAECINCO REAIS E NOVENTA R$ 25.585j9ZÍ

ROBSON NEY SILVA-ME

CNPJ: 21.689.353/0001-10

r^i.eprass/Gooi-i^Si
ROBSON NEY SiLVA-EPP

Rua Síír.ía Custódia, 481
Barreiririíiils / CEP: 47.810-641

Barreiras-BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-ü 1 ü

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 29229 /2023

CONCEDIDO A

Nome/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA

CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67

Endereço: Rua PERNAiMBUCG N"452 , - BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810710

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QU.AISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As ceitidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Baneiras, na Internet.

Esta Certidão foi emitida em: 12/06/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 12 de Juniio de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: ae5cad52

líSTE DOCUMENTO ^
OONFtRE COM O ORIGINA

https://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tribulariodient/reporlHtml?idDocumenlo=ae5cad52-e45b-47c3-9734-6ae8234cfc6e 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

: .ií ! SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 19/07/2023 13:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts, 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20234190941

RAZÃO SOCIAL

SULIIV!.\R LEITE DE SIQUEIRA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

174.637.402 18.670.152/0001-67

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 19/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGirLA

EM I 0^1 'Z}

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I dc I RflCeitiduoNcgaliva.rpi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA
CNPJ: 18.670.152/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>.

^  Válida até 05/11 /2023./
Código de controle da certidão: 90F2.54AF.A9EF.FBA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSíE DOCUMF* •
OONFEkE com o QRiüiNA

Ijr ,01 , t}

A.S.SIHfATlIRA



17/07/2023, 10:42 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.670.152/0001-67

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA

RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-710

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:06/07/2023 a 04/08/2023^

Certificação Número: 2023070605145764444389

Informação obtida em 17/07/2023^10:42:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

EM

"SPPli rí^

https://ronsi ilta-r:rt,r.^ixa .r|nv.hr'rnnpi)tt.^cff/pfl(]e<5/rons" ilí^íEmpri^írtiíHor
1/1



jI:S'^TC;- do TkAEADHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CMPJ: 18.570.152/0001-67

Certidão : 11377832/2023

Expedição: 17/03/2023, às 11:11:10-

Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n*^ 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis. do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.4Í0/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados' constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior d o T r- a b a 1 h o na

Internet (hctp://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas n a t u r a i. s e j u r i d i c a s

inadim.plentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos p r e v i d e n c i é r i o s , a h o n o r á r i. o s , a c u s L a s , a

emolumentos ou a recolhim>entos determinados em. lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSTE DOCUMENTO
OONFLRE COM O ORK

EM

ã^SWATIlRA



RECEBEMOS DE BATISTA E ALBUt^JERQUE COM. DE O.^S E ACiUa- LTDa ME OS PRODirrOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA RSCaL INDICADO AO L.MXl

EMISSÃO: 21/07/2023 - DEST. / REM.: DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA - V.ÃLOR TOTAL: RS X4ü,00
NF-e

N"000004397

SÉRIE 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTina\ÇAO E ASSINATUR.\ DO RECEBEDOR

roENTmCAÇAO DO EMITENTE

BATISTA E ALBUQUERQUE COM. DE GÁS E
ÁGUA-LTDAME

RUA JOSE BONIFÁCIO, 1289 - VILA

f&íâ 7^ BRASIL - CEP:4780I -230 - Barreiras • BA
TEL: 3611-3131

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

1 - SAÍDA

N" 000004397 fl. 1 /I

SÉRIE 001

0
CHAVE DE ACESSO

2923 0716 5688 3900 0160 5500 1000 0043 9714 8468 6962

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
www.ntc.ta2enda.gov.br/portal

ou no site da Scfaz AutorÍ2adora

NATUREZA DE OPERAÇAO

Venda dc Mcrcadoría

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO

129231114914688 21/07/2023 09:41:21
INSCRIÇÃO ESTADUAL

102995338

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPF

16.568.839/0001-60

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO soa AL

DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

CNPJ/CPF

03.369.254/0001-70

data daemissAo

21/07/2023

rNnFRFÇO

RUA SEVERTNO VIEIRA . 221

RAlRRU/niSTROU

CENTRO

CEP

47805-040

DATA SAID A / ENTR ADA

21/07/2023
MUNICÍPIO

Barreiras

FONE/FAX

(77)3613-6620

UF

BA

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA saída

09:41:14

DUPLICATAS

"«•RUCATA VENC. valor N* DUPLICATA VENC. VALOR N*DUPUCATA VENC VALOR N* DUPLICATA VENC VALOR

00, 20/08/2023 840,00

PAGAMENTO

DESCRIÇÃO valor DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR

Crédito Loia 840.00

C ALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00

VALOR 00 ICMS

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00

valor APROX. dos TRIBUTOS

33,60

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

840,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTR.NS desp. acess.

0,00

v,\lor do IPl

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

840,00

transportador / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SlXTAt. FRFTF POR CONTA

9 - SEM FRETE

rÕDIOn ANTT PLACA DO ATílail.O IIF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MIlNICÍPin IIF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADaS DO PRODUTO / SERVIÇOS

CÓOICOOO
PROa/SERV.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH
CSOSN
/CST CFOP UNID. QUANT.

VALOR
unitArio

VALOR
TOTAL

DESCONTO BASE
CÃLC. ICMS

VALOR

I.CM5. .
VALOR

I.P.I.

aUoi>otas

ICMS tpl

2 QLPP13/KG

CÓD. PRODUTO ANP; 210203001
UF DE CONSUMO: BA

27111911 OSOO 5658 UN 6.00 140,00000( 640,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS/ SERVIÇOS
ALEGADOS FORAM FORNECIDOS/ PRESTADOS

E M J? V / O VI —
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Dados Bancários Bahia Gás

Batista e Albuquerque Comércio dc Gás e Água - LTDA ME
Banco Brasil > Agencia: 4231 -5 C. Corrente: 22.519-3 PDC: 77998663131

RESERVADO AO FISCO

CME Tecncildgta • (77)9.991 I>995Q



A>a Banco do
Nordeste

Comprovante de Transferência entre Contas

Titular: DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da Transferência

Agência Destino 092 - BARREIRAS

Conta Destino 036881-3

Tipo de Conta Conta Corrente

Favorecido BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE CAS E ACUA
LTDA

T ransferência/Agendamento ^ 5/07/2 02 3
Data e Hora da Efetivação 25/07/2023 11:14

Valor R$ R$ 840.00

Situação Transação efetuada com sucesso.

SpVS3y684xlD0yTg6Dz5w-t-lH5JzYBCYqeSAAftU+Fig9i+sE0cUyCVReWM01aCC-i-

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIb:
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Batista e Albuquerque Com. de Gás e água LTDA - ME
CNPJ; I6..->ó8.X3y/0001-60 Inscrição estadual; I02995338 me

E-inail: bai]iaga.s-baiTeiias{a,liotiniui.cüni

Para: DIGNÍVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA
CNPJ: 03.359.254/0001-70

Endereço: Rua Severíno Vieira, 221 - Sala 107 - Centro - Barreiras / Bahia- BA. CEP: 47.800-046

Dados Bancários:
Banco do Brasil

Ag: 4231-5
C/C: 22.519-3

Orçamento Válido Por 15 Dias.

Obrigada Pela Preferencia!

Barreiras / f

j

s. j 1 Discriminação dos Produtos
;  i

!  i

j  1 Preço
!  1 Unitário

UNO j Quantidade | do

!  Preço total I
j dos Produtos j
1  ;•

i  i

i  ̂ 1 Gás de Cozinha GLP P-13
1  i Produto

Cnd 1 01 ; R$ 145.00
!

R$ 145.00
'  : !

i  j
t

1

TOTAL GERAL R$ 145,00
!

Atenciosamente, 16.568.839/0001-60
Batista e Albuquerque Comercio de Gás e Água - LTDA ME,

Avenida José Bonifácio, N" 1.289, Bairro Vila Brasil.
Barreiras BA

CEP: 47.801-230

Eliete Barbosa Rocha Albuquerque
Administradora

W  1 Bíii.iu \ .1.1 HA n i' 4"

i-om-: V.;! .



SAítro antomo
SANTO ANTONIO GÁS E ÁGUA

AntonioTadeu Muterle & cia LTDA

CNPJ: 07.551.788.0005-05

RUA: Coronel Francisco Joquim da rocha

Bairro: Lot, São Paulo Qdade: Barreiras-BA

Email: finan6@grupostoantonio.com.br

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS À:
DIGNIVIDA " CATA VENTO"

ITEM PRODUTOS-DESCRIÇÃO QTD. VALOR UN. TOTAL

1 Gás P13 KG 1 145 R$ 145,00

Valor total: R$ 145,00

SANTO ANTÔNIO
GÁS E

• CO. ,
(77)^'oo'2Z/-0\j^õ

SANTO ANTONIO GÁS E ÁGUA

Kelly de Almeida Sales



RUA NOVA OLINDA. 549 B - VILA DULCE - BARREIRAS ■ BA CEP 47.800-310
Orçamento Validade I '

PedidoData da Emi^o

Nome

Referência

CPF: .RG.

^idadeyC

Quant Discriminação

PíiriH

P. Unitário PREÇO TOTAL

>— '
Garrafas com 2 Kq GLP

/U Garrafas com 13 GLP

Garrafas com 20 GLP

Garrafas com 45 GLP A

Botijões P-2 - Vazio 1——j—
Botijões P-13 - Vazio /
Botijões P-20 - Vazio 1 -
Bótijõa.s P-45 - Vazio

/

L ̂  L f\ ITT%A a«í-

wiral^feAty^ . u 1 u/)( • lyic
'  '' ̂Ápxc^e^^Mj^. ̂fférênciã "CEP: J^ré2as.^.BA

OT7r7rrni,iQ

TOTjj^L'R|,
CRAF. ni\

1

361Z-4791

Obs: /ornece Cer-(ccíoes

/*S

EM. ̂  -



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP; 47813-010

CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 28807 /2023

CONCEDroO A

Nome/Razão Social: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA

CPF/CNPJ: 16.568.839/0001-60

Endereço: N"1289, QUADRA 03 LOTE 09 E 07 - VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801230

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

As certidões fornecidas nào excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na
Internet.

/

Esta Certidão foi emitida em: 06/06/2023 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 6 de Junho de 2023

Validade de 90 dias.

Chave de validação: a8bf43fb

DOCUMENTO
«ONFERE COM O ORIGls^

EM / 04 , Vl

® S S/NAIIJOa "—
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GOVERNO DO ESTADO DA BAfflA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 19/07/2023 09:39

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N«: 20234187143

razAo social

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUAI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

102.995.338 16.568.839/0001-60

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

/

^ Emitida em 19/07/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wvvw.sefaz.ba.gov.br

ísre DOCUMENTf-
«ONFERE COMOORK

EM 1:1,01^, u

os.StNÀTI/RA
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertídaoNegatíva.rpt
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CAIXA ECONÒM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

16.568.839/0001-60

BATISTA E ALBUQUERQUE COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA ME

AV JOSE BONIFÁCIO 1289 QD 03 LT 09 E 07 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA /
47801-230

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Vaiidade:02/07/2023 a 31/07/2023

Certificação Número: 2023070201385354028232

Informação obtida em 19/07/2023 09:37:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

tíSrEDOCUMENTO
CONFERE COMOORIt

EM lOA I 2.}



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA
CNPJ: 16.568.839/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:43:08 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/01/2024.

^  Código de controle da certidão: 9EF0.E9F5.5FEE.7BD4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORK.

,02a,

ASSINWtIRA



Página

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 16.568.839/0001-60

Certidão n°: 35832424/2023

Expedição: 19/07/2023, às 09:51:25

Validade: 15/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 16.568.839/0001-60,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

^  INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tSFE DOCUMENTO
OONFE.RE COMOORIG'

EM / <W/ 1)
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UNIDADE ESCOLAR: CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO

GESTORA/COORDENAÇÃO GERAL: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA
LOCALIDADE: Catavento II VILA BRASIL

OCORRRÊNCIA DO MÊS DE JUNHO de 2023

REQUÊNCIA

PRESTADOR{A) DE SERVIÇO.
CARGO CARGA HORAIA

SEMANA 40h.

VÍNCULO FALTAS TOTAIS DE DIAS

TRABALHADOS

TURNO

M/V

LILIANE MÍRIAM SIRINO SANTANA
COORDENADORA X X CONTRATO DE TRABALHO

LEILIANA ALMEIDA BISPO PROFESSORA X X CONTRATO DE TRABALHO
—

JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA PROFESSOROA X X CONTRATO DE TRABALHO
-

MARIA ELEIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE MERENDEIRA X X CONTRATO DE TRABALHO
-

MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER SERVIÇOS GERAIS X X CONTRATO DE TRABALHO

COORDENAÇÃO GERAL:
MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA

COORDENAÇÃO UNIDADE:
LILIANE MÍRIAM SIRINO
SANTANA

CONFERIDO PELO ADMINISTRADOR GERAL:

HUDSON ALVES DA SILVA X

—.—

BARREIRAS-BA

3^/ /2023

OIGNIVlOA-N»J; 03.369.254/0001-70
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UNIDADE ESCOLAR: CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO
GESTORA/COORDENAÇÃO GERAL: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA
LOCALIDADE: Cata vento IV SANTA LUZIA

OCORRRÉNCIA DO MÊS DE JUNHO 2023

FREQÜÊNCIA

PRESTADOR(A) DE SERVIÇO.
CARGO CARGA HORAIA

SEMANAL 40h.

TURNO

M/V

VÍNCULO FALTAS TOTAIS DE DIAS

TRABALHADOS

MELANIA CRISTINA FERNADES BRASILEIRO
NEVES

COORDENADORA

FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA PROFESSORA

RAFAELA DA SILVA PEREIRA PROFESSOROA

SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA PROFESSOROA

CONTRATO DE TRABALHO

CONTRATO DE TRABALHO

CONTRATO DE TRABALHO

CONTRATO DE TRABALHO

4^

ROÜSIRENE DA ROCHA SANTANA

MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES

MERENDEIRA CONTRATO DE TRABALHO

SERVIÇOS GERAIS CONTRATO DE TRABALHO
COORDENAÇÃO GERAL:
MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA

COORDENAÇÃO UNIDADE:

MELANIA CRISTINA

FERNADES BRASILEIRO/

CONFERIDO PELOAD

HUDSON ALVES DA Sll• IMSILV

'ES d
Lt2S(-á IrW

^.1—"s.,

NISTitADOR GERAL:

Geral
DIGNIVIDA

CNPJ: 03.369.2S4/0001-70

BARREIRAS-BA

/  ib /2023
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UNIDADE CATAVENTO; | Conjunto Hab. Rio G; ande

Turma: 01

Turno: Vespertino

Educadora Social

í  : WOfWE DÕsoo^^^^^ ■

LISTA DE BENEFICIÁRIOS
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Raquel dos Santos Vieira
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JNIDADEI CATAVENTO. 1 CDrijunto Hab. Rio Grande

jrma: 02
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ducadora Social Adeiiane
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Isabelle Rhuana Santos Souza
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DO responsável

Isabela Santos Bacelar de Matos

Thiago da Silva Vieira
Nicoly Torres Ramos
Felipe Gabriel Rodrigues dos Santos
Fagner Tavares dos Santos
Âlana dos Santos Nascimento

Ana luiza A,raújo Macedo
Ana Clara Ferreka dos Santos
Sabrina Souza Camandaroba

-—p,— _i,

■■ -ÍKl. '
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Simone Almeida Torres

Mana_EDdrigues Mo^es
Edinaura Maria dos Santos
Luciana Soares dos Santos
Eílene Pereira
Evilene Araújo de Macedo
Tainara Ferreira

Silvanete dos Santos Souza

CPf DO

RESPGMSÁA/EL
ASSíNmíURA do

061.952 935 - 04_
537. 287. 343 - 49

61L 673 -^^
849. 1121 125-00

I' ^ /*■< h
Í1ÍíXL.Al

860. 762.145 -97

J55
043.752.815"-4"5'
059.378.625.-46 "

LL3C\£X

058.715.755 -01

J . SiLih. :HUjl. kUA.Sl ,,<.

^ —... V\C\\^£;\ÍL^— hÜLUiiAa. cAc.v^ L2v^i ..dci
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UNIDADE CATÂVEWTO:! Conjunto Mab. Rio Grande

Turma: 03

Turno: Matutino

Educadora Social: l.eandrd

p3iG«vxm V 1 o

LISTA DE BENEFICIÁRÍOS

NOíVIE 00 SOCIOEDÜCANDOm j

■Pi I Clarice Silva Rodrigues
02 I Joane Movais de Oliveira
03

04
.„C[eylton Carvalho de Almeida
jÇauan Arie[ de Lima da Silva

dos Sanf.õs__
Kevilly Joaquina da Rocha
Reinan Gabriel
Kauê Dias Alves dos Santos

■ T

05

oê'
07

OS

09

"mpY
111
12 I... i

.13 í
14 I
15 "j '

•  •

J^l
1 / i

^7"

NOI\ÍE 00 RESPOMSÁVEl

Monaline Santos Silva Rodrigues
Marllelde da Silva Movais
Moemia Castro Carvalho

Bianca Monata Bileu de Lima
Maria Rodrigues Montes
Edezinalva Joaquina da Rocha
Tauana Gomes de Araújo
Maria Elena Rereira Dias

VA.. y <" l Uí .L!V \£-

CRFDO

RESPONSÁVEL
058.106.455-81
068. 282.035-00

061. 333. 875-80

026. 321.395-11

jIít2.L

ASSiMATURÀ áo HESl^ONSÂVEr

JLLju 'A.'-

—o*/

072. 265.175-90

849.112.125-00

011. 141.965-41

862.416.395-10 fÇUAa yy vCv
il5u:vkí-:^£Lj:j

"" - i

jONFtr.ECOM« ^
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CATA VENTO UNIDADE li - Vila Brasil

Turma: 1

Turno: Matutino

Educadora Social: Jessica Dayane Estevão de Arruda

PxCNIVXEA
(  I */ C L V t »

OM 1 M

\JCNTO I

lISTA DE beneficiários

NS 1 NOME DO SOCiOEDUCANDO
1

NOME DD RESPONSÁVEL CPF

RESPONSÁVEL

ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

01 i Anne Helloysa Rêgo dos Santos
i

Vanessa Santos Rêgo 086.820.005-04

02 Arthur Gabriel Fernandes Amorim Maria José Fernandes de Souza 885.775.201-10 J  ' ^

iíViXCUy^c^ fr ■ c
03 Dany Lula Matos da silva Derivan Manoel da Silva 028.055.181-95

04 Derik Almeida de Jesus Solange Almeida Torres 041.542.685-54

05 Evelyn Alessandra Souza Paes Gislene Silva Paes 017.600.805-51

06 ísadora Mendes Carvalho Maria Osmarina Mendes de Carvalho 527.364.904-87

07 João Miguel da Costa Brito Joilma da Costa Santos 861.752.775-70

08 Mylenna Rosa de Matos Rezende Rosilda Ferreira de Matos 666.785.445-87 '

09 Pedro Lucas Paixão de Jesus Delisangela Siqueira Paixão Silva 032.772.705-56

<Q.QJiganAi%,ái.
10 Davy Souza Santos Tamires dos Santos Barbosa 858.837.105-73

(/ r (/

11 Vitória Nogueira Lencina Ana Cláudia Rodrigues Nogueira 019.381.650-47

12 Wender da Silva de Oliveira Edgar Alves de Oliveira 490.632.511-49

/}Á<^ ci^ í

rOMENTO N .//Mi

^-nÍGNÍviÕSrCÃTA VENTO



i
13 Aderson Santos Nascimento Edilane Rosa dos Santos 054.920.785-69 t

'íbi^ doí UWrn
14 Emanuel Laranjeira Alves Vilma Laranjeira da Silva 808.133.305-30

;' Á1.'mvJí^ a>u}<^ n d^. ijlljhy.
15 Eloá Vitória Paixão de Jesus Deiisangela Siqueira Paixão Silva 032.772.705-56

..trzJ^^ddjfeÁ^íidííía ^ 0?. (.^ . )

lÊ ^  I UüLíJ^^ hxyy\^oUÀ jol^ feAf ó?3Í0% \ IJltuX/ CÁ^ '^0iU>x.
yâbfYwn. ÍJbrde^Y:. tbe.^-le G^Td^eArx:, cX* Oc^o-ká*^ (■

S" ^.9?. 0'

--r. - —

/? /oj yyi(?\ '7^ í/ClIÍij / ->-C. /iX/T^t^taí / ^ \ Giv"» Ãi^ f tí i
/3 fhn^ ViCrhÁ/ ̂  í[Jif?7e.S í:,1? M5' -1-5

20 óf /r^ oU^ yÇk//èteJ. ^J^//'/kZ cS/Ocí/ZéCl c. il - /'"V o --''lí ''l-
7;/-?//<r'</t^rvc/^ íírrlxjn^.^ ^n4o -^ócIitt^ Kefi (òl}Jih^S0'J-2^

EM

T^SfíNÁTU^



CATAVENTO UNIDADE II - Vila Brasil

Turma: 1

Turno: Vespertino

Educadora Social: Jessica Dayane Estevão de Arruda

■ ilOMOk-ta t IMCIUÍB

LISTA DE BENEFICIÁRIOS

NS NOME DO SOCIOEDUCANDO NOME DO RESPONSÁVEL CPF

RESPONSÁVEL

ÃSSINÃTURÃ DO RESPONSÁVEL

01 Ana Sophia da Silva Araújo Vanessa Nascimento da Silva 068.073.81S-06 /  '7 y"
^  vZíi2 (-/. .///ef-k.—/.iZ.

02 Arthur de Oliveira Sacramento Elitania Figueiredo de Oliveira 04S.315.63S-S7'~

^ A i Á —
03 Arthur Gabriel Santos de Macedo Adriede Pereira dos Santos 047.548.201-8S

,  kk iun^ r
04 Arthur Gabriel Souza Paes Gislene Silva Paes 017.600.80S-S1

n  ...... ^

05 Beatriz da Silva Bomfim Julia Maria da Silva Bomfim 006.211.045-40

06 Bento Uno Corrêa Cleide Uno da Silva 012.169.231-08

NÍ ^ VojvYvS O-tOv
07 Ellys Karmen dos Anjos França Elisangela Francisca dos Anjos 084.821.775-67

â  f tK iAWCA -nc . Xay:) fxr--
08 João Guilherme Bezerra Robertta Cunha Bezerra Barbosa 024.424.615-79

it V. LA tu. br) Ata
09 Vitor Hugo Uno do Nascimento Cleide Lino da Silva 012.169.231-08

10 Lara Glovanna da Costa Nery Vilany Gomes da Costa Nery 968.623.945.68

11 Miguel Arthur Santos de Santana Jassíara dos Santo Santana 018.838.185-67

12 Millena Gabrielly Pereira dos Santos Clarice Pereira dos Santos 073.025.035-08

A  ̂ PA/ULUV
13 Sthella Novais Pereira Elizangella Novais Pereira 035.071.965-90

14 Thiago Batista Santos Maria Nesia de Souza Batista 033.751.835-18

}-•• uOl/Uivh:-" -
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CATAVENTO UNIDADE 1! • Vila Brasil

Turma: 2

Turno: Matutino

Educadora Social: Leiilana Almeida Bispo Pereira

)

PlGNIVirA
paoHiovea e imci, via

\y'Br\ITÒ

LISTA DE BENEFICIÁRIOS

Nfi NOME 00 SOCIOEDUCANDO NOME DO RESPONSÁVEL CPF RESPONSÁVEL ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

01 Alexia dos Santos Coimbra Ana Carolina de Santana dos Santos 088.854.835-42

02 Anna Luiza de Freitas Gomes Dilza de Matos de Freitas 977.907.455-49

03 Anne Helloysa Rêgo dos Santos Vanessa Santos Rêgo 086.820.005-04 U  '

04 David Vago da Silva Nascimento Gisiania da Silva Nascimento 051.390.095-01

OS Felipe dos Santos Macedo Nelicelia dos Santos da Conceição 040.164.945-83

06 João Pedro da Cruz Carvalho Vaneilza Maria da Cruz 036.611.535-96

V. 4a 011 Aa tV\4CX i
07 João Pedro Fernandes de Souza Maria José Fernandes de Souza 885.775.201-10

08 Luan Lucas de Matos Mendonça Luzia Pereira de Matos 391.362.305-10

09 Riquelme dos Santos Silva Edma de Santana dos Santos 053.952.445-06

JO \lic^<yL 3^>T7iéü ('4- tòô-tro ^  i CU )

.....u,^tCOMÜo.

EM.

#



CATAVENTO UNIDADE II - Vila Brasil

Turma: 2

Turno: Vespertino

Educadora Social: Leiliana Almeida Bispo Pereira

i  / f"'í

PjCNXNmA
raoMOvia (T I tt c í u i e

LISTA DE BENEFICIÁRIOS

/P\jTQ fl
7

N»

01

02

03"

"04

05

06

NOME DO SOCIOEDUCANDO

Agatha de Assis da Cruz

Caik Moreira da Silva

Carlos Alberto Almeida da Silva

Cecylia Almeida Amaral

Davi de Souza Matos

Jerson Davi Rodrigues dos Santos

NOME DO RESPONSÁVEL

Jane Lúcia Santos de Assis

Joise Almeida dos Santos Moreira

Rosicleia Silva Almeida

Cleane Silva Almeida

Patrícia Pereira de Souza

Adriede Pereira dos Santos

CPF

RESPONSÁVEL

862.137.015-83

058.781.115-35

024.269.645-70

024.351.565-02

084.038.195-60

047.548.201-85

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

pÉniihjOí C

07 Débora Mendes Barros Rosemy Mendes da Siva 02.663.895-97

08 Derik Almeida de Jesus Solange Almeida Torres 041.542.685-54

hj\l/\AXÍ2A r.Lri

09

lõ

Evelien Letícya Silva de Oliveira Jessica da Costa Silva 062.275.265-09

Evellyn Vitória Bezerra dos Santos Robertta Cunha Bezerra Barbosa 024.424.615-79

'SáJCjc:^ v-CU:x

11 Gabriel Dias da Hora Maria José Souza Dias da Hora 990.209.125-34

1)
12 Gustavo dos Santos Thaís Cândida dos Santos 058.737.055-69

irAju/7^. ^iLAA'?r~^ Ha

I v..l!'vrx.V) r

13 João Pedro Silva Almeida Edicleide Santos da Silva 106.689.565-18

jCclcAd S cU
tblt üOOUMtiW»

JONFE.RE COM OOW^i»'^
EM



14

15

16

17

Juliano Leite dos Santos

Larissa dos Santos de Sousa

Marcelo Silva de Carvalho

Márcio Laranjeira Alves Júnior

Adriana Rocha dos Santos

Thaís Candida dos Santos

Tauane Silva de Carvalho

Vilma Laranjeira da Silva

18 i Maria Gabrielle dos Santos de Oliveira

19 i Myllenna Rosa de Matos Rezende

20 j Sarah Victória Ramos de Oliveira

21 ! Thales Guilherme Nepomuceno Jesus

u

Dalila Bispo dos Santos de Oliveira

Rosiida Ferreira de Matos

Cleide de Almeida Oliveira

Paula Karine Jesus da Paz

hJfCoi^

023.926.801-67

058.737.055-69

075.433.545-35

808.133.305-30

030.840.095-03

127.098.555-85

048.558.365-83

074.486.125-06

'■) /, '' '•)

n  , I . Q _.! JlÍÍA^J^L. _ c^r^-.VQ0
pir£^'---A

tSTE DOCUMENTO
;ONFEflE COM O ORIGINA

EM j2à—



)
FOMENTO V^00(I

r>9

niGNIVlOA-CATA VENTO

UNIDADECATAVENTO: CENTRO SOCIAL E EDUCACiONAL CATAVeNTOlII UBNTO
-r- - •ftOKpwfa i sutfLwtA /
Turma:1

Turno:Matutino

EducadoraSociaIrJaíne Souza dos Santos

LISTADOS EDUCANDOS
tSTE DOCUMENTO

CONFERE COM O ORIGINA
FM f-T / ÕA I

i N° INOME DO SOCIOEDUCANDO
i
1

NONE DOS RESPONSÁVEL CPF Assinatura

1 U1 jJOAO LUCAS DA SILVA ALVES JOANA KÉCIA ALVES DA SILVA 067.445.855-92

02 UOAO MIGUEL DE MACEDO

IBARROS
ERICELIA PRAXEDES DE MACEDO 054.441.935-90

LTH '"'VJ JV vXCl. CáC" '
03PLABLO GIDEAO FERREIRA

DOMINGOS
DANIELA FERREIRA DE ARAÚJO DOMINGOS 011.756,141-06

04 ADRIAN WILLIAN SILVA VIEIRA MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE SOUSA 497.468.803-06 .  \

üb VITÓRIA FEITOSA DE ANDRADE DEUSELITA FEITOSA DO NASCIMENTO 035.140.603-47

Pi /yfT' /, -P"® -T
06 MATHEUS HENRIQUE DE SOUZA

CONCEICÃO
SEBASTIANA ROSA DOS SANTOS sjCVA " " 392.524.345-34

0/ SOPHIA MENDES PEREIRA MARLENE DE FÁTIMA MENDES 004.351.973-39
;  ' '' f ■ /■

08

"09"

GUSTAVO NUNES FRANÇA BETINA NUNES DA SILVA 064.159.925-03

MATHEUS SOUZA BARBOSA LEILA RABELO SOUZA BARBOSA 019.286.655-94
^ i. \'{ af' '"i / i (P- , ^ v> j..

10 ALEXON VICTOR DE BORGES
MELO

TATIANE DE BORGES MELO 048.315.745-70

11 ELANO GABRIEL CARVALHO DA
SILVA

EVA MARIA ELIAS DA SILVA 034.283.015-52

^^0 /!■: V/V- . / 1- l X) fin ) i Ã- \
12

13"

ELEXANDRE ARAÚJO COSTA CLAUDINEIA MARQUES ARAÚJO 034.559.265-41

1 ^ u.^;cX.vLí-c/> y fT,-
BEATRIZ DOS SANTOS DA SILVA

«  --TT T, j

REGIVANIA ANDRADE DOS SANTOS 034.490.585-33 ^ rlx-iiÁ. v' ,'. , VI ic\ a
-A-aÍL>J,-Lji j- à i y"*- íTlV 1 K. .í^í.'' kf' ■ 1 4/^ « -1^ a .C\ i" ii.' vhl .'Á' nrcdA ̂ dí".

1b

"Í6
,  , y ' V • . J  ■ ' .. ' i >

\L ' A
. .. .

j .



UNIDADECATAVENTO: CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO

Turma:!

Turno.vespertino

EducadoraSociaIJaine Souza dos Santos

LISTA DAS EDUCANDOS

éS TE DOCUMENTO
OONFERE COM O ORIGINA

: N" jNOME 00 SOCiOEDUCANDO íNONE DOS RESPONSÁVEL

I 01 lUIZ OTÁVIO DO NASCIMENTO ImARINA DOS SANTOS DO NASCIMENTO
■  ̂OCHA _ ^ IrOCHA
' 02 ipÉDRÕ ILJIZ DE OLIVEIRA BONFIM UOSÉ DOS SANTOS BONFIM

03 jDAVI LUIZ SILVA DA PAIXAO

04 jjOÂO LUCAS SILVA DOS ̂ TOS

ANGÉLICA BATISTA SILVA
i

DÉNlVÃNjÃARAÜJÕ~S^

CPF

031,866.865-39

968.366T79T-Õ0

047 450.755-61

i 05 jBRUNO VÍTOR BISPO DOS SANTOS

; 06 IdAVÍ DE OLIVEIRA DA
LIRIAN RAMOS DOS SANTOS

! 07

fòs
!

|"Õ9
L _
I  10

["iT
i

[l3
I

I
I
l  ,

I  15
I

i  ...
i  16

MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA

VI LUCAS DAS NEVES SILVA

BRAGA^
ANNY~HELÕÍSÃ DASÍLVA DOS
Sj^TOS _
ÈDÜÃRDÀ CUNHA DOS SANTOS

HÉBÉFn GÜiTl^F^ IVÀNI^À SÍLV^DÉ ÀLMB^
DOS SANTOS

DAVI MARTINS D'È"S

DAVI ̂ MANUEL LÍM^^

JOEDMA MARTINS DOS SANTO

PEDRO FERREIRA MOTA

051.549.425-90

76~7396mT'45

ANNA FLAVIA bezerra das neves SILVA

MÁRCIA DE JÊ^SDA SILW

FLAViÁUMA DA C

05'
IÓ64.016.683-Ó0

045.784.405-16

S

LUCAS CERQUEIRA DA SILVÃtiAKELINE ARAÚJO DE CERQUEIRA

... j...
DERtCK SAMUfT DOS SANTOS MULIANA PEREIRA DOS SANTOS
SIIVA ! _
LARA VALEN HNA SILVA OLIVEIRA pÜSCELINA DA CONCÉÍÇÁÕ SILVA

070.827.655-50

C)77T915^T2^99

038.908.985-05'

ÕT2l33'605-0l'

389.465.995-53

0667175.105-16

8597"3~39T4755Õ"

Assinatura

,  f

^  S-lLoIc

La P-. ■

Í\íi i / z
.íÁrJ.JClUxcCíw-- . Í£-..ixr.xiuM^ 41^.- CCiyJi^.

V  i i.|'. .

■ir ■

-uiiv" L(/1a
. n

A  i\

.Jl, .cs;al..ríi. Las 'ííJL'.



17

18

'19

'20

NICOLAS ERiCkSÕN SÕUZA'COSf^âVANÍ~DdS SANTOS SOUZA COSTA

NATIELLY LACERDA DA SiLVA ELIENE DA SiLVA MAGALHÕES U\CERDA

PEDRO ANTONIO DA SILVASOÜZA CLARA SOUZA DE OLIVEIRA

ÍCARO GUILHERME DO

NASCIMENTO COSTA

r21 ÍDAVl LUCÃS"DOS SANTOS

019.447.035-79

030.108.141-78

860.262.645-23

ISABELE CAUANE DO NASCIMENTO COSTA

7'^K'

082.905.775-75

MARIA HILDA NASCIMENTO SANTOS

F^NCir^íÃ CÕMÈÍR^^DA ROCHA CRUZ

404.568-78

|036.T4Õ.2^45-^^^

f,-" j

±4^v,n rvil jCi-j-iL-c

)À0L'tÁ

Y^cClAk;oo^

écj^. i'^hculj^
.jd.a£ui:cÁ'i^ í g5-'Sé-L/fe?!(<6-Uô.cvJ w, ^

tSTE DOCUMENTO
;ONFLRE COM O ORIGINA

I P-

S^SÍNÃTIIRA
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UNIDADECATAVENTO: CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO

Turma:02

Turno:Matutino LISTA DOS EDUCANDOS

EducadoraSocialiMaria Sulyvanda Gomes PImentel

tSTE DOCUMENTO
iONFERE COM O ORIGINA

NO NOMEDOSOCIOEDUCANDO NOME DO RESPONSÁVEL CPF DO

RESPONSÁVEL

Assinatura

01 MICAEL SADRAQUE FELIPE LEITE IVETE FREIRE DA SILVA 619.482.415.87
\  ̂ [),. ' ..

! 02 SAMUEL AUGUSTO DE MACEDO

BARROS

ERICELIA PRAXEDES DE MACEDO 054.441.935-90

. .(■ V ^ AO Sú Ivil'. .
03 VÍTOR GABRIEL CERQUEIRA DOS

SANTOS
JOELMA DA SILVA CERQUEIRA 045.784.395-00

' icd -r-VVSL Si juz lí? -9^^
04 BRENO MIGUEL DA SILVA LOPES MAISA DA SILVA SOUZA 864.208.645-93 "vOv./ •Íã.AjJ'- ^

—i- —

05 LUCAS ALEHANDRO RODRIGUES DE
BORGES

TAYNARA RODRIGUES SOUZA 021.050.575-04
T . ...
. J,.' / - r---

06 JOSÉ CAIO DE OLIVEIRA SILVA VIVIANE FREIRE DE OLIVEIRA 049.607.135-18 ^ • • 1 .-r Oi Q di 6^.üCí^c.>
07 ENZO GABRIEL DA SILVA SANTOS MARIA HILDA NASCIMENTO SANTOS 319.404.568-78 Mnyiva yi^%íL
08 LARA GEOVANA DA SILVA SANTOS MARIA HILDA NASCIMENTO SANTOS 319.404.568-78

09 ARMANDO BARRETO LIMA AMANDA ANDRADE BARRETO 054.203.825-04

10 EMANUELLE ANDRADE DA SILVA JAQUELINE SANTOS ANDRADE SILVA 065.452.425-47 ;■ ' ^
' nOiAOi .7. :.i: A

11 REINAN DA CONCEIÇÃO SILVA CATIANA DA CONCEIÇÃO 859.339.459-74
^ -f . í y ' "

12 EYSCHILLA MAISA ARAÚJO DOS
SANTOS

ANDREIA MARIA ARAÚJO 058.391.215-09

.Tm ^ i
13 WrrhÁuTa
14

15

16

17

18
19

20



UNIDADECATAVENTO: CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAt. CATAVENTO III

Turma;02

Turno; Vespertino

EducadoraSociaLMaria Sulyvanda Gomes Pimentel

LISTAD DOS EDÜCANDOS

i N" ÍNOfVIE DO SOCÍDEDUCANDO

i Ü1 LAÍS SILVA DE CARVALHÕ

ÍNONE DOS RESPONSÁVEL

02 I GABRIEL ELIAS DA SILVA

jROSINEIDE BASTISTA SILVA
f

lUCINÈIDE DOS REIS ̂

CPF

099.577.705-96

Õ27Í9T7.4T5>ÕT

ANGÉLICA BATISTA SILVA03 i ROBERT VINÍCIUS SILVA DA

'PAI)L5.o
04 ' Erv1ERSÓN'DÀ~CUNHA SrLVE jFLAVIA LIMA DA CUNHA

i 05

06

ENZO GABRIEL DE JESUS DA

CRUZ

07

08

09

To

i^MRLI PEREIRA

047.450.755-61

Òya827.665-50"

Õ10^0Í29 495Ti

LUANDERSON LEVI ALVES DE

CARVALHO

ROSELIA ARAÚJO ALVES

TAUANE SANTOS RIBEIRO MÁWzÉTE"TORfU(^^^

LAÍÃNE A^¥cTDA MÃRIZETE P0RTIÍGÃL"SÀNTÕS
RIBEIRO

SFIA VITORIA SILVA SOUZA

11

12

Í3

14

DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

KEMILE YORANA ALMEIDA DOS

SANTOS

017.035.885-25

02^825.507-32

025.826.507-32

VÀNUZA SILVA DE SOUZA

GILMAR ALVES DOS SANTOS

£VA BATISTA PERREIRA DOS SANTOS

WESLEY DAVI SILVA OLIVEIRA ÜUSCELINA DA CONCEIÇÃO SILVA

AMANDA DE OLIVEIRA BONFOM IRANE DANIELE CORDEIRO DE OLIVEIRA

i  15

SPHIA VITORIA ARAÚJO DE

SOUZA

GABRIEL NUNES FRANÇA

JOSÉ JOAQUIM DA PÃI)^0 NETO

ÜAKELINE ARAÚJO DE CEROUEIRA

BETINA NUNES FRANÇA

ANGÉLICA BÃfiSfA SILVA

041.677.455-50

010.167.835-38

060.879.845-26

8~59339.475-20

089.423.925-20

064.159.925-03

047.450.765-51

tSTE DOCUMENTO
;ONFLRE COM O ORIGINA

EM I

£ r- Al:'

.  -Lií. Ji
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Cl
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3

17

18

ÂNGELO EN20 ARAÚJO DA SILVA VIVIANE BISPO ARAÚJO

YARLLA BRENDA DOS SANTOS PATRÍCIA DA SILVA DOS SANTOS

19 MARIA YSABELLA MOREIRA DA

ISILVA

20 CLARA LIMA DA SILVA

! 21

22 CARLOS AUGUSTO CORREIA

SANTANA DA ROCHA

23

LIDIANE DA SILVA SANTOS DE SOUZA

LEO RYAN SANTOS DE SOUZA LIDIANE DA SILVA SANTOS DE SOUZA

ANGELA CHRISTINY DA ROCHA

CRUZ

ENZO GABRIEL DOS REIS SILVA MARLEIDE DOS REIS SANTOS

DAVID LUCAS ALVES DA SILVA

861.667.045-93

DÉBORA PEREIRA 056.325.165-47

"060.529.615-46

060.529.615-46

EDJANE CORREIA DA ROCHA 057.102.885-08

FRANCINEIA CORREIA DA ROCHA P36.140.245-71

ARLENE ALVES DE JESUS

078.689.375-30

038.692.755-37

t  . i . ■ -i-., ,

r

i  iCX-TN.C ̂ ..V<Lr.—íiLLj■Qj

r\v^

cSrE DOCUMENTO
;ONFEt\E COM O ORIGINA

EM / Q?- I n
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UNIDADECATAVENTO: CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO

Turma:03

TurnoiMatutino

EducadoraSocial:Ana Késia da Silva Bertoldo

PiCNI

LISTA DOS EDUCANDOS

tSTE DOCUMENTO
vONFERE COM O ORIGINA

EM I 9.Z li}

ASSINATURA

N" INOME DO SOCIOEDUCANDO ÍNONE DOS RESPONSÁVEL

! 01 ! ARIEL MARTIN DE í'.MCEDO ERICELÍA PRAXEDÊS DE MACEDO

L Jarros
' 02 í ANDERSÕN RICÁRDÕ SÈRRANO MARCIA RAQUEL MACHADO

MACHADO

03 IÃRTHÜR RYAN SERRÁNÕ
MACHADO_

04 ANDRÉY LUIZ DE ÕLÍVEÍRÁ DOS"
SANTOS

MARCIA RAQUEL MACHADO

MARIA DE JESUS OLIVEIRA ~

06

i 06

CARLOS EDUARDO CUNHA DA fSUMARY MAIANE LIMA DA CUNHA
CONC^ÃO
ENZO DOS SANTOS DE CARVALHOMARIA RISOLENE DOS SANTOS

07 CARLOS HENRIQUE SILVA DOS

jSANTOS
08 Irichardê rãfãèl dõ silva DÒS

JANAINA PEIXOTO SILVA

MARCIA DE JESUS DA SILVA

09

SANTOS
RAIy ARAÚJO DOS SANTOS

10 JEIDSON LEVY SILVA DOS

SANTOS

11 ANA LUIZA SILVA LOBO

12

Tã

'14

Tõ

nIrÍO VÃZ"DÕS SANTOS

CLEIDE DOS REIS SILVA

JUSCELINA PEREIRA LOBO

LETICIA DE OLIVEIRA BONFIM

thTêWre"gõnçalves dasiLva

DANILO GUILHERME ARAÚJO DE

JESUS

BÉÁtl^ SANTOS MARTINS

CPF

654.441.935-90

Assinatura

625 829 676-56
I

]d25.82Í675-56"

"feTi A25;^-T2

LW1.79^70"

029.749.715-47

'027.869.325-30'

_

}  r VA ^ , .X, CJ \ / i x l v A

045.784.405-16
i

p4l'.'832 165-^"
021.431.935-05"

059.339.475-20 ̂
L

:tdjCL.

9 cJLo

k.aÍL._d£d> ÃãjJ^

RANE DANIELE CORDEIRO DE OLIVEIRA 059.155.125-00
_5JíxIxLl 'YW.V. ■ ■ •■ÀA-iA

V\ r
ELISABETH GONÇALVES DA SILVS 057.433.355-08

*  : j. C

í..

ANDREIA GUILHERME ARAÚJO DE JESUS p58.391.215-09

MARLEIDE REIS SANTOS 78.689.375-30

i ÊmlMk
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•■1
UNIDADECATAVENTO; CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO rT;?\ , / >

Turma;03

tSÍE DOCUMENTU
ONFERE COM O ORIGINA

E M 17- / 5^^ /
Turno:VespertinoLISTADOS EDUCANDO

tducadoíaSociai:And Késia da Silva Bertoldo
N« Nome DO SOCIOEDUCANDO NONÉ DOS RESPÕNS^^^

, ; [A2ÃRÕ RODRIGUES DOS

SANTOS
i 02 INATHÂHA SILVA DOS SANTOS

CPF

EVÂ BÀSTISTA PEREIRA DÕS~SANTOS" 1060.879.845-^
- --i - - -4- -

p51.549.425-90 IDENIVANIÃÃRÃUJO SILVA

Assinatura

! 03 IADÉLBERTO JÚNIOR PÈREfRA DE
ÜESUS

f 04 [ ERICK SÍLVE GONÇALVES
05" hIlBERT CAUÂ DA CÕNCEÍÇÃO "

SILVA

LAUOIANE ALVES DE JESUS

/v^geITcab^^^

06

'"07

ÜMBERTO DE ARAÚJO DÁ SILVA""

eMlly'limâ DÁCUNHA

CARLOS EMÃNÜ
SILVA

FLAVIa LÍMÁ DÁ CUNHA

gsIlarasphia dõ"s sántos silva"
09

10

11

"13

T5
J6
17
Yq

NICÕLE EDUÁRDÁ DOS SANTOS

EMÍLE"KÈtr£N ÁRÁ^^^
RODRIGUES

RIAN SANTOS SILVA""

VÍTOR ÃLVES""RIDRÍG"UES

!112.134.366-05
I

"^47460.755-61
1.925ST5TÕ9

P70.827.655-50

JULIANA PERÉIRA DOS SANTOS

MÃRTÁ'KÍLDÃ"NÃS^ã

IJCIENE ARAÚJO AL^^ "

1029.068.845-02 j

i „
"|366.r75.Í65-Í6

JAILTON BASTO DÁCÜNHÃ

lãDrenitá^áIvês'^^^^

LUIZ OTÁVIO CARVALHO

QnBvuxilL . cie Í

^ A /.

V . ... :»C"

ÊVA MÁRIÁ"ÉlTÁS DA SILVA

.ljCX,LY'eÍ. .

.O

i \

// /ÇVv- / -C

v

^ L;1yXa ciCí

319.404.568-78

055.546.285-40

035.904.785-86

050.961^125-70^^

Õ34.2"83!0Í5-52

.. \7é~ Sf-J-Jr'

ÇTT

.. ir.x...dUP^-.S^Docs
Li-Li..! ■ G-l-i-ZS'V-j-X. ..;.L J.—. .1..
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UNIDADE CATAVENTO: IV Santa Luzia

Turma: 2

Turno: Matutino

Plí3MI

LISTA DE BENEFICIÁRIOS

Gestora Técnica da Unidade: Melânia Cristina Fernandes N. Brasileiro

Educadora Cnrial: ?;idenehy Silva Santos Filha

m

01

NOME DO SOCIOEDUCANDONOME DO RESPONSÁVEL

Adryan Moisés da Silva de Souza
02 ' Elias Davi Santos Brasileiro

03 ; Daniela Santos Costa

04 I Davi Lucas da Silva do Nascimento
05 Ana Clara Porto Faltosa

06 Raquel Grazieliy Maia da Silva
07 Mykael Santos Gonçalves
08 Rikelme de Jesus Sousa

Ivaneide Pereira da Silva

Cintia Ferreira Santos

Emanuela Ferreira Santos

CPF DO

RESPONSÁVEL

010.030.315-36

044.614.345-67

Elivania Maria da Silva

Miriam de Souza Porto

048.008.145-02

032.764.505-93

065.595.385-08

ASSINATURA do RESPONSÁVEL

Lilian Santos Maia da Silva

Janira Lerafim dos Santos

056.554.815-88

034.392.121-90

J^lUíâXXi^ ̂

09 Izaias Alves de Oliveira

10 Isaac Alves de Oliveira

li João Manoel Apolonio Sarros
12 Michel da Silva Oliveira

Larissa Manuela de O. Nascimento

1l4^ Erick Kauan Lima dos Santos

Sicleide Maria de Jesus

Fabiana Alves de Oliveira

032.620.785-65

052.654.745-60

Fabiana Alves de Oliveira
052.654.745-60

LjZ-:

oi V/l -I ( Maria Divina Cardoso de A. dos Santos
010.031.145-80

Patrícia Moura da Silva
053.095.995-09

15 João Miguel da S. Albuqueque

Marlene Santos de Oliveira

Aríete Rosa Lima
Daniela Conceição da S. Costa

066.696.635-44

081.017.205-45

riA li.-r.tlU

Emilly Loranny Machado Soares

"imiiiy Vitória Sousa Gomes
jayro de Santana Miranda

Alice Batista Lima

Janete do Prado

864.301.475-33 .r ^
859.577.145-69

Juciane Pereira de Santana

20 Eliel Brito Nascimento

21 Adrian Benedito de Araújo Moura

Silvana Batista e Araújo

Luana Cruz Brito

Adriana de Araújo Silva

862.124.685-67

741.484.601-63

^ 'r r./ci I f

009.851.425-37 ú d-

22 Ângela Nicole Ramos Serrano

23 V )
2A

25

Livia Maria Ramos

132.602.726-31

015.906.365-54
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UNIDADE CATA VENTO: V

Turma: 01

Turno: Matutino

Educadora Social: Elitania Bispo

PlGWts/lXA \/BNTO

N2

02

03

04

05

06

07

08

NOME DO

SOCIOEDÜCANDO

Arthur Ribeiro da Silva

Diêgo Ribeiro Mendes

Enzo Miguel de Souza Lopes

NOME DO RESPÕNSÁVE L

LISTA DE BENEFICIÁRIOS

CPF DO

RESPONSÁVEL

Nasiane Ribeiro de Matos

Evilene Ribeiro de Matos

Priscila Santos de Souza

Evellyn dos Santos da Conceição
Gustavo Oliveira dos Santos

Gutierry Novais de Souza

Maria Esteia Rodrigues da Silva

Murilo Felipe Nascimento dos Santos

Liliane Silva dos Santos

Vânia Miranda Oliveira dos Santos

Lindinalva de Almeida Novais

Maria de Fátima Moreira Gomes da Silva

Elisângela Santos Nascimento

045.994.625-58

000.983.271-86

863.995.155-13

058.611.855-14

X ̂feVi7iLsL-vN0
t  1 t V4.

028.769.315-59

033.488.435-70

006.180.775-37

048.625.485-20

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

QjJ:ínjxP

W,.^üj.k. 'Oxyfíh íboCAm/nki
09

10

11
12

13

14

15

Vallentina Ramos Menezes Rayane do Nascimento Ramos 073.635.375-50

Yarien Cassiano Reis Luciana do Nascimento Cassiano 065.713.545-35

jvYV^

'In^n fio â/. t'ohyjPFnO

FOMENTO li"

niGNIV/DA-CATA VENTO -owUl^oíToT'



o

UNIDADE CATAVENTO; V

Turma: 02

Turno: Matutino

Educadora Social: Fabiana Silva

nõ^mêdõsòciõíedüò^ndo N2

01 jAna Beatriz dos Santos Costa
02 ÍAndré Ryan Ramos Menezes
03 lArthur Gabriel da Silva Mareei

04 iBernardo Rocha dos Santos

05 Icaio Pietro Bandeira Chagas

06 jEster Moreira Fernandes
07 builherme Alves Dias
08 jlngrid Nogueira dos Santos
09 llsadora Duque da Cunha
10 Iftalo Breno Martins de Lima
11 [Mariana Eulina Alves Dias
12 Marília Nascimento Santos

13 jWilk Cassiano Reis

14 [Yasmin Kauanny Rodrigues Leite da Silva

fftOMOyC* %

LISTA DE BENEFICIÁRIOS

^INATURA DO RESPONSÁVEL

zO'\i

15

NOME DO RESPONSÁVELCPF DO

RESPONSÁVEL
058.611.855-14

Liliane Silva dos Santos
073.635.375-50

Rayane do Nascimento Ramos
058.517.125-46

Mariucia Rodrigues da Silva
109.170.585-26

ucélia Dias de Almeida Rocha
036.172.795-03

Daiane Ferreira Bandeira
ÕhA^ 066.180.775.37

Maria de Fátima Moreira Gomes da Silva
-AUg^ 015.131.285-07

iolanda Alves dos Santos
047.539.045-80

Neuralice Nogueira dos Santos
078.455.225-89

Camila Duque de Jesus
033.488.435.70

LIndinalva de Almeida Movais
015.131.285-07

Iolanda Alves dos Santos
002.139.245-52

Meire dos Santos Nascimento
065.713.545-35

Luciana do Nascimento Cassiano
032.662.945-99

Ivanete Rodrigues da Silva

tíSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

EM tt / OZ /



UNIDADE CATAVENTO: V

Turma; 01

Turno; Vespertino

Educadora Social: Elitania Bispo

p3DGN3VIFA UeNTO

ÜSTADE BENEFICIÁRIOS

ASSINATURA DÕ RESPONSÁVELNOME DO RESPONSÁVEL CPF DO

RESPONSÁVEL
NOME DO SOCIOEDUCANDO

053.614.505-96Kettelen Tainara da Silva GomesAlerrandro Calebe da SiK a Alves

868.459.275-10Elitania da Silva BispoBrendha Laura Bispo dc Oliveira
087.764.725-90Márcia Fernanda Ribeiro DiasArthur Ribeiro dc Oliveira

iÂÊUKi619.376.655-34Plácida Santos dc OliveiraCarlos Augusto de Oliveira dos Santos
059.239.365-85Domingas Francisca de AlmeidaCarlos Eduardo Almeida da Silva
053.614.505-96Kettelen Tainara da Silva GomesEmilv Thaina da Silva Sou/a

101.231.855-99Miridan Borges SantosEsdras Samuel Borges Santos

ÜYWlf>mL_VU3LLG
fíl/CP?7/t

084.989.265-13Jôrrane Lais dc Souza VieiraKamilv Vitória Vieira Alves

090.944.125-19Leonicc dos Santos SouzaMaiana Dias dos Santos

023.831.415-42Josiclca Raimunda da SilvaMaria Eduarda de Jesus Marinho

910.7 2.755-34Paula Gabricla Vieira de LimaMaria Paula Lima de Jesus

'd040.507.395-00Fabibla da Silva BarbosaTbéo Levv Barbosa de Oliveira
067.819.885-30Juliana Barbosa SilvaWannv Pietra Barbosa Silva
067.819.885-30Juliana Baitosa SilvaWellik Isabcllv Barbosa

r  V o o aTiA^~

'nkicPl^ documento
'ONFERECOMOOrÍ .;a

/(0-7 !



UNIDADE CATAVENTO: V

Turma: 02

Turno: Vespertino

Educadora Social: Fabiana Silva

pxQsrr/iiA x/BhJTo
raOMOVCtt • ÍMC&Vll

LISTA DE BENEFICIÁRIOS

ASSINATURA DO RESPONSÁVELNOME DO RESPONSÁVEL CPFDO

RESPONSÁVEL
NOME DO SOCiOEDUCANDO

084.589.395Õ0Plácida Santos de OliveiraAndré de Oliveira dos Santos
078<)99.385-62Bruna Mikaele Matos KnakBernardo Ismael Knak

OftTLfí084.589.415-38

011.615.765-84

Plácida Santos de OliveiraCarlos Augusto de Oliveira dos Santos
i.%'^Evilene da Silva SantosDavíd Caio da Silva Santos

059.239.365-85Domingas Francisca de AlmeidaDeivid Almeida da Silva
8.-)1.947.3>3-3.»

Hilda dos Santos SilvaDiogo Silva Santos
/Y>0,- ioA^b084.989.265-13Jôrrane Lais de Souza VieiraEmmy Carolayne Vieira Alves

053.310.125-58Janaina Gomes da SilvaHyan Victor Gomes Xavier
066.503.785-69Maylla dos Santos Carvalholan Caio Carvalho da Paixão
863.071.595-29Joyciane Vitor da Silva AraújoJoão Vitor da Silva Araújo

gIq—S-iJ013.481.825-39Maria Rita Rodrigues de SouzaLarissa Kelly Santos da Silva ^ ̂  ^ f - ... W '

066..503.785-69Maylla dos Santos CarvalhoLevi Carvalho da Paixao
023.831.415.42Josicléa Raimunda da SilvaMatheus da Silva dos Reis
032.773.665-88Darcileide Santos da Rocha CruzPedro Lucas da Rocha Cruz
049.287.065-95Daliciane das Neves de SenaSuyane de Sena Santos .Ç?X^

.  i-ÜOv./Ülvit:Nl^..MHtflE COM o ORIGINA
Xr I cy
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UKIDADE CATAVENTO

Turma; LI.
■lãJUbtí^ao

Turno: 'IrYÍTn.h^í^
Wjcatíora Social LlLin /T-O). / r l :

PnSKoSnm vbntB

LISTA DE BENEFICIÁRIOS

ÒA^XA
NOME 00 SOCIOEDUCANDO
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USIDAOE CATAV£^#TO:

Turma.

Cdjc^do,asoc,3i\jgi^,v.j^ \ S

r '

PitjMiyilA K/eNTÓ

U5TA OE BENEÍIOÂRIOS

NOME OO SOaOEOUCANDO I  CPF DO
RESPONSÁVEL

NOME 00 RESPONSÁVEL ASSINATURA do RESPONSÁVEL
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.0€2Á^^é2Z22^ ^AYyaJ6W4^,0
/^2Cé/>ry»í^>> r/^r> ' ViPlAnfyfA^ kÁ^/-Ja b. ly^^^rr^.r^e^

tSTEDOCUMENTU
ORIGiMAF LRE COM O

<^A^'TmA

u.

CU
C
c
fO
u

Ul

E
ro

u

E
o
u

o
"D
rn
N

ro
■M

'op
b



UN\OADE CATAVENTO

Turma; ol
Turno;>;

: Ob PlgMXVTlA yJBNTO €

USTA DE BENEFICIÁRIOS

assinatura do RESPONSÁVELNOME DO RESPONSÁVEL CPFDO

RESPONSÁVEL
NOME DO SODOEOUCANDO
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DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PROMOVER € INCLUIR

ANEXO XII

Entidade:

Dignivida Promoção da Vida Humana

Termo N.9 001/2023

Tipo de Prestação de Contas:

PARQAL N9 04

Período

De: 01/07/2023 a 31/07/2023

Objeto

Etapa: 1. () antes da realização da obra

2. () durante a a reaiização da obra

3. () após a realização da obra

FOTOGRAFIA

(Das referidas obras, que permitam a sua totai visualização e identificação)

DECLARAMOS QUE NÃO HOUVE QUALQUER TIPO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO OU REFORMAS
CUSTEADAS COM RECURSOS DO SUPRACITADO TERMO DE PARCERIA

COM A PREFEITURA DE BARREIRAS/BA.

informações sobre a fotografia apresentada:

4) Localização:

5) Data em que foi tirada a fotografia:

6) Observações:

i.' 'ÜÜ: ■

Barreiras Ba., 31 de Julho de 2023 \ HudsoJ^es day^a
Data Nome e assinabu^do respqpsável pela Execução

Dlreíor(a) Geral
OIGNtVIDA

CNPJ: 03.369.254/0001-70



1:5"

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PiGNÍNnro^
PROMOVER E INCLUIR

Entidade:

Dignivida Promoção da Vida Humana

Termo N.3 001/2023

Tipo de Prestação de Contas

PARCIAL N9 04

Período

De: 01/07/2023 a 31/07/2023

Objeto

Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos, por intermédio das

Unidades do Centro Social e Educacional Catavento.

FOTOGRAFIA

oiü.\;vi:ja r'i;o.MocAo oa vida iiufAA.^A
CNp;: ü.i :)5>>.JS4/00()í-70

íiSTA iíAlTiDADí;

RÍ:Cí;5a KHCLJRÍOS PÚBLICOS

pfefBitUfA'de-èarftíÍMi-/ BA , " . ■ ■ V.:

fomer.to .U ^

ji^ívo: MiíJgBf A ,suuer,iB,-j .;uinf?rAb!ÍÍdatíc ;n}CÍ3s'^dQ
idcí^íiriijiíçs berifíLcínfíos \!o CfüBroí Scciêl ;e?Ébui:;aciKB
^^■r,íO tr.osDCaras, t-.;- haiirc? P3rif.ir;cps■cV^:!ri;iá|f'^^
i:^Jk K-.. / ■ v ;■ . , ; -ri \ * ||.' : 1 ;^hh-
i/eja detalhes desso parceria em: www.dignivlda,org.br

'atíáo. você tambêrn é .'fiípcnsávei peie íiscaiizaçso -Ja co.reta
apíicaçiio desses rc-curscs.

pública > portal da
transparência > e OUV

niiuinidçuessuuiua luiugidiid apiusumaud

4) Localização:
5) Data em que foi tirada a fotografia:
6) Observações;

son Alves d^SilvaBarreiras Ba., 31 de julho de 2023
Nome e assinatura isável pela Execução

DlrQter(a) Gsrâ!
DIGNIVIDA

CNPJ: 03.369.254/0001-70



PiGKnNnJA

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

ANEXO X

Entidade:

Dignivida Promf>ção da Vida Humana

Termo N.» 01/2023

Tipo de Prestação de Contas:

N» 04

Período

01/07/2023 a 31/07/2023

Título de

Crédito N9
Data Discriminação Qtde

Preço

unitário
Total

j  TOTAL

NA HIPÓTESE DE SUA EXTINÇÃO, A DIGNIVIDA Promoção da Vida Humana COMPROMETE-SE A EFETUAR A
TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE DO(S) BEM(NS) ACIMA DESCRITO (S) PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

MUNICIPAL, CONFORME §29, CLÁUSULA 119 DO TERMO DE PARCERIA EM VIGOR.

(. U Vhqdson V\lves;da Silva José Leonam CIrIno Santana

Nome e assinatura do responsável pela execução Nome e assinatura do responsável pela Prestação de Contas

Diretoria) Geral ^
A («ilMrrwScO# «Am » Att ôtí* Ui Ai*

l^l^e^lWlQA l»tty/a«*prM»A*>^w<Aaao» I^MKPRQ

CNPJ: 03.369.2SA/0001-70

tSTE DOCUMENTO
CONFERE COM O ORIGINA

,  t=M OR / i)



as/. DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PiGMr^
PROMOVER E INCLUIR

ANEXO XI

OTjüElBESWEmsÊsmmm SSI
Entidade:

Dignívida Promoção da Vida Humana

Termo N.s 01/2023

Tipo de Prestação de Contas:

PARCIAL N9 04

Período

De: 01/07/2023 a 31/07/2023

Objeto

FOTOGRAFIA

(Dos referidos bens, que permitam a sua total visualização e identificação)

Informações sobre a fotografia apresentada:

1) Localização:

2)Data em que foi tirada a fotografia:

3)0bservações:

udsonlAlves da^SílvaBarreiras Ba., 31 de julho de 2023
Nome e assinatura do resp<msável pela Execução

Dlr©tor(a) Geral
DIGNIVIDA

CNPJ: 03.369.254/0001-70

o»?®®!®"'
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DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA

PROMOVER e IMCLUIR

Entidade:

Dígnívida Promoção da Vida Humana

ANEXO IX

Termo N.8 001/2023

Tipo de Prestação de Contas:

Na 04

Período

de: 01/07/2023 a 31/07/2023

Declaração

Declaramos para os devidos fins de direito que A DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL referente à Prestação de Contas do TERMO
DE FOMENTO/COLABORAÇÃO NB 001/2023, entre esta entidade e a PREFEITURA DE BARREIRAS, ficará arquivada em boa
ordem, conservação e disponível para consultas pelo prazo de 10 ANOS, conforme legislação específica. Declaramos ainda

que as informações prestadas são de nossa inteira responsabilidade.

Barreiras (BA), 31 de Julho de 2023

udson

Resp a Execução

Diretor(a) Gsral
niGMIVIDA

/*\

CNPJ: 03.369.254/0001-70

José Leonam Cirino Santana

Contador

ASSiHMX} n.yTA.vcMf

JOSE LEONAM aRINO SANTANA

0SiltMO



25/05/2023. 10:16 Transparência • Dignivida

Transparência

A Dignivlda - Promoção da Vida Humana, no sentido de dar publicidade e promover a transparência de
suas ações traz para o conhecimento da sociedade as fontes de captação de seus recursos.

BALANCETES

M| Ann ?022 - Balancete

||M Ann omy - Prestação de Contas Setembro e Outubro
Ano 2022 - Prestação de Contas Agosto

01 Ano 7079 - Prostncão de Contas Junho e Julho
Ano ?022 - Prestação de Contas Abril e Maio

Oi Ano 2022 - Prestação de Contas Janeiro. Fevereiro e Março
01 Ano 2018 - Balanço Patrimonial

Ano 2018 - npmon<;tr3cão do Resultado do Exercício

i

Ano ?01ft - Diário

Ano 2018 - Razão

PROJETO CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO

<» 1^ Termo de Fomento 2019 -10^ Parcela
^ 0^ Termo de Fomento 2019 - 9^ Parcela
^ Op Termo de Fomento 2019 - 8^ Parcela

^ B

Termo de Fomento 2019 - 7^ Parcela

Termo de Fomento 2019 - 6^ Parcela

Termo de Fomento 2019 - 5- Parcela

FOMENTO rAOZ/tol)

f^IGNIVID/í-CATA VENTO

tS í E DOCUMENTO

assinatura'

B Termo de Fomento 2019 - 4^ Parcela ^^ONFLRE COMO ORIGINA
EM / lÚ^l

Termo de Fomento 2019 - 3^ Parcela

B Termo de Fomento 2019 - 2^ Parcela
Termo de Fomento 2019 - 1^ Parcela

B Termo de Fomento 2017 / 2018
hnps://ww/w.dlgnivida.org.br/lransparencta
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Transparênaa • Dignivida

PROJETO PONTO DE CULTURA FLOR DO TROVÃO

41 ^ Tprmr. de Comoromisso Cultural - ̂ 016

DOAÇÕES

B

, Rua Severino Vieira, 221, Sala 107, Centro, Barreiras-BA. CEP;;47,8Q0-^q46; ; ■ ; , ^ _/

A ONG Dignividn é unin associação sem fins luccalivos e está inscrita no CMP.J sob.b.ptin-iet.o 03o69.2p4/00.0i 7d^

Copyiigiit © Dignividá. Todos os cíireitos reservado'^.

«ONFf-RE ,0Aj5Í-'
EW \S

hnps:/Awww.dignivida.org.brnransparenoa
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Centro Social e Educacional Catavento - Oignivida

Vbnw

C€ntro Social € Educacional Catavento

o Centro Social e Educacional Catavento desenvolve ações sócias educativas junto a 700 crianças e adolescentes. Trata-
se de uma parceria com o município de Barreiras através de um Termo de Fomento. As seis Unidades Catavento estão

localizadas em bairros socialmente vulneráveis de Barreiras BA.

APOIOFINANCIADOR

arreirasQ
cAPtTAi. 00 oeste

CARITAS
DIOCESANA

1.7
hHps://www. dignivlda.org.br/projetos/cata-vento

S5S1N



25Í05/2023. 10:16
Centro Social e Educacional Catavenio - Dignivido

Rua Severino Vieira. 221, Saia 107, Centro, BarreIras-BA. CEP;.47.800-046.

:A OMG üipnividc-! é uiiia associação sem fins lucrativos e está tnscnta nb CNPJ sob o
Copyiiglit © Dignivida. Todos os diíeitos iesefvado.s.

í\ ú m ei'0' 0.3^369.25,4/00 Ó'/? Ò._'

https:/AMWw.dignivida.org.br/projetos/cata-vento


